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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.090, DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação para o Desen-
volvimento Sustentável de Gravatá para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Gravatá, Estado de Pernam-
buco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 506, de 23 de setembro de 

2003, que outorga permissão à Fundação para o Desenvolvimento Sustentável de Gravatá 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Gravatá, Estado 
de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 13 de dezembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do 

Senado Federal.
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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 mi-
nutos)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 

trabalhos.

Sobre a mesa, Ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ata da 180ª Sessão Não Deliberativa, 
em 13 de dezembro de 2004 

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura 

Presidência dos Srs. José Sarney, Paulo Paim e Sibá Machado
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Oficio Nº 187/04 – GSRDUA

Brasília, 13 de dezembro de 2004

Ao Senhor
Dr. Raimundo Carreiro Silva
Secretário-Geral da Mesa
Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
De ordem do Excelentíssimo Senhor Senador 

Luiz Pontes encaminho a V. Sa o termo de posse e a 
publicação no Diário Oficial do Estado de sua no-
meação ao cargo de secretário de Estado de Gover-
no do Ceará.

Atenciosamente, – Igor Stepanski, Chefe de 
Gabinete.

O Governador do Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XVII do art. 88, da 
Constituição do Estado do Ceará, de conformidade com 
o art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17 da Lei nº 
9.826, de 14 de maio de 1974, Resolve Nomear Luiz 
Alberto Vidal Pontes para exercer as funções do cargo 
de provimento em comissão de Secretário de Estado, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria de 

Governo (SEGOV), a partir de 7 de dezembro de 2004. 
Palácio Iracema do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 7 de dezembro de 2004. – Lúcio Gonçalo de Al-
cântara, Governador do Estado do Ceará.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O expediente lido vai à publicação.

A Presidência tomará as providências necessá-
rias para a convocação do 1º Suplente.

Sobre a mesa, projetos de lei da Câmara que 
passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 89, DE 2004 

(Nº 7.212/2004, na Casa de Origem) 
(De iniciativa do Presidente da República)

Autoriza o Poder Executivo a efetuar 
contribuições ao Grupo dos 24 (G-24).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir 

para a manutenção do Escritório de Ligação (Liaison Offi-
ce), em Washington, e para o Fundo (Trust Fund) para o 
Programa de Pesquisas do Grupo Intergovernamental dos 
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Vinte e Quatro (Intergovernamental Group of Twenty-four 
– G-24), até o montante de US$20,000.00 (vinte mil dólares 
norte-americanos) anuais, podendo, inclusive, contribuir 
com os montantes em atraso existentes nesta data.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 7.212, DE 2002

Autoriza o Poder Executivo a efetuar 
contribuições ao Grupo dos 24 (G-24).

– Na Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania

– Parecer do Relator 
– Parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a con-

tribuir para a manutenção do Escritório de Ligação 
(Liaison Office), em Washington, e para o Fundo (Trust 
Fund) para o Programa de Pesquisas do Grupo Inter-
governamental dos Vinte e Quatro (Intergovernmen-
tal Group of Twenty-Four – G-24), até o montante de 
US$20.000.00 (vinte mil dólares norte-americanos) 
anuais, podendo, inclusive, contribuir com os montan-
tes em atraso existentes nesta data.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,

MENSAGEM Nº 832, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de motivos do Senhor Mi-
nistro de Estado da Fazenda, Interino, o texto do pro-
jeto de lei que “autoriza o Poder Executivo a efetuar 
contribuições ao Grupo dos 24 (G–24)”.

Brasília, 1º de outubro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MF Nº 234 EM PL GRUPOS G-24

Brasília, 25 de setembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à elevada consideração de Vossa Exce-

lência assunto relacionado às atividades internacionais 
do Ministério da Fazenda, que se refere ao Grupo In-
tergovernamental de Vinte e Quatro (Intergovernmen-
tal Group of Twenty–Four ou, como é mais conhecido, 
G-24), grupo informal criado em 1972 com o propósito 
de apresentar e defender, perante o Comitê Monetário 

e Financeiro Internacional do Fundo Monetário Inter-
nacional e ao Comitê de Desenvolvimento do Banco 
Mundial (BIRD), propostas tendentes ao aperfeiçoa-
mento do sistema monetário internacional de interesse 
dos países membros, inclusive o Brasil,

2. Em 1989 o G-24 estabeleceu um fundo (Trust 
Fund), sob a administração da Conferência das Nações 
Unidas para o Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD), 
no valor de US$100,000.00 (cem mil dólares dos Es-
tados Unidos da América), proveniente de doações 
voluntárias dos países membros do G-24. A partir do 
estabelecimento desse Trust Fund o G-24 passou a 
contar com recursos regulares que permitiram a rea-
lização de estudos e trabalhos relacionados com os 
assuntos discutidos nas Assembléias Anuais do FMI 
e do Bird e nas reuniões dos mencionados comitês 
daqueles organismos, com substanciais ganhos para 
os países em desenvolvimento em decorrência das 
propostas e decisões que deles resultaram.

3. Em 1996, os ministros participantes do G-24 
decidiram estabelecer um escritório experimental em 
Washington (Liaison Office) para fortalecer a presença 
do G-24 entre as Instituições de Bretton Woods e para 
ajudar a administrar o programa de estudos e trabalhos 
realizados com os recursos do Trust Fund. Na reunião do 
G-24 ocorrida em Caracas, em 1998, os ministros decidi-
ram tornar permanente o Liaison Office e financiar suas 
operações com contribuições anuais dos membros,

4. O Brasil ocupa a primeira posição em termos 
de peso econômico entre os países do G-24, o que 
ensejaria sua qualificação como um dos principais con-
tribuintes. Em correspondência dirigida ao Presidente 
do Banco Central, o Diretor do G-24 solicitou a contri-
buição de, no mínimo, US$5,000.00 (cinco mil dólares 
dos Estados Unidos da América) para a recomposição 
dos recursos do Trust Fund e uma contribuição anual 
da ordem de US$12.000 (doze mil dólares dos Estados 
Unidos da América), a ser realizada no final do mês 
de maio de cada ano, para o Liaison 0ffice.

5. Em razão de todo o exposto, submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência anteprojeto de lei, 
com fulcro nos artigos 48 e 61 da Constituição, para 
ser submetido ao Congresso Nacional, autorizando o 
Brasil a contribuir no financiamento do Liaison Office 
e do Trust Fund para Estudos do G-24.

Respeitosamente, – Everardo De Almeida 
Maciel, Ministro de Estado da Fazenda, Interino.

(Às Comissões de Assuntos Econômi-
cos e de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional).
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 90, DE 2004 

(Nº 2.477/2003, na Casa de origem)

Dá nova redação ao inciso IV do art. 
585 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
– Código de Processo Civil, dispondo sobre 
títulos executivos extrajudiciais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei dispõe sobre títulos executivos 

extrajudiciais relativos a créditos decorrentes de foro, 
laudêmio, aluguel, renda de imóvel e encargo de con-
domínio.

Art. 2º O inciso IV do art. 585 da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 585.  ..............................................
 ..............................................................  
IV – o crédito decorrente de foro, lau-

dêmio, aluguel ou renda de imóvel, e seus 
acessórios, bem como encargo de condomí-
nio, quando comprovado por contrato escrito 
ou convenção e ata de assembléia condomi-
niais;

 .....................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 2.477, DE 2003

Dá nova redação ao inciso IV do artigo 
585 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
– Código de Processo Civil, dispondo sobre 
títulos executivos extrajudiciais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei dispõe sobre títulos executivos 

extrajudiciais relativos a créditos decorrentes de foro, 
laudêmio, aluguel, renda de imóvel e encargo de con-
domínio.

Art. 2º O inciso IV do artigo 585 da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 585.  ...............................................
IV – o crédito decorrente de foro, laudê-

mio, aluguel ou renda de imóvel, e seus aces-
sórios, bem como encargo de condomínio, 
quando comprovado por contrato ou convenção 
e ata de assembléia condominiais.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O projeto ora apresentado propõe pequena alte-
ração na redação do inciso IV do artigo 585 do Código 
de Processo Civil, que trata dos títulos executivos ex-
trajudiciais. Pequena alteração legislativa que, contudo, 
será capaz de extirpar dúvidas que inevitavelmente 
surgem no mundo jurídico, mas que acabam por com-
prometer a célere prestação jurisdicional, dando azo 
a questionamentos quanto à cobrança executiva de 
determinadas verbas.

Em primeiro lugar, acrescenta-se a expressão “e 
seus acessórios” logo após a enumeração dos crédi-
tos decorrentes de foro, laudêmio, aluguel ou renda de 
imóvel. O acréscimo não se confunde com preciosismo. 
Permite-se, com isso, eliminar a controvérsia, atual-
mente existente na jurisprudência pátria, a respeito da 
possibilidade de execução das verbas acessórias que 
normalmente dizem respeito a tais contratos.

Assim se dá com o contrato de locação de imó-
veis, em que o débito principal diz respeito aos alu-
guéis, mas normalmente o locatário executado está 
também inadimplente com relação às suas obrigações 
acessórias, referentes ao pagamento das despesas 
condominiais, de energia elétrica, taxas e outras esti-
puladas no respectivo contrato. Nada mais justo do que 
admitir a cobrança unificada de todo o débito, sendo 
contrário ao princípio da economia processual impor-
se ao credor a proposição de outra ação de cobrança 
exclusivamente para este fim.

Defender o contrário seria um verdadeiro contra-
senso; seria premiar a inadimplência num País, como 
o nosso, em que a legislação ainda é excessivamente 
complacente com o devedor.

A segunda alteração, embora também singela, 
teria o efeito prático de alçar à condição de título exe-
cutivo extrajudicial as atas de assembléias e conven-
ções condominiais, permitindo a cobrança, pela via 
executiva, dos créditos decorrentes das disposições 
convencionais e deliberações da assembléia de con-
dôminos. Sempre é bom lembrar que, de acordo com 
o Novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002, artigo 1.354), 
a assembléia não poderá deliberar se todos os con-
dôminos não forem convocados para a reunião, o que 
legitima as decisões nela tomadas, que correspondem 
à vontade geral.

A permanecer a redação atual, nega-se ao condo-
mínio a possibilidade de recorrer à ação de execução 
para cobrar seu crédito, restando-lhe apenas a via da 
ação condenatória, pelo procedimento sumário, con-
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soante dispõe o artigo 275, II, alínea b, do Código de 
Processo Civil. Isso porque o entendimento doutrinário 
dominante, à luz da atual legislação, considera que a 
necessidade de comprovação dos “encargos” devidos 
através de “contrato escrito” evidencia que o legislador 
quis se referir tão somente à execução ajuizada pelo 
locador contra o locatário, entre os quais há, efetiva-
mente, um contrato.

Melhor seria, realmente, remeter o condomínio à 
ação de cobrança pelo rito sumário somente naqueles 
casos em que os encargos condominiais não estiverem 
acobertados pelas Convenções e Atas de Assembléia, 
ou faltar-lhes liquidez.

É notório que, nos dias atuais, há considerável 
demora para a solução dos conflitos, tornando aflitiva 
a situação dos condomínios credores, que chegam a 
aguardar por muitos anos o início da execução, com sé-
rias repercussões. Convém ressaltar que o condômino 
inadimplente continua usufruindo da vida condominial, 
como se adimplente fosse, e fazendo recair sobre os 
demais condôminos adimplentes as conseqüências 
de seu débito, pois estes precisam suportar imediata 
elevação no rateio para garantir a continuidade dos 
serviços comuns.

Portanto, as modificações sugeridas visam à aten-
der aos princípios da economia e celeridade proces-
suais, que têm norteado as recentes alterações da lei 
processual e aos quais estes representantes do povo 
devem prestar homenagens.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 2003. – Ar-
naldo Faria de Sá, Deputado Federal – São Paulo.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

....................................................................................
Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: (Re-

dação dada pela Lei nº 5.925, de 1º-10-1973)
....................................................................................

IV – o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel 
ou renda de imóvel, bem como encargo de condomínio 
desde que comprovado por contrato escrito; (Redação 
dada pela Lei nº 5.925, de1º-10-1973)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania).

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 91, DE 2004 
(Nº 1.138/2003, na Casa de origem)

Denomina Milton Santos o Atlas Nacio-
nal do Brasil, publicado pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística – IBGE.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Atlas Nacional do Brasil, publicado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
passa a se chamar “Atlas Nacional do Brasil Milton 
Santos”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
Nº 1.138, DE 2003

Acrescenta o nome do Professor 
Milton Santos à atual denominação do 
Instituto Brasileiro de Geografia Esta-
tística – IBGE.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-

tística – IBGE passa a chamar-se “Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística Milton Santos.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Um dos intelectuais mais conhecidos do Brasil, o 
geógrafo Milton Santos, falecido no dia 24 de junho de 
2001, foi também uma das figuras mais importantes do 
cenário acadêmico nacional dos últimos 50 anos.

Milton de Almeida Santos nasceu a 3 de maio de 
1926, em Brotas de Macaúba, na Chapada Diamanti-
na, Estado da Bahia. Filho de professores primários, 
aprendeu a ler e escrever aos cinco anos de idade, mas 
só foi matriculado em um ginásio, o Instituto Baiano 
de Ensino, em Salvador, aos dez anos. Aos 15 anos, 
consta que já dedicava suas horas de folga a ensinar 
as crianças menores do colégio.

Após terminar os estudos secundários, Milton foi 
para Universidade Federal da Bahia, onde formou-se 
em Direito, em 1948. Dez anos depois, obteve o grau 
de doutor em Geografia pela Universidade de Estras-
burgo, na França. Ao voltar para o Brasil, atuou como 
jornalista e já era um geógrafo bastante conhecido em 
seu estado, quando foi convidado a acompanhar Jâ-
nio Quadro em uma viagem a Cuba. Dai surgiu uma 
amizade que o levou a ser subchefe da Casa Civil e 
representante do Governo Federal na Bahia.

Em 1964, presidiu a Comissão Estadual de Pla-
nejamento Econômico, um órgão do governo baiano. 
Durante sua permanência nessa comissão, Milton 
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Santos foi autor de propostas polêmicas, como a de 
criar um imposto sobre fortunas.

Durante o regime militar, Milton trabalhou no jor-
nal A Tarde, em Salvador, e foi professor na Universi-
dade da Bahia. Supostamente por defender posições 
nacionalistas, foi demitido da universidade e passou 60 
dias preso na capital baiana. Só foi libertado por causa 
de um princípio de enfarte e, a conselho de amigos, 
decidiu ir para o exterior.

Durante o período em que esteve nessa espé-
cie de “auto-exílio”, foi professor das universidades de 
Toulouse, Bordeaux e Paris, na França, de Toronto, no 
Canadá, de Lima, no Peru, Dar Assalaam, na Tanzânia, 
Colúmbia, nos Estados Unidos da América, e Central 
de Venezuela e Zulia, na Venezuela. Em 1977, voltou 
finalmente para o Brasil, passando a lecionar na Uni-
versidade de São Paulo.

Ao longo de sua trajetória profissional, recebeu 
20 títulos honoris causa, tanto de universidades brasi-
leiras como de outros países. Foi o único pesquisador 
fora do mundo anglo-saxônico a receber, em 1994, o 
prêmio Vautrin Lud de Geografia, uma espécie de prê-
mio Nobel dessa área acadêmica.

Publicou mais de 40 livros e 300 artigos, foi con-
sultor da Organização Internacional do Trabalho – OIT, 
da Organização dos Estados Americanos – OEA, e 
da Organização das Nações Unidas para Educação, 
Ciência e Cultura – Unesco.

Em artigo publicado no jornal Folha de S. Paulo, 
no dia seguinte à morte de Milton Santos, o eminente 
geógrafo Aziz Ab’Saber lembrou sua luta de uma vida 
inteira pela independência da produção intelectual. Isso 
teria feito a diferença, segundo Ab’Saber, em toda a 
obra de Milton Santos: sua militância não era a da po-
lítica partidária, mas no campo das idéias.

Milton Santos, ao fazer sua geografia baseada 
na crença na capacidade dos seres humanos de mu-
dar a Terra, fez uma Geografia Total, da qual todos as 
pessoas deveriam participar, sem distinções. Milton 
Santos foi, assim, a própria “Geografia Viva”, que ele 
pregava com tanta ênfase. E por “Geografia Viva” Milton 
entendia uma Geografia capaz de provocar mudanças 
que servissem a todos, onde a ação do homem sobre 
a natureza e a sociedade não fosse nunca motivo de 
destruição, e onde todas as raças e crenças fossem 
respeitadas sem preconceitos de qualquer espécie.

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
é, à imagem e semelhança do geógrafo Milton San-
tos, uma das presenças mais marcantes no cenário 
geográfico e técnico nacional. Desde sua criação, tem 
prestado serviços inestimáveis ao País, o que lhe tem 
rendido uma posição de excelência e prestígio nos 
meios científico e acadêmico internacionais.

A presente proposição, que acrescenta ao nome 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística o pres-
tigiado nome do geógrafo Milton Santos, tem, pois, por 
objetivo, homenagear a figura do eminente geógrafo, 
associando-a a outra imagem igualmente notável e vi-
toriosa, que é a do IBGE. Para isso, solicitamos o im-
prescindível apoio dos nobres pares, que sempre têm 
sabido demonstrar o seu apreço às obras dos grandes 
cidadãos e das grandes instituições deste País.

Sala das Sessões, 28 de maio de 2003. – Depu-
tada Marinha Raupp.

(À Comissão de Educação)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 92, DE 2004 

(Nº 4.997/2001, na Casa de origem)

Acrescenta parágrafo único ao art. 126 
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
– Código de Processo Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 126 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 126 ................................................  
Parágrafo único, O juiz poderá extinguir 

o processo, sem julgamento do mérito, ape-
nas nas hipóteses do art. 267 deste Código, 
devendo julgar a lide, nos demais casos de 
perda de objeto, tal como ela se apresentava 
no momento de sua instauração.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL  
Nº 4.997, DE 2001

Acrescenta parágrafo ao art. 126 do 
Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 126 do Código de Processo Civil, apro-

vado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único.

“Art 126 .................................................  
Parágrafo único. O juiz poderá extinguir o 

processo, sem julgamento do mérito, apenas 
nas hipóteses do artigo 267, devendo julgar 
a lide, nos demais casos de perda de objeto, 
tal como ela se apresentava no momento de 
sua instauração.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Justificação

As hipóteses legais de extinção do processo sem 
julgamento do mérito são apenas as previstas no art. 
267 do Código de Processo Civil. Na prática judiciária, 
entretanto, têm-se visto inúmeras ações extintas sem 
julgamento do mérito, por perda de objeto.

A locução perda de objeto não é definida em lei, 
nem sobre ela se debruçou a doutrina, a fim de se per-
mitir um juízo correto ou razoável sobre sua extensão. 
À falta dessa definição, têm-se visto casos de extinção 
de processos, “por perda de objeto”, em razão do mero 
decurso do tempo e morosidade da justiça, outras ve-
zes porque, não se tendo julgado a tempo o pedido, 
alterou-se a situação fática subsistente.

Esse abuso é inadmissível, porque ofende ao prin-
cípio da indeclinabilidade, incorporado ao art. 126 do 
Código de Processo Civil: tendo assumido o monopólio 
da prestação jurisdicional, o estado não pode deixar de 
prestá-la a quem a procurou. É inadmissível ainda por-
que, se a pretensão deduzida em juízo se inviabilizou 
pelo decurso do tempo, essa circunstância precisa ser 
declarada por sentença, título a que faz jus o postulante; 
também inadmissível, porque a pretensão não se esgota 
no pedido principal, nela se incluindo sempre, qualquer 
que seja a natureza da ação, uma pretensão declaratória, 
além de pretensões acessórias, como, por exemplo, as 
que dizem respeito aos ônus da sucumbência.

O presente projeto de lei restringe as hipóteses de 
extinção do feito sem julgamento do mérito, de modo 
a se evitarem tais distorções, que maculam o direito à 
pretensão jurisdicional.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2001. – Depu-
tado José Roberto Batochio.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

....................................................................................
Art. 126. O juiz não se exime de sentenciar ou 

despachar alegando lacuna ou obscuridade da lei. No 
julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; 
não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais de direito. (Redação dada pela 
Lei nº 5.925, de 1º-10-1973).
....................................................................................

Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamen-
to do mérito:

I – quando o juiz indeferir a petição inicial;

II – quando ficar parado durante mais de 1 (um) 
ano por negligência das partes;

III – quando, por não promover os atos e diligên-
cias que lhe competir, o autor abandonar a causa por 
mais de 30 (trinta) dias;

IV – quando se verificar a ausência de pressu-
postos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo;

V – quando o juiz acolher a alegação de peremp-
ção, litispendência ou de coisa julgada;

VI – quando não concorrer qualquer das condi-
ções da ação, como a possibilidade jurídica, a legiti-
midade das partes e o interesse processual;

VII – pela convenção de arbitragem; (Redação 
dada pela Lei nº 9.307, de 23-9-1996)

VIII – quando o autor desistir da ação;
IX – quando a ação for considerada intransmis-

sível por disposição legal;
X – quando ocorrer confissão entre autor e réu;
XI – nos demais casos prescritos neste código.
§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos nos II e III, 

o arquivamento dos autos, declarando a extinção do 
processo, se a parte, intimada pessoalmente, não su-
prir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, quanto ao nº 

II, as partes pagarão proporcionalmente as custas e, 
quanto ao nº III, o autor será condenado ao pagamento 
das despesas e honorários de advogado (art. 28).

§ 3º O juiz conhecerá de ofício, em qualquer 
tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 
sentença de mérito, da matéria constante dos nos IV, V 
e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira opor-
tunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá 
pelas custas de retardamento.

§ 4º Depois de decorrido o prazo para a respos-
ta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, 
desistir da ação.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 93, DE 2004 

(Nº 2.959/97, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República)

Dá nova redação ao art. 210 do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 210 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 210. As testemunhas, recolhidas em salas 
próprias, separadas as de acusação das de defesa, 
serão inquiridas cada uma de per si, de modo que umas 
não saibam nem ouçam os depoimentos das outras, 
devendo o juiz adverti-las das penas cominadas ao 
falso testemunho.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI Nº 2.959, DE 1997

Dá nova redação ao art. 210 do De-
creto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 210 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 210. As testemunhas, recolhidas em 
salas próprias, separadas as de acusação das de 
defesa, serão inquiridas cada uma de per si, de 
modo que umas não saibam nem ouçam nos de-
poimentos das outras, devendo o juiz adverti-las 
das penas cominadas ao falso testemunho”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília.

MENSAGEM Nº 395, DE 7 DE ABRIL DE 1991 
(Do Poder Executivo)

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de motivos do Senhor Mi-

nistro de Estado da Justiça, o texto do projeto de lei que 
“dá nova redação ao art. 210 do Decreto-lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal.”

Brasília, 7 de abril de 1997. – Fernando Henri-
que Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 157,  
DE 2 DE ABRIL 1997 

(Do Sr. Ministro de Estado da Justiça)

Brasília, 2 de abril de 1997

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

anexo projeto de lei que dá nova redação ao art. 210 
do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Có-
digo de Processo Penal.

2. A propositura, oriunda do Conselho Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária – CNPCP, órgão 
técnico desse ministério, tem por objetivo tornar obri-
gatória, nos processos criminais, a destinação de salas 
às testemunhas . 

3. De acordo com o CNPCP, a ausência de salas 
para o recolhimento, em separado, das testemunhas de 
defesa e de acusação tem sido motivo de pressões de 
toda ordem sobre elas, e, não raramente, tem, ocorri-
do incidentes entre as testemunhas e os familiares da 
vítima e do acusado.

4. Assinale-se, por oportuno, que o procedimento 
ora proposto já é adotado no Tribunal do Júri, por força 
do art. 454 do Código de Processo Penal.

Estas, Senhor Presidente, as razões pelas quais 
submeto o anexo projeto de lei ao descortino de Vos-
sa Excelência.

Respeitosamente, – Nelson A. Jobim.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 3.689,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

             Código de Processo Penal.

....................................................................................
Art. 210. As testemunhas serão inquiridas cada 

uma de per si, de modo que umas não saibam nem 
ouçam os depoimentos das outras, devendo o juiz ad-
verti-las das penas cominadas ao falso testemunho.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O Projeto de Lei da Câmara nº 89, de 2004, 
vai às Comissões de Assuntos Econômicos e de Re-
lações Exteriores e Defesa Nacional, o de nº 91, de 
2004, à Comissão de Educação e os de nºs 90, 92 e 
93, de 2004, à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A Presidência comunica ao Plenário que constatou 
inexatidão material nos autógrafos enviados à san-
ção do Projeto de Lei do Senado nº 71, de 2000 (nº 
6.670/2002 na Câmara dos Deputados), que “altera a 
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir 
entre os rendimentos isentos do imposto de renda os 
proventos percebidos pelos portadores de hepatopa-
tia grave”.

O referido projeto foi aprovado pelo Senado Fe-
deral, em decisão terminativa, em 24 de abril de 2004 
e enviado à Câmara dos Deputados, que o aprovou 
na forma de Substitutivo. No dia 18 de novembro últi-
mo, o Senado rejeitou o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados e enviou o seu próprio texto à sanção. En-
tretanto, tanto na apreciação no Senado Federal quan-
to na Câmara dos Deputados, deixou-se de constatar 
alterações promovidas na Lei nº 7.713, de 1998, pela 
Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992.

Como se trata de inexatidão material que não im-
porta em alteração no sentido da matéria, a Presidên-
cia, nos termos do inciso III do art. 325 do Regimento 
Interno, determinou a confecção de nova redação final 
da matéria, fazendo incluir a remissão à Lei nº 8.541, 
de 1992, e procedendo-se a adequações redacionais 
para compatibilização com a legislação vigente.

Faça-se a devida comunicação à Câmara dos Depu-
tados e encaminhem-se novos autógrafos à sanção.

É a seguinte a redação final da matéria:

PARECER Nº 1.873, DE 2004 
(Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei do Se-
nado nº 71, de 2000 (nº 6.670, de 2002, na 
Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação final do 
Projeto de Lei do Senado nº 71, de 2000 (nº 6.670, de 
2002, na Câmara dos Deputados), que altera a Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir entre 
os rendimentos isentos do imposto de renda os pro-
ventos percebidos pelos portadores de hepatopatia 
grave, procedendo adequação redacional para com-
patibilização com a legislação vigente.

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de dezembro 
de 2004. – José Sarney – Paulo Paim – Eduardo Si-
queira Campos – Heráclito Fortes.

ANEXO AO PARECER Nº 1.873, DE 2004

Redação final do Projeto de Lei do Se-
nado nº 71, de 2000 (nº 6.670, de 2002, na 
Câmara dos Deputados).

Altera o inciso XIV da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, com a redação 
dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro 
de 1992, para incluir entre os rendimentos 
isentos do imposto de renda os proventos 
percebidos pelos portadores de hepato-
patia grave.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 

22 de dezembro de 1988, com a redação dada pela 
Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 6º  ..................................................
 ..............................................................
XIV – os proventos de aposentadoria ou 

reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia pro-
fissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espon-
diloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepa-
topatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por ra-
diação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especiali-
zada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma;

 .................................................... ” (NR)
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Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do 
ano subseqüente à data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Esgotou-se na última sexta-feira o prazo previsto 
no art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que te-
nha sido interposto recurso no sentido da apreciação, 
pelo Plenário, do Projeto de Decreto Legislativo nº 
1.061, de 2004 (nº 1.261 na Câmara dos Deputados), 
que “aprova o ato que outorga permissão à Funda-
ção para o Desenvolvimento Sustentável de Gravatá 
para executar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na Cidade de Gravatá, Estado de 
Pernambuco”.

Tendo sido aprovada terminativamente pela Co-
missão de Educação, a matéria vai à promulgação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE – O Senhor Presidente da 
República adotou, em 9 de dezembro de 2004, e publi-
cou no dia 10 do mesmo mês e ano, a Medida Provi-
sória nº 228, de 2004, que “regulamenta a parte final 
do disposto no inciso XXXIII do art. 5º da Constituição 
e dá outras providências”.

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e 
seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB) Paulo Octávio (PFL)
José Agripino (PFL)  Demóstenes Torres (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB)  Antero Paes de Barros (PSDB)
Tasso Jereissati (PSDB)  Lúcia Vânia (PSDB)

PMDB

Renan Calheiros  Luiz Otávio
Hélio Costa  Ney Suassuna
Sérgio Cabral  Garibaldi Alves Filho

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti (PT)  Roberto Saturnino (PT)
João Capiberibe (PSB)  Geraldo Mesquita Júnior(PSB)
Duciomar Costa (PTB)  Ana Júlia Carepa(PT)

PDT

Jefferson Péres Almeida Lima

PL(1)

Magno Malta  Aelton Freitas

PPS(2)

Mozarildo Cavalcanti  vago

(1)O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004 
(2)Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia Fernando Ferro
Angela Guadagnin  Ivan Valente

PMDB

José Borba  Adelor Vieira
Mendes Ribeiro Filho  Osmar Serraglio

PFL

José Carlos Aleluia  José Roberto Arruda 
Rodrigo Maia  Onyx Lorenzoni

PP

Pedro Henry Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos  Alberto Goldman

PTB

José Múcio Monteiro  Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel  Miguel de Souza

PPS

Júlio Delgado  Lupércio Ramos

PSB

Renato Casagrande  Dr. Evilásio 

PSC*

Pastor Amarildo  Renato Cozzolino

* Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO: 10-12-2004 
– Designação da Comissão 13-12-2004
– Instalação da Comissão:14-12– 2004 
– Emendas: até 15-2-2005 (7º dia da publicação)
– Prazo final na Comissão: 10-12-2004 a 22-2-2005(14º 
dia)
– Remessa do processo à CD: 22-2-2005 
– Prazo na CD: de 23-2-2005 a 8-3-2005 (15º ao 28º 
dia) 
– Recebimento previsto no SF: 8-3-2005 
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– Prazo no SF: de 9-3-2005 a 22-3-2005 (42º dia)
– Se modificado, devolução à CD: 22-3-2005
– Prazo para apreciação das modificações do SF, pela 
CD: de 23-3-2005 a 25-3-2005 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
26-3-2005 (46º dia)
– Prazo final no Congresso: 9-4-2005 (60 dias)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, mensagem do Senhor Presidente da 
República que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 199, DE 2004 
(nº 816/2004, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição e com o disposto nos arts. 18, I, e 56 do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprova-
do pelo Decreto nº 93.325, de lº de outubro de 1986, 
bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, 
de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação de Vos-
sas Excelências a escolha, que desejo fazer, da Se-
nhora Vitoria Alice Cleaver, Ministra de Primeira Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República 
da Nicarágua.

Os méritos da Embaixadora Vitoria Alice Cleaver 
que me induziram a escolhê-la para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 8 de dezembro de 2004.

EM Nº 353 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 2 de dezembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Consti-

tuição Federal e com o disposto nos artigos 18, I e 56 
do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, apro-
vado pelo Decreto nº 93.325, de lº de outubro de 1986, 
bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, 
de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência a anexa minuta de mensagem ao Senado 
Federal destinada à indicação da Senhora Vitoria Ali-
ce Cleaver, Ministra de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Quadro Permanente do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embai-
xadora do Brasil junto à República da Nicarágua.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação 
sobre o País e curriculum vitae da Embaixadora Vito-
ria Alice Cleaver, que, juntamente com a mensagem 
ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, se-
rão apresentados ao Senado Federal para exame por 
parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente,
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Aviso nº 1.482 – C. Civil

Em 8 de dezembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa secretaria mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da Repúbli-
ca, no exercício do cargo de Presidente da República, 
submete à consideração dessa Casa o nome da Se-
nhora Vitoria Alice Cleaver, Ministra de Primeira Clas-
se da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República 
da Nicarágua.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.

Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câmara 
dos Deputados que passo a ler. 

É lido o seguinte:

PS–GSE nº 1.716 

Brasília, 7 de dezembro de 2004

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que, nos termos 
do art. 133 do Regimento Interno desta Casa, a Presi-
dência da Câmara dos Deputados decidiu pelo arqui-
vamento, em virtude de rejeição, do Projeto de Lei nº 

3.061, de 2004 (nº 376/03, no Senado Federal).
Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 

Primeiro-secretário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O expediente lido será anexado ao processado 
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do Projeto de Lei do Senado nº 376, de 2003 e vai ao 
Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra, pelo prazo de vinte minutos, 
ao nobre Senador Ney Suassuna e, posteriormente, 
ao Senador Delcídio Amaral, sem prejuízo dos ora-
dores inscritos.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, a cada dia que passa 
temos mais exemplos de violência no Brasil.

Fala-se muito, mas a violência Brasil afora não 
amaina. Todos os dias ouvimos notícias de pessoas, 
no Rio de Janeiro ou em São Paulo, vítimas de bala 
perdida. As quadrilhas se mostram cada vez mais fortes 
e pujantes e já não se contentam em apenas praticar 
o crime; agora atacam diretamente a Polícia.

Os policiais temem vestir o uniforme, a não ser 
que estejam em conjunto, porque, isoladamente, se 
andam na rua, arriscam-se a levar um tiro, a serem 
fuzilados, em ônibus, em trens, em todo canto.

É uma guerra infinda, que acontece tanto nas 
pequenas cidades quanto nas megalópoles do Brasil. 
Parece uma guerra civil.

Há poucos dias, vimos na televisão balas tra-
çantes, que parecem fogos de artifício. Elas passam 
cruzando os céus deixando um rastro de fogo, como 
se fosse uma comemoração de São João.

Vemos que não há solução. Os dados são cho-
cantes e mostram que os assassinatos estão vitimando 
cada vez mais a nossa juventude. Na última década, 
os homicídio juvenis cresceram 7,3% ao ano. Só em 
2002, cerca de vinte mil jovens foram assassinados no 
Brasil. É realmente terrível!

Os personagens dessa tragédia têm um perfil 
muito bem definido. Em sua quase totalidade são jo-
vens entre 15 e 24 anos, do sexo masculino e oriundos 
das camadas sociais mais carentes. Cerca de 92% são 
homens, com baixo nível de escolaridade, habitantes 
de favelas, cortiços e barracos que formam a imensa 
periferia dos grandes e médios centros urbanos brasi-
leiros. De uma maneira geral, são negros e mulatos.

Entre os negros, por exemplo, a taxa de homicídio 
é 74% superior à dos jovens brancos. Quase metade 
dos assassinatos entre jovens, em 2002, ocorreu em 
cinco regiões metropolitanas: São Paulo, Rio de Janeiro, 
Recife, Belo Horizonte e Vitória. Vitória, coitada, está 
num ponto muito ruim. Toda vez em que um crime é 
combatido no Rio de Janeiro, em São Paulo ou em Belo 
Horizonte, corre-se para Vitória. A mancha do crime é 
empurrada e termina caindo lá na nossa Vitória.

Por sua vez, de acordo com o Relatório de De-
senvolvimento Juvenil, apresentado pela Unesco em 
2003, os elevados índices das mortes violentas de 
adolescentes no Brasil têm estreita relação com a 
vergonhosa situação social do nosso País, que man-
tém 60 milhões de brasileiros em estado próximo ao 
da miséria.

O estudo mostra que tal situação envolve direta-
mente os jovens, que, diante da falta de perspectivas, 
são presas fáceis da violência, do crime e outras for-
mas de delinqüência. Existem, no Brasil, sete milhões 
de jovens em situação de exclusão extrema.

De 1993 a 2002, os homicídios entre jovens de 15 
a 24 anos cresceram 88,6%. Na população em geral, 
o crescimento foi de 62,3%, índice quatro vezes maior 
do que o aumento populacional registrado no período, 
que foi de 15,2%.

O Mapa da Violência mostra que a taxa global 
de mortalidade vem caindo a cada ano no Brasil. De 
1980 a 2002, diminuiu de 633 para 573 em cada gru-
po de cem mil habitantes. Todavia, entre os jovens, a 
mortalidade só aumentou, pois saltou de 128 para 137 
por cem mil habitantes.

Mas minha preocupação no momento, Sr. Presi-
dente e Srs. Senadores, é que não sequer acabamos 
com a burocracia para combater o crime. Um exemplo 
são as armas. Peço aos Senadores que imaginem o 
que é ser um soldado da Polícia, que tem um salário 
médio de oitocentos ou mil reais. Ele sai de casa com 
um revólver obsoleto na cintura para enfrentar bandidos 
de AR–15, de Glock, aquela pistola européia excepcio-
nalmente poderosa, de Magnum 44, de Magnum 357, 
enfim, de armas poderosas, quando não de granadas 
ou bazucas. Esse homem sai, já temeroso, porque 
mora num lugar difícil. Com esse salário, ele mora na 
periferia e não pode dar bandeira, porque, como diz 
o vulgo, se mostrar que é policial, pode ser morto na 
própria favela, no próprio local onde vive. Ele sai sem 
saber se volta, porque não sabe o que vai encontrar. 
Por isso, a nossa Polícia está cheia de problemas psi-
cológicos. Trata-se da área profissional em que mais 
se encontram desvios psicológicos.

Se vai para uma favela, para uma periferia, para 
proximidade de uma boca de fumo, ele pode ter uma 
proposta de receber R$1.000,00 por semana, para 
complementar seu salário. Ou seja, ganha de R$800,00 
a R$1.000,00, e alguém oferece a ele R$4.000,00 por 
mês para fazer de conta que não viu nada.

Tenho perguntado a motoristas de táxi no Rio, em 
São Paulo, em Belo Horizonte, se fumam maconha. 
Eles respondem que não. Pergunto se cheiram cocaí-
na. Respondem também que não. Pergunto, então, se 
eu quisesse encontrar essas drogas, quanto tempo eu 
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levaria. Eles dizem que, em quinze minutos, me levam 
a um lugar que vende.

Como a nossa Polícia, que passa meses a fio in-
vestigando, não consegue localizar? É claro que muitos 
são seduzidos por essas propostas de R$4.000,00 por 
mês, quando do Estado só recebem R$1.000,00, no 
máximo. É uma situação complicada.

Os policiais vêem que só têm um único revólver 
e que os bandidos estão extremamente armados. Ele 
está fardado, e os bandidos não precisam usar farda. 
Não se sabe quem são; só se sabe na hora do atrito. 
É uma situação muito vexatória e muito difícil a des-
sas pessoas.

Fiz um projeto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, propondo que os armamentos apreendidos, os 
bons, passem para a Polícia. Não é o que ocorre. Eles 
são destruídos.

Estive, semana passada, no meu gabinete, com 
dois Delegados-Gerais da Polícia de Estado, um deles 
do Rio de Janeiro. Eles me diziam o seguinte: “Sena-
dor, estou com a concorrência para comprar 300 fu-
zis AR-15, mas não tenho dinheiro. Já apreendemos 
135 fuzis AR-15 e tivemos que entregá-los ao Exérci-
to, para que fossem destruídos”. Foram apreendidas 
também armas poderosas, Glock, 357 e 44. Disseram 
eles que haviam conseguido uma liminar que permitia 
que as armas apreendidas fossem cedidas à Polícia, 
como uma caução, para que fossem usadas. Depois, 
receberam ordem para devolver cerca 2.000 armas 
para serem destruídas.

Não cabe na minha cabeça esse raciocínio. Se 
tomamos do bandido, podíamos dar à Polícia aquelas 
armas que ainda desempenham suas funções. Por que 
destruí-las, Senador Eduardo Siqueira Campos?

Concedo um aparte ao Senador Eduardo Siquei-
ra Campos.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO) 
– Senador Ney Suassuna, fico feliz com o pronuncia-
mento não pelas estatísticas, não pelo tema. Tenho 
procurado repetir sempre, da tribuna desta Casa, a 
preocupação que devemos ter com o que há de mais 
precioso neste País: a nossa juventude, a principal 
ferramenta da nossa sociedade para alcançarmos o 
Brasil que pretendemos. Estive numa solenidade de 
formatura, nesse final de semana, no meu querido 
Tocantins, e o tema dos pronunciamentos foi eminen-
temente a juventude, a violência, os desequilíbrios re-
gionais. Senador Ney Suassuna, V. Exª abordou muito 
bem a questão dos jovens, dos grandes centros, das 
periferias, da guerra que estamos perdendo para o 
crime. Os negros não são somente 40% da população 
brasileira, são mais de 70% da população carcerária e 
um percentual pequeno nas universidades federais. As 

mulheres, que são metade da nossa população, não 
são 10% ou 15% das integrantes dos Parlamentos, das 
Cortes Superiores, dos centros de decisão, mas aca-
bam de atingir uma igualdade que não pretendíamos: 
já são 50% dos infectados em Aids. Portanto, estamos 
caminhando para números cada vez mais assustado-
res. Uma quantidade enorme de jovens, chegando ao 
mercado de trabalho, não conseguem a sua absorção. 
Por isso, Senador Ney Suassuna, tenho trazido a esta 
Casa o meu entendimento de que precisamos encontrar 
mecanismos de financiar desde o ensino fundamental. 
Não basta garantir a vaga, mas a sobrevivência do alu-
no e dos jovens nas nossas universidades. Há falta de 
bolsas de estudos, de mecanismos de financiamento, 
dificuldades, burocracia. Por tudo isso, Senador Ney 
Suassuna, cumprimento V. Exª. Seu pronunciamento é 
uma contribuição para a reflexão que esta Casa deve 
fazer e que tem feito por intermédio de diversos Sena-
dores que tratam da questão da infância e de V. Exª, 
que faz esse importante pronunciamento.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito 
obrigado, nobre Senador, pelo seu aparte.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, pesquisa 
recente da Unesco mostrou que o Brasil ficou em quin-
to lugar em violência após Colômbia, Ilhas Virgens, El 
Salvador e Venezuela. Nessa última pesquisa, o Rio 
de Janeiro, seguido pelos Estados de Pernambuco e 
Espírito Santo, aparece em primeiro lugar, tanto no 
índice geral de assassinatos quanto no índice que diz 
respeito aos jovens.

Por sua vez, Santa Catarina, Maranhão, Piauí e 
Rio Grande do Norte são os Estados que apresentam 
menores taxas de homicídio.

No Distrito Federal, na Paraíba e em Pernambu-
co, a taxa de negros assassinados supera em 300% 
a dos brancos. O Rio de Janeiro aparece com a maior 
taxa de homicídios entre negros: 86,3 de mortes por 
100 mil habitantes; em segundo lugar, vem Pernambu-
co, com 71,4 por 100 mil habitantes; em terceiro lugar, 
Rondônia – foi uma surpresa para mim –, com 60,7 
por 100 mil habitantes.

Na população entre 15 e 24 anos, o percentual 
de homicídios de negros no País é de 68,4 mortos por 
100 mil habitantes, enquanto o de brancos fica em 
39,3. O Rio de Janeiro aparece com a maior taxa de 
homicídios de jovens negros em todo o País: 208,2 por 
100 mil habitantes; o segundo lugar é ocupado pelo 
Estado de Pernambuco, com 141,5; em terceiro lugar, 
vem São Paulo, com 127,9.

O mapa da violência mostra que apenas 7,8% 
das vítimas de homicídio no Brasil, em 2002, são do 
sexo feminino. Entre os jovens, esse percentual é ain-
da menor: 6,2%.
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A maior freqüência de violência aparece nos fi-
nais de semana. Na população total, os assassinatos 
aumentam 64,5% aos sábados e domingos. Entre os 
jovens, a incidência é de 68,2%. Por outro lado, com 
relação aos acidentes de trânsito, nos finais de semana 
morrem 113,8% mais jovens do que nos dias úteis.

É duro falarmos dessa geografia, desse mapa do 
terror! O pior é que morrem também pessoas que não 
têm relação com violência, com bebida. O transeunte, 
o aluno que está na universidade assistindo à sua aula 
pode ser atingido de repente por uma bala perdida. Se 
não morre, pode ficar paralítico para o resto da vida.

Todos os dias ficamos sabendo de vítimas de 
balas perdidas. Parece que é uma diversão. Um fuzil 
AR–15 percorre, tranqüilamente, 2.500 metros. Por 2,5 
quilômetros em linha reta essa arma pode abater uma 
pessoa ou causar-lhe muitos danos.

No Rio, nas favelas, em São Paulo, na periferia, 
atira-se a esmo. A bala pode atingir qualquer um que 
esteja passando. Todas as semanas lemos nos gran-
des periódicos do Rio de Janeiro, de São Paulo e de 
Minas Gerais a respeito de balas perdidas. Fiquei muito 
chocado com tudo isso. Semana passada, a vítima foi 
uma chilena. São tantos os casos de vítimas de balas 
perdidas, que, em conversa com um amigo, o pintor 
Satyro – sou admirador das artes plásticas –, eu dizia 
que devíamos fazer alguma. Ele então disse que pin-
taria um quadro, retratando a situação, para doarmos 
ao Ministro da Justiça. Quem sabe se um quadro per-
manentemente na sua sala, um quadro que mostrasse 
a aflição de uma mãe olhando o seu filho baleado, não 
vai sensibilizá-lo? O quadro é este, Sr. Presidente.

(O Sr. Senador Ney Suassuna expõe o 
quadro à Mesa e ao Plenário.)

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Parece 
uma Pietá. Parece Nossa Senhora com Cristo no colo, 
a cidade atrás e o jovem com o tórax perfurado, escor-
rendo sangue. Este quadro, vamos levá-lo de presente 
ao Ministro da Justiça. 

Olhem a aflição desta mãe e olhem em que situ-
ação de desespero aparecem os dois. É este o quadro 
que vamos doar ao Ministro da Justiça. Chama-se Bala 
Perdida, do grande pintor Satyro, pintor alagoano ra-
dicado no Rio de Janeiro, muito bem cotado e que fez 
esta obra como presente. É a contribuição dele a esta 
situação de miséria que vivemos por todo o Brasil e 
que a cada dia aumenta.

Com toda a certeza, voltaremos à tribuna várias 
vezes para falar sobre este tema, porque a violência 
não diminui, só aumenta. Fico triste em ver que a prin-
cipal vítima é a nossa juventude. Já perdemos mais 
gente em um ano do que os americanos perderam com 

a invasão do Iraque. Já perdemos nesses três anos 
mais gente do que perdeu o lado americano durante 
a guerra do Vietnã. É lastimável.

E o que dói em nosso coração é que se fala mui-
to, mas não se oferece solução. Eu me sinto frustrado, 
pois já apresentei inúmeros projetos. Um relativo à 
prisão perpétua, vetado; outro, prevendo pena dupla 
para policial que se torna bandido, não foi aprovado; 
outro, tratando de ataque ao turista, como ocorre em 
outros países, não foi aprovado; outro, sobre bandido 
que comete crime contra criança com menos de dez 
anos ou contra adulto com mais de 75, também não 
foi aprovado.

Tudo que objetive endurecer as penas não pode 
ser aprovado, pois se alega a necessidade de obser-
vância dos direitos humanos. E quanto aos direitos 
humanos dos que morrem? E os direitos humanos 
dos que são, todos os dias, assaltados, massacrados, 
baleados? É realmente difícil.

Sr. Presidente, pedem que eu levante novamente 
o quadro para fotografá-lo. Pois não. (Pausa.)

Eu agradeço.
Sr. Presidente, era essa a comunicação que eu 

gostaria de fazer. Vamos agora organizar um grupo 
que aproveitará a agenda do Ministro para levar lá o 
quadro. Teremos também um selo dos Correios pela 
cultura da paz. Vamos tentar sensibilizar a nossa so-
ciedade, os nossos dirigentes e o nosso Parlamento. 
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Senador Ney Suassuna, permita que esta Presidên-
cia, quebrando o protocolo, cumprimente V. Exª pela 
forma como tenta sensibilizar a sociedade, mostrando 
a agressão contra o nosso jovem. Espero que ninguém 
diga que V. Exª mostrou o quadro porque queria apare-
cer; pelo contrário, conforme disse o poeta, mais vale 
um gesto do que mil palavras. Meus cumprimentos 
sinceros a V. Exª. A violência contra o nosso jovem é 
praticada principalmente e infelizmente contra negros. 
Não queremos violência contra ninguém, negros ou 
brancos. Esta Presidência rende homenagens a V. Exª 
pelo gesto corajoso de quem quer, de fato, defender a 
nossa juventude. Parabéns. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito 
obrigado, nobre Presidente. Realmente estou espan-
tado com a diferença que o preconceito gera: há muito 
mais vítimas negras do que brancas, uma proporção 
gigantesca. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Obrigado, Senador.

A Presidência cumprimenta os integrantes do 
Grupo Cidadania e Participação Legislativa da Con-
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federação Nacional dos Metalúrgicos, que estão aqui 
assistindo à sessão. 

Sei que um dos projetos que os senhores gosta-
riam de ver aprovado é a regulamentação da aposen-
tadoria especial, um sonho dos metalúrgicos.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A Presidência comunica ao Plenário que constatou 
inexatidão material nos autógrafos enviados à Câmara 
dos Deputados das Emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara nº 32, de 2004 (nº 3.015/4, na Casa 
de origem), que “altera a Lei 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 
e a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, dispondo 
sobre a capacitação e competitividade do setor de in-
formática e automação e dá outras providências”.

O referido projeto foi aprovado pelo Senado Fe-
deral em 16 de setembro último com onze emendas, 
que foram devolvidas ao exame da Casa iniciadora. 
Entretanto, em face de supressões havidas entre as 
emendas, constou da redação final, especificamente 
no texto da Emenda nº 11, correspondente à Emenda 
nº 8-CE, remissão ao § 4º do art.16-A da Lei nº 8.248, 
de 23 de outubro de 1991, quando deveria constar a 
remissão ao § 3º do referido artigo.

Como se trata de inexatidão material que não im-
porta em alteração no sentido da matéria, a Presidên-
cia, no termos do inciso III do art. 325 do Regimento 
Interno, determinou a republicação da redação final 
da matéria, fazendo incluir a correta remissão, bem 
como a remessa de novos autógrafos à Câmara dos 
Deputados. 

É a seguinte a redação final da matéria:

PARECER Nº 1.369, DE 2004 
(Comissão Diretora)

Redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 32, de 2004 
(nº 3.015, de 2004, na Casa de origem).

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 32, de 2004 (nº 3.015, de 2004, na Casa de origem), 
que altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a 
Lei Nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
10.176, de 11 de janeiro de 2001, dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de informática 
e automação e dá outras providências.

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de setem-
bro de 2004. – José Sarney, Presidente – Heráclito 
Fortes – Paulo Paim – Serys Slhessarenko – Sér-
gio Zambiasi.

ANEXO AO PARECER Nº 1.369, DE 2004

Redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 32, de 2004 
(nº 3.015, de 2004, na Casa de origem).

Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro 
de 1991, e a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro 
de 2001, dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de informática e 
automação e dá outras providências.

EMENDA Nº 1 
(Corresponde à Emenda nº 9 – CCJ)

Suprima-se no art. 1º do projeto a alteração por 
ele promovida no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.248, de 
1991.

EMENDA Nº 2 
(Corresponde à Emenda nº 10 – CCJ)

Dê-se ao § 3º do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991, 
alterado pelo art. 1º do projeto, a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................
 ..............................................................
“Art. 3º  ..................................................
 ..............................................................
§ 3º A aquisição de bens e serviços de 

informática e automação, considerados como 
bens e serviços comuns nos termos do pa-
rágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, poderá ser realizada na 
modalidade pregão, restrita às empresas que 
cumpram o Processo Produtivo Básico nos 
termos desta lei e da Lei nº 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991.’ (NR)”

EMENDA Nº 3 
(Corresponde à Emenda nº 14 – CAE)

Acrescente-se o § 7º ao art. 4º da Lei nº 8. 248, 
de 1991, nos termos do art. 1º do projeto, com a se-
guinte redação:

“Art.1º ....................................................
 ..............................................................  
‘Art.4º ....................................................
 ..............................................................  
§ 7º Os benefícios de que trata o § 5º 

deste artigo aplicam-se, também, aos bens 
desenvolvidos no País, que sejam incluídos na 
categoria de bens de informática e automação 
por esta lei, conforme regulamento.’ (NR)”
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EMENDA Nº 4 
(Corresponde à Emenda nº 16 – CAE)

Exclua-se o § 4º inserido pelo projeto no art. 16-
A da Lei nº 8.248, de 1991, substitua-se a redação 
dada ao inciso II do § 2º e ao § 3º do mesmo artigo 
pela seguinte:

“Art.1º ....................................................
 ..............................................................  
‘Art. 16-A  ..............................................
 ..............................................................
§ 2º ........................................................
 ..............................................................  
II – unidades de saída por vídeo (moni-

tores), da sub-posição NCM 8471.60, próprias 
para operar com máquinas, equipamentos ou 
dispositivos a que se refere o inciso II do ca-
put deste artigo.

§ 3º O Poder Executivo adotará medidas 
para assegurar as condições previstas neste 
artigo, inclusive, se necessário, fixando cotas 
regionais para garantir o equilíbrio competitivo 
entre as diversas regiões do País, consubstan-
ciadas na avaliação do impacto na produção 
de unidades de saída por vídeo (monitores), 
incentivados na forma desta lei, da Lei nº 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, e do Decreto-Lei 
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, da sub-po-
sição NCM 8471.60, tendo em vista a evolução 
da tecnologia de produto e a convergência no 
uso desses produtos, bem como os incentivos 
fiscais e financeiros de qualquer outra nature-
za, para este fim.’ (NR)”

EMENDA Nº 5 
(Corresponde à Emenda nº 6 – CE)

Acrescentem-se novos parágrafos ao art. 16-A 
da Lei nº 8.248, de 1991, nos termos do que dispõe o 
art. 1º do projeto, com a seguinte redação:

“Art. 1º  ..................................................
 ..............................................................
‘Art. 16-A  ..............................................
 ..............................................................
§ 4º Os aparelhos telefônicos por fio, 

conjugado com aparelho telefônico sem fio, 
que incorporem controle por técnicas digitais, 
serão considerados bens de informática e au-
tomação para os efeitos previstos nesta lei, 
sem a obrigação de realizar os investimentos 
previstos no § 1º do art. 11 desta lei.

§ 5º Os aparelhos de que trata o § 4º, 
quando industrializados na Zona Franca de 
Manaus, permanecerão incluídos nos efeitos 

previstos no art. 7º e no art. 9º do Decreto-
Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, sem 
a obrigação de realizar os investimentos pre-
vistos no § 3º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 
de dezembro de 1991.’ (NR)”

EMENDA Nº 6 
(Corresponde à Emenda nº 11 – CCJ)

Dê-se aos §§ 17 e 18 do art. 2º da Lei nº 8.387, 
de 1991, incluídos pelo art. 2º do projeto, a seguinte 
redação:

“Art. 2º ...................................................  
‘Art. 2º ...................................................
§ 17. Nos tributos correspondentes às 

comercializações de que trata o § 3º deste 
artigo, incluem-se as Contribuições para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social (Cofins) e 
para os Programas de Integração Social (PIS) 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Pú-
blico (Pasep).

§ 18. Observadas as aplicações previs-
tas nos §§ 4º e 5º deste artigo, até 2/3 (dois 
terços) do complemento de 2,7% (dois vírgu-
la sete por cento) do faturamento menciona-
do no § 3º deste artigo poderão também ser 
aplicados sob a forma de recursos financeiros 
em Programa de Apoio ao Desenvolvimen-
to do Setor de Tecnologia da Informação na 
Amazônia, a ser regulamentado pelo Poder 
Executivo.’(NR)”

EMENDA Nº 7 
(Corresponde à Emenda nº 12 – CCJ)

Dê-se ao § 3º do art. 11 da Lei nº 10.176, de 2001, 
incluído pelo art. 3º do projeto, a seguinte redação:

“Art. 3º ...................................................  
Art. 11  ..................................................
§ 3º Para as empresas beneficiárias, na 

forma do § 1º deste artigo, fabricantes de mi-
crocomputadores portáteis e de unidades de 
processamento digitais de pequena capacida-
de baseadas em microprocessadores, de valor 
até R$11.000,00 (onze mil reais), bem como 
de unidades de discos magnéticos e ópticos, 
circuitos impressos com componentes elétricos 
e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de 
alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou 
principalmente destinados a tais equipamen-
tos, e exclusivamente sobre o faturamento 
bruto decorrente da comercialização destes 
produtos no mercado interno, os percentuais 
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para investimentos estabelecidos no § 7º do 
art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, serão reduzidos em 50% (cinqüenta 
pontos percentuais) até 31 de dezembro de 
2006.’ (NR)”

EMENDA Nº 8 
(Corresponde à Emenda nº 15 – CAE)

Acrescente-se o § 4º ao art. 11 da Lei nº 10.176, 
de 2001, nos termos do art. 3º do projeto, com a se-
guinte redação:

“Art. 3º ...................................................
“Art 11 ...................................................  
§ 4º Os benefícios de que trata o § 1º 

deste artigo aplicam-se, também, aos bens 
desenvolvidos no País e produzidos na Re-
gião Centro-Oeste e nas regiões de influência 
da Agência de Desenvolvimento da Amazônia 
– ADA e da Agência de Desenvolvimento do 
Nordeste – ADENE, que sejam incluídos na 
categoria de bens de informática e automação 
pela Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
conforme regulamento.’ (NR)”

EMENDA Nº 9 
(Corresponde à Emenda nº 13 – CAE)

Dê-se ao art. 4º do projeto a seguinte redação:

“Art. 4º Os débitos decorrentes da não-
realização, total ou parcial, a qualquer título, 
até o período encerrado em 31 de dezembro de 
2003, de aplicações relativas ao investimento 
compulsório anual em pesquisa e desenvol-
vimento tecnológico, de que tratam o art. 11 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
e os §§ 3º e 5º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 
30 de dezembro de 1991, poderão ser objeto 
de parcelamento em até 48 (quarenta e oito) 
parcelas mensais e consecutivas, conforme 
regulamento.

§ 1º Os débitos a que se refere o art. 4º 
serão corrigidos pela Taxa de Juros de Longo 
Prazo – TJLP.

§ 2º Na hipótese da não-realização de 
qualquer pagamento decorrente do parce-
lamento previsto no caput, será suspensa a 
concessão dos benefícios previstos nesta lei, 
sem prejuízo do ressarcimento integral dos be-
nefícios anteriormente usufruídos, atualizado 
e acrescido das multas pecuniárias aplicáveis 
aos débitos fiscais relativos aos tributos da 
mesma natureza.”

EMENDA Nº 10 
(Corresponde à Emenda nº 7 – CE)

Suprimam-se o art. 5º e seu parágrafo único do 
projeto.

EMENDA Nº 11 
(Corresponde à Emenda nº 8 – CE)

Dê-se ao art. 7º do projeto a seguinte redação:

“Art. 7º A primeira avaliação de que tra-
ta o § 3º do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991, com a redação dada por 
esta lei, será apresentada em até 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da data de publica-
ção desta lei, e se repetirá, a partir de então, 
anualmente.”

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Concedo a palavra ao nobre Líder Delcídio Amaral. 

S. Exª tem a palavra por 20 minutos.
O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, 
segunda-feira, nesta sessão não deliberativa, venho 
falar, em nome também dos meus companheiros, os 
Senadores Mozarildo Cavalcanti, Augusto Botelho, Je-
fferson Péres, Juvêncio da Fonseca e Jonas Pinheiro, 
um grupo de Senadores de vários partidos, sobre os 
trabalhos de uma Comissão muito importante, presi-
dida pelo Senador Mozarildo Cavalcanti, que trata das 
questões indígenas. Refiro-me à comissão temporária 
do Senado que trata das questões indígenas. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, este foi um 
ano muito profícuo para nossa Comissão, que andou 
por vários Estados brasileiros. Passamos por Roraima, 
Santa Catarina, pelo meu Estado do Mato Grosso do 
Sul, por Rondônia. No início do próximo ano, visitaremos 
Mato Grosso, atendendo convite do Governador Blairo 
Maggi, que se colocou à disposição para debater este 
tema muito importante para o seu Estado. Louvo essa 
iniciativa porque nós não observamos, pelo menos em 
alguns Estados, vontade efetiva do Poder Executivo de 
discutir estes temas e neles se aprofundar. Mas isso 
é vital para o trabalho da Comissão temporária das 
questões indígenas.

São muito importantes as observações feitas 
nos vários Estados que visitamos, por meio de mui-
tas audiências públicas. O primeiro deles foi Roraima. 
Naquele Estado, conversamos com várias lideranças 
políticas na Assembléia, com lideranças indígenas, com 
lideranças empresarias. Em um resumo rápido do que 
foi observado, detectamos uma situação dramática no 
Estado, onde a discussão se situava entre demarcação 
contínua ou não contínua, principalmente das áreas 
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situadas ao norte do Estado de Roraima. Fomos aos 
locais, ao Município de Uiramutã, conversamos com 
as várias lideranças na própria região que passa por 
esse intenso debate no que se refere à demarcação 
contínua ou não contínua das áreas indígenas, e algu-
mas observações ficaram muito latentes. A população, 
majoritariamente, não concorda com a demarcação 
contínua; percebe-se isso muito claramente. Existem 
divergências também entre as próprias etnias indígenas 
no que se refere às demarcações contínuas. É impor-
tante registrar que, ao longo de toda essa discussão, 
observamos que existem instituições procurando fazer 
um bom trabalho, ajudando o Governo Federal e o Go-
verno do Estado a implantar efetivamente uma política 
que preserve as nossas etnias indígenas, respeitando 
os vários produtores rurais e a população do Municí-
pios como um todo, mas percebemos a presença de 
alguns grupos, especialmente em região de fronteira 
com a Venezuela e a Guiana, que, no meu ponto de 
vista e no da comissão, parecem obedecer a orienta-
ções pouco aderentes ao que o Brasil precisa, ao que 
a população de Roraima quer e, acima de tudo, ao que 
nossas etnias indígenas exigem.

Avançamos muito com relação a esse assunto, 
porque recentemente tivemos a aprovação no Senado 
de uma legislação específica que trata das organiza-
ções não-governamentais, umas extremamente com-
petentes e outras que geram uma série de dúvidas, 
principalmente junto à população. Também constata-
mos a necessidade absoluta – e tenho debatido muito 
este assunto – de uma política de fronteiras que cuide 
não só da questão mineral, da extração de minérios 
em áreas indígenas como também daquelas associa-
das à própria segurança nacional. Conversando com 
várias autoridades militares, constatei que as nossas 
Forças Armadas têm uma preocupação constante, 
principalmente nessas regiões de fronteiras.

Foram formadas duas comissões, uma no Sena-
do e outra na Câmara, com pareceres assemelhados, 
e hoje esse assunto está sendo debatido no STF e no 
Governo do Presidente Lula, por ser tema tão impor-
tante e conter naturais divergências.

Recentemente, numa longa conversa que tive 
com o Ministro Márcio Thomaz Bastos, entendemos 
que a solução proposta procurará preservar os Muni-
cípios e as rodovias. São idéias sabidamente discu-
tidas não somente no Senado Federal, mas também 
em Roraima que, de certa maneira, encaminham uma 
solução compatível com aquilo que majoritariamente 
a população quer.

Todos os trabalhos da Comissão com relação a 
Roraima e à atual situação – as questões indígenas 
e os problemas detectados no Estado de Roraima 

–, nos dão condições de caminharmos celeremente 
para uma solução serena e de bom senso que, evi-
dentemente, não vai satisfazer a todos, mas que será 
a solução possível.

Sr. Presidente, fomos depois a Santa Catarina, 
que também enfrenta situações diferenciadas daquelas 
de Roraima. A situação em Santa Catarina se parece 
muito com a de Mato Grosso do Sul. Em Santa Cata-
rina e em Mato Grosso do Sul, várias regiões têm sido 
motivo de intranqüilidade não somente por parte das 
etnias indígenas, mas também dos produtores rurais. 
Algumas regiões correspondem a terras vendidas a 
colonos que vieram da região Sul, no caso específico 
de Mato Grosso do Sul, para promover, no período do 
Governo do então Presidente Getúlio Vargas, a colo-
nização do País; quer dizer, levar o País para as fron-
teiras. Essas famílias estabeleceram-se na região por 
décadas; produzem na agricultura, na pecuária, têm 
eficiência, criam seus filhos. Observamos, Sr. Presi-
dente, que o trabalho que a Funai sempre procurou 
fazer com seriedade, mas trabalhos de antropólogos, 
de certa maneira, têm levado intranqüilidade a muitas 
regiões, especialmente no oeste de Santa Catarina, as-
sim como em Mato Grosso do Sul, em locais próximos 
a Miranda e Aquidauana, no sul do nosso Estado.

Uma das alternativas que surgiram em conversa 
com o Ministro Márcio Thomaz Bastos é a de que todos 
os trabalhos a serem desenvolvidos pela Funai deve-
riam ser motivo de decreto do Ministério da Justiça, 
exatamente para disciplinar essas ações e promover 
essa harmonia na sua execução. Além disso, como 
essa Comissão ouviu todos os principais atores desse 
processo, surgiram idéias parecidas com as soluções 
adotadas para o próprio Estado do Rio Grande do Sul. 
Por terem esses produtores rurais o registro de compra 
dessas terras que, num trabalho da Funai, venham a 
caracterizar-se como áreas indígenas, uma maneira 
competente e importante de se equacionar essa ques-
tão é imputar-se civilmente a União por ter colocado 
à venda áreas tradicionalmente indígenas. Com isso, 
não interviríamos na Constituição, manteríamos as 
conquistas, principalmente aquelas obtidas na Cons-
tituição de 1988 em relação ao trato da preservação 
da nossa cultura, das nossas etnias indígenas, de tal 
maneira a indenizar não só as benfeitorias, conforme 
está previsto na Constituição, mas também a terra nua 
legalmente adquirida. Portanto, trata-se de mais uma 
alternativa surgida dos debates com lideranças indíge-
nas, de contribuições muito importantes como a do juiz 
Odilon, de Estado do Mato Grosso do Sul, que, sem 
dúvida alguma, vão engrandecer e aperfeiçoar bastante 
as várias propostas a serem encaminhadas pelo Se-



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 14 42243 

nado para o País, especialmente no que se refere ao 
trato competente das nossas etnias indígenas.

Sr. Presidente, é importante registrar que con-
cluiremos, na quarta-feira, com a última reunião deste 
ano da Comissão Temporária de Questões Indígenas, 
o caso de Rondônia, fato lamentável, diferente do que 
ocorreu em Mato Grosso do Sul, em Santa Catarina 
e em Roraima: o triste episódio do assassinato de 29 
garimpeiros. Foi um episódio preocupante, esclarecido 
de maneira pouco convincente, gerando muitas dúvidas. 
Esse episódio possibilitou, mais do que nunca, a per-
cepção de que as grandes vítimas foram os indígenas 
e os garimpeiros, permanentemente manipulados por 
pessoas estranhas à Reserva Roosevelt, e infelizmen-
te com a participação de instituições governamentais, 
o que é lamentável.

Apesar desse fato, nossa Comissão não se aterá 
a questões policialescas, até porque esse caso tem sido 
tratado com muita competência pela Polícia Federal. 
Entretanto, abordaremos um assunto de fundamental 
importância, a mineração em áreas indígenas. Muitos 
projetos já foram elaborados não apenas no Senado 
Federal, mas também na Câmara dos Deputados.

Apresentaremos um projeto a fim de que, estu-
dando e aprofundando as principais propostas surgi-
das no Congresso Nacional, tenhamos condição de 
oferecer ao País propostas que realmente disciplinem 
a extração mineral em áreas indígenas e tratem tam-
bém das questões ambientais. 

A propósito, visitamos as áreas mineradas de 
diamantes na Reserva Roosevelt, onde – é importante 
registrar – o diamante aflora. Está a 15 ou 20 cm da 
superfície. É uma região riquíssima e apresenta um 
aspecto muito interessante: a cidade de Juína tem 
uma bolsa de pedras preciosas. Essas pedras saem 
ilegalmente de todas essas áreas e de todas essas re-
servas. Vão para Israel e para a Holanda para serem 
lapidadas, e o País não usufrui de nada disso e muito 
menos as etnias indígenas.

Na quarta feira, portanto, vamos apresentar uma 
proposta a ser discutida pela comissão temporária de 
questões indígenas, competentemente dirigida pelo 
Senador de Roraima Mozarildo Cavalcanti. 

Essas razões nos levaram a retomar várias dis-
cussões encaminhadas durante a elaboração desses 
trabalhos. Apresentei um requerimento retirando de 
pauta o Item nº 28, Projeto de Lei do Senado nº 188, 
que trata da demarcação das terras indígenas, porque 
esse projeto precisa ser aprimorado, contemplando-se 
novos subsídios que recebemos das lideranças indíge-
nas no meu Estado, das lideranças políticas, dos pro-
dutores rurais, enfim, de todas as pessoas diretamente 
envolvidas nessa questão tão importante.

Encaminhei esse requerimento e tenho certeza 
de que a Bancada do PT, solidária e sempre atenta a 
essas questões, vai me acompanhar nessa proposta, 
porque é pertinente e visa principalmente a uma me-
lhora e a um cuidado ainda maiores no trato de um 
assunto tão especial, tão importante.

Meu requerimento é amplo, Sr. Presidente, para 
que debatamos a constitucionalidade, inclusive criti-
cada por vários organismos, alguns de fundamental 
importância para as causas indígenas; outros que, em 
algumas situações, pegam carona, surfam nessa onda; 
estes talvez nunca tenham visitado uma área indígena, 
uma reserva, uma aldeia, mas fazem discursos belís-
simos e pouco produtivos. Precisamos trabalhar com 
a realidade dos fatos, conversar com a população.

Essa proposta já foi debatida aqui. Na semana 
passada, conversei com o Senador Mozarildo Caval-
canti, que achou a matéria absolutamente pertinente. 
Com o apoio de todos e da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, não tenho dúvida alguma de que 
apresentaremos um projeto extremamente bem ela-
borado, com a participação ativa de todos, incorpo-
rando as sugestões do Ministério da Justiça – ao qual 
a Funai está subordinada –, das várias lideranças in-
dígenas, das etnias e também dos produtores e das 
lideranças políticas.

Esse é um encaminhamento que tem bom senso, 
lógica, e que, acima de tudo, busca conservar e resga-
tar nossa história, nossa cultura, que teve início com as 
várias etnias indígenas que engrandecem o País.

Ao encerrar, Sr. Presidente, deixo duas sugestões 
resultantes do amplo debate que travei com o Ministro 
Márcio Thomaz Bastos. O Ministério do Planejamento 
precisa aprovar novo plano de cargos e salários para a 
Funai. Ela precisa incentivar seus funcionários e possuir 
quadro próprio. Não pode contar com outras pessoas, 
algumas “alienígenas”, para defender nossa história 
e nossas etnias. É necessário que a Funai tenha uma 
estrutura adequada, a fim de que possamos vencer 
os grandes desafios.

O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e o Minis-
tro Márcio Thomaz Bastos, que engrandece o Gover-
no, precisam estabelecer metas a serem alcançadas 
até 2006. Metas que não só viabilizarão a consolida-
ção de áreas indígenas, mas que também, ao mes-
mo tempo, darão tranqüilidade às etnias indígenas e 
a todos os que produzem no campo. Esse é o nosso 
desafio. E creio que, com a retirada do Projeto de Lei 
nº 188, do Senado Federal, teremos a oportunidade 
de disponibilizar para o País talvez uma das propostas 
mais eficientes, competentes e amplamente discutidas 
no aspecto constitucional e no aspecto do mérito, de 
tal maneira a ajudar o Governo do Presidente Lula a 
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chegar em 2006 com uma política indigenista à altura 
do que todos nós, brasileiros, esperamos. Ninguém, 
Sr. Presidente, recebeu delegação de Deus para de-
fender as etnias indígenas. Essa é uma obrigação de 
todos nós, brasileiros.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela oportuni-
dade.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – A Presidência cumprimenta o Senador Delcídio 
Amaral por defender a nação indígena.

Passo a palavra, de imediato, ao nobre Senador 
Arthur Virgílio, por cessão do Senador César Borges.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Correio Brazi-
liense de hoje estampa, numa página inteira, matéria 
referente ao que seria uma cobrança feita pelo Minis-
tério do Planejamento a mim, pela não prestação de 
contas de um convênio celebrado com a Prefeitura 
de Manaus, da qual eu era titular, no ano de 1989, ou 
seja, assunto de 15 anos atrás e ainda assim eivado 
de alguns vícios essenciais.

Para começar, defino como sórdida manobra po-
lítica, e estéril manobra política se visa a me silenciar, 
essa história dos tais R$150 mil. A cobrança que recebi 
do Ministério do Planejamento, no ano passado, foi de 
meros R$22,16. Surpreendeu-me, por exemplo, o fato 
de o mesmo balancete financeiro sobre a prestação de 
contas do convênio, apesar de contemplar apenas um 
parágrafo de quatro linhas, ter sido aceito para justificar 
uma obra e não foi aceito para a outra.

Essa cobrança, feita por ofício datado de 21 de 
março de 2003, referia-se a alegada diferença na pres-
tação de contas de convênio assinado entre a Prefeitura 
de Manaus e o então Ministério do Interior, em 1989, 
para a construção de uma pequena ponte de madeira 
e perfuração de poço artesiano.

O Ministério do Planejamento só questionava, 
portanto, um dado contábil. Mas a cobrança, pratica-
mente 15 anos depois de eu ter deixado o cargo de 
Prefeito, mal disfarça, a meu ver, ação de caráter po-
lítico. Óbvio que haviam vasculhado os meus mais de 
vinte anos de vida pública: Prefeito de Manaus, Se-
cretário-Geral Nacional do PSDB, Deputado Federal 
por 12 anos, Líder do Governo do Fernando Henrique 
e Ministro-Chefe da Secretaria-Geral da Presidência 
da República. 

Sexta-feira, um repórter do jornal Correio Brazi-
liense me informa da sua disposição de realizar essa 
matéria. Imediatamente, franqueei-lhe os documen-
tos todos, porque percebi que a dica lhe era dada por 
alguém da Corregedoria da União, tipo assim: “há al-
guma coisa sobre o Arthur”, tentando criar um clima. 

Eu digo: não, comigo não tem. Você não está falando 
com Cacciola, não está falando com ninguém pare-
cido. É ir ao meu gabinete e pegar imediatamente os 
documentos todos. Se quiser a freqüência das minhas 
relações sexuais, não tem documento, mas eu digo. 
Não tenho nada para esconder de ninguém, nem isso. 
Nem isso!

Nem vou perder muito tempo com isso. Vou passar 
imediatamente para o ataque. Estranhei muito que a 
Corregedoria da União tenha vazado uma informação 
para a imprensa, sem nem sequer me dar o que seria 
o tal legítimo direito de defesa.

Quanto aos tais R$22,16, mesmo em se tratando 
de quantia insignificante, ainda assim pedi ao Minis-
tério do Planejamento dilatação do prazo de dez dias 
que tinha para recolhê-la aos cofres públicos, porque 
eu quis examinar os documentos. 

O então Prefeito de Manaus e hoje Ministro dos 
Transportes, Dr. Alfredo Nascimento, informou-me, por 
ofício, no dia 7 de julho de 2003, não ter sido possível 
encontrar a documentação, mas adiantou o documento 
da Prefeitura Municipal de Manaus que não existe em 
seus registros nenhuma pendência junto ao Ministé-
rio do Planejamento. Apesar disso, preferi recolher os 
R$22,16 (atualizados, até a data do recolhimento, para 
R$59,05) e encerrar essa questão.

Muito bem. Agora, não tenho a menor paciência 
com esse tipo de brincadeira, e vão pagar caro por 
isso, a partir deste momento. Muito caro mesmo! Al-
guém, para me enfrentar, tem que ser decente e tem 
que ter coragem. Se faltar uma das duas qualidades, 
não basta para me enfrentar. Tem que ser decente e 
ter coragem. Se for só decente, não me enfrenta; se 
for só corajoso, não me enfrenta também. Então, es-
pero que o Governo tenha gente decente e corajosa, 
a ponto de me enfrentar.

O Sr. Waldir Pires transformou a tal Controlado-
ria-Geral da União em instrumento de perseguição 
política, por meio daquele tal Bingo das Prefeituras. 
Esse cidadão se auto-aposentou como Governador 
da Bahia, fazendo publicar, por decreto do Diário Ofi-
cial, o nome de Francisco W. P. de Souza, ao invés de 
Waldir Pires. Apesar de então já não estar no exercí-
cio do mandato, morou em apartamento funcional da 
Câmara dos Deputados, enquanto outros Deputados 
não tinham moradia oficial. 

Outro item sobre a vida desse cidadão que tem 
cara de moeda, cara de esfinge e comportamento de 
santinho – parece-me muito aquela coisa de santinho 
de costado de cama de prostíbulo: a mordaça foi de-
terminada aos funcionários públicos num projeto de 
decreto de autoria da Corregedoria-Geral da União, 
que chegou a ser preparado, proibindo funcionários 
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do Executivo de darem informações a jornalistas sem 
autorização superior. 

A Câmara dos Deputados contrariou orientação 
do seu corpo técnico e alterou o regulamento do plano 
de saúde que oferece a Deputados para atender ao 
Ministro Waldir Pires, porque, pelas regras antigas, o 
Ministro deveria ter perdido o direito ao benefício em 
janeiro de 2003, quando deixou de ser Deputado.

Por fim, o Sr. Waldomiro Diniz pediu à CGU para 
ser investigado sobre as denúncias publicadas na re-
vista Época. Eu não soube de nenhuma providência 
tomada pelo Sr. Waldir Pires, que, aliás, se tiver inte-
resse mesmo de investigar prefeituras, deveria começar 
pela de Santo André, onde se roubou muito dinheiro 
público e onde sete pessoas já foram assassinadas 
até o presente.

Muito bem. O Governo Lula tem na Casa Civil 
o Ministro José Dirceu; O Ministro José Dirceu, que 
abrigou bicheiros no Palácio do Planalto e teve como 
braço direito o Sr. Waldomiro Diniz. 

Este Governo, que tentou suprimir a liberdade 
de imprensa com o famigerado projeto do Conselho 
Nacional de Jornalistas; este Governo, que quis limi-
tar a liberdade de expressão com a tentativa de criar a 
famigerada Ancinav, é o mesmo Governo que mostra 
agora a sua face autêntica, a face nazista, com mais 
uma tentativa de calar a Oposição – isso comigo não 
funciona.

A partir de hoje, Sr. Presidente, não chamo essa 
gente de stalinistas – acho que eles gostam de serem 
chamados stalinistas –, são nazistas mesmo. 

A cartilha de que se serve o Governo petista do 
Presidente Lula é pior do que as práticas nazistas de 
Adolf Hitler. Hitler não gostava de judeus. Abraçou o 
nazismo. Lula não gosta da democracia. Muito menos 
aceita oposição. Criou um novo DIP, relembrando a era 
Vargas na sua etapa ditatorial.

Em lugar da Bandeira Nacional, o Governo Lula 
usa um dístico nazista, igual ao do “Brasil, ame-o ou 
deixe-o”, de Médici; ou em tudo parecido com o “Este 
é um país que vai pra frente”.

A versão Lula está na frase “Brasil, um País de 
todos.”

As ditaduras precisam apregoar bordões, que 
são frases que se repetem a cada passo na conversa 
e na escrita.

Ao contrário, nenhum Governo democrático recor-
re a bordões, sempre de mau gosto como o de Lula. 

Mais do que tudo isso, uma ditadura não se con-
forma com as democracias, cujos pré-requisitos con-
denam as oposições. 

É o que faz o Governo petista. 

No Estado Novo de Vargas, o Brasil viveu sufo-
cado. Até os escolares do ensino fundamental eram 
obrigados a cantar um hino de louvor ao ditador Ge-
túlio Vargas. Todos os dias, antes do início das aulas, 
de mão no peito e diante do hasteamento da Bandeira 
Nacional. 

Do jeito que vai, o Governo petista termina che-
gando lá. 

Já agora, além das frases de mau gosto, o Go-
verno petista lança uma ofensiva para tentar calar as 
oposições. 

Não vai conseguir! De minha parte, seguramen-
te não. 

Vamos, agora, começar a dissecar o caráter apo-
drecido deste Governo.

Petistas têm pesqueiro irregular no Pantanal.
Um grupo de petistas, liderado pelo Governador 

Zeca do PT, mantém uma propriedade irregular em área 
pertencente à União às margens do rio Paraguai, em 
Porto Murtinho, cidade natal do Governador. A proprie-
dade, chamada de condomínio Estrela Vermelha em 
referência ao símbolo do PT, é formada por uma casa 
principal, de alvenaria, e outras três de madeira, além 
de uma pista de pouso de 500 metros de comprimento. 
Para que os barcos atraquem no local, houve desma-
tamento de uma área de preservação permanente às 
margens do rio. Ainda fazem parte da sociedade o Sr. 
Jorge Samek e o Sr. Wander Loubet. 

Falarei a respeito do Sr. José Dirceu, do caso 
Santo André. 

O irmão do Prefeito Celso Daniel, João Daniel, 
acusou o Ministro-Chefe da Casa Civil de ter sido um 
dos beneficiários do esquema de corrupção de Santo 
André, que teria levado seu irmão à morte. O Sr. José 
Dirceu disse que está processando o irmão de Celso 
Daniel, mas, no entanto, ele diz que deu dinheiro a Gil-
berto Carvalho, que não está processando ninguém; 
não está, portanto, sendo processado o Sr. João Da-
niel. É uma farsa, esta que está sendo montada a partir 
da Casa Civil. Mas, então, João Daniel acusou o chefe 
de gabinete do Presidente Lula, Gilberto Carvalho, de 
transportar dinheiro do esquema de propina montado 
na Prefeitura de Santo André para São Paulo e entre-
gá-lo ao Ministro da Casa Civil, José Dirceu.

Caso Waldomiro Diniz. O ex-assessor do Ministro 
José Dirceu é flagrado negociando licitação com bichei-
ro em troca de propina e verba de campanha. 

Mordaça. O mesmo José Dirceu, essa figura 
pavorosa, que via no controle do Ministério Público e 
na mordaça uma forma plural de aumentar a impuni-
dade, é hoje a nêmesis de si próprio; nosso Ministro 
José Dirceu, de 2004, quer o controle do Judiciário, do 
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Ministério Público e requer a mordaça porque o Poder 
assim demanda. 

Não vou livrar a face de ninguém. 
O Ministro Luiz Guschiken foi sócio de Waldomi-

ro Diniz. O Ministro da Secretaria de Comunicação da 
Presidência da República, Luis Guschiken, foi sócio do 
ex-assessor da Casa Civil, Waldomiro Diniz, em uma 
fazenda que era sede de seita esotérica, segundo a 
matéria publicada, em abril deste ano, pela revista Is-
toÉ Dinheiro. A reportagem mostra que ambos inte-
gravam a Associação Fraterna Mundo Novo, espécie 
de clube alternativo. Em 94, a organização comprou 
uma fazenda em Goiás avaliada em R$650 mil, com 
recursos captados entre seus 19 sócios, entre eles 
Waldomiro Diniz e o Ministro Luiz Guschiken.

O Presidente Lula tem mais a explicar do que 
eu. O seu apartamento em São Bernardo. Roberto 
Teixeira foi acusado de tráfico de influência relaciona-
da à empresa Cepem – Consultoria para Empresas e 
Municípios, conseguindo contratos junto a prefeituras 
petistas. Em troca, ajudou nas campanhas do partido e 
cedeu a casa em que o Presidente Lula morou, de 89 
a 98. O dinheiro usado na compra do apartamento de 
Lula em São Paulo, oficialmente, surgiu da venda de 
um Omega, mais uma quantia obtida com a venda de 
terreno recebido de herança por sua digna esposa.

No entanto, a história é mais complicada, pois o 
terreno do imóvel tinha sido declarado pela prefeitura 
como de utilidade pública para desapropriação, mas, 
após cinco anos de administração petista, desistiu-
se da desapropriação. Parte da área foi vendida para 
Antonio Celso Cipriani, Presidente da Transbrasil, que 
tinha como advogado o Sr Roberto Teixeira, o mesmo 
da companhia Cepem. Cipriani, depois, vendeu o terre-
no para construtora Dalmiro Lorenzoni, que tinha como 
advogado, vejam só, o mesmo Sr Roberto Teixeira.

Vou dissecar, mês a mês, um Governo de escân-
dalos, de desrespeito ao povo e de corrupção: janeiro 
de 2003, “O Ministro da Ciência e Tecnologia defende 
a construção da bomba atômica” e houve neste mês a 
primeira invasão de terras no Governo Lula em Rondô-
nia; fevereiro, “Governo enumera os pontos principais 
das reformas, propondo a redução nas aposentado-
rias integrais dos servidores, cobrança dos inativos, 
mais alíquotas do Imposto de Renda e manutenção do 
CPMF” e “Os cortes no Orçamento atingiram saúde, 
educação e reforma agrária”; março de 2003, “A ca-
dela de Lula, Michele, é transportada em carro oficial 
com motorista”; abril, o Programa Fome Zero já tinha 
– sem não ter sequer vindo ao mundo – engolido em 
90 dias 42 milhões dos cofres públicos apenas para 
cobrir despesas com viagens, estudos e logística; maio, 
“O Governo condiciona a concessão de incentivos ao 

que chamou de contrapartida social, intervenção cul-
tural”; junho, “José Dirceu utiliza avião da FAB para 
campanha política em Cruzeiro do Oeste, no Paraná, 
visando às eleições municipais”.

Saldo desses primeiros seis meses: 580 mil no-
vos desempregados, crescimento da informalidade, 
queda recorde de renda e início das manifestações de 
protesto contra as invasões do MST.

Junho, “Escândalo do DNIT, opondo o Ministro 
– hoje demitido –, Ângelo Adauto, ao diretor recém-no-
meado para o DNIT, Sérgio Pimentel. Ministro Marcio 
Thomas Bastos, figura tão admirada como advogado, 
é acusado de utilização de helicóptero da Polícia Fe-
deral para prestar favores pessoais. 

Julho de 2003 foi o mês do boné da insensatez: 
“Antes que completasse 24 horas, o mesmo boné que 
aparecia na cabeça de um homem preso na Zona da 
Mata em Pernambuco por saquear um caminhão de 
cargas aparece na cabeça do Presidente da República”, 
“A ex-Secretária-Executiva do Ministério do Trabalho, 
Sandra Starling”, insinuou irregularidades nos contra-
tos de terceirização de mão-de-obra naquele Ministé-
rio, sugerindo que a CGU fiscalizasse os contratos”e 
“Poucos dias depois, ela foi exonerada do cargo pelo 
então Ministro Jacques Wagner”.

Agosto, “Ministro Berzoini às voltas com irregulari-
dades relativas ao contrato Dataprev-Cobra”. Agosto, “O 
Presidente Lula – até esse mês – 163 mil quilômetros 
em vôos internacionais”. Agosto, “Licitação para com-
pra de gêneros básicos: seiscentos quilos de bombons 
Sonho de Valsa – assim o Lula vai acabar diabético 
– dois mil vidros de pimenta envelhecida em barril de 
carvalho, sete mil pacotes de biscoito recheado”.

Setembro, “A Ministra Benedita da Silva viaja à 
Argentina às custas dos cofres públicos”.

Outubro, “Ministro Agnelo Queiroz e os proble-
mas que vivenciou com diárias do COB para os jogos 
pan-americanos”, “Uso da estrutura do Ministério dos 
Transportes para organizar a festa de aniversário...” 
desse mesmo Ministro. Outubro, “O Ministério Públi-
co denuncia o Prefeito do PT Pedro Wilson, por im-
probidade administrativa – contratos da Secretaria de 
Comunicação”. Outubro. “O Secretário Nacional de 
Segurança Pública, Luiz Eduardo Soares, sai do car-
go, acusando o Governo de conluio com a corrupção”. 
Outubro, “Governo confirma que Lula gastou o dobro 
do que o Governo anterior com viagens e diárias no 
período correspondente”. No mesmo mês, “Incra e o 
Ministro da Reforma Agrária, e Desenvolvimento Agrá-
rio, Miguel Rossetto, pagam a mais por uma terra que 
pertence à União Federal na compra de fazenda de 
militantes do Partido dos Trabalhadores”. Ainda em 
outubro, “Operação Gafanhoto: Governador petista 
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Flamarion Portela é algemado e preso por corroer, à 
moda de gafanhotos, os cofres públicos daquele com-
balido Estado”, “O ex-Senador José Eduardo Dutra usa 
o cargo de Presidente da Petrobras para pavimentar 
sua candidatura futura – ao que quer que seja – ao 
Governo de Sergipe” e “Além de promover, em Ara-
caju, jogo Flamengo e Racing, estatal paga obras da 
prefeitura local controlada pelo PT”. 

Novembro, “Presidência da República abre vá-
rias licitações para compras de artigos de luxo, tais 
como: quinze roupões de banho com fios de algodão 
egípcio”. Pode-se dizer que o Presidente Lula faz um 
Governo limpo. Quinze roupões de banho é para quem 
toma muito banho; então, é um Governo limpo, sem 
dúvida nenhuma. O total dessa compra foi de R$152 
mil e 637; cento e sessenta os americanos coloridos, 
totalizando R$15 mil; ampliação da churrasqueira da 
Granja do Torto – talvez a única obra palpável deste 
Governo – no valor de R$92 mil e (até) equipamentos 
de mergulho”.

Dezembro, “PT expulsa alguns Deputados: Babá, 
João Fontes e Luciana Genro; e a brava Senadora He-
loísa Helena; “Governo privilegia – em dezembro – a 
Entidade Norospar, Associação Beneficente de Saúde 
do Noroeste do Paraná, dirigida por pessoas ligadas 
ao Ministro José Dirceu, num empenho de R$1 milhão 
em verbas das emendas parlamentares. A entidade foi 
criada três meses antes do empenho e nenhum Par-
lamentar solicitou a liberação da verba”.

Vamos, agora, para 2004. Janeiro de 2004, “O 
Governo Brasileiro gasta US$56,7 milhões para com-
prar um novo avião para o Presidente Lula” trafegar a 
sua mediocridade pelo mundo.

Fevereiro, “Caso Waldomiro Diniz. CPI dos Bin-
gos”. Fazem tudo para que não se instale aqui a Co-
missão Parlamentar de Inquérito, que veria até que 
ponto estariam entranhados no Palácio do Planalto, 
pertinho do Ministro José Dirceu – no mínimo pertinho 
– os tentáculos do crime organizado a partir de Valdo-
miro Diniz e suas conexões mafiosas. 

Março, “Governo barra a conexão de Santo An-
dré”. Só para resumir, por causa de Santo André, sete 
assassinados, o Prefeito e mais sete pessoas, e muito 
dinheiro público surrupiado, sem que o Governo tenha 
ousadia e coragem de permitir que se estabeleça aqui 
no Senado investigação para se ir, a partir do fio da 
meada, ao fim das coisas. 

Abril, “A Estrela do PT, opaca no País, passa a 
brilhar nos jardins do Palácio da Alvorada, às custas 
do dinheiro público”, “Ex-Diretor da Caixa Econômica 
Federal, Mario Haag, uma das principais testemunhas 
do caso Valdomiro Diniz, teve sua fazenda invadida 
(...) – o que poderia não ser um simples assalto. “(...) 

Bandidos estavam à procura de documentos” – talvez! 
E talvez tenha sido uma tentativa de intimidação do 
Dr. Mario Haag.

Maio, “Promotor move uma ação contra a ONG 
Agora”. Dinheiro desviado por meio de notas frias e o 
Sr. Mauro Dutra, amigo íntimo do Senhor Presidente 
da República, se beneficiou de dinheiro público deste 
Governo. Depois, ditatorialmente, o Presidente da Re-
pública pede a expulsão do jornalista americano Larry 
Rother e dá para trás com medo da repercussão de 
opinião pública. Em maio, “Licitação para compra de 
750 copos de cristal para vinhos, champagne, licor e 
whisky”.

Junho, “Lula é vaiado e chamado de traidor no 
velório de Brizola”.

Julho,o “Sr. Meirelles é acusado de evasão de divi-
sas, entre outros crimes comuns capitulados no nosso 
código penal” e “O Sr. Candiota, Diretor do Banco Cen-
tral, é demitido por não conseguir explicar suas contas 
no exterior”. Julho, o Sr. Cássio Casseb, do Banco do 
Brasil, junto com o Sr. Pizzolato – um outro parasita pe-
tista que fica por ali pelo Banco do Brasil – compraram, 
os dois juntos, setenta mesas para o show de Zezé di 
Camargo e Luciano”. O Banco do Brasil gastou R$70 
mil. O show arrecadou R$500 mil, sendo que R$250 
mil foram doados ao PT. E houve o caso Kroll.

Agosto, “Lula foi ao Gabão”, certamente aprender 
com o ditador Omar Bongo como ficar 37 anos no poder 
e desfilou ao lado daquele assassino em carro aberto; 
“Governo envia – nesse mesmo mês de agosto – ao 
Congresso Nacional projeto de lei propondo a criação 
do (ditatorial) Conselho Federal de Jornalismo”.

Setembro, “Operação Vampiro”. Chegaram a ten-
tar fazer ilações com governos passados, especifi-
camente com o Governo do qual fui Líder. Todos os 
vampiros presos eram da confiança e da proximidade 
do Ministro petista da Saúde. É o que restou e é o que 
consta dos processos, a partir dos inquéritos instaura-
dos a partir da ação da Polícia Federal. “Ministros usam 
assessores em campanhas eleitorais”. Aí vem a notícia 
de que, para ter o apoio de partidos políticos, o PT es-
taria oferecendo cargos e material de campanha e até 
R$150 mil a cada Parlamentar. Setembro, Cipriani. O 
PT não aceita a quebra do sigilo bancário, na CPI do 
Banestado, de empresário ligado ao Sr. Roberto Teixei-
ra, amigo e compadre do Presidente Lula. Setembro, 
“O Prefeito reeleito pelo PT de Macapá, João Henrique 
Pimentel, é preso, devido a indícios de irregularidades 
em três obras executadas por meio de convênios entre 
a Prefeitura e o Governo Federal”.

Outubro, “Gestão do Bolsa Escola”. Há corrupção 
no programa de coordenação. É o caso de corrupção no 
Programa de Coordenadores Estaduais. “Governador 
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de Roraima é cassado pelo Tribunal Superior Eleitoral”. 
“Prisão do publicitário Duda Mendonça e do Vereador 
Jorge Babu – como esse pessoal gosta de apelidos. 
Os dois são presos por envolvimento com briga de 
galo, crime ambiental no Rio de Janeiro.

O Programa Bolsa Família completou um ano de 
seu lançamento quebrando um recorde. Em apenas 
três dias, 468 denúncias de fraude chegaram ao tele-
fone gratuito do Ministério do Desenvolvimento Social, 
quando a média antes era de apenas três por dia.

Justiça condena Lula a pagar multa de R$50 
mil por pedir votos irregularmente para Marta Suplicy. 
Digo irregularmente porque ocorreu durante um even-
to oficial.

Lula janta com empresários (todos com negó-
cios com o Governo), que patrocinarão a reforma do 
Palácio do Alvorada.

Fundação Getúlio Vargas calcula mais de 47 mi-
lhões de brasileiros na miséria.

O Sr. Luís Eduardo Soares acusa o Governo de 
arapongagem e truques com o Orçamento.

Em novembro, expulsão do Sr. Babu. O Sr. Duda 
Mendonça continua trabalhando e faturando alto di-
nheiro público com propaganda de caráter nazi-fascista 
para esse Governo.

Ainda em novembro, cartão de crédito corpora-
tivo só para despesas de pequeno porte:125 milhões, 
em 2003, 53 milhões, até agosto de 2004. Tentamos 
desvendar essa caixa preta, mas aproveitaram o sen-
ta-levanta de comissão e simplesmente fizeram a vo-
tação e arquivaram o requerimento que colocaria a nu 
para onde vai o dinheiro público por meio dos cartões 
corporativos.

Dezembro ainda não se acabou e sempre se pode 
esperar algo ruim desse Governo a mais. O projeto de 
restaurantes populares já está beneficiando fundamen-
talmente as prefeituras que são do PT.

Sr. Presidente, quando percebi essa atitude mes-
quinha na minha direção – porque não sou mesquinho 
e não tolero quem o é e enfrento quem o seja –, quando 
percebi essa história ligada a um convênio do ano de 
1989, tempo em que eu era Prefeito de Manaus, pro-
curei o Líder do Governo, Senador Aloizio Mercadante, 
e disse: “Isso não deve ter sido o Presidente Lula e, 
certamente, não foi você. Então, não tem como não ter 
sido o Ministro José Dirceu”. O Senador Aloizio Mer-
cadante pediu-me que não mencionasse esse fato da 
tribuna e disse-me que aquilo era algo ridículo e que, 
da tribuna, S. Exª me defenderia. Eu disse: “Não preciso 
que ninguém me defenda, até porque não sou acusado 
de nada. Não devo nada a ninguém. Mas agradeço a 
sua fraternidade, da qual não duvido”.

Passa o tempo. Começo a trocar correspondência 
com o Ministério do Planejamento e ouço dizer que a 
matéria estava na CGU, do Sr. Waldir Pires – esse que 
tem cara de efígie de moeda e que, a meu ver, tem cara 
também de santinho de costado de cama de prostíbulo. 
O Sr. Waldir Pires, então, estaria brincando com o meu 
nome. Determinado jornalista teve informação de que 
haveria algo sobre o Senador Arthur Virgílio. Passei-lhe 
os documentos, todos que eu tinha. Não admito esse 
tipo de brincadeira comigo. Não admito mesmo.

Quando eu soube que a matéria estava na CGU, 
voltei a falar com o Líder do Governo, Senador Aloizio 
Mercadante. Eu disse: “Aloizio, meu prezado amigo, 
essa brincadeira está indo longe demais e esse pessoal 
continua a achar que nariz de porco é tomada. No meu 
caso, não é”. De novo, o Líder me impediu que viesse 
à tribuna. Meu dever é tratar dos meus assuntos da 
tribuna. Trato de todos os assuntos oficiais da tribuna. 
Aqui é a minha Casa. A minha Casa não é o Senado 
Federal, minha Casa é a tribuna, aqui onde estou. Não 
é bem a cadeira, não. Exerço o meu mandato muito 
mais da tribuna com a minha voz do que com a minhas 
nádegas sentadas em uma dessas cadeiras.

O Líder Aloizio Mercadante telefonou-me e disse: 
“Estou ao lado do Presidente da República, que está 
dizendo que não permitiria uma iniqüidade contra você. 
Isso é uma coisa ridícula, não é perseguição. O José 
Dirceu ao tem nada a ver com isso.” Tempos depois, 
já talvez com o lombo cansado de apanhar como tem 
apanhado, o Ministro José Dirceu pede ao Senador 
Eduardo Siqueira Campos que combine uma conversa 
comigo. Eu disse: “Eduardo, o lugar de mais confiança 
para mim é a sua casa. Estou às ordens, completa-
mente às ordens.” Fomos à casa de Eduardo Siqueira 
Campos, e lá, depois de algumas trocas de palavras 
sem ir direto ao assunto, como eu queria, ele me diz 
que não tem nada a ver com isso. Eu digo: “Tem, Zé. 
Tem e o Governo tem. Agora, não estou zangado por 
essa ridicularia, estou zangado porque vocês foram 
vasculhar minha vida e encontraram isso. Se tivessem 
encontrado algo pior, teria sido pior. Ou seja, a inten-
ção de vocês comigo era a pior possível”.

Depois que o clima desanuviou eu disse para ele: 
“Zé, você fez comigo a pior das coisas. Tentou me reti-
rar do mundo das pessoas sérias, e, com essa quantia, 
não compro uma garrafa de vinho daquelas do Maluf. 
Então você não quer me deixar em lugar nenhum. Não 
fico nem na minha turma, das pessoas honradas, que 
honram o seu nome, honram sua trajetória, não bai-
xam a cabeça em ocasião alguma. E você, ao mes-
mo tempo, faz com que me acusem de algo que não 
me deixaria nem ser admitido no clube dos corruptos 
deste País tão infeliz, de tantos corruptos que tem.” E 
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como mostrei, há muita corrupção no Governo do Sr. 
José Dirceu. Ele disse: “Não, isso não é assim, isso vai 
acabar.” Eu disse: “Olha, Zé, realmente é algo que a 
mim me contraria. Tem gente que tem patrimônio, tem 
isso, tem aquilo e aquilo outro, eu tenho o meu nome 
e por ele zelo; não admito o menor arranhão nele. E 
me defendo com um leão. Não sou roedor. Há pessoas 
que têm vocação para roedor. Eu tenho vocação para 
leão e, como tal, defendo-me e enfrento as situações 
como leão. Dessa forma, sou capaz de ir à luta até as 
conseqüências últimas se elas se apresentarem como 
necessárias no meu leque de opções”.

Estou dizendo ao Presidente Lula que Sua Ex-
celência dispõe de algum tempo para tomar a atitude 
de parar com a tentativa de silenciar seus adversários 
pela via da intimidação. Não é aceitável aquela história 
de que o Senador Tasso Jereissati estaria envolvido 
em não sei o quê. S. Exª não estava envolvido na CPI 
do Banestado. Isso é terrorismo absoluto e não basta 
para que calemos a nossa voz.

O Presidente Lula pode até fazer uma análise 
bem primária do que são as pessoas. Estou pronto 
para duas situações apenas, Sr. Presidente: para o que 
der e para o que vier. Apenas duas. Para o resto não 
estou pronto. Estou pronto, Senador Eduardo Siquei-
ra Campos, para o que der e para o que vier sempre, 
e não apenas hoje ou nesse episódio. Estou pronto 
sempre e em qualquer episódio. Ninguém brinca com 
a minha honra impunemente. Brincar comigo até pode; 
mas ninguém pode brincar impunemente com a minha 
honra, nem na China, nem no Brasil, nem na Argen-
tina, nem no Palácio do Planalto, nem nos porões de 
Santo André. Ninguém mexe comigo em se tratando 
da minha honra. Aguardo, portanto, a resposta ou o 
que queiram mais fazer, e as explicações devem ser 
todas às claras.

Concederei, em seguida, um aparte ao Senador 
Eduardo Siqueira Campos.

Sr. Presidente, eu disse ao jornalista do Correio 
Braziliense que tinha uma pequena queixa a fazer 
dele. Nunca me queixo de jornalistas. Perguntei: “Por 
que você não me procurou? Por que essa trança com 
o Sr. Jorge Hage? Por que não veio até mim?” Ele 
poderia ter dito que possuía alguma informação. Eu 
lhe diria que as portas do meu gabinete pessoal e do 
gabinete da Liderança estão abertas para que os do-
cumentos possam ser analisados quando se entender 
conveniente.

Estou aqui dizendo o que penso do Presidente 
Lula e do Ministro Waldir Pires. Senador Renan Calhei-
ros, considero-me mais honesto do que eles – tenho 
certeza disso e não creio que seja grande vantagem.

Portanto, faço o que meu coração pede. Vai muito 
mal a forma de se relacionarem com a Oposição nesta 
Casa. Mas aceito o desafio. Quem define o calor ou 
o frio com que se pretende combater comigo é sem-
pre o adversário – nesse ponto, sou um cavalheiro 
perfeito. Pode ser no ar-condicionado ou no caldeirão 
do inferno.

Aconselho a todos eles que olhem para suas pró-
prias atitudes. Esse Governo precisaria ser mais honra-
do do que é, para enfrentar um homem honrado, como 
jamais deixarei de ser. A partir de agora, ficaram envol-
vidos nesse assunto, porque disse tudo o que queria 
sobre eles. Estou aguardando que venham responder-
me como desejarem. E voltarei à carga da forma com 
que meu coração e minha cabeça ordenarem.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO) 
– Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Ouço 
V. Exª com prazer.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO) 
– Sr. Presidente, estamos numa segunda-feira e, em 
que pese ao fato de V. Exª sempre nos ter ensinado 
a guardar o Regimento Interno, não posso – até por 
ter sido citado da forma mais honrosa pelo meu Líder 
– deixar de dizer algumas palavras. Primeiramente, 
Senador Arthur Virgílio, tenho muita honra de, naquela 
oportunidade, ter escutado de V. Exª que minha casa 
seria o local adequado, o devido ambiente para o eleva-
do e sério tom da conversa que V. Exª se propôs a ter. 
Tal conversa foi proposta por mim, uma vez que tenho 
também, Senador Arthur Virgílio, uma longa amizade 
com o Ministro José Dirceu, que foi Deputado, nosso 
colega. Uma boa coisa que esta Casa proporciona, en-
tre outras, é aproximar as pessoas. Naquela situação, 
foi realmente a minha casa palco de uma conversa do 
mais elevado nível. V. Exª, não apenas a partir daquele 
momento, mas sempre, de forma continuada e maior, 
cresce em meu conceito. Presenciei V. Exª, de forma 
altiva, dizer o que pensa. Senador Arthur Virgílio, V. Exª 
me conhece bem e sabe que não tenho cargos nesse 
Governo. A minha mesma casa serviu para encontros 
que definiram a reforma tributária – V. Exª participou, 
às sete horas da manhã, de um café –, para encontros 
sobre a reforma previdenciária, e os mantive sempre 
no maior sigilo. Nesse particular, com relação ao en-
contro de V. Exª e do Ministro José Dirceu, eu disse a 
ambos: “isso fica guardado para a história, não reve-
lo”. Não que haja algo que não possa a vir a público, 
como fez tão bem V. Exª. Isso é próprio da vida pública, 
o entendimento de quem tem responsabilidade maior. 
No entanto, uma vez que V. Exª tornou esse fato públi-
co, e o fez da maneira mais fidedigna, quero dizer que 
testemunhar aquele encontro só me fez aumentar o 
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respeito que tenho por V. Exª. Entendi que o Ministro, 
naquela oportunidade, também procurou colocar as 
formas, dizendo que em absoluto aceitaria que nada 
de menor ocorresse porque, entre outras coisas, V. 
Exª não merecia. Seu passado e sua reputação não 
mereciam reparos. Portanto, senti-me engrandecido 
por ter participado daquele momento. Lamento que a 
questão esteja sendo tratada dessa forma. Como não 
tenho cargos nesse Governo e nada mais mantive do 
que sempre uma boa interlocução em favor do meu 
Partido nas relações nesta Casa, Senador Arthur Vir-
gílio, quero crer que haverá responsabilidade para que 
possam, sobretudo, respeitar a figura de V. Exª, que, 
sem dúvida alguma, tem o respeito desta Casa e da 
opinião pública nacional. Agradeço a V. Exª e estou 
totalmente solidário à sua pessoa, não apenas como 
meu Líder, mas como cidadão brasileiro honrado.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador Eduardo Siqueira Campos. V. Exª foi o 
anfitrião daquela conversa, primeiro porque não me 
nego a conversar com quem me procura para o diálo-
go democrático. É meu dever fazer isso. Segundo por-
que, de fato, V. Exª é uma pessoa de minha confiança 
e alguém que teria todas as condições de promover o 
encontro com a discrição e com o caráter de seriedade 
que se imprimiu àquela conversa.

Aliás, não tenho dúvida alguma de que V. Exª, 
que é meu amigo pessoal, possa ser também amigo 
do Ministro José Dirceu. Minha dúvida é se ele é ca-
paz de ser amigo de alguém. Essa dúvida está cada 
dia maior no meu coração.

Ouço o aparte do Líder Renan Calheiros.
O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) – Senador 

Arthur Virgílio, este aparte meu é absolutamente dis-
pensável, totalmente desnecessário. Aliás, dispensável 
porque desnecessário. Nesta Casa e neste País todos 
conhecem V. Exª. O Brasil tem muitos homens públicos 
valorosos, probos, corretos, honestos, mas nenhum, 
absolutamente nenhum é mais correto e mais decen-
te do que V. Exª. Assim, eu gostaria, em meu nome e 
em nome de todos os companheiros que represento 
nesta Casa, de expressar, neste momento, minha total 
e irrestrita solidariedade a V. Exª. Precisamos acabar 
com esse tipo de coisa, que é exatamente o que faz 
desmerecer a atividade política no Brasil atualmente. 
Conte incondicionalmente comigo.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, Líder Renan Calheiros. Já encerro, Sr. Pre-
sidente, dizendo ao Senador Renan Calheiros que é 
recíproco o carinho que tenho por S. Exª. Está na hora, 
de fato, de cobrarmos do Governo uma atitude. Se al-
guém tem algo a dever, alguma prestação moral a pa-
gar em sua vida pública, que seja cobrado duramente, 

aliado ou adversário do Governo. Assim procedem os 
governos e os homens de bem.

Entretanto, dizer algo do tipo “só denuncio se 
não se comportar direito” lembra-me a máfia sicilia-
na, a Cosa Nostra, e isso não é tolerável pelos meus 
padrões. O Governo deveria estar cansado de saber 
como funciono: vou à luta, vou à luta o tempo inteiro, 
e tenho limites até o momento em que passo a não 
tê-los mais. E quando alguém mexe com minha honra 
pessoal, abro mão de quaisquer limites. É bom que os 
navegantes fiquem bastante conscientes disso.

Agradeço, Senador Renan Calheiros, com muito 
aprazimento, o seu aparte, que integra este meu dis-
curso de prestação de contas – mais até do que de 
indignação – à opinião pública, que de mim merece 
todo acatamento.

Senador Paulo Paim, com muita honra, concedo 
um aparte a V. Exª.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Arthur Virgílio, eu nem faria uso da palavra, mas V. 
Exª tem sido, a meu ver, desde que éramos deputados 
juntos, um gentleman, um verdadeiro diplomata nas 
relações com seus colegas no Parlamento. Conheço-
o há muitos anos e gostaria de dar dois depoimentos. 
Primeiro, V. Exª sabe de minha postura um pouco re-
belde e, por isso, de algumas discordâncias de mérito 
em relação ao Governo do qual faço parte. No en-
tanto, eu abordaria o assunto da seguinte forma: não 
acredito que o Governo Lula e o Ministro José Dirceu 
sejam corruptos. Se eu acreditasse nisso, V. Exª sabe 
que eu, de pronto, sairia desse Governo. Dou esse 
depoimento muito mais para homenagear V. Exª, que 
considero – e tenho certeza de que a maioria do Brasil 
pensa assim – um homem sério, honesto, de caráter, 
de palavra. Negociamos muito quando V. Exª era Líder 
do Governo anterior, e não houve uma vez em que eu 
pudesse dizer que V. Exª rompeu um acordo firmado, 
em questões que atuo, no campo social. V. Exª sem-
pre manteve na íntegra a sua palavra. Quero dar esse 
depoimento muito mais em homenagem a V. Exª, que 
considero um homem mais do que honesto. Ninguém 
tem o direito de jogar pedra sobre a sua honra, até 
porque V. Exª é um dos homens, no meu entendimen-
to, mais sérios e mais responsáveis deste País. Meus 
cumprimentos a V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador Paulo Paim. Encerro, dizendo a V. Exª 
que tampouco tenho provas de que o Presidente Lula 
seja corrupto, bem como o Ministro José Dirceu. Sobre 
isso, eu queria saber até que ponto, se instalássemos 
aqui a CPI do Bingos, para o caso Waldomiro Diniz, ele 
teria ou não participação. Tal CPI ele próprio não deixou 
que se instalasse com seus tentáculos políticos.
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Quanto ao Presidente Lula, apenas exibi aqui 
um episódio em que lhe dei todo o crédito, na época, 
da tribuna da Câmara, um episódio que envolve uma 
figura nebulosa de sua relação pessoal. E o fiz segu-
ro de que é meu dever defender minha honra pessoal 
pelos meios que estejam ao meu alcance.

Sobre V. Exª e sua relação comigo no Parlamento, 
de fato ela prima o tempo inteiro pela correição, pela 
nobreza de V. Exª em minha direção, pela generosidade 
e pela compreensão. Agradeço a V. Exª pelo aparte.

Encerro dizendo que o Governo não tem o di-
reito de considerar que eu não seja previsível, não 
tem esse direito. Estou pouco preocupado com que o 
Governo faz como passo seguinte. Estou às ordens, 
como disse, à disposição do Governo para apenas 
duas coisas: para o que der e para o vier sempre, o 
tempo inteiro, sempre.

“Você exagerou” – dir-me-ia um prócer do Go-
verno. Exagerei em quê? Não tenho o que exagerar. 
Exagero é mexerem com a minha honra pessoal. O 
exagero está aí. A partir daí não tenho o menor com-
promisso com a dosagem de megaton nenhum. Pura e 
simplesmente exijo algo que entendo que mereço, pela 
minha vida, pela correção com que trabalho a minha 
vida, pela minha relação patrimonial, pela minha relação 
com a vida pública. Quero respeito, exijo respeito. Não 
gosto do Ministro José Dirceu e não pretendo dirigir-lhe 
mais a palavra. Exijo que ele me respeite.

Ao Presidente Lula, por quem sempre tive uma 
relação de estima pessoal – que, em um episódio desse 
começa a esmaecer – exijo que me respeite.

Então, não tem alternativa esse Governo além das 
três hipóteses que lhe dou: a primeira é me respeitar, 
a segunda é me respeitar e a terceira é me respeitar. 
Feito isso, a convivência será sempre a melhor pos-
sível. E aqui fiz o meu papel, que é defender o patri-
mônio que tenho, que herdei dos meus maiores e que 
vou passar para os meus filhos: um nome limpo e uma 
trajetória pública honrada.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, 
o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. José Sarney, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Arthur Virgílio, ouvindo o discurso de V. Exª, 
compreendo, como todos aqui, a sua justa revolta. Por-
tanto, V. Exª só pode receber de todos nós, da Mesa 
e da Casa, solidariedade.

Conheço-o há muitos anos. Fui colega de seu 
pai na Câmara dos Deputados na antiga capital, o Rio 
de Janeiro, e com grande apreço vi o seu filho, V. Exª, 

ascender na vida pública, ocupando cargos, sempre 
cercado do respeito e da consideração de todos nós, 
pela sua conduta e pela sua correção pessoal. Tenho 
a honra de dizer que, durante o meu Governo, V. Exª 
fazia parte do Conselho de Líderes na Câmara dos 
Deputados.

Portanto, é com esse sentimento, de todos nós, 
que podemos dizer a V. Exª que esse episódio é ridí-
culo, não atinge a sua pessoa de maneira alguma e 
só faz com que V. Exª receba de todos nós o apreço, 
a consideração e a consagração na tribuna.

Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, de todo coração, muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE(José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, na semana que pas-
sou e na própria reunião do Presidente Lula com seus 
Ministros, este fim-de-semana, tratou-se, entre tantos 
assuntos, da correção da tabela do imposto de renda 
e também do reajuste do salário mínimo.

Vejo com alegria, Sr. Presidente, que este ano 
estamos avançando, eu diria, com muito mais tranqüi-
lidade num tema muito importante que envolve a vida 
de 115 milhões de brasileiros. O salário mínimo, Sr. 
Presidente, ora em debate, caminha para um reajuste 
real que deve ficar na casa dos 10%. Sem sombra de 
dúvida, quando se levanta a possibilidade de o salá-
rio mínimo ficar, já em 1º de janeiro, entre R$290,00 
e R$300,00, se compararmos a uma inflação de abril 
a dezembro, estaremos ultrapassando a faixa de au-
mento real acima de 10%.

Sr. Presidente, felizmente, aqueles que levanta-
vam a tese de que o salário mínimo dos aposentados 
deveria ser desvinculado do daquele que está na ativa 
recuaram e não falam mais nesse assunto.

Por outro lado, também deixo ao debate da Casa 
minhas preocupações com aqueles aposentados e pen-
sionistas do Regime Geral da Previdência, que ganham 
entre 1,1 e 7 salários mínimos. Até o momento, não se 
levantou o percentual de reajuste a ser concedido aos 
cerca de 10 milhões de aposentados e pensionistas 
que estão nessa faixa. Aqueles que ganham um salário 
mínimo são 12 milhões.

Sr. Presidente, não podemos discutir de forma 
isolada. Precisamos pensar também nos milhões de 
aposentados e pensionistas que, quando se aposen-
taram, ganhavam cinco salários mínimos. Atualmente, 
os que ganhavam cinco salários mínimos devem estar 
ganhando três; os que ganhavam três devem estar ga-
nhando um e meio ou dois salários mínimos e os que 
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ganhavam um e meio ou dois salários mínimos, com 
certeza, estão ganhando apenas um.

Se não tivermos esse cuidado na elaboração de 
uma política decisiva para o salário mínimo, descon-
siderando o que as pessoas produziram ao longo de 
suas vidas, em um futuro próximo, todos os aposen-
tados e pensionistas vão ganhar somente um salário 
mínimo.

Não é justo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
que aqueles que contribuíram sobre vinte, dez, sete, 
cinco ou até mesmo três salários mínimos passem a 
receber somente um salário mínimo.

Sei que há uma tendência natural de fugirmos 
desse debate, mas ele precisa ser feito. Teremos que 
enfrentar essa realidade. Está-se cometendo uma gran-
de injustiça com aqueles que contribuíram sobre mais 
de um salário mínimo. Percebe-se que a tendência é, 
no futuro, o recebimento de somente um salário mí-
nimo. Sendo assim, todos irão entrar no caminho das 
loas, esperando completar 65 anos para, mesmo não 
tendo contribuído, receber um salário mínimo.

Assim, faço um apelo ao bom debate sobre o 
tema. Mas, sem sombra de dúvida, Sr. Presidente, 
estamos progredindo na luta, até fratricida, eu diria, 
sobre o aumento do salário mínimo de 1º de maio que 
houve este ano que ora termina.

Espero que, no próximo dia 15, quando o mo-
vimento sindical brasileiro estará aqui na capital, na 
chamada Marcha sobre Brasília, para dialogar e buscar 
uma decisão definitiva para a correção da tabela do 
imposto de renda e também do salário mínimo, pos-
samos chegar a um número equilibrado. Pode não ser 
o salário mínimo ideal, que eu gostaria, mas que, pelo 
menos, ele ultrapasse a barreira dos R$300,00.

Digo isso, Sr. Presidente, com certa tranqüilida-
de, pois alertei, há mais ou menos um mês, que, se for 
utilizado para o cálculo somente a inflação de abril a 
abril do ano que vem, projetando o 1º de maio, e mais 
o crescimento do PIB, o salário mínimo chegará a um 
valor em torno de R$294,00. Pelo projeto que apresen-
tei ainda em maio do ano passado, projetando maio 
de 2005, o salário mínimo do próximo ano seria de 
R$300,00 mais o dobro do PIB. Podemos não chegar 
lá, mas tudo indica que estaremos muito próximos a 
essa realidade.

Na próxima quarta-feira, o Presidente da Repú-
blica se encontrará com a Bancada de Senadores do 
PT na casa do Líder Aloizio Mercadante. Será uma 
reunião importante para podermos dialogar sobre este 
e outros tantos temas que estão a preocupar a nossa 
Bancada, mas sobre os quais acho possível, median-
te muito diálogo, chegarmos a uma linha de entendi-
mento. Nesse dia, com certeza, haverei de lembrar 

também a PEC paralela, aquela que ficou na mente 
de milhares de servidores públicos, que faz aniversário 
de um ano e que até hoje não foi votada na Câmara 
dos Deputados.

Falei hoje com um importante assessor da Câ-
mara dos Deputados, por quem tenho muito respeito 
e carinho, que me disse ser grande a possibilidade de 
a Câmara dos Deputados votar a PEC paralela ainda 
neste ano. Estou torcendo para que, efetivamente, isso 
aconteça, a fim de que não tenhamos de ficar, em ja-
neiro, fevereiro, março, abril do próximo ano, a lamentar 
o não cumprimento do acordo da PEC paralela.

Mas, Sr Presidente, como caminhamos bem na 
questão do salário mínimo, deixei o alerta quanto aos 
aposentados e pensionistas. Espero que consigamos 
entendimento quanto à questão. Quanto a mim, prefiro 
os R$300,00 em 1º de janeiro para os trabalhadores, 
aposentados e pensionistas, do que em 1º de maio. Sei 
que é preciso dialogar muito para construir a melhor 
proposta, que atenda aos interesses da nossa gente. 

Sr. Presidente, solicito à Mesa publicação na 
íntegra do meu discurso em que consta documento 
encaminhado pelos produtores do Rio Grande do Sul 
e que tentarei sintetizar.

Pedem os produtores do Rio Grande do Sul, prin-
cipalmente os da chamada Metade Sul, região no meu 
Estado onde há o maior número de desempregados e 
a menor renda per capita: revisão do Circuito Pecu-
ário Sul, buscando a equalização do status sanitário 
com o Uruguai; reavaliação da segregação quanto à 
exportação de carnes para a Rússia; tributação da 
importação de carne ovina; modernização e investi-
mentos em sanidade animal e vegetal; suspensão da 
importação do arroz do Mercosul e de outros países 
ou adoção de medidas compensatórias para corrigir 
as desigualdades tributárias dessa realidade; elevação 
da Taxa Externa Comum (TEC) da importação de ar-
roz de terceiros países; abertura urgente dos merca-
dos externos, inclusive o uruguaio e o argentino, para 
compra de insumos e maquinários agrícolas sem custo 
de importação, para possibilitar ao produtor gaúcho 
competir em condições de igualdade; isenção tributária 
para produtos, insumos e máquinas agrícolas; apoio à 
produção do trigo, do vinho e do alho; não-ratificação 
da Convenção Quadro de imediato, para que efetiva-
mente se aprofunde a discussão da produção do ta-
baco; implementação de mecanismo no que tange à 
comercialização do trigo e do arroz; prorrogação dos 
contratos de financiamento que estão por vencer, haja 
vista o atual cenário; criação de mecanismo de proteção 
de preço aos produtos agropecuários, especialmente 
aqueles que se destinam exclusivamente ao abaste-
cimento interno e que, por isso, são os mais atingidos 
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pelas políticas internas e externas; revisão dos preços 
mínimos, hoje totalmente defasados.

Sr. Presidente, essas são algumas das reivindica-
ções dos produtores agrícolas da Metade Sul do meu 
Estado, cuja situação é quase de desespero, confor-
me quadro que relatei. Esperamos que os Ministros 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Roberto 
Rodrigues; do Desenvolvimento, Indústria e Comér-
cio Exterior, Luiz Fernando Furlan; e das Relações 
Exteriores, Embaixador Celso Amorim, examinem as 
reivindicações desse importante setor, o agronegócio 
da Metade Sul do Rio Grande do Sul, porque, senão, 
com certeza, o desemprego aumentará ainda mais 
nessa região tão importante do nosso Estado.

Nós, Senadores e Deputados Federais gaúchos, 
trabalhamos para que houvesse em Santa Cruz uma 
grande audiência pública para discutir a Convenção 
Quadro, a questão da produção do tabaco. Agora, es-
tamos também trabalhando para que tenhamos rapida-
mente no Senado uma audiência pública para discutir 
a questão do vinho, do alho, do arroz.

Pela terceira vez, Sr. Presidente, venho à tribuna 
falar deste tema. Eu que falo tanto na questão dos de-
sempregados, dos sem-terra, dos sem-teto, dos sem-
salário, do salário mínimo, quando me volto para a área 
dos empreendedores é porque estou concluindo que 
a falência dos empreendedores no nosso Rio Grande 
poderá aumentar ainda mais o desemprego e diminuir 
a renda per capita dos trabalhadores do meu Estado. 
Nesse sentido, venho à tribuna da Casa mais uma vez, 
torcendo para que este clima de Natal, este clima de 
início de ano sensibilize os Deputados, os Senadores e 
o Executivo, para que possamos, mais do nunca, olhar 
para os que ficam normalmente marginalizados.

Vi, com alegria, o Senador Ney Suassuna mos-
trando um quadro de um pintor famoso e dando um 
relato da violência contra a juventude no nosso País, 
principalmente contra os negros. Igualmente, vi o Se-
nador Delcídio Amaral, da tribuna, falar da importância 
de uma política em relação à nação indígena, que in-
felizmente está sendo, mais uma vez, massacrada em 
nosso País. Vi também o Senador Sibá Machado falar 
da luta dos sem-terra, da luta pela reforma agrária, da 
luta para que o homem tenha o direito de na terra tra-
balhar. Por isso, Sr. Presidente, estou animado.

Senador Renan Calheiros, independentemente 
da decisão da Convenção do PMDB nesse fim de se-
mana, quando fui perguntado, lembrei-me de V. Exª e 
do Senador Sarney. Tenho certeza de que, em todas as 
matérias de interesse do nosso povo e do nosso País, 
teremos a maioria esmagadora do PMDB, Partido que 
sempre teve compromisso com o nosso País, indepen-
dentemente de o Lula ser hoje o Presidente. Tranqüilizei 

grande parte do nosso Estado, porque acredito muito 
na vontade política e na responsabilidade econômica e 
social de todos os Parlamentares do PMDB. Discordar 
é natural, seja nesse, seja naquele Partido.

Cumprimento ambos os Senadores que, neste 
momento, estão presentes à Mesa, o Presidente Sar-
ney e o Senador Renan Calheiros. Sei da vontade de 
ambos para que efetivamente o Governo dê certo.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a recuperação da economia, materializada 
no aumento do PIB (Produto Interno Bruto) superior a 
5% e na criação de quase dois milhões de empregos 
no decorrer deste ano, está fazendo fluir com mais fa-
cilidade as discussões em torno do reajuste do salário 
mínimo que vai vigorar em 2005.

Ao contrário do que ocorria nos anos anteriores, 
estamos observando nos últimos dias uma evolução 
muito grande das negociações, a ponto de sinalizar 
que efetivamente teremos um novo valor para o salário 
mínimo já a partir de 1º de janeiro próximo.

E se olharmos só um pouquinho para trás, alguns 
meses apenas, vamos verificar que as discussões do 
salário mínimo em vigor só terminaram neste segundo 
semestre, quase às vésperas das eleições municipais, 
que foi quando aprovamos a medida provisória que 
fixou o seu valor em R$260,00.

Agora, nitidamente os ventos estão soprando 
mais a favor do trabalhador brasileiro.

Ao final da reunião ministerial do último sábado, 
o ministro José Dirceu disse aos jornalistas que o re-
ajuste do salário mínimo foi tema do encontro e que o 
governo federal já examinava duas propostas: uma de 
R$ 300,00 para vigorar em maio, e outra de R$290,00 
para valer a partir de 1º de janeiro.

Disse mais o chefe da Casa Civil que ainda hoje, 
nesta segunda-feira, o Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva receberia os cálculos da equipe econômica so-
bre o impacto do reajuste nas contas públicas para 
anunciar com que alternativa ficaria.

Ora, não vemos razão para o dilema presidencial. 
Se existe a possibilidade real de reajustar o salário para 
R$290,00, que se antecipe esse valor. Se existe a pos-
sibilidade real de se elevar para R$300,00 em maio, 
que se complete a diferença quando chegarmos lá.

Aliás, R$300,00 é o valor do salário mínimo para 
vigorar a partir de 1º de maio de 2005, fixado no projeto 
de lei de minha autoria em tramitação nesta Casa. Aque-
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le valor acrescido do aumento adicional correspondente 
ao dobro da variação real positiva do Produto Interno 
Bruto (PIB) verificada no ano imediatamente anterior.

Esse meu projeto, na verdade, estipula uma polí-
tica permanente para a recuperação do poder de com-
pra do salário mínimo, pois já traz a fórmula para que 
seja calculado o de 2006, e daí por diante.

Sempre considerando a variação do crescimento 
econômico e sua imediata distribuição desse cresci-
mento com a classe trabalhadora.

Só com uma política permanente de recuperação 
do poder de compra da renda do trabalhador brasileiro 
teremos condições efetivas de reduzir o enorme fos-
so social que faz da nossa sociedade uma das mais 
injustas do mundo.

Com a antecipação para janeiro e a fixação do 
seu valor em R$290,00 estaremos marchando nessa 
direção. Ainda não será dessa vez que a classe traba-
lhadora vai chegar ao paraíso, mas certamente isso vai 
fazê-la sentir algum alívio para pagar as suas contas 
no final do mês. Se em maio receber a complementa-
ção, tanto melhor.

Mesmo sem ser o valor necessário para que o 
trabalhador cubra as despesas dele e de sua família 
de acordo com o que estabelece a Constituição, mes-
mo que não deixe de ser o menor salário mínimo da 
América Latina, os R$290,00 vão atingir o patamar que 
perseguimos da sua equivalência a US$100.

Mais de 115 milhões de brasileiros vivem hoje 
com uma renda que chega no máximo a um salário 
mínimo.

Nesse universo se incluem cerca de 15 milhões 
do total de 23 milhões de aposentados e pensionistas 
da Previdência Social, para os quais precisamos con-
tinuar estendendo a correção do salário mínimo sob 
pena de jogá-los na miséria.

A propósito, o atual crescimento econômico está 
se mostrando um forte aliado das contas do INSS. Só 
este ano, a recuperação da economia levou à adesão 
compulsória ao sistema previdenciário de quase dois 
milhões de trabalhadores, já que foram todos contra-
tados com carteira assinada, pagando eles e as em-
presas todas as obrigações trabalhistas.

Como já observei em pronunciamento anterior, 
vão para os cofres do INSS cerca de 30% da massa 
salarial desses quase dois milhões de trabalhadores, 
o que representa uma grande contribuição para reduzir 
qualquer déficit que por ventura exista no sistema e é 
um argumento indiscutível para calar as vozes que se 
levantam de uma desvinculação dos benefícios previ-
denciários do salário mínimo.

Isso seria um crime de lesa pátria que conduziria 
para abaixo da linha da pobreza os cerca de 15 milhões 

de aposentados e pensionistas cujos benefícios têm 
o valor de um salário mínimo.

Até porque acabaria por aumentar as despesas 
do governo em outra ponta, a da assistência social.

Portanto, quero saudar aqui da tribuna o bom sen-
so das autoridades que se manifesta na rápida evolução 
das discussões e que pode culminar pela antecipação 
do salário mínimo para o mês de janeiro.

Com isso, o salário mínimo contribuirá também 
para a sustentação do atual ciclo de crescimento eco-
nômico e a Nação, como um todo, agradecerá.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, outro as-
sunto que eu gostaria de tratar é que na semana pas-
sada denunciei desta tribuna a difícil situação dos rizi-
cultores do Rio Grande do Sul, que depois de fazerem 
pesados investimentos para melhorar a produtividade 
de suas lavouras e tornar auto-suficiente o mercado 
brasileiro de arroz enfrentam uma concorrência preda-
tória do produto importado do Uruguai e da Argentina, 
países onde o custo de produção é menor e que têm o 
benefício de exportar para o Brasil com as vantagens 
alfandegárias proporcionadas pelo Mercosul.

Hoje volto a esta tribuna par mais uma aborda-
gem mais ampla sobre a situação do setor agropecuá-
rio do meu Estado, que pelas mesmas razões de uma 
concorrência predatória está enfrentando dificuldades 
em suas diversas áreas, com sensíveis prejuízos para 
os produtores e ameaças concretas para a economia 
local, particularmente com a perda dos empregos ge-
rados pela atividade no campo, situação que se agra-
va quando sabemos que isso provoca um êxodo rural 
que vai inchar ainda mais as periferias dos grandes 
centros.

Esta situação, que pode levar à completa deses-
truturação do agronegócio no Estado, levou ao Levante 
do Agronegócio em Defesa da Atividade Sócio-Eco-
nômica do Rio Grande do Sul, movimento que reuniu 
na Assembléia Legislativa produtores, lideranças ru-
rais e autoridades políticas para reivindicar soluções 
emergenciais para o momento dramático que vive o 
produtor gaúcho.

O Levante do Agronegócio aponta como área mais 
carente da atenção do Governo à chamada Metade Sul 
do Estado, que abastece 50% do mercado brasileiro 
com arroz de excelente qualidade, além de produzir 
carnes nobres com qualidade internacional mas que 
enfrenta restrições de mercado devido a problemas 
sanitários detectados em outras regiões do País.

Os participantes deste movimento afirmam que 
o clima de euforia nacional disfarça a dura realidade 
regional, que tem suas bases fortemente ligadas ao 
agronegócio e se encontra numa situação de estag-
nação econômica, passando por curtos períodos de 
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otimismo e aparente recuperação, seguidos de re-
tração e endividamento, pois não tem crescimento 
sustentável, visto a instabilidade de preços imposta a 
nossos produtos.

Eles reivindicam que a Metade Sul não carregue o 
peso do Mercosul, defendendo um tratamento diferen-
ciado para os preços dos seus produtos por acreditarem 
que só é possível reduzir as desigualdades regionais, 
tratando os desiguais com políticas especiais, que bus-
quem o equilíbrio da situação, para que não haja cada 
vez mais acúmulo nas regiões prósperas, alicerçado 
no prejuízo e retração de mercados frágeis.

É neste contexto que os produtores gaúchos 
solicitam a revisão do Mercosul, transformando-o em 
bloco econômico exportador de excedentes, com ênfa-
se no tratamento diferenciado dos preços de produtos 
primários, vital para a superação das desigualdades 
regionais.

Reproduzo a seguir alguns pontos apontados pelo 
Levante do Agronegócio durante o encontro realizado 
na comissão de Agricultura, Pecuária e Cooperativis-
mo da Assembléia Legislativa do rio Grande do Sul, 
no último dia 6 do corrente mês de dezembro:

1 – Revisão do Circuito Pecuário Sul e equalização 
do status sanitário com o Uruguai;

2 – Reavaliação da segregação quanto à exportação 
de carnes para a Rússia;

3 – Tributação da Importação de carne ovina;
4 – Modernização e investimentos em sanidade ani-

mal e vegetal;
5 – Suspensão da importação de arroz do Merco-

sul e de outros países, ou adoção de medidas 
compensatórias para corrigir as desigualdades 
tributárias e mercadológicas;

6 – Elevação da Tarifa Externa Comum (TEC) para 35% 
na importação de arroz de terceiros países;

7 – Abertura urgente dos mercados externos, inclu-
sive o uruguaio e o argentino, para a compra de 
insumos e maquinários agrícolas sem custos de 
importação, para possibilitar ao produtor gaúcho 
competir em condições de igualdade;

8 – Isenção tributárias para produtos, insumos e má-
quinas agrícolas;

9 – Apoio à produção de trigo, vinho e alho;
10 – Não ratificação da Convenção Quadro para o 

controle da produção de tabaco;
11 – Implementação de mecanismos de comerciali-

zação para o trigo e o arroz;
12 – Prorrogação dos contratos de financiamento que 

estão por vencer, haja vista o atual cenário;
13 – Criação de mecanismo de proteção de preço aos 

produtos agropecuários, especialmente aqueles 
que se destinam exclusivamente ao abasteci-

mento interno e, por isso, são os mais atingidos 
pelas políticas internas e externas, e

14 – Revisão dos preços mínimos que hoje estão to-
talmente defasados.

Estas são as principais reivindicações dos pro-
dutores agrícolas da Metade Sul do meu Estado, cuja 
situação de desespero acabo de relatar. Como foi 
possível demonstrar, ela nada tem da propalada eu-
foria do agronegócio, que se é o sustentáculo da atual 
fase da economia nacional está exercendo esse papel 
com prejuízos inomináveis para quem nele investe e 
trabalha e prenunciando um horizonte sombrio para 
a atividade.

Diante dessa situação, faço aqui desta tribuna 
um apelo ao Senhor Ministro da Agricultura, Roberto 
Rodrigues, ao Senhor Ministro do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, Luiz Fernando Furlan, 
e ao Senhor Ministro das Relações Exteriores, Embai-
xador Celso Amorim, para que examinem as queixas e 
as reivindicações desse importante setor da economia 
gaúcha e tomem as medidas necessárias para que 
eles possam atravessar o difícil momento que estão 
vivendo e evitar o anunciado colapso dessa atividade 
tão vital não apenas para o meu Estado, mas principal-
mente para o País como um todo, cuja persistência de 
bolsões de miséria deve ter na produção de alimentos 
uma política efetivamente de segurança nacional.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– V. Exª será atendido, nos termos regimentais.
O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr. 

Presidente, peço a palavra para fazer um pronuncia-
mento.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Maguito Vilela.

O SR. MAGUITO VIELA (PMDB – GO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, assomo a esta tribuna na 
tarde de hoje para abordar alguns aspectos do PMDB, 
Partido que tem mais capilaridade neste País, Partido 
da redemocratização, Partido das Diretas Já, Partido 
que tem o maior número de Prefeitos e Vereadores, 
Partido que tem a maior Bancada no Senado e a se-
gunda Bancada na Câmara dos Deputados, portanto, 
o maior Partido congressual deste País.

O PMDB tem história, grandeza, homens públicos 
notáveis, a começar pelo Presidente do Senado, ex-
Presidentes da República, ex-Governadores, Governa-
dores, Ministros e ex-Ministros. O PMDB tem sido, sem 
dúvida, um Partido responsável, que tem ajudado na 
governabilidade do País, tanto no Governo Fernando 
Henrique Cardoso como no Governo atual.
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Como Senador e ex-Governador de Goiás, apoiei 
o Presidente Lula no primeiro e no segundo turnos. 
Embora o PT tivesse candidata à Governadora em 
Goiás, tivemos uma convivência pacífica e disputamos 
a eleição com muita ética. Tenho apoiado Sua Excelên-
cia sistematicamente aqui, no Senado da República, 
e o faço conscientemente, porque o Presidente tem 
buscado fazer as reformas de que o País precisa, tem 
sido bem-intencionado, correto e honesto com a Na-
ção, tem feito uma política externa admirável e exem-
plar. E, embora não fale francês, tem conduzido o País 
com muito equilíbrio, com muita responsabilidade, com 
muita competência e altivez.

Venho a esta tribuna para dizer que, se apoiei a 
eleição do Presidente no primeiro e no segundo turnos, 
se pedi aos meus eleitores para votarem no Presidente 
Lula, se saí, Goiás adentro, trabalhando pela eleição do 
Presidente Lula, e se não tenho motivo nenhum para 
romper com o Governo e com o apoio ao Presidente 
Lula, continuarei apoiando da mesma forma Sua Ex-
celência e o seu Governo. 

Volto a repetir que o Governo é bem intenciona-
do e está buscando caminhos para melhorar a vida do 
povo brasileiro. Temos de entender que, se a grande 
maioria do povo brasileiro elegeu o Presidente Lula, 
não é agora que vamos tentar atrapalhar o seu Go-
verno. Temos que ajudar, mesmo porque todos têm 
de entender que, se o Governo for bem, vai ser bom 
para o Brasil e para o povo brasileiro; se o Governo for 
mal, vai ser ruim para o Brasil e para o povo brasileiro. 
Já há dois grandes partidos fazendo uma oposição, 
às vezes, raivosa, violenta contra o Governo do Pre-
sidente Lula. Ora, de oposição já estamos muito bem 
servidos, uma oposição dura e até irresponsável em 
alguns momentos.

Penso que o Brasil está precisando de tranqüili-
dade para encontrar o melhor caminho para o nosso 
povo. Por isso, vou continuar apoiando, e acredito que 
Goiás, o Governo do Presidente Lula. O PMDB não 
pode neste momento agir de maneira passional. O 
PMDB tem que manter o equilíbrio que sempre teve ao 
longo da sua história e continuar apoiando um Governo 
correto, honesto, trabalhador, bem-intencionado e que 
está procurando melhorar a vida do povo brasileiro. Se 
tivéssemos algum motivo para romper com o Governo 
do Presidente Lula, tudo bem. Mas não existe motivo 
nenhum para esse rompimento. Por isso, afirmo que 
não só eu como os Deputados Federais do meu Es-
tado, do meu partido, dos partidos aliados ao PMDB 
em Goiás, vamos continuar apoiando o Governo do 
Presidente Lula, pensando, não no PT e no Presiden-
te, mas pensando no Brasil como um todo, pensando 
no povo brasileiro.

Durante oito anos, critiquei aqui a situação das 
estradas brasileiras. É lógico que as condições ainda 
estão longe do ideal, mas, no meu Estado – já disse 
isso, repito e vou insistentemente dizer –, as estradas 
estão 90% melhores do que no Governo passado. 
Já houve a recuperação de quase todos os trechos 
críticos, principalmente na minha região, o sudoeste 
goiano. Citarei o nome das cidades para que não pai-
re dúvida alguma.

Entre Portelândia e Santa Rita, há um trecho de 
oitenta quilômetros, onde, antes, era inviável a passa-
gem de caminhões, jamantas e carretas. Hoje, esses 
oitenta quilômetros foram totalmente recapeados e si-
nalizados e estão realmente em perfeitas e extraordi-
nárias condições de tráfego. Entre a minha cidade de 
Jataí e a cidade de Rio Verde – faço questão de dizer 
o nome das cidades para que possam investigar –, há 
um trecho de cem quilômetros, onde praticamente não 
se passava nem de carro. Eu gastava de três a quatro 
horas para percorrer oitenta, noventa quilômetros de 
estrada. Hoje, esse trecho está totalmente recuperado. 
Não há um buraco sequer. Em outros trechos, como 
de Jataí a São Simão – refiro-me ao sudoeste goiano, 
região que mais produz no Estado –, as estradas fo-
ram ou estão sendo recuperadas.

Fraudes, em Goiás, estão sendo apuradas. Há 
pouco, constatou-se uma fraude de mais de R$12 mi-
lhões nas contas do INSS. A Polícia Federal já indiciou 
Vereadores e prendeu muita gente. Estão-se apuran-
do os fatos. O Secretário de Trabalho do Governo do 
PSDB em Goiás já foi demitido – não sei se está re-
almente envolvido no caso, mas é sintomático o fato 
de a Polícia Federal indiciar e o Governador demitir. 
Está havendo uma moralização em todos os cantos 
do País. Esse fato é importante demais para o Brasil, 
pois resgata a credibilidade da própria classe política 
que integramos.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o 
Governo vai bem, porque está sendo correto e hones-
to, trabalhando para melhorar a vida da nossa gente e 
procurando abrir caminhos para o País. Agora mesmo, 
o Presidente Lula está bastante entusiasmado com 
a questão do biodiesel, que proporcionará melhores 
condições às famílias de pequenos agricultores na 
produção do óleo de mamona e de girassol bem como 
do dendê, além da própria soja, o que poderá levar 
à redenção do Brasil. O País será capaz de exportar 
petróleo em pouco tempo e ter como combustível re-
novável o biodiesel, que é um grande filão.

Este é um período de muita expectativa favorá-
vel. Os índices econômicos estão extraordinariamente 
animadores. O Brasil começa realmente a caminhar 
de forma correta e, neste momento, alguns setores 
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do PMDB têm a idéia de fazer uma convenção para 
romper com o Governo, para afastar os Ministros dos 
cargos. Aliás, em relação aos cargos de confiança, o 
Presidente da República está muito à vontade para ter 
ou demitir Ministros de qualquer partido de acordo com 
a conveniência da administração pública e segundo os 
interesses desta Nação. 

O partido não precisa se preocupar com essa 
questão de cargos. O PMDB tem apoiado o Presiden-
te, apoiou mais de um ano sem cargo algum e o faz 
pela responsabilidade para com a Nação e para com 
o povo brasileiro.

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) – Senador 
Maguito Vilela, V. Ex.ª me permite um aparte?

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Com 
muita honra, concedo o aparte ao Líder Renan Ca-
lheiros.

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) – Em nome 
de vinte Senadores de uma bancada de vinte e três, 
trago o meu apoio, a minha solidariedade a V. Ex.ª. 
V. Ex.ª tem absoluta razão ao dizer que o PMDB tem 
que ter orgulho do papel estratégico que cumpriu na 
governabilidade. Esse é o fundamental compromisso 
do nosso partido com o País. Se o PMDB sair da go-
vernabilidade, colabora com a desestabilização não-
apenas do Governo, mas do País, deixando de votar 
temas fundamentais para que o País avance, retome 
o crescimento de maneira mais intensa, para que 
possamos superar as nossas dificuldades, as nossas 
desigualdades e voltar a ser um País que colabora 
decisivamente para a retomada dos índices de desen-
volvimento social. V. Exª tem razão também quando 
fala da convenção. O que aconteceu na convenção 
foi um horror, absolutamente um horror! A convenção 
foi realizada com muitas ilegalidades comprovadas, 
todas absolutamente comprovadas! Isso não resistiria 
a análise alguma. Em primeira análise, o desembarga-
dor de plantão concedeu uma liminar. Eram cerca de 
18 horas, quando o Presidente do Tribunal de Justiça 
cassou a liminar despachando em uma petição que, 
até hoje, não conhecemos. Até as 16 horas, 17 horas, 
não havia dado entrada petição alguma no Tribunal de 
Justiça, num despacho assim apressado, sem jurisdição 
porque o presidente de fato do tribunal era o desem-
bargador plantonista que havia concedido a liminar, e 
sem jurisdição porque a liminar cassada produziu os 
efeitos jurídicos todos. A cassação não convalida, de 
forma alguma, os atos praticados durante a vigência 
da liminar, o que significa dizer que esse despacho do 
douto Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral não resiste ao menor sopro de bom senso jurídi-
co. Portanto V. Exª tem razão! Não temos preocupação 
alguma com essa convenção, com o seu resultado. 
Ela não tem eficácia política, nem jurídica, e o Brasil 
rapidamente verá isso. Conte com o meu apoio, conte 
com a minha solidariedade! Eu, a exemplo de V. Exª, 
tenho orgulho do papel que o PMDB tem cumprido na 

governabilidade e tenho absoluta convicção de que o 
PMDB continuará cumprindo esse papel.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Exa-
tamente. Eu gostaria de agradecer pelo aparte. V. Exª 
abordou muito bem esse aspecto, até porque o plan-
tonista responde pelo tribunal durante o dia em que 
está de plantão. Entendo também que, pelo menos 
no domingo, ontem, o Presidente não teria como se 
desfazer de um plantão nomeado para representá-lo e 
representar o Tribunal de Justiça do Distrito Federal.

Com muito prazer, ouço o nobre Senador Paulo 
Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador Ma-
guito Vilela, quando me dirigi à Mesa e cumprimentei o 
Presidente José Sarney e o Senador Renan Calheiros, 
em uma falha, deixei de citar V. Exª. Ao longo desses 
dois anos conversamos muito e sou testemunha de que 
V. Exª, sem sombra de dúvida, tem sido um defensor 
do povo brasileiro. Em momento algum vacilou nas 
discussões e nos debates. Mesmo com relação aos 
temas mais doídos, de que mais tenho tratado, como o 
salário mínimo, V. Exª foi um dos que sempre estiveram 
ao nosso lado, dialogando, conversando e buscando 
saídas. V. Exª me dizia esta semana ainda, quando eu 
pronunciava um discurso na tribuna, que, felizmente, 
este ano caminhamos para esse entendimento. Com 
relação à própria PEC Paralela, V. Exª foi fundamen-
tal para construir um grande entendimento. Portanto, 
faço o aparte mais no sentido de cumprimentar V. Exª 
pela postura firme em defesa dos interesses do povo 
brasileiro e apoiando o Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva mais do que nunca nesse momento. Não entrarei 
– claro, não compete a mim – nas questões internas 
do PMDB. Meu aparte é para elogiar a postura de V. 
Exª. Parabéns, Senador Maguito.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Agra-
deço a V. Exª pelo aparte.

Na realidade, o PMDB, por intermédio de um gru-
po, está sendo inoportuno com essa insistência, primei-
ro, com a convenção e, agora, com a saída do Partido 
da base do Governo. Na verdade, é isso. Já estamos 
vivendo momentos de muitas dificuldades, tanto na Câ-
mara quanto no Senado em função da procrastinação, 
das votações que não andam. É lógico que o Senado 
e a Câmara precisam dar mais velocidade ao País, o 
que é muito relevante. O mundo hoje não é dinâmico, 
é supersônico. É importante que o Congresso Nacional 
ajude o Presidente a dar velocidade no andamento da-
quilo que é importante para o Brasil, como as reformas 
que precisam ser feitas, inclusive as reformas que ainda 
não foram concluídas, a reforma política por exemplo. O 
PSDB e o PFL já fazem uma Oposição muito dura, às 
vezes impiedosa contra o Governo do Presidente Lula. 
Se o PMDB também for se aliar a esses dois partidos 
na Oposição, pára tudo praticamente, no Senado, na 
Câmara. E a quem interessa isso? A quem interessa 
a paralisação dos trabalhos aqui? Se hoje, com dois 
grandes partidos oposicionistas, a procrastinação já é 



42258 Terça-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2004

muito extensa, imagine se mais um partido grande con-
solidar essa pretensão de fazer oposição ao Governo. 
E fazer oposição por quê? O que está acontecendo 
de errado no Governo Lula? Quais são as falhas que 
justificam o afastamento do PMDB da base do Gover-
no? E por que só agora se reuniram – e não há um 
ano e meio, dois anos, por que não tentaram fazer a 
convenção para saber se iriam estar ou não na base 
do Governo? Apóia-se e, no meio do caminho, retira-
se o apoio. O partido tem que ter responsabilidade, o 
partido tem que ter coerência, tem que ter equilíbrio, 
o partido tem que medir as conseqüências do seu ato 
com relação à Governabilidade. 

O Presidente Lula, repito, venceu as eleições 
com folga, o povo brasileiro quis que ele conduzisse 
o Brasil nesses quatros anos. É lógico que temos de 
nos render à vontade popular e apoiar o Governo para 
ajudá-lo a fazer as mudanças que o Brasil realmente 
necessita. E ele está procurando fazer as mudanças. 
Teve a coragem de mandar os projetos de reforma 
tributária, previdenciária e judiciária, cuja tramitação 
estava encalacrada nas gavetas há cera de 10 anos. O 
Presidente está demonstrando vontade de proceder às 
mudanças. Vem a reforma política, que é fundamental 
também para o nosso País. Acabar com o troca-troca 
de partidos, o financiamento público de campanha ou 
não, mas o Congresso tem que discutir. Eu, por exem-
plo, sou favorável ao financiamento público de cam-
panha, mas isso deve ser discutido profundamente. 
Temos uma responsabilidade muito grande pela frente. 
Portanto, venho a esta tribuna hoje reafirmar o meu 
apoio ao Presidente Lula, ao Governo do PT, que, a 
meu ver, tem acertado muito mais do que se equivo-
cado. Todos erram. Não existe governo perfeito, mas 
os acertos são muito grandes. Precisamos continuar 
apoiando o Governo do Presidente Lula.

Sei que os Deputados Federais e o Prefeito eleito 
de Goiânia, Iris Rezende Machado, vão hipotecar o seu 
apoio responsável ao Presidente Lula. Ele já manifestou 
isso. O Presidente do nosso Partido em Goiás, Prefeito 
de Bom Jardim, Dr. Nailton de Oliveira, já, por repetidas 
vezes, falou da intenção de continuar apoiando com 
responsabilidade o Governo do Presidente Lula.

Sr. Presidente, espero que o PMDB encontre 
um caminho que pacifique as suas bases e procure o 
entendimento não em favor do Presidente ou do PT, 
mas do Brasil, do povo brasileiro. É importantíssimo 
que coloquemos os interesses da Nação e do povo 
muito acima dos interesses partidários porque, na 
realidade, ele é o Presidente de todos os brasileiros, 
de todos os partidos políticos, de todos os segmentos 
sociais. O Presidente, é lógico, tem sido extremamente 
responsável na condução da política econômica e da 
política social. Em dois anos não se conserta o que 
foi destruído ou que não foi alterado ou modificado ou 
melhorado ao longo dos últimos anos, principalmente 
nos últimos oito anos. Hoje vejo os Líderes da Oposi-
ção, principalmente os do PSDB e os do PFL, irem à 

tribuna e praticamente atribuírem ao Presidente Lula 
todas as coisas ruins que há no Brasil: as estradas 
estão assim, a culpa é do Presidente Lula; existem 
50 milhões de pobres, a culpa é do Presidente Lula; 
existe grande percentual de analfabetos, a culpa é do 
Presidente Lula. Quem ouve os Líderes da Oposição 
falarem desta tribuna acha que o Presidente Lula está 
governando este País há 8, 10, 12 anos e é ele o gran-
de responsável por tudo de ruim que há no País; são 
incapazes de reconhecer um mérito sequer do Presi-
dente da República. São críticas e mais críticas e não 
reconhecem a boa administração e a boa intenção do 
Presidente. Não vêem as reformas que o Presidente 
está tentando implementar nem os programas sociais. 
Veja V. Exª: hoje mais de 5 milhões de famílias pobres 
estão sendo atendidas, e a expectativa é chegar a 11 
milhões. Isso significa atingir um público de mais de 
30 milhões de pessoas, e ainda criticam porque hou-
ve um desvio em cidades pequenas de Pernambuco, 
do Ceará, de Alagoas. É lógico que ocorrem desvios. 
É impossível um programa ficar totalmente imune aos 
desvios. O Governo está investigando e punindo se-
veramente aqueles que cometeram equívocos nessa 
ou naquela área. Criticam os desvios, mas não são 
capazes de ressaltar as virtudes do Presidente, que 
enfrenta a situação e tenta minimizar o sofrimento dos 
pobres, dos desempregados, dos sem-teto, dos que 
não têm emprego.

Digo isso com muito orgulho porque quase todos 
os programas sociais em Goiás tiveram início no meu 
Governo. Naquela época, pobre não pagava energia 
nem água, recebia casa, recebia leite e pão todos os 
dias. Além disso, mais de 150 mil famílias no Estado de 
Goiás recebiam uma cesta com 28 quilos de alimen-
tos. Nunca os governos se preocuparam tanto com os 
pobres quanto nós, nos últimos anos, mas os Líderes 
da Oposição são incapazes de reconhecer as coisas 
boas do Governo Lula.

Outro dia, vim à tribuna dizer que as estradas 
de Goiás estão 90% melhores do que há quatro anos. 
Criticaram-me severamente. Pena que nenhum deles 
esteja no plenário, para ver as fotos que eu trouxe. Ci-
tei até o nome das cidades e as BRs, que são: 364, 
153 e 158. As estradas que passam pela região que 
mais produz no meu Estado estão sendo recapeadas, 
recuperadas. E, como disse, trouxe até fotos, porque 
estavam duvidando da minha palavra, não acredita-
ram, repito, que as estradas em Goiás estavam sendo 
recuperadas.

Isso resulta de um esforço gigantesco do Presi-
dente Lula, porque sabemos da escassez de recursos. 
Tudo isso é que me leva, Sr. Presidente, a continuar 
apoiando o Governo do Presidente Lula. Enquanto Sua 
Excelência for esse Presidente honesto, bem-intencio-
nado, trabalhador, correto, vou emprestar-lhe o meu 
humilde apoio, em nome de todos os goianos. Quero 
crer que a grande maioria do PMDB nesta Casa e na 



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 14 42259 

Câmara Federal, vai continuar com essa atitude de 
apoiar o Governo, apoiar o País, apoiar o povo com 
muita responsabilidade.

Quero agradecer a tolerância de V. Exª, Sr. Presi-
dente, por alguns minutos e dizer que o PMDB, apesar 
de todas essas divergências, vai procurar, sem dúvida 
nenhuma, um caminho, um ponto de equilíbrio para 
continuar merecendo o respeito da Nação brasileira.

Durante o discurso do Sr. Maguito Vilela, 
o Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Paulo 
Paim, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PS – GSE nº 1.714 

Brasília, 10 de dezembro de 2004.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 215, de 2004, do Poder Executi-
vo, aprovada na Sessão Plenária do dia 2-12-04, que 
“Dispõe sobre o reajustamento dos valores dos soldos 
dos militares das Forças Armadas e dá outras providên-
cias.”, conforme o disposto no art. 62 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Viera Lima, 
Primeiro-Secretário.

PS-GSE nº 1.715 

Brasília, 10 de dezembro de 2004.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser subme-

tido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 
de Lei de Conversão nº 61, de 2004 (Medida Provisória nº 
216/04, do Poder Executivo) , aprovado na Sessão Plená-
ria do dia 2-12-04, que “ Dispõe sobre a criação do Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 
Agrário do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA e a criação da Gratificação de Desem-
penho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA; altera 
as Leis nos 10.550, de 13 de novembro de 2002, e 10.484, 
de 3 de julho de 2002; reestrutura os cargos efetivos de 

Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de 
Origem Animal e de Agente de Atividades Agropecuárias 
do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento e reajusta as parcelas remunerató-
rias que lhe são devidas; institui a Gratificação Específica 
de Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional – GE-
PDIN; e dá outras providências.”, conforme o disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

PS – GSE nº 1.717 

Brasília, 10 de dezembro de 2004.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 62, de 2004 (Medida 
Provisória nº 217/04, do Poder Executivo) , aprovado 
na Sessão Plenária do dia 7-12-04, que “Abre crédito 
extraordinário aos Orçamentos Fiscal e de Investimento 
da União, para os fins que especifica.”, conforme o dis-
posto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

PS – GSE nº 1.718 

Brasília, 10 de dezembro de 2004.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 218, de 2004, do Poder Executi-
vo, aprovada na Sessão Plenária do dia 7-12-04, que 
“Autoriza a União a fornecer equipamentos e auxílio 
técnico aos países africanos no combate à praga de 
gafanhotos.”, conforme o disposto no art. 62 da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Com referência às Medidas Provisórias nºs 215 e 
218, de 2004, e aos Projetos de Lei de Conversão 
nºs 61 e 62, de 2004, provenientes das Medidas Pro-
visórias nºs 216 e 217, de 2004, cujos ofícios acabam 
de ser lidos, a Presidência comunica à Casa que os 
prazos de suas vigências foram prorrogados pela Mesa 
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do Congresso Nacional, por mais sessenta dias, con-
forme prevê o § 7º do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001.

Esclarece que o prazo de 45 dias para aprecia-
ção das matérias pelo Congresso Nacional encontra-
se esgotado e que a prorrogação do prazo de vigên-
cia das proposições não restaura os prazos de suas 
tramitações.

Uma vez recebidas formalmente pelo Senado 
Federal, nesta data, as matérias passam a sobrestar 
imediatamente todas as demais deliberações legislati-
vas da Casa até que se ultimem suas votações.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui as matérias na Ordem do Dia da sessão deli-
berativa ordinária do dia 14 de dezembro, terça-feira 
próxima.

São as seguintes as matérias recebidas:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 215, DE 2004

Dispõe sobre o reajustamento dos va-
lores dos soldos dos militares das Forças 
Armadas e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os valores dos soldos dos militares das 

Forças Armadas, discriminados na Tabela 1 do Anexo 
1 da Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto 
de 2001, passam a vigorar na forma da tabela cons-
tante do anexo desta lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de 
setembro de 2004.
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MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL Nº 215, DE 2004

Dispõe sobre o reajustamento dos va-
lores dos soldos dos militares das Forças 
Armadas, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte medida provisória, com força de lei:

Art. 1º Os valores dos soldos dos militares das 
Forças Armadas, discriminados na Tabela I do Anexo 

I da Medida Provisória nº 2.2l5-10, de 31 de agosto de 
2001 passam a vigorar na forma da Tabela constante 
do anexo a esta medida provisória.

Art. 2º Esta medida provisória cita em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1º de setembro de 2004.

Brasília, 16 de setembro de 2004; 183º da Inde-

pendência e 116º da República. – Luiz Inácio Lula 

da Silva.
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MENSAGEM Nº 610, DE 2004 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
da Medida Provisória nº 215, de 16 de setembro de 
2004, que “Dispõe sobre o reajustamento dos valores 
dos soldos dos militares das Forças Armadas, e dá 
outras providências”.

Brasília, 16 de setembro de 2004. – Luiz Inácio  
Lula da Silva.

EM Nº 291/2004/MP/MD

Brasília, 15 de setembro de 2004 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submetemos à superior deliberação de Vossa 

Excelência proposta de conversão em medida provisória 
do projeto de lei encaminhado mediante Exposição de 
Motivos Interministerial nº 239/2004/MP/MD, em 23 de 
agosto de 2004, que dispõe sobre o reajustamento do 
soldo dos militares das Forças Armadas, alterando os 
valores constantes da Tabela I do Anexo I da Medida 
Provisória nº 2.215-10. de 31 de agosto de 2001, que 
“Dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos 
militares das Forças Armadas; altera as Leis nos 3.765, 
de 4 de maio de 1960 e 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, e dá outras providências”.

2. A conversão do projeto em medida provisória 
justifica-se na urgência e relevância da matéria, já que 
integra um conjunto de medidas que visam promover o 
ajuste das tabelas de retribuição dos servidores, aten-
dendo à política de revitalização de remunerações e 
corrigindo distorções existentes no âmbito da política 
remuneratória em vigor. No caso em particular, a abran-
gência dos beneficiados, quinhentos e quarenta e nove 
mil, entre militares ativos, aposentados e pensionistas, 
demonstram a relevância da medida.

3. Esclarecemos, ainda, que a limitação orça-
mentária para adoção do instrumento aqui proposto, 
que fazia incidir o impedimento do disposto nos arts. 
16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, está superada, uma vez que as despesas 

relativas a 2004, da ordem de R$703,69 milhões, não 
afetam a meta de resultado primário estabelecida para 
o corrente exercício, tendo em vista que estas despe-
sas foram consideradas no cálculo do referido resul-
tado, constante do Relatório de Avaliação de Receitas 
e Despesas do 3º Bimestre de 2004, previsto no § 6º 
do art. 7º da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2004, encaminhado ao Congresso Nacional por meio 
da Mensagem Presidencial nº 440, de 23 de julho de 
2004. Sucessivamente, foram aprovados pelo Congres-
so Nacional os Projetos de Lei nos 49 e 58 de 2004, 
encaminhados respectivamente pelas Mensagens nos 

529 e 544, de 2004, mediante os quais é incluída a 
carreira militar das Forças Armadas no item III.4 do 
anexo VII da Lei nº 10.837, de 2004, e são abertos os 
créditos suplementares necessários ao reajustamento 
dos soldos, proventos e pensões.

4. São essas, Senhor Presidente, as razões que 
nos levam a propor a Vossa Excelência a conversão 
em medida provisória, do projeto de lei em causa.

Respeitosamente, – Guido Mantega – José 
Viegas Filho.

PS–GSE Nº 1.714

Brasília, 10 de dezembro de 2004 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 215, de 2004, do Poder Executi-
vo, aprovada na Sessão Plenária do dia 2-12-04, que 
“Dispõe sobre o reajustamento dos valores dos soldos 
dos militares das Forças Armadas e dá outras providên-
cias.”, conforme o disposto no art. 62 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.
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NOTA TÉCNICA DE MP – Nº 33/2004

SUBSÍDIOS À APRECIAÇÃO DA MEDIDA  
PROVISÓRIA Nº 215, DE 16, 5 DE SETEMBRO  

DE 2004, QUANTO À ADEQUAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

“Dispõe sobre o reajustamento dos 
valores dos soldos dos militares das Forças 
Armadas, e dá outras providências.”

I – Relatório

A Medida Provisória (MP) em exame, estabelece 
novos valores dos soldos dos militares das Forças Ar-
madas, discriminados na Tabela I do Anexo I da Medida 
Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001.

II – Subsídos

Cabe à Comissão Mista encarregada de dar pa-
recer à referida medida provisória, no prazo improrro-
gável de quatorze (14) dias contado da publicação da 
MP emitir parecer único, onde se manifestará, dentre 
outros aspectos, sobre sua adequação financeira e 
orçamentária (caput do art. 5º da Resolução nº 1, de 
2002-CN).

Estabelece também o § 1º do art. 5º da mencio-
nada resolução que:

§ 1º O exame de compatibilidade e ade-
quação orçamentária e financeira das medidas 
provisórias abrange a análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União 
e da implicação quanto ao atendimento das 
normas orçamentárias e financeiras vigentes, 
em especial a conformidade com a Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei 
do plano plurianual, a lei de diretrizes orça-
mentárias e a lei orçamentária anual.”

A lei do Plano Plurianual para o período 2004/2007 
(Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004) contém os 
programas nos. 8032, 620, 621 e 622 que têm como 
objetivo preparar a Aeronáutica, o Exército e a Mari-
nha (em conjunto ou isoladamente) para assegurar o 
cumprimento de sua missão constitucional de defen-
der a Pátria, garantir os poderes constitucionais e, por 
iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem e que 
têm como público-alvo a nação brasileira.

No que concerne à adequação da MP à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, é importante ressal-
tar que, no exame de matéria relativa à concessão de 
qualquer vantagem, deve ser considerada também a 
determinação constitucional prevista no Art. 169 da 
Carta Magna, especialmente, as restrições e exceções 
contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com 

a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, 
nos seguintes termos:

“Art. 169 ................................................
§ 1º A concessão de qualquer vanta-

gem ou aumento de remuneração, (grifo nos-
so) a criação de cargos, empregos e funções 
ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão ou contratação de pesso-
al, a qualquer titulo, pelos órgãos e entidades 
da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamen-
tária suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes (grifo nosso);

II – se houver autorização específica 
(grifo nosso) na lei de diretrizes orçamentá-
rias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista.”

A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o 
exercício financeiro de 2004 (art. 82 da Lei nº 10.707, 
de 30 de julho de 2003) estabelece que a concessão 
de quaisquer vantagens deve constar de anexo espe-
cífico da lei orçamentária, observado o disposto no 
ar. 71 da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

A lei orçamentária para o exercício de 2004 ( Lei 
nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), no seu “Qua-
dro VII – Autorizações específicas de que trata o art. 
82 da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003, para 
atendimento ao disposto no art. 169, § lº, inciso II, da 
Constituição”, traz a seguinte autorização: “4 – Poder 
Executivo – Limite de R$650.000.000,00 destinados 
à reestruturação de cargos integrantes dos Planos de 
Classificação de Cargos do Poder Executivo Federal e 
planos equiparados e de carreiras das áreas de Agri-
cultura, Auditoria e Fiscalização, Ciência e Tecnologia, 
Educação, Gestão e Diplomacia, Previdência, Regu-
lação, Seguridade Social, Tecnologia Militar, Trabalho 
e Defensoria Pública da União”.

A Lei nº 10.941, de 15 de setembro de 2004, no 
seu art. 3º, acrescentou na lista acima a carreira militar 
das Forças Armadas.

O limite acima mencionado foi alterado para 
R$4.687.237.586,00 (quatro bilhões, seiscentos e oi-
tenta e sete milhões, duzentos e trinta e sete mil, qui-
nhentos e oitenta e seis reais) pelas Leis nos 10.904, 
10.905 e 10.906, todas de 15 de julho de 2004; nº 

10.941, de 15 de setembro de 2004 e nº 10.950, de 
20 de setembro de 2004.
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Quanto às dotações orçamentárias para paga-
mento de despesas com pessoal e encargos sociais, 
até o dia 10 de setembro corrente, o Ministério da 
Defesa executou 64,78% da dotação aprovada na lei 
orçamentária.

Por outro lado, a Lei nº 10.946, de 16 de setembro 
de 2004, abriu crédito suplementar para pagamento 
do mesmo tipo de despesa pelo referido Ministério, 
no valor de 754.729.132,00 (setecentos e cinqüenta e 
quatro milhões, setecentos e vinte e nove mil, cento e 
trinta e dois reais), valor esse que será acrescentado 
àquele aprovado na Lei Orçamentária para 2004.

Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000). Os gastos resultantes da 
edição da medida provisória enquadram-se na condição 
de despesa obrigatória de caráter continuado (consi-
dera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei ou medida provisória que fixem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios). Nesse sentido, a 
norma fica sujeita à observância do disposto no artigo 
17, §§ 1º e 2º, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1º, 
o ato que criar ou aumentar despesa de caráter conti-
nuado deverá ser instruído com estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes e demonstrar a origem 
dos recursos para o seu custeio. O § 2º, por sua vez, 
determina que tal ato deverá ser acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada 
não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, devendo 
seus eleitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita 
ou pela redução permanente de despesa.

A Exposição de Motivos Interministerial n° 291/
MP/MD, de 15 de setembro de 2004, dos Senhores 
Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e da Defesa, informa o que se segue:

“3. Esclarecemos, ainda, que a limitação 
orçamentária para adoção do instrumento aqui 
proposto, que fazia incidir o impedimento do 
disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, está superada, 
uma vez que as despesas relativas a 2004, 
da ordem de 703,69 milhões, não afetam a 
meta de resultado primário estabelecida para 
o corrente exercício, tendo em vista que estas 
despesas foram consideradas no cálculo do 
referido resultado, constante do Relatório de 
Avaliação de Receitas e Despesas do 3° Bi-
mestre de 2004, previsto no § 6º do art. 70 da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2004. 

Sucessivamente, foram aprovados pelo Con-
gresso Nacional os Projetos de Lei nos 49 e 58 
de 2004, encaminhados respectivamente pelas 
Mensagens nos 529 e 544, de 2004, mediante 
os quais é incluída a carreira militar das For-
ças Armadas no item III.4 do anexo VII da Lei 
nº 10.837, de 2004, e são abertos os créditos 
suplementares necessários ao reajustamento 
dos soldos, proventos e pensões.” (Referidos 
projetos resultaram nas mencionadas Leis nos 
10.941, de 15 de setembro de 2004 e 10.946 
de 16 de setembro de 2004.)

Brasília, 21 de setembro de 2004. – Francisco 
de Paula Schettini, Consultor de Orçamento.

PARECER À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
215, DE 2004, PROFERIDO NO PLENÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM SUBS-
TITUIÇÃO À COMISSÃO MISTA

O SR. FEU ROSA (PP-ES. Para emitir parecer.) 
– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, temos agora 
a responsabilidade de relatar a Medida Provisória nº 

215, de 2004, enviada a esta Casa por intermédio da 
Mensagem nº 610, de 2004, medida da maior impor-
tância, que dispõe sobre o reajustamento dos valores 
dos soldos dos militares das Forças Armadas e dá 
outras providências.

Com base no art. 62, combinado com o § 3º do 
art. 167, ambos da Constituição Federal, o Presidente 
da República encaminhou ao Congresso Nacional, por 
intermédio da Mensagem nº 610, de 16 de setembro 
de 2004, a Medida Provisória nº 215, de 16 de setem-
bro deste ano, que dispõe sobre o reajustamento dos 
valores dos soldos dos militares das Forças Armadas 
e dá outras providências.

O anexo da medida provisória discrimina os novos 
valores reajustados dos soldos dos militares das nos-
sas Forças Armadas, acrescendo em 10% os valores 
dos soldos dos militares das Forças Armadas previs-
tos na Tabela 1 do Anexo 1 da Medida Provisória nº 

2.215-10, de 31 de agosto de 2001.
Conforme a Exposição de Motivos nº 291, de 

2004, dos Ministros de Estado de Planejamento, Orça-
mento e Gestão e da Defesa, que acompanha a referi-
da mensagem presidencial, a urgência e relevância da 
medida provisória em tela são justificadas pela promo-
ção do ajuste das tabelas de retribuição dos servidores 
militares da União, atendendo à política de revitalização 
de remunerações e corrigindo distorções existentes no 
âmbito da política remuneratória em vigor.

A exposição de motivos esclarece, outrossim, que 
a limitação orçamentária existente foi superada pela 
aprovação, no Congresso Nacional, dos Projetos de 
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Lei nos 49 e 58, de 2004, que abriram créditos suple-
mentares necessários ao reajustamento dos soldos, 
proventos e pensões.

Esgotado o prazo regimental, foi apresentada 
emenda pelo Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, 
que propõe a adição de artigo à Medida Provisória nº 

215, de 2004, com a finalidade de conceder o reajuste 
de 10% aos servidores públicos ativos, aos inativos e 
aos pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário da União.

Vencido o prazo para manifestação da Comis-
são Mista incumbida da apreciação da matéria, passa 
a medida provisória a estar sujeita à deliberação do 
Plenário da Câmara dos Deputados, em decorrência 
do disposto no art. 6º, §§ 1º e 2º, da Resolução n° 1, 
de 2002, do Congresso Nacional.

É o relatório.
Voto.
Da admissibilidade.
A medida provisória ora relatada atende aos pres-

supostos de urgência e relevância referidos no art. 62 de 
nossa Constituição Federal. Com efeito, a correção da 
remuneração dos servidores em questão é providência 
que se impõe em caráter de urgência pelo fato de que 
os valores atualmente percebidos são incompatíveis 
com a importância das funções que exercem. Além do 
mais, é uma categoria profissional que abrange mais 
de 500 mil pessoas, entre militares da ativa, da reserva 
remunerada, reformados e pensionistas.

A abrangência do previsto na Medida Provisória 
nº 215, de 2004, justifica sua relevância. Além disso, 
concordamos com o teor da Mensagem Presidencial nº 
610, de 2004, que argumenta ser a promoção do ajuste 
nas tabelas de retribuição dos servidores militares da 
União uma ação que atende à política de revitalização 
das remunerações e corrige distorções existentes no 
âmbito da política remuneratória em vigor.

Por isso, a Medida Provisória nº 215, de 2004, 
que ora relatamos, satisfaz os pressupostos de rele-
vância e urgência exigidos para sua edição, tendo sido 
também observados os requisitos formais para o seu 
envio ao Congresso Nacional, nos termos previstos 
no art. 2º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002, do Con-
gresso Nacional.

Da Constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa.

A Medida Provisória nº 215, de 2004, trata de 
matéria que se insere na competência legislativa do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 48 de nossa 
Carta Magna, e não incorre em qualquer das veda-
ções temáticas estabelecidas pelo § 1º do art. 2º da 
Constituição Federal.

Inexistem também objeções a levantar quanto aos 
requisitos de juridicidade e de técnica legislativa.

No que concerne à emenda apresentada, cujo 
fito é o de conceder reajuste aos servidores públicos, 
bem como aos inativos e pensionistas, é forçoso re-
conhecer sua flagrante inconstitucionalidade, face ao 
disposto no art. 61, § 1º, inciso II, alíneas a e f e no 
art. 30, inciso I, da Carta Magna. A esse propósito é 
pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal 
quanto à limitação do poder de emenda parlamentar 
em matéria cuja propositura é de iniciativa privativa 
do Presidente da República. Entende o STF que não 
pode a emenda parlamentar introduzir matéria nova 
em proposição de iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo, em especial quando essa matéria também 
se insere na iniciativa privativa do Presidente da Re-
pública (ADI nº 546/DF, ADI nº 645/DF, ADI nº 822/RS 
e ADI nº 873/RS.)

Adequação orçamentária e financeira.
Há adequação orçamentária e financeira da Me-

dida Provisória nº 215, de 2004, uma vez que a Lei 
nº 10.941, de 15 de setembro de 2004, incluiu a car-
reira militar das Forças Armadas entre aquelas que 
poderiam receber aumento de remuneração, e a Lei 
nº 10.946, de 16 de setembro de 2004, abriu crédito 
suplementar necessário ao reajustamento dos soldos, 
vencimentos e pensões.

O mesmo não pode ser dito quanto à extensão 
do reajuste para os servidores públicos, objeto da 
única emenda oferecida à medida provisória sob pa-
recer, uma vez que não há dotação suficiente na lei 
orçamentária para fazer frente à despesa adicional 
que seria provocada.

Há que se concluir, portanto, pela inadequação 
orçamentária e financeira da referida emenda.

Do mérito.
Quanto ao mérito, Sr. Presidente, cumpre dizer 

que os níveis remuneratórios dos militares federais, 
consideradas as características peculiares da profis-
são, a natureza de suas atribuições e o quadro geral 
de remuneração do serviço público federal, são, sem 
dúvida nenhuma, insatisfatórios. Ao longo dos anos, 
os militares vêm em um contínuo e progressivo acha-
tamento salarial, que, nos últimos tempos, alcançou 
níveis nunca dantes imaginados.

Os interesses das Forças Armadas – Marinha, 
Exército e Aeronáutica –, porque sujeitos ao princípio 
da hierarquia e da disciplina, têm-se mantido silentes 
diante do descompasso salarial a que foram submetidos 
nos últimos anos, fazendo com que, ao contrário das 
outras categorias profissionais, não tenham nenhum 
poder de barganha ou de pressão na luta por melhores 
condições salariais e trabalhistas. Não podem se sindi-
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calizar, não podem fazer greve, e quem fala em nome 
deles são os Comandantes das respectivas Forças e 
o Ministro da Defesa.

Ora, ninguém é tão ingênuo assim para não per-
ceber que, diante dessa estrutura, os Comandantes 
e o Ministro não representam, necessariamente, seus 
comandados perante o Poder Executivo, como cos-
tumam afirmar, mas representam o Poder Executivo 
perante seus comandados.

Quem está assim tão próximo do poder sói não 
perceber as vicissitudes pelas quais passam seus sol-
dados nos mais recônditos recantos do País. E, quan-
do as percebe, não se reveste da necessária energia 
para levar os anseios ao Chefe do Executivo na exata 
medida em que eles se apresentam.

Por isso, ao longo dos anos, vêm os militares em 
um contínuo e progressivo achatamento salarial. Um 
soldado ganha líquido menos do que o valor do sa-
lário mínimo; os demais militares, particularmente os 
de menor precedência hierárquica, vão driblando as 
necessidades do jeito que podem, cortando despesas 
até chegar praticamente ao nível de subsistência.

Sabidamente, os militares pertencem a uma ca-
tegoria que não foi feita para viver na riqueza, na os-
tentação, mas, em contrapartida, também não foi feita 
para ser colocada no limiar da pobreza, como atual-
mente se encontra.

A dignidade que deles se exige deve ser acom-
panhada da dignidade remuneratória que hoje falta. 
Renda-se confiança aos homens em armas, mas ren-
da-se também a remuneração adequada, proporcional 
à responsabilidade que têm perante a Nação brasileira 
e perante as suas famílias, às quais não se deve nem 
se pode exigir os mesmos rigores a que são submeti-
dos os seus titulares.

Dessa forma, Sr. Presidente, entendemos que o 
presente reajustamento constitui-se apenas em medi-
da urgente que visa minorar uma situação injusta que 
vem ocorrendo com os militares federais. É, portanto, 
oportuna e necessária a correção que se propõe na 
respectiva tabela de soldos, proventos e pensões.

Atenua-se, com a proposição, parte de um pro-
blema cuja origem é, na verdade, a forma precária 
como, no último Governo, a questão salarial dos mili-
tares federais foi tratada.

Com relação à emenda do Deputado Antonio 
Carlos Mendes Thame, que pretende estender o rea-
juste aos servidores públicos, bem como aos inativos 
e pensionistas, cabe registrar que a obrigatoriedade 
de concessão de índices idênticos de reajuste de re-
muneração de militares e de civis foi afastada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998. Além disso, os 
servidores públicos do Executivo já foram contempla-

dos no corrente exercício com reajustes específicos 
para as diversas carreiras, nos termos das Leis nos 
10.855, de 1º de abril de 2004; 10.862, de 20 de abril 
de 2004; 10.868, de 12 de maio de 2004; 10.876, de 
2 de junho de 2004; 10.882, de 9 de junho de 2004; 
10.883, de 16 de junho de 2004; 10.907, 10.908, 10.909 
e 10.910, todas essas de 15 de julho de 2004. Ainda 
pendentes de apreciação pelo Congresso Nacional 
encontram-se os reajustes concedidos pelas Medidas 
Provisórias nos 198, 199, 208, 210, 212 e 216, todas de 
2004. Constata-se que, em muitos casos, o aumento 
de remuneração superou o índice ora concedido aos 
militares. Não se justifica, por conseguinte, a extensão 
do reajuste propugnado pela emenda, o que conduz à 
rejeição da mesma.

Em face do exposto, voto pela admissibilidade, 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legisla-
tiva da Medida Provisória nº 215, de 2004, bem como 
pela sua adequação orçamentária e financeira e, no 
mérito, pela sua aprovação na forma original e pela 
rejeição da única emenda apresentada.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

PARECER APRESENTADO EM PLENÁ-
RIO PELO RELATOR DESIGNADO PARA MA-
NIFESTAR-SE PELA COMISSÃO MISTA IN-
CUMBIDA DA APRECIAÇÃO DA MATERIA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 215, DE 2004 
(Mensagem nº 610, de 2004)

Dispõe sobre o reajustamento dos va-
lores dos soldos dos militares das Forças 
Armadas, e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Feu Rosa

I – Relatório

Com base no art. 62, combinado com o § 3º, do 
art. 167, ambos da Constituição Federal, o Presidente 
da República encaminhou ao Congresso Nacional, por 
intermédio da Mensagem nº 610, de 16 de setembro de 
2004, a Medida Provisória nº 215, de 16 de setembro 
2004, que “dispõe sobre o reajustamento dos valores 
dos soldos dos militares das Forças Armadas, e dá 
outras providências”.

O Anexo da Medida Provisória discrimina os no-
vos valores reajustados dos soldos dos militares das 
Forças Armadas, acrescendo, em 10% (dez por cento), 
os valores dos soldos dos militares da Forças Armadas 
previsto na Tabela I do Anexo I da Medida Provisória 
nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001.

Conforme a Exposição de Motivos nº 291/2004/
MP/MD, dos Ministros de Estado do Planejamento, 
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Orçamento e Gestão e da Defesa, que acompanha 
a referida Mensagem Presidencial, a urgência e rele-
vância da Medida Provisória em tela são justificadas 
pela promoção do ajuste das tabelas de retribuição 
dos servidores militares da União, atendendo à po-
lítica de revitalização de remunerações e corrigindo 
distorções existentes no âmbito da política remune-
ratória em vigor.

A exposição de motivos esclarece, ainda, que 
a limitação orçamentária existente foi superada pela 
aprovação, no Congresso Nacional, dos Projetos de 
Lei nº 49 e 58 de 2004, que abriram os créditos suple-
mentares necessários ao reajustamento dos soldos, 
proventos e pensões.

Esgotado o prazo regimental, foi apresentada uma 
emenda pelo Deputado Antônio Carlos Mendes Thame 
que propõe a adição de um art. à Medida Provisória 
nº 215/2004 com a finalidade de conceder o reajuste 
de 10% (dez por cento) aos servidores públicos ativos, 
inativos e às pensões dos Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário da União.

Vencido o prazo para manifestação da Comis-
são Mista incumbida da apreciação da matéria, passa 
a Medida Provisória a estar sujeita à deliberação do 
Plenário da Câmara dos Deputados, em decorrência 
do disposto no art. 6º, §§ 1º e 2º, da Resolução nº 1, 
de 2002, do Congresso Nacional.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Admissibilidade

A Medida Provisória ora relatada atende aos 
pressupostos de urgência e relevância referidos no 
art. 6º da Constituição Federal.

Com efeito, a correção da remuneração dos ser-
vidores em questão é providência que se impõe, em 
caráter de urgência, pelo fato de que os valores atual-
mente percebidos são incompatíveis com a importân-
cia das funções que exercem. Além do mais, é uma 
categoria profissional que abrange mais de 500.000 
pessoas, entre militares da ativa, da reserva remune-
rada, reformados e pensionistas. A abrangência do 
previsto na Medida Provisória nº 215/2004 justifica a 
sua relevância. Além disso, concordamos com o teor 
da Mensagem Presidencial nº 610/204 que argumen-
ta ser a promoção do ajuste das tabelas de retribui-
ção dos servidores militares da União uma ação que 
atende à política de revitalização de remunerações e 

que corrige distorções existentes no âmbito da política 
remuneratória em vigor.

Por isso, a Medida Provisória nº 215, de 2004, 
satisfaz os pressupostos de relevância e urgência exi-
gidos para sua edição, tendo sido também observados 
os requisitos formais para seu envio ao Congresso 
Nacional, nos termos previstos no art. 2º, § lº, da Re-
solução nº 1, de 2002-CN.

Constitucionalidade, Juridicidade e Tecnica Le-
gislativa

A Medida Provisória nº 215, de 2004, trata de 
matéria que se insere na competência legislativa do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 48 da Carta 
Magna, e não incorre em qualquer das vedações temá-
ticas estabelecidas pelo § 1º do art. 62 da Constituição. 
Inexistem também objeções a levantar quanto aos re-
quisitos de juridicidade e de técnica legislativa.

No que concerne à emenda apresentada, cujo 
fito é conceder reajuste aos servidores públicos, bem 
como aos inativos e pensionistas, é forçoso reconhe-
cer sua inconstitucionalidade face ao disposto no art. 
61, § 1º, II, a e f, e no art. 63, I, da Carta. A esse pro-
pósito é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal (STF) quanto à limitação do poder de emenda 
parlamentar em matéria cuja propositura é de iniciativa 
privativa do Presidente da República. Entende o STF 
que não pode a emenda parlamentar introduzir maté-
ria nova em proposição de iniciativa privativa do Chefe 
do Poder Executivo, em especial quando essa matéria 
também se insere na iniciativa privativa do Presidente 
da República (ADI nº 546/DF, ADI nº 645/DF, ADI nº 

822/RS, ADI nº 873/RS).

Adequação Orçamentária e Financeira

Há adequação orçamentária e financeira da Me-
dida\Provisória nº 215, de 2004, uma vez que a Lei nº 
10.941, de 15 de setembro de 2004 incluiu a carreira 
militar das Forças Armadas entre aquelas que poderiam 
receberaumento de remuneração e a Lei nº 10.946 de 
16 de setembro de 2004 abriu o crédito suplementar 
necessário ao reajustamento dos soldos, vencimen-
tos e pensões.

O mesmo não pode ser dito quanto à extensão do 
reajuste para os servidores públicos, objeto da única 
emenda oferecida à Medida Provisória sob parecer, uma 
vez que não há dotação suficiente na lei orçamentária 
para fazer frente à despesa adicional que seria provo-
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cada. Há que se concluir, portanto, pela inadequação 
orçamentária e financeira da referida emenda.

Mérito

Os níveis remuneratórios dos militares federais, 
considerando as características peculiares da profis-
são, a natureza de suas atribuições e o quadro geral 
de remuneração do serviço público federal, são, sem 
dúvida, insatisfatórios. Ao longo dos anos, os militares 
vêm em um contínuo e progressivo achatamento sa-
larial, que, nos últimos tempos, alcançou níveis nunca 
dantes imaginados.

Os integrantes das Forças Armadas – Marinha, 
Exército e Aeronáutica – porque sujeitos ao princípio 
da hierarquia e da disciplina, têm-se mantido silentes 
diante do descompasso salarial a que foram submetidos 
nos últimos anos, fazendo com que, ao contrário das 
outras categorias profissionais, não tenham nenhum 
poder de barganha ou de pressão na luta por melhores 
condições salariais e trabalhistas.

Não podem se sindicalizar, não podem fazer gre-
ve e quem fala em nome deles são os Comandantes 
das respectivas Forças e o Ministro da Defesa. Ora, 
ninguém é tão ingênuo assim para não perceber que, 
diante dessa estrutura, os Comandantes e o Ministro 
não representam, necessariamente, os seus coman-
dados perante o Poder Executivo, como costumam 
afirmar, mas representam o Poder Executivo perante 
os seus comandados.

Quem está assim tão próximo do poder só não 
percebe as vicissitudes pelas quais passam seus sol-
dados nos mais recônditos recantos do País. E, quan-
do as percebe, não se reveste da necessária energia 
para levar os anseios ao Chefe do Poder Executivo na 
exata medida como eles se apresentam.

Por isso, ao longo dos anos, vêm os militares em 
um continuo e progressivo achatamento salarial. Um 
soldado ganha líquido menos do que o valor do sa-
lário mínimo; os demais militares, particularmente os 
de menor precedência hierárquica, vão driblando as 
necessidades do jeito que podem, cortando despesas 
até chegar praticamente ao nível de subsistência.

Sabidamente, os militares pertencem a uma ca-
tegoria que não foi feita para viver na riqueza, na os-
tentação, mas, em contrapartida, também não foi feita 
para ser colocada no limiar da pobreza, como atual-
mente se encontra.

A dignidade que deles se exige deve ser acom-
panhada da dignidade remuneratória que hoje falta. 

Renda-se confiança aos homens em armas, mas ren-
da-se também a remuneração adequada, proporcional 
à responsabilidade que têm perante a Nação Brasileira 
e perante as suas famílias, às quais não se deve nem 
se pode exigir os mesmos rigores a que são submeti-
dos os seus titulares.

Dessa forma, entendemos que o presente rea-
justamento constitui-se apenas em medida urgente 
que visa minorar uma situação injusta que vem ocor-
rendo com os militares federais. É, portanto, oportuna 
e necessária a correção que se propõe na respectiva 
tabela de soldos, proventos e pensões.

Atenua-se, com a proposição, parte de um pro-
blema cuja origem é, na verdade, a forma precária 
como, no último governo, a questão salarial dos mili-
tares federais foi tratada.

Com relação à emenda do Nobre Deputado An-
tônio Carlos Mendes Thame, que pretende estender 
o reajuste aos servidores públicos, bem como aos 
inativos e pensionistas, cabe registrar que a obrigato-
riedade de concessão de índices idênticos de reajus-
te de remuneração de militares e de civis foi afasta-
da pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. Além 
disso, os servidores públicos do Poder Executivo já 
foram contemplados no corrente exercício por reajus-
tes específicos para as diversas carreiras, nos termos 
das Leis nº 10.855, de 1º de abril de 2004, nº 10.862, 
de 20 de abril de 2004, nº 10.868, de 12 de maio de 
2004, nº 10.876, de 2 de junho de 2004, nº 10.882, 
de 9 de junho de 2004, nº 10.883, de 16 de junho de 
2004, e nº 10.907, nº 10.908, nº 10.909 e nº 10.910, 
todas essas de 15 de julho de 2004. Ainda pendentes 
de apreciação pelo Congresso Nacional encontram-se 
os reajustes concedidos pelas Medidas Provisórias nº 

198, nº 199, nº 208, nº 210, nº 212 e nº 216, todas de 
2004. Constata-se que, em muitos casos, o aumento 
de remuneração superou o índice ora concedido aos 
militares. Não se justifica, por conseguinte, a extensão 
do reajuste propugnada pela emenda, o que conduz à 
rejeição da mesma.

Em face do exposto, o voto é pela admissibilida-
de, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa da Medida Provisória nº 215, de 2004, bem 
como pela sua adequação orçamentária e financeira, 
e, no mérito, por sua aprovação na sua forma original, 
pela rejeição da única emenda apresentada.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2004. – 
Deputado Feu Rosa, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE ESTUDOS 

LEGISLATIVOS – CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10,  
DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação da re-
muneração dos militares das Forças Arma-
das, altera as Leis nos 3.765, de 4 de maio de 
1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 
dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte medida provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I 
Da Remuneração

Art. 1º A remuneração dos militares integrantes 
das Forças Armadas –Marinha, Exército e Aeronáutica, 
no País, em tempo de paz, compõe-se de:

I – soldo;
II – adicionais:
a) militar;
b) de habilitação;
c) de tempo de serviço, observado o disposto no 

art. 30 desta medida provisória;
d) de compensação orgânica; e
e) de permanência;
III – gratificações:
a) de localidade especial; e

b) de representação.
Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais 

e gratificações, são as constantes dos Anexos I, II e 
III desta medida provisória.

Art. 2º Além da remuneração prevista no art. 1º 
desta medida provisória, os militares têm os seguintes 
direitos remuneratórios:

I – observadas as definições do art. 3º desta me-
dida provisória:

a) diária;
b) transporte;
c) ajuda de custo;
d) auxílio-fundamento;
e) auxílio-alimentação;
f) auxílio-natalidade;
g) auxílio-invalidez; e
h) auxílio-funeral;
II – observada a legislação específica:
a) auxílio-transporte;
b) assistência pré-escolar;
c) salário-família;
d) adicional de férias; e
e) adicional natalino.
Parágrafo único. Os valores referentes aos di-

reitos previstos neste artigo são os estabelecidos em 
legislação específica ou constantes das tabelas do 
Anexo IV.
....................................................................................
....................................................................................
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
N° 61, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória n° 216, de 2004)

Dispõe sobre a criação do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-
volvimento Agrário do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA e 
a criação da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Reforma Agrária – GDARA; 
altera as Leis nos 10.550, de 13 de novembro 
de 2002, e 10.484, de 3 de julho de 2002; re-
estrutura os cargos efetivos de Agente de 
Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos 
de Origem Animal e de Agente de Ativida-
des Agropecuárias do Quadro de Pessoal 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e reajusta as parcelas re-
muneratórias que lhe são devidas; institui 
a Gratificação Específica de Publicação e 
Divulgação da Imprensa Nacional – GEPDIN; 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica criado o Plano de Carreira dos Cargos 

de Reforma e Desenvolvimento Agrário, composta pe-
los cargos de nível superior de Analista em Reforma 
e Desenvolvimento Agrário e de Analista Administra-
tivo e pelos cargos de nível intermediário de Técnico 
em Reforma e Desenvolvimento Agrário e de Técnico 
Administrativo, integrantes do quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA, submetidos ao regime instituído pela Lei n° 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 
disposições desta lei.

§ 1º Os cargos a que se refere o caput deste ar-
tigo terão as seguintes atribuições:

I – Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrá-
rio: planejamento, coordenação, acompanhamento e 
execução de atividades relativas ao ordenamento ter-
ritorial e reforma agrária e, mais especificamente:

a) o gerenciamento das ações de ordenamento 
territorial e reforma agrária;

b) a articulação interinstitucional e integração 
das políticas de ordenamento territorial e da reforma 
agrária às demais políticas públicas;

c) a administração e a fiscalização do cadastro 
de imóveis rurais;

d) a sistematização de informações relativas à 
ocupação, utilização, zoneamento agrário e socioeco-
nômico do meio rural;

e) a implementação de projetos relativos à dis-
criminação, arrecadação, regularização e destinação 
de terras públicas;

f) o georreferenciamento, a medição e a demarca-
ção de imóveis rurais; e

g) a implantação, desenvolvimento, recuperação 
e consolidação de projetos de reforma agrária, coloni-
zação e demais modalidades de assentamento;

II – Técnico em Reforma e Desenvolvimento Agrá-
rio: execução de suporte técnico às atividades relativas 
ao ordenamento da estrutura fundiária e da reforma 
agrária e, mais especificamente:

a) manutenção e atualização dos sistemas fí-
nalisticos;

b) coleta, sistematização e manutenção de dados 
e informações necessárias ao planejamento, acom-
panhamento e execução das ações de ordenamento 
territorial e da reforma agrária;

c) apoio técnico às ações de fiscalização, vistoria, 
avaliação, georreferencianento, medição e demarcação 
de imóveis rurais;

d) geoprocessamento de informações e elabo-
ração de mapas temáticos;

e) identificação e classificação de beneficiários 
da reforma agrária;

f) apoio técnico às ações de implantação de in-
fra-estrutura básica, concessão de assistência técnica 
e articulação dos beneficiários da reforma agrária com 
instituições públicas e privadas; e

g) concessão e acompanhamento da aplicação 
dos créditos da reforma agrária;

III – Analista Administrativo: execução de ativi-
dades administrativas e logísticas de nível superior 
relativas ao exercício das competências constitucionais 
e legais a cargo do INCRA;

IV – Técnico Administrativo: exercício de ativi-
dades administrativas e logísticas de nível intermediário 
relativas ao exercício das competências constitucionais 
e legais a cargo do INCRA.

§ 2° Os cargos do Plano de Carreira estão organi-
zados em classes e padrões, na forma do Anexo I 
desta lei, e seus padrões de vencimento básico são 
os constantes do Anexo II desta lei.

§ 3° A jornada de trabalho dos integrantes do
Plano de Carreira é de 40 (quarenta) horas se-

manais, ressalvadas as hipóteses amparadas em le-
gislação específica.

Art. 2° Os titulares dos cargos de nível superior, 
intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do Incra, 
a que se refere a Lei n° 7.231, de 23 de outubro de 
1984, e alcançados pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 
16 de dezembro de 1996, poderão optar pela efetiva-
ção do enquadramento do respectivo cargo no Plano 
de Carreira a que se refere o art. lº desta Lei, mantidas 
as denominações e atribuições.
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§ 1º Os servidores ocupantes dos cargos de 
provimento efetivo de que trata o caput deste artigo 
serão enquadrados no Plano de Carreira dos Cargos 
de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de acordo com 
as respectivas atribuições, requisitou de formação pro-
fissional e posição relativa na tabela, conforme Tabela 
de Correlação do Anexo III desta Lei.

§ 2º O enquadramento de que trata o caput deste 
artigo dar–se–á mediante opção irretratável do servidor 
ativo a ser formalizada no prazo de até 60 (sessenta) 
dias após a publicação desta Lei, na forma do termo de 
opção, constante do Anexo IV desta Lei, cujos efeitos 
financeiros vigorarão a partir da data de implantação 
da Tabela de Vencimentos Básicos referida no Anexo 
II desta Lei.

§ 3º Os ocupantes dos cargos referidos no caput 
deste artigo que não formalizarem a opção referida no 
§ 2º deste artigo permanecerão na situação em que se 
encontrarem na data da entrada em vigor desta Lei, 
não fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela 
estabelecidos.

§ 4º O prazo para exercer a opção referida no 
§ 2º deste artigo será contado a partir do término do 
afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou a partir 
do ingresso no cargo que tenha sido provido em de-
corrência de concurso em andamento na data de pu-
blicação desta Lei.

§ 5º O disposto neste artigo aplica–se aos apo-
sentados e pensionistas, respeitada a respectiva situ-
ação na tabela remuneratória no momento da aposen-
tadoria ou da instituição da pensão.

Art. 3º Ficam criados 2.000 (dois mil) cargos de 
Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrário, 700 
(setecentos) cargos de Analista Administrativo, 900 
(novecentos) cargos de Técnico em Reforma e De-
senvolvimento Agrário e 400 (quatrocentos) cargos 
de Técnico Administrativo, no Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, e 500 
(quinhentos) cargos de Engenheiro Agrônomo na Car-
reira de Perito Federal Agrário, no Quadro de Pessoal 
do INCRA, para provimento gradual.

Art. 4º É vedada a redistribuição de servidores 
integrantes do Plano de Carreira dos Cargos de Re-
forma e Desenvolvimento Agrário, bem como a redis-
tribuição de outros servidores para o INCRA, a partir 
da data de publicação desta Lei.

Art. 5º Sobre os valores da Tabela de Vencimen-
tos Básicos, constante do Anexo II desta Lei, incidirá 
o indice que vier a ser concedido a titulo de revisão 
geral da remuneração dos servidores públicos fede-
rais, a partir de 2004.

Art. 6º É devida aos servidores que integram o 
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-
volvimento Agrário a vantagem pecuniária individual 
instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 7º O ingresso nos cargos do Plano de Carrei-
ra de que trata o art. 10 desta Lei far-se-á mediante 
prévia aprovação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, no primeiro padrão de vencimento 
da classe inicial do respectivo cargo.

§ 1º São requisitos de ingresso nos cargos inte-
grantes do Plano de Carreira:

I – para os cargos de nível superior, curso supe-
rior nível de graduação e habilitação legal específica, 
caso, conforme definido no edital do concurso; e

II – para os cargos de nível intermediário, cer-
tificado de conclusão de ensino médio e habilitação 
legal especifica, se for o caso, conforme definido no 
edital do concurso.

§ 2º O concurso público referido no caput deste 
artigo poderá ser organizado em 2 (duas) etapas, in-
cluindo, se for o caso, curso de formação, conforme 
dispuser o edital do concurso, observada a legislação 
pertinente.

Art. 8º O desenvolvimento do servidor nos cargos 
do Plano de Carreira ocorrerá mediante progressão 
funcional e promoção.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, progres-
são é a passagem do servidor para o padrão de venci-
mento imediatamente superior dentro de uma mesma 
classe, e promoção, a passagem do servidor do último 
padrão de unia classe para o 1º (primeiro) padrão da 
classe imediatamente superior.

Art. 9º O desenvolvimento do servidor nos car-
gos do Plano de Carreira observará os seguintes re-
quisitos:

I – interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada 
progressão;

II – avaliação de desempenho;
III – capacitação; e
IV – qualificação e experiência profissional.
Parágrafo único. A promoção e a progressão fun-

cional obedecerão à sistemática da avaliação de desem-
penho, da capacitação e da qualificação e experiência 
profissional, conforme disposto em regulamento.

Art. 10. São pré– requisitos mínimos para promo-
ção às classes dos cargos de nível superior do Plano 
de Carreira:

I – para a Classe B:
a) possuir certificação em eventos de capacita-

ção, totalizando no mínimo 240 (duzentas e quarenta) 
horas, e qualificação profissional com experiência mí-
nima de 4 (quatro) anos, ambas no campo específico 
de atuação de cada cargo; ou
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b) possuir certificação em eventos de capacita-
ção, totalizando no mínimo 190 (cento e oitenta) horas, 
e qualificação profissional com experiência mínima de 
6 (seis) anos, ambas no campo específico de atuação 
de cada cargo;

II – para a Classe C:
a) possuir certificação em eventos de capacita-

ção, totalizando no mínimo 360 (trezentas e sessen-
ta) horas, e qualificação profissional com experiência 
mínima de 8 (oito) anos, ambas no campo específico 
de atuação de cada cargo; ou

b) possuir certificação em eventos de capacita-
ção, totalizando no mínimo 240 (duzentas e quaren-
ta) horas, e qualificação profissional com experiência 
mínima de 10 (dez) anos, ambas no campo específico 
de atuação de cada cargo;

III – para a Classe Especial:
a) ser detentor de certificado de conclusão de 

curso de especialização de no mínimo 360 (trezen-
tas e sessenta) horas, e qualificação profissional com 
experiência mínima de 14 (quatorze) anos, ambos no 
campo específico de atuação de cada cargo;

b) ser detentor de título de mestre e qualifica-
ção profissional com experiência mínima de 12 (doze) 
anos, ambos no campo específico de atuação de cada 
cargo; ou

c) ser detentor de título de doutor e qualifica-
ção profissional com experiência mínima de 10 (dez) 
anos, ambos no campo específico de atuação de cada 
cargo.

Art. 11. São pré-requisitos mínimos para promo-
ção às classes dos cargos de nível intermediário do 
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-
volvimento Agrário:

I – para a Classe B:
a) possuir certificação em eventos de capacitação, 

totalizando no mínimo 180 (cento e oitenta) horas, e 
qualificação profissional com experiência mínima de 4 
(quatro) anos, ambas no campo específico de atuação 
de cada cargo; ou

10 possuir certificação em eventos de capacita-
ção, totalizando no mínimo 120 (cento e vinte) horas, 
e qualificação profissional com experiência mínima de 
6 (seis) anos, ambas no campo específico de atuação 
de cada cargo;

II – para a Classe C:
a) possuir certificação em eventos de capacita-

ção, totalizando no mínimo 240 (duzentas e quaren-
ta) horas, e qualificação profissional com experiência 
mínima de 8 (oito) anos, ambas no campo específico 
de atuação de cada cargo; ou

b) possuir certificação em eventos de capacita-
ção, totalizando no mínimo 180 (cento e oitenta) horas, 

e qualificação profissional com experiência mínima de 
10 (dez) anos, ambas no campo específico de atuação 
de cada cargo;

III – para a Classe Especial:
a) possuir certificação em eventos de capacita-

ção, totalizando no mínimo 360 (trezentas e sessenta) 
horas, e qualificação profissional com experiência mí-
nima de 12 (doze) anos, ambas no campo específico 
de atuação de cada cargo; ou

b) possuir certificação em eventos de capacitação, 
totalizando no mínimo 240 (duzentas e quarenta) ho-
ras, e qualificação profissional com experiência mínima 
de 14 (quatorze) anos, ambas no campo específico de 
atuação de cada cargo.

Art. 12. Regulamento definirá o quantitativo má-
ximo de vagas por classe e as atribuições específicas 
pertinentes a cada cargo.

Art. 13. Compete ao Incra implementar programa 
permanente de capacitação, treinamento e desenvolvi-
mento destinado a assegurar a profissionalização dos 
ocupantes dos cargos de seu Quadro de Pessoal ou 
daqueles que nele tenham exercício.

Parágrafo único. O programa permanente de ca-
pacitação será implementado no prazo de até 1 (um) 
ano, a contar da data da conclusão do 1° (primeiro) 
concurso de ingresso, regido pelo disposto nesta lei.

Art. 14. Até a data da edição do regulamento a 
que se refere o parágrafo único do art. 9º desta lei, as 
progressões funcionais e promoções serão concedidas 
observando–se as normas aplicáveis aos servidores 
do Plano de Classificação de Cargos da Lei nº 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970.

Parágrafo único. Na contagem do interstício ne-
cessário à promoção e à progressão, será aproveitado 
o tempo computado da data da última promoção ou 
progressão até a data em que tiver sido feito o enqua-
dramento decorrente da aplicação do disposto no § 2º 
do art. 2º desta lei.

Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desem-
penho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA, de-
vida aos ocupantes dos cargos do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, 
quando em exercício de atividades inerentes às atri-
buições do respectivo cargo no Incra.

Art. 16. A GDARA será atribuída em função do 
desempenho individual do servidor e do desempenho 
institucional do Incra.

§ 1º A avaliação de desempenho individual visa 
a aferir o desempenho do servidor no exercício das 
atribuições do cargo ou função, com foco na contri-
buição individual para o alcance dos objetivos orga-
nizacionais.
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§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa 
a aferir o desempenho coletivo no alcance dos objetivos 
organizacionais, podendo considerar projetos e ativi-
dades prioritárias e condições especiais de trabalho, 
além de outras características específicas.

§ 3º Regulamento disporá sobre os critérios gerais 
a serem observados para a realização das avaliações 
de desempenho individual e institucional da GDARA, 
no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado a 
partir da data de publicação desta lei.

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de 
avaliação de desempenho individual e institucional e de 
atribuição da GDARA serão estabelecidos em ato do 
Presidente do Incra, observada a legislação vigente.

§ 5º A GDARA será paga com observância dos 
seguintes limites:

I – máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
II – mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, cor-

respondendo cada ponto ao valor estabelecido no 
Anexo V desta lei.

§ 6º O limite global de pontuação mensal por ní-
vel de que dispõe o Incra para ser atribuído aos ser-
vidores corresponderá a 80 (oitenta) vezes o número 
de servidores ativos por nível que fazem jus à GDARA 
em exercício no Incra.

§ 7º Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º des-
te artigo, a pontuação referente à GDARA está assim 
distribuída:

I – até 20 (vinte) pontos percentuais de seu limite 
máximo serão atribuídos em função dos resultados ob-
tidos na avaliação de desempenho institucional; e

II – até 80 (oitenta) pontos percentuais de seu li-
mite máximo serão atribuídos em função dos resultados 
obtidos na avaliação de desempenho individual.

Art. 17. O titular de cargo efetivo integrante do 
Plano de Carreira, em exercício no Incra, quando in-
vestido em cargo em comissão ou função de confiança 
fará jus à GDARA, nas seguintes condições:

I – ocupantes de cargos comissionados de Nature-
za Especial, DAS n° 6, DAS n° 5, ou equivalentes, per-
ceberão a GDARA calculada no seu valor máximo; e

II – ocupantes de cargos comissionados DAS, 
níveis 1 a 4, de função de confiança, ou equivalen-
tes, terão como avaliação individual e institucional a 
pontuação atribuída a título de avaliação institucional 
do Incra.

Art. 18. O titular de cargo efetivo integrante do 
Plano de Carreira que não se encontre em exercício 
no Incra fará jus à GDARA nas seguintes situações:

I – quando requisitado pela Presidência ou Vice-
Presidência da República, calculada como se estivesse 
em exercício no Incra; e

II – quando cedido para outros órgãos ou entida-
des do Governo Federal, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de 
Natureza Especial, DAS n° 6, DAS n° 5, ou equivalen-
tes, perceberá a GDARA em valor calculado com base 
no seu valor máximo; e

b) o servidor investido em cargo em comissão 
DAS n° 4, ou equivalente, perceberá a GDARA no 
valor de 75% (setenta e cinco por cento) do seu valor 
máximo.

Art. 19. Enquanto não forem editados os atos 
referidos nos §§ 3º e 4º do art. 16 desta lei e até que 
sejam processados os resultados do 1º (primeiro) pe-
ríodo de avaliação de desempenho, a GDARA será 
paga nos valores correspondentes a 60 (sessenta) 
pontos por servidor.

§ 1º O resultado da 1° (primeira) avaliação gera-
rá efeitos financeiros a partir do início do 1º (primeiro) 
período de avaliação, devendo ser compensadas even-
tuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 2º A data de publicação no Diário Oficial da 
União do ato a que se refere o § 4º do art. 16 desta 
lei constitui o marco temporal para o início do período 
de avaliação.

§ 3º O disposto neste artigo aplica–se aos ocu-
pantes de cargos comissionados que fazem jus à 
GDARA.

Art. 20. O servidor ativo beneficiário da GDARA 
que obtiver na avaliação pontuação inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) do limite máximo de pontos des-
tinado à avaliação individual em 2 (duas) avaliações 
individuais consecutivas será imediatamente subme-
tido a processo de capacitação, sob responsabilidade 
do INCRA.

Art. 21. Para fins de incorporação aos proventos 
da aposentadoria ou às pensões, relativos a servido-
res do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário, a GDARA:

I – somente será devida se percebida há pelo 
menos 60 (sessenta) meses; e

II – será calculada pela média aritmética dos 
valores percebidos nos últimos 60 (sessenta) meses 
anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão, 
consecutivos ou não.

Art. 22. A GDARA integrará os proventos da apo-
sentadoria e das pensões, de acordo com:

I – a média dos valores recebidos nos últimos 60 
(sessenta) meses; ou

II – o valor correspondente a 30 (trinta) pontos, 
quando percebida por período inferior a 60 (sessen-
ta) meses.

Parágrafo único. As aposentadorias e às pen-
sões instituídas até o dia anterior ao da vigência desta 
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Lei aplica–se o disposto no inciso II do caput deste 
artigo.

Art. 23. Os ocupantes dos cargos do Plano de Car-
reira serão submetidos, periodicamente, às avaliações 
de desempenho, conforme disposto na legislação em 
vigor aplicável aos servidores públicos federais e em 
normas específicas a serem estabelecidas em ato do 
Presidente do INCRA, que permitam avaliar a atuação 
do servidor no exercício do cargo e no âmbito de sua 
área de responsabilidade ou especialidade.

Art. 24. Os integrantes do Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário não 
fazem jus à percepção das seguintes gratificações:

I – Gratificação de Desempenho de Atividade 
Fundiária – GAP, de que trata a Lei nº 9.651, de 27 de 
maio de 1998;

II – Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico-Administrativa – GDATA, de que trata a Lei 
nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002.

Art. 25. O art. 2º da Lei nº 10.550, de 13 de no-
vembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 2º Os ocupantes do cargo de Enge-
nheiro Agrônomo do Quadro de Pessoal do 
INCRA que integrarem a Carreira de Perito 
Federal Agrário têm por atribuições o planeja-
mento, a coordenação, a orientação, a imple-
mentação, o acompanhamento e a fiscalização 
de atividades compatíveis com sua habilitação 
profissional inerentes às políticas agrárias e, 
mais especificamente:

I – a vistoria, avaliação e perícia de imó-
veis rurais, com vistas na verificação do cum-
primento da função social da propriedade, 
indenização de imóveis rurais e defesa técnica 
em processos administrativos e judiciais refe-
rentes à obtenção de imóveis rurais;

 ..................................................... “(NR)

Art. 26. A Tabela de Valor dos Pontos da Gratifi-
cação de Desempenho da Atividade de Perito Fede-
ral Agrário – GDAPA, constante do Anexo III da Lei nº 

10.550, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar 
de acordo com os valores estabelecidos no Anexo VI 
desta Lei.

Art. 27. Os cargos efetivos de Agente de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal 
e de Agente de Atividades Agropecuárias do Quadro 
de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento são reestruturados em classes A, E, 
C e Especial, compreendendo, as 3 (três) primeiras, 
3 (três) padrões, e, a última, 4 (quatro) padrões, na 
forma do Anexo VII desta Lei.

Art. 28. O posicionamento dos atuais ocupantes 
dos cargos referidos no art. 27 desta Lei dar–se–á 
conforme a correlação estabelecida no Anexo VIII 
desta Lei.

Art. 29. A Tabela de Vencimento Básico dos car-
gos de que trata o art. 27 desta Lei é a constante do 
Anexo IX desta Lei.

§ 1º Sobre os valores da tabela constante do Ane-
xo IX desta Lei incidirá, a partir de janeiro de 2004, o 
índice que vier a ser concedido a título de revisão geral 
de remuneração dos servidores públicos federais.

§ 2º É mantida para os servidores ocupantes dos 
cargos de que trata o art. 27 desta Lei a vantagem pe-
cuniária individual instituída pela Lei nº 10.699, de 2 
de julho de 2003.

Art. 30. O inciso II do art. 5º da Lei nº 10.484, de 
3 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º ...................................................
 ..............................................................
II – o valor correspondente a 15 (quinze) 

pontos, quando percebida por período inferior 
a 60 (sessenta) meses.

 .................................................... “ (NR)

Art. 31. Concluídos os efeitos financeiros do úl-
timo ciclo de avaliação e até que regulamento redefina 
os critérios, procedimentos e metodologia de avaliação 
de desempenho das atividades de fiscalização agrope-
cuária dos titulares dos cargos de Agente de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal e 
de Agente de Atividades Agropecuárias do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, a Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnica de Fiscalização Agropecuária – GDATFA será 
paga no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos 
aos servidores ativos de que trata o art. 27 desta lei, 
inclusive aos investidos em Funções Comissionadas 
Técnicas – FCT e Funções Gratificadas – FG e aos 
ocupantes de cargo em comissão.

§ 1º O valor unitário do ponto da GDATFA, fixa-
do no Anexo da Lei nº 10.494, de 3 de julho de 2002, 
passa a ser o constante do Anexo X desta lei.

§ 2º O ato de que trata o caput deste artigo será 
editado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da publicação desta lei.

Art. 32. Fica instituída a Gratificação Específica de 
Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional – GE-
PDIN, devida aos servidores titulares de cargos efetivos 
do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, quando 
em exercício das atividades inerentes ao respectivo 
cargo ou ocupante de cargo ou função comissionada, 
no âmbito da Imprensa Nacional.
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§ 1º A percepção da GEPDIN dar-se-á median-
te opção irretratável do servidor ativo, do aposentado 
ou dos respectivos pensionistas, a ser formalizada no 
prazo de até 60 (sessenta dias) após a publicação 
desta lei, na forma do termo de opção constante do 
Anexo XI desta lei.

§ 2º A opção referida no § 1º deste artigo implica 
renúncia às parcelas de valores incorporados à remu-
neração por decisão administrativa ou judicial, refe-
rentes à Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico-Administrativa – GDATA, instituída pela Lei nº 

10.404, de 9 de janeiro de 2002, à complementação 
e à gratificação de produção suplementar de que tra-
tam, respectivamente, o § 1º do art. 2º e o art. 3º da 
Lei nº 10.432, de 24 de abril de 2002, e à vantagem 
decorrente da Lei nº 5.462, de 02 de julho de 1969, 
que vencerem após a assinatura do termo de opção 
referido no § 1º deste artigo.

§ 3º Os titulares dos cargos referidos no caput 
deste artigo, os aposentados e os pensionistas que 
não formalizarem a opção de que trata o § 1º deste 
artigo permanecerão na situação em que se encon-
trarem na data de publicação desta lei, não fazendo 
jus à GEPDIN.

§ 4º O prazo para exercer a opção referida no § 
1º deste artigo, nos casos de servidores afastados nos 
termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e de servidores cujo processo de 
redistribuição para o Quadro de Pessoal da Impren-
sa Nacional tenha iniciado até a data de publicação 
desta lei será contado, respectivamente, a partir do 
término do afastamento e da data de publicação do 
ato de redistribuição.

§ 5º O disposto no caput deste artigo produzirá 
efeitos a partir da data de assinatura do termo de op-
ção a que se refere o § 1º deste artigo.

Art. 33. A GEPDIN será paga, observado o ní-
vel do cargo, de acordo com os valores constantes do 
Anexo XII desta lei.

Art. 34. Os titulares de cargos efetivos do Quadro 
de Pessoal da Imprensa Nacional que não se encon-
trem em exercício naquele órgão somente farão jus a 
GEPDIN quando:

I – requisitados pela Presidência ou Vice-
Presidência da República; ou

II – ocupantes de cargos comissionados de Nature-
za Especial, DAS 6, DAS 5 e DAS 4, ou equivalen-
tes.

Art. 35. Em decorrência do disposto no caput e 
nos §S 1º e 2º do art. 32 desta lei, os servidores que 
optarem pela percepção da GEPDIN deixam de fa-
zer jus, a partir da data da opção, respectivamente, à 
GDATA, instituída pela Lei nº 10.404, de 9 de janeiro 
de 2002, à complementação e à gratificação de produ-
ção suplementar de que tratam, respectivamente, o § 
1º do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 10.432, de 24 de abril 
de 2002, e à vantagem decorrente da Lei nº 5.462, de 
2 de julho de 1968.

Art. 36. Os servidores redistribuídos do Quadro de 
Pessoal da Imprensa Nacional, enquadrados na hipó-
tese do § 2º do art. 2º da Lei nº 10.432, de 24 de abril 
de 2002, terão a diferença entre o valor da gratificação 
de produção suplementar e o valor médio da GDATA, 
observado o nível de cada servidor, transformada em 
vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita 
apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de 
vencimentos dos servidores públicos federais, a título 
de revisão geral das remunerações e subsídios.

Art. 37. A Gepdin integrará os proventos de apo-
sentadorias e as pensões.

Art. 38. A aplicação do disposto nesta lei aos 
servidores ativos e inativos e pensionistas não pode-
rá implicar redução de remuneração, de proventos e 
de pensões.

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração 
de servidor ativo decorrente da aplicação do disposto 
nesta lei, a diferença será paga a título de vantagem 
pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por 
ocasião da reorganização ou reestruturação de sua ta-
bela remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, 
gratificações ou vantagem de qualquer natureza.

§ 2º Constatada a redução de remuneração, de 
provento ou de pensão decorrente da aplicação do 
disposto nesta lei, a diferença será paga a titulo de 
vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita 
exclusivamente à atualização decorrente de revisão ge-
ral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 39. Revogam-se o caput do art. 2º e o pará-
grafo único do art. 3º da Lei nº 10.432, de 24 de abril 
de 2002.

Art. 40. Os efeitos financeiros decorrentes da 
aplicação desta lei retroagem a:

I – 1º de agosto de 2004 em relação aos arts. 1º 
a 24 e 26; e

II – lº de julho de 2004 em relação aos arts. 27, 
28 e 29 e aos Anexos VII, VIII, IX e X.

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL N° 216, DE 2004

Dispõe sobre a criação do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-
volvimento Agrário do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária – Incra 
a criação da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Reforma Agrária – GDARA, 
altera a Lei n° 10.550, de 13 de novembro 
de 2002, reestrutura os cargos efetivos de 
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial 
de Produtos de Origem Animal e de Agente 
de Atividades Agropecuária do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento e reajusta as parcelas 
remuneratórias que lhe são devidas, institui 
a Gratificação Específica de Publicação e 
Divulgação da Imprensa Nacional – GEPDIN, 
e dá outras providências.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 216, 
 DE 23 DE SETMBRO D4 2004

Dispõe sobre a criação do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-
volvimento Agrário do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária – Incra 
e a criação da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Reforma Agrária – GDARA, 
altera a Lei n° 10.550, de 13 de novembro 
de 2002, reestrutura os cargos efetivos de 
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial 
de Produtos de Origem Animal e de Agente 
de Atividades Agropecuárias do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento e reajusta as parcelas 
remuneratórias que lhe são devidas, institui 
a Gratificação Específica de Publicação e 
Divulgação da Imprensa Nacional – GEPDIN, 
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte medida provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica criado o Plano de Carreira dos Car-
gos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, composta 
pelos cargos de nível superior de Analista em Reforma 
e Desenvolvimento Agrário e de Analista Administra-
tivo e pelos cargos de nível intermediário de Técnico 
em Reforma e Desenvolvimento Agrário e de Técnico 
Administrativo, integrantes do quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– Incra, submetidos ao regime instituído pela Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 
disposições desta medida provisória.

§ 1º Os cargos a que se refere o caput serão as 
seguintes atribuições:

I – Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrá-
rio: planejamento, coordenação, acompanhamento e 
execução de atividade relativas ao ordenamento terri-
torial e reforma agrária e, mais especificamente:

a)o gerenciamento das ações de ordenamento 
territorial e reforma agrária;

b) a articulação interinstitucional e integração 
das políticas de ordenamento territorial e da reforma 
agrária às demais políticas públicas;

c) a administração e a fiscalização do cadastro 
de imóveis rurais;

d) a sistematização de informações relativas à 
ocupação, utilização, zoneamento agrário e sócio-eco-
nômico do meio rural;

e) a implementação de projetos relativos à dis-
criminação, arrecadação, regularização e destinação 
de terras públicas;

f) o georeferenciamento, a medição e a demar-
cação de imóveis rurais; e

g) a implantação, desenvolvimento, recupera-
ção e consolidação de projetos de assentamento e 
de colonização;

II – Técnico em Reforma e Desenvolvimento 
Agrário: execução de suporte técnico às atividades 
relativas ao ordenamento da estrutura fundiária e da 
reforma agrária e, mais especificamente:

a) manutenção e atualização dos sistemas fina-
lísticos;

b) coleta, sistematização e manutenção de dados 
e informações necessárias ao planejamento, acom-
panhamento e execução das ações de ordenamento 
territorial e da reforma agrária;

c) apoio técnico às ações de fiscalização, vistoria, 
avaliação, georeferenciamento, medição e demarcação 
de imóveis rurais;

d) geoprocessamento de informações e elabo-
ração de mapas temáticos;

e) identificação e classificação de beneficiários 
da reforma agrária;

f) apoio técnico às ações de implantação de infra-
estrutura básica, concessão de assistência técnica e 
articulação dos beneficiários da reforma agrária com 
instituições públicas e privadas; e

g) concessão e acompanhamento da aplicação 
dos créditos da reforma agrária;

III – Analista Administrativo: execução de ativida-
des administrativas e logísticas de nível superior, re-
lativas ao exercício das competências constitucionais 
e legais a cargo do Incra;

IV – Técnico Administrativo: exercício de ativida-
des administrativas e logísticas de nível intermediário 
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relativas, ao exercício das competências constitucio-
nais e legais a cargo do Incra;

§ 2° Os cargos do Plano de Carreira estão or-
ganizados em classes e padrões, na forma do Anexo 
I, e seus padrões de vencimento básico são os cons-
tantes do Anexo II.

§ 3° A jornada de trabalho dos integrantes do 
Plano de Carreira é de quarenta horas semanais, 
ressalvadas as hipóteses amparadas em legislação 
específica.

Art. 2° Os titulares dos cargos de nível superior, 
intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do Incra, 
a que se refere a Lei n° 7.231, de 23 de outubro de 
1984,e alcançados pelo Anexo V da Lei n° 9.367, de 
16 de dezembro de 1996, poderão optar pela efetiva-
ção do enquadramento do respectivo cargo no Plano 
de Carreira, a que se refere o art.1°, mantidas as de-
nominações e atribuições.

§ 1° Os servidores ocupantes dos cargos de 
provimento efetivo, de que trata o caput deste artigo, 
são enquadrados no Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário, de acordo com as 
respectivas atribuições, requisitos de formação profis-
sional e posição relativa na tabela, conforme Tabela de 
Correlação do Anexo III desta medida provisória.

§ 2° O enquadramento de que trata o caput dar-
se-á mediante opção irretratável do servidor ativo a ser 
formalizada no prazo de sessenta dias, a contar da vi-
gência desta medida provisória, na forma do termo de 
opção, constante do Anexo IV, cujos efeitos financeiros 
vigorarão a partir da data de implantação da Tabela de 
Vencimentos Básicos referida no Anexo II.

§ 3° Os ocupantes dos cargos referidos no caput 
deste artigo que não formalizarem a opção referida no 
§ 2° permanecerão na situação em que se encontrarem 
na data da entrada em vigor desta medida provisória, 
não fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela 
estabelecidos.

§ 4° O prazo para exercer a opção referida no § 
2°, será contado a partir do término do afastamento nos 
casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei n° 8.112, de 
1990, ou a partir do ingresso no cargo que tenha sido 
provido em decorrência de concurso em andamento 
na data de publicação desta medida provisória.

§ 5° O disposto neste artigo aplica-se aos aposen-
tados e pensionistas, respeitada a respectiva situação 
na tabela remuneratória no momento da aposentadoria 
ou da instituição da pensão.

Art. 3° Ficam criados dois mil cargos de Analista 
em Reforma e Desenvolvimento Agrário, setecentos 
cargo de Analista Administrativo, novecentos cargos de 
Técnico em Reforma e Desenvolvimento Agrário e qua-
trocentos cargos de Técnico Administrativo, no Plano 

de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 
Agrário, e quinhentos cargos de Engenheiro Agrônomo 
na Carreira de Perito Federal Agrário no Quadro de 
Pessoal do Incra, para provimento gradual.

Art. 4° É vedada a redistribuição de servidores 
integrantes do Plano de Carreira dos Cargos de Re-
forma e Desenvolvimento Agrário, bem como a redis-
tribuição de outros servidores para o Incra, a partir da 
data de publicação desta medida provisória.

Art. 5° Sobre os valores da Tabela de Vencimentos 
Básicos, constante do Anexo II desta medida provisó-
ria, incidirá o índice que vier a ser concedido a título de 
revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
federais, a partir de 2004.

Art. 6° É devida aos servidores que integram o 
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-
volvimento Agrário a vantagem pecuniária individual 
instituída pela Lei n° 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 7° O ingresso nos cargos do Plano de Carrei-
ra de que trata o art. 1° far-se-á mediante prévia apro-
vação em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, no primeiro padrão de vencimento da classe 
inicial do respectivo cargo.

§ 1° São requisitos de ingresso nos cargos inte-
grantes do Plano de Carreira:

I – para os cargos de nível superior, curso su-
perior em nível de graduação e habilitação legal es-
pecífica, se for o caso, conforme definido no edital do 
concurso; e

II – para os cargos de nível intermediário, cer-
tificado de conclusão de ensino médio e habilitação 
legal específica, se for o caso, conforme definido no 
edital do concurso.

§ 2º O concurso público referido no caput pode-
rá ser organizado em duas etapas, incluindo, se for o 
caso, curso de formação, conforme dispuser o edital 
do concurso, observada a legislação pertinente.

Art. 8º O desenvolvimento do servidor nos cargos 
do Plano de Carreira ocorrerá mediante progressão 
funcional e promoção.

Parágrafo único. Para os fins desta Medida Pro-
visória, progressão é a passagem do servidor para o 
padrão de vencimento imediatamente superior dentro 
de uma mesma classe, e promoção, a passagem do 
servidor do último padrão de uma classe para o primei-
ro padrão da classe imediatamente superior.

Art. 9º O desenvolvimento do servidor nos car-
gos do Plano de Carreira observará os seguintes re-
quisitos:

I – interstício mínimo de um ano entre cada pro-
gressão;

II – avaliação de desempenho;
III – capacitação; e
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IV – qualificação e experiência profissional.
Parágrafo único. A promoção e a progressão fun-

cional obedecerão à sistemática da avaliação de desem-
penho, da capacitação e da qualificação e experiência 
profissional, conforme disposto em regulamento.

Art. 10. São pré-requisitos mínimos para promo-
ção às classes dos cargos de nível superior do Plano 
de Carreira:

I – para a Classe B:
a) possuir certificação em eventos de capacita-

ção, totalizando no mínimo duzentas e quarenta horas, 
e qualificação profissional com experiência mínima de 
quatro anos, ambas no campo específico de atuação 
de cada cargo; ou

b) possuir certificação em eventos de capacita-
ção, totalizando no mínimo cento e oitenta horas, e 
qualificação profissional com experiência mínima de 
seis anos, ambas no campo específico de atuação de 
cada cargo;

II – para a Classe C:
a) possuir certificação em eventos de capacita-

ção, totalizando no mínimo trezentas e sessenta horas 
e qualificação profissional com experiência mínima de 
oito anos, ambas no campo específico de atuação de 
cada cargo; ou

b) possuir certificação em eventos de capacita-
ção, totalizando no mínimo duzentas e quarenta horas, 
e qualificação profissional com experiência mínima de 
dez anos, ambas no campo específico de atuação de 
cada cargo;

III – para a Classe Especial:
a) ser detentor de certificado de conclusão de 

curso de especialização de no mínimo trezentas e 
sessenta horas, e qualificação profissional com expe-
riência mínima de quatorze anos, ambos no campo 
específico de atuação de cada cargo;

b) ser detentor de título de mestre e qualificação 
profissional com experiência mínima de doze anos, 
ambos no campo específico de atuação de cada car-
go; ou

c) ser detentor de título de doutor e qualificação 
profissional com experiência mínima de dez anos, am-
bos no campo específico de atuação de cada cargo.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não 
se considera o tempo de afastamento do servidor para 
capacitação como experiência.

Art. 11. São pré-requisitos mínimos para promo-
ção às classes dos cargos de nível intermediário do 
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-
volvimento Agrário:

I – para a Classe B:
a) possuir certificação em eventos de capacita-

ção, totalizando no mínimo cento e oitenta horas, e 

qualificação profissional com experiência mínima de 
quatro anos, ambas no campo específico de atuação 
de cada cargo; ou

b) possuir certificação em eventos de capacita-
ção, totalizando no mínimo cento e oitenta horas, e 
qualificação profissional com experiência mínima de 
dez anos, ambas no campo específico de atuação de 
cada cargo;

II – para a Classe C:
a) possuir certificação em eventos de capacita-

ção, totalizando no mínimo duzentos e quarenta horas, 
e qualificação profissional com experiência mínima de 
oito anos, ambas no campo específico de atuação de 
cada cargo; ou

b) possuir certificação em eventos de capacita-
ção, totalizando no mínimo cento e oitenta horas, e 
qualificação profissional com experiência mínima de 
dez anos, ambas no campo específico de atuação de 
cada cargo;

III – para a Classe Especial:
a) possuir certificação em eventos de capacitação, 

totalizando no mínimo trezentos e sessenta horas, e 
qualificação profissional com experiência mínima de 
doze anos, ambas no campo específico de atuação 
de cada cargo; ou

b) possuir certificação em eventos de capacita-
ção, totalizando no mínimo duzentos e quarenta horas, 
e qualificação profissional com experiência mínima de 
catorze anos, ambas no campo específico de atuação 
de cada cargo.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não 
se considera o tempo de afastamento do servidor para 
capacitação como experiência.

Art. 12. Regulamento definirá o quantitativo má-
ximo de vagas por classe e as atribuições específicas 
pertinentes a cada cargo.

Art. 13. Compete ao INCRA implementar progra-
ma permanente de capacitação, treinamento e desen-
volvimento destinado a assegurar a profissionalização 
dos ocupantes dos cargos de seu Quadro de Pessoal 
ou daqueles que nele tenham exercício.

Parágrafo único. O programa permanente de 
capacitação será implementado no prazo de até um 
ano, a contar da data da conclusão do primeiro con-
curso de ingresso, regido pelo disposto nesta Medida 
Provisória.

Art 14. Até a data da edição do regulamento a que 
se refere o parágrafo único do art. 9º, as progressões 
funcionais e promoções serão concedidas observan-
do-se as normas aplicáveis aos servidores do Plano 
de Classificação de Cargos da Lei nº 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970.
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Parágrafo único. Na contagem do interstício ne-
cessário à promoção e à progressão será aproveitado, 
o tempo computado da data da última promoção ou 
progressão, até a data em que tiver sido feito o enqua-
dramento decorrente da aplicação do disposto no § 2º 
do art. 2º desta Medida Provisória.

Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desem-
penho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA, de-
vida aos ocupantes dos cargos do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, 
quando em exercício de atividades inerentes às atri-
buições do respectivo cargo no INCRA.

Art. 16. A GDARA será atribuída em função do 
desempenho individual do servidor e do desempenho 
institucional do INCRA.

§ lº A avaliação de desempenho individual visa 
aferir o desempenho do  servidor exercício das atribui-
ções do cargo ou função, com foco na contribuição indi-
vidual para o alcance dos objetivos organizacionais.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa 
aferir o desempenho coletivo no alcance dos objetivos 
organizacionais, podendo considerar projetos e ativi-
dades prioritárias e condições especiais de trabalho, 
além de outras características específicas. 

§ 3º Regulamento disporá sobre os critérios gerais 
a serem observados para a realização das avaliações 
de desempenho individual e institucional da GDARA, 
no prazo de até cento e oitenta dias,  contado a partir 
da data de publicação desta Medida Provisória.

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de 
avaliação de desempenho individual e institucional e 
de atribuição da GDARA serão estabelecidos em ato 
do Presidente do INCRA, observada a legislação vi-
gente.

§ 5º A GDARA será paga com observância dos 
seguintes limites:

I – máximo, cem pontos por servidor, e
II – mínimo, dez pontos por servidor, correspon-

dendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo V.
§ 6º O limite global de pontuação mensal por 

nível de que dispõe o INCRA para ser atribuído aos 
servidores corresponderá a oitenta vezes o número de 
servidores ativos por nível, que fazem jus à GDARA, 
em exercício no INCRA.

§ 7º Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º des-
te artigo, a pontuação referente à GDARA está assim 
distribuída:

I – até vinte pontos percentuais de seu limite má-
ximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos 
na avaliação de desempenho institucional; e

II – até oitenta pontos percentuais de seu limite 
máximo serão atribuídos em função dos resultados 
obtidos na avaliação de desempenho individual.

Art. 17. O titular de cargo efetivo integrante do 
Plano de Carreira, em exercício no INCRA, quando in-
vestido em cargo em comissão ou função de confiança 
fará jus à GDARA, nas seguintes condições:

I – ocupantes de cargos comissionados de Natu-
reza Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes, perce-
berão a GDARA calculada no seu valor máximo; e

II – ocupantes de cargos comissionados DAS, 
níveis 1 a 4, de função de confiança, ou equivalen-
tes, terão como avaliação individual e institucional a 
pontuação atribuída a título de avaliação institucional 
do INCRA.

Art. 18. O titular de cargo efetivo integrante do 
Plano de Carreira que não se encontre cm exercício no 
INCRA fará jus à GDARA nas seguintes situações:

I – quando requisitado pela Presidência ou Vice-
Presidência da República, calculada como se estivesse 
em exercício no INCRA; e

II – quando cedido para outros órgãos ou entida-
des do Governo Federal, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão 
de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes, 
perceberá a GDARA em valor calculado com base no 
seu valor máximo; e

b) o servidor investido em cargo em comissão 
DAS 4, ou equivalente, perceberá a GDARA no valor 
de setenta e cinco por cento do seu valor máximo.

Art. 19. Enquanto não forem editados os atos re-
feridos nos § 3º e 4º do art. 16 desta Medida Provisória 
e até que sejam processados os resultados do primeiro 
período de avaliação de desempenho, a GDARA será 
paga nos valores correspondentes a sessenta pontos 
por servidor.

§ 1º O resultado da primeira avaliação gerará 
efeitos financeiros a partir do início do primeiro perío-
do de avaliação, devendo ser compensadas eventuais 
diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 2º A data de publicação no Diário Oficial da 
União do ato a que se refere o § 4º do art. 16 constitui 
o marco temporal para o início do período de avalia-
ção.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos ocu-
pantes de cargos comissionados que fazem jus à 
GDARA.

Art. 20. O servidor ativo beneficiário da GDARA 
que obtiver na avaliação pontuação inferior a cinqüenta 
por cento do limite máximo de pontos destinado à ava-
liação individual em duas avaliações individuais conse-
cutivas será imediatamente submetido a processo de 
capacitação, sob responsabilidade do Incra.

Art. 21. Para fins de incorporação aos proventos 
da aposentadoria ou às pensões, relativos a servido-
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res do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário, a GDARA:

I – somente será devida, se percebida há pelo 
menos sessenta meses; e

II – será calculada pela média aritmética dos 
valores percebidos nos últimos sessenta meses ante-
riores à aposentadoria ou instituição da pensão, con-
secutivos ou não.

Art. 22. A GDARA integrará os proventos da apo-
sentadoria e das pensões, de acordo com:

I – a média dos valores recebidos nos últimos 
sessenta meses; ou

II – o valor correspondente a trinta pontos, quando 
percebida por período inferior a sessenta meses.

Parágrafo único. Às aposentadorias e às pen-
sões instituídas até o dia anterior ao da vigência des-
ta medida provisória, aplica-se o disposto no inciso II 
deste artigo.

Art. 23. Os ocupantes dos cargos do Plano de Car-
reira serão submetidos, periodicamente, às avaliações 
de desempenho, conforme disposto na legislação em 
vigor aplicável aos servidores públicos federais e em 
normas específicas a serem estabelecidas em ato do 
Presidente do Incra, que permitam avaliar a atuação 
do servidor no exercício do cargo e no âmbito de sua 
área de responsabilidade ou especialidade.

Art. 24. Os integrantes do Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário irão 
fazem jus à percepção das seguintes gratificações:

I – Gratificação de Desempenho de Atividade 
Fundiária – GAF, de que trata a Lei nº 9.651, de 21 de 
maio de 1998;

II – Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico-Administrativa – GDATA, de que trata a Lei 
nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002.

Art. 25. O art. 2º da Lei nº 10.550, de 13 de novem-
bro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Os ocupantes do cargo de En-
genheiro Agrônomo do Quadro de Pessoal 
do Incra que integrarem a Carreira de Perito 
Federal Agrário têm por atribuições o planeja-
mento, a coordenação, a orientação, a imple-
mentação, o acompanhamento e a fiscalização 
de atividades compatíveis com sua habilitação 
profissional inerentes as políticas agrárias e, 
mais especificamente:

I – a vistoria, avaliação e perícia de imó-
veis rurais, com vistas à verificação do cumpri-
mento da função social da propriedade, inde-
nização de imóveis rurais e defesa técnica em 
processos administrativos e judiciais referentes 
à obtenção de imóveis rurais;

 .................................................... ” (NR)

Art. 26. A Tabela de Valor dos Pontos da Gratifi-
cação de Desempenho da Atividade de Perito Fede-
ral Agrário – GDAPA, constante do Anexo III da Lei 
nº 10.550, de 2002, passa a vigorar de acordo com 
os valores estabelecidos no Anexo VI desta medida 
provisória.

Art. 27. Os cargos efetivos de Agente de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal 
e de Agente de Atividades Agropecuárias do Quadro 
de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento são reestruturados em classes, A, E, 
C e Especial, compreendendo, as três primeiras, três 
padrões, e, a última, quatro padrões, na forma do Ane-
xo VII desta medida provisória.

Art. 28. O posicionamento dos atuais ocupantes 
dos cargos referidos no art. 27 dar-se-á conforme a 
correlação estabelecida no Anexo VIII.

Art. 29. A Tabela de Vencimento Básico dos cargos 
de que trata o art. 27 é a constante do Anexo IX.

§ 1º Sobre os valores da tabela constante do 
Anexo IX incidirá, a partir de janeiro de 2004, o índice 
que vier a ser concedido a título de revisão geral de 
remuneração dos servidores públicos federais.

§ 2º É mantida para os servidores ocupantes dos 
cargos de que trata o art. 27 desta medida provisória 
a vantagem pecuniária individual instituída pela Lei nº 

10.698, de 2003.
Art. 30. O inciso II do art. 5º da Lei nº 10.484, de 

3 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“II – o valor correspondente a 15 (quinze) 
pontos, quando percebida por período inferior 
a 60 (sessenta) meses.” (NR)

Art. 31. Concluído os efeitos financeiros do último 
ciclo de avaliação e até que regulamento redefina os 
critérios, procedimentos e metodologia de avaliação de 
desempenho das atividades de fiscalização agropecu-
ária dos titulares dos cargos de Agente de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal e 
de Agente de Atividades Agropecuárias do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, a Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnica de Fiscalização Agropecuária – GDATFA será 
paga no valor correspondente a oitenta pontos aos 
servidores ativos de que trata o art. 27 desta medida 
provisória, inclusive aos investidos em Funções Co-
missionadas Técnicas – FCT e Funções Gratificadas 
– FG e aos ocupantes de cargo em comissão.

§ 1º O valor unitário do ponto da GDATFA, fixa-
do no Anexo da Lei nº 10.484, de 2002, passa a ser o 
constante do Anexo X.
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§ 2º O ato de que trata o caput deste artigo será 
editado no prazo de cento e oitenta dias, a contar da 
publicação desta medida provisória.

Art. 32. Fica instituída a Gratificação Específica 
de Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional 
– GEPDIN, devida aos servidores titulares de cargos 
efetivos do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, 
quando em exercício das atividades inerentes ao res-
pectivo cargo ou ocupante de cargo ou função comis-
sionada, no âmbito da Imprensa Nacional.

§ 1º A percepção da GEPDIN dar-se-á median-
te opção irretratável do servidor ativo, do aposentado 
ou dos respectivos pensionistas, a ser formalizada no 
prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta 
medida provisória, na forma do termo de opção cons-
tante do Anexo XI.

§ 2º A opção referida no § 1º implica renúncia às 
parcelas de valores incorporados à remuneração por 
decisão administrativa ou judicial, referentes à Grati-
ficação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa – GDATA, instituída pela Lei nº 10.404, de 
2002, à complementação e à gratificação de produção 
suplementar de que tratam, respectivamente, o § 1º 
do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 10.432, de 24 de abril de 
2002, e à vantagem decorrente da Lei nº 5.462, de 2 
de julho de 1968, que vencerem após a assinatura do 
termo de opção referido no § 1º.

§ 3º Os titulares dos cargos referidos no caput, os 
aposentados e os pensionistas que não formalizarem 
a opção de que trata o § 1º permanecerão na situação 
em que se encontram na data de publicação desta me-
dida provisória, não fazendo jus a GEPDIN.

§ 4º O prazo para exercer a opção referida no § 
1º, nos casos de servidores afastados nos termos dos 
arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 1990, e de servido-
res cujo processo de redistribuição para o Quadro de 
Pessoal da Imprensa Nacional tenha iniciado até a data 
de publicação desta medida provisória será contado, 
respectivamente, a partir do término do afastamento e 
da data de publicação do ato de redistribuição.

§ 5º O disposto no caput produzirá efeitos a par-
tir da data de assinatura do termo de opção a que se 
refere o § 1º.

Art. 33. A GEPDIN será paga, observado o ní-
vel do cargo, de acordo com os valores constantes do 
Anexo XII a esta medida provisória.

Art. 34. Os titulares de cargos efetivos do Quadro 
de Pessoal da Imprensa Nacional que não se encon-
trem em exercício naquele órgão somente farão jus a 
GEPDIN quando:

I – requisitados pela Presidência ou Vice-Presi-
dência da República; ou

II – ocupantes de cargos comissionados de Na-
tureza Especial, DAS 6, DAS 5 e DAS 4, ou equiva-
lentes.

Art. 35. Em decorrência do disposto no caput e nos 
§§ 1º e 2º do art. 32, os servidores que optarem pela per-
cepção da GEPDIN deixam de fazer jus, a partir da data 
da opção, respectivamente, à GDATA, instituída pela Lei 
nº 10.404, de 2002, à complementação e à gratificação 
de produção suplementar de que tratam, respectivamente, 
o § 1º do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 10.432, de 2002, e à 
vantagem decorrente da Lei nº 5.462, de 1968.

Art. 36. Os servidores redistribuídos do Quadro de 
Pessoal da Imprensa Nacional, enquadrados na hipó-
tese do § 2º do art. 2º da Lei nº 10.432, de 2002, terão 
a diferença entre o valor da gratificação de produção 
suplementar e o valor médio da GDATA, observado 
o nível de cada servidor, transformada em vantagem 
pessoal nominalmente identificada, sujeita apenas ao 
índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos 
dos servidores públicos federais, a título de revisão 
geral das remunerações e subsídios.

Art. 37. A GDPIN integrará os proventos de apo-
sentadorias e as pensões.

Art. 38. A aplicação do disposto nesta medida 
provisória aos servidores ativos e inativos e pensio-
nistas não poderá implicar redução de remuneração, 
de proventos e de pensões.

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração de 
servidor ativo decorrente da aplicação do disposto nesta 
medida provisória, a diferença será paga a título de vanta-
gem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida 
por ocasião da reorganização ou reestruturação de sua 
tabela remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, 
gratificações ou vantagem de qualquer natureza.

§ 2º Constatada a redução de remuneração, de pro-
vento ou de pensão decorrente da aplicação do disposto 
nesta medida provisória, a diferença será paga a título 
de vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita 
exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral 
da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 39. Revogam-se o caput do art. 2º e o parágrafo 
único do art. 3º da Lei nº 10.432, de 24 de abril de 2002.

Art. 40. Os efeitos financeiros decorrentes da apli-
cação desta medida provisória retroagem a:

I – 1º de agosto de 2004 em relação aos arts. 1º 
a 24 e 26; e

II – 1º de julho de 2004 em relação aos arts. 27, 
28 e 29 e aos Anexos VII, VIII, IX e X.

Art. 41. Esta medida provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 2004; 183º da Inde-
pendência e 116º da República. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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MENSAGEM N° 627, DE 2004.

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
da Medida Provisória n° 216 , de 23 de setembro de 
2004, que “Dispõe sobre a criação do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA e a criação da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Reforma Agrária – GDARA, altera a 
Lei n° 10.550, de 13 de novembro de 2002, reestrutura 
os cargos efetivos de Agente de Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos de Origem Animal e de Agente 
de Atividades Agropecuárias do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
reajusta as parcelas remuneratórias que lhe são de-
vidas, institui a Gratificação Específica de Publicação 
e Divulgação da Imprensa Nacional – GEPDIN, e dá 
outras providências”.

Brasília, 23 de setembro de 2004. – Luíz Inácio 
Lula da Silva, Presidente da República.

EM Interministerial n° 294/MP/MDA/MAPA/CCivil

Brasília, 20 de setembro de 2004 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

1. Submetemos à superior deliberação de Vos-
sa Excelência a anexa proposta de medida provisória 
que dispõe sobre a criação do Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA; a criação da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Reforma Agrária – GDARA; altera dispo-
sitivos da Lei n° 10.550, de 13 de novembro de 2002; 
reestrutura os cargos efetivos de Agente de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal 
e de Agente de Atividades Agropecuárias do Quadro 
de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA; e institui a Gratificação Es-
pecífica de Publicação e Divulgação da Imprensa Na-
cional – GEPDIN.

2. A proposta tem por objetivo dar cumprimento 
ao acordo firmado pelo Governo Federal – Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e Casa Civil da Presidência 
da República – no contexto das negociações realiza-
das com as entidades representativas dos servidores 
– Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público 
Federal – CONDSEF, Confederação Nacional das As-
sociações dos Servidores do INCRA – CNASI, Asso-
ciação Nacional dos Engenheiros do INCRA – ANEN-
GI, Associação Nacional dos Fiscais de Cadastro e 
Tributação Rural – ANFICT, Associação Nacional dos 
Engenheiros Agrônomos do INCRA – ASSINAGRO, 
Associação Nacional dos Técnicos de Fiscalização 
Federal Agropecuária – ANTEFFA e Associação dos 
Servidores da Imprensa Nacional, ASDIN.

3. O encaminhamento da matéria é urgente e 
relevante por fazer parte de um conjunto de medidas 
que visam promover o ajuste das tabelas de retribuição 
dos servidores, atendendo à política de revitalização 
de remunerações e corrigindo distorções existentes no 
âmbito da política remuneratória em vigor.

4. Em relação aos servidores do INCRA, a pro-
posta consiste na criação do Plano de Carreira dos 
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Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA, composta pelos cargos de nível superior de 
Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrário e de 
Analista Administrativo e pelos cargos de nível inter-
mediário de Técnico em Reforma e Desenvolvimento 
Agrário e Técnico Administrativo. Poderão ser enqua-
drados, ainda, no mencionado do Plano de Carreira, 
os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar do 
Quadro de Pessoal do INCRA, relativo à Lei n° 7.231, 
de 23 de outubro de 1984.

5. Com objetivo de propiciar a recomposição gra-
dual do Quadro de Pessoal do INCIRA, que se encontra 
bastante defasado, está sendo proposta a criação de 
4.500 (quatro mil e quinhentos) cargos de nível superior 
e intermediário, sendo 4.000 (quatro mil) no Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 
Agrário do Instituto Nacional de Colonização e Refor-
ma Agrária – INCRA e 500 (quinhentos) na Careira de 
Perito Federal Agrário.

6. O Plano de Carreira dos Cargos de Reforma 
e Desenvolvimento Agrário do INCRA foi estruturado 
em quatro classes e dezesseis padrões de vencimen-
to básico, aos quais se agregam, para fins de remu-
neração, a Gratificação de Desempenho de Reforma 
Agrária – GDARA, devida aos integrantes do Plano de 
Carreira quando em exercício de atividades inerentes 
às atribuições do respectivo cargo no INCRA.

7. A GDARA será atribuída em função dos resul-
tados da avaliação do desempenho individual do ser-
vidor e do desempenho institucional do INCRA, com 
observância dos seguintes limites: máximo, 100 (cem 
pontos) e mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, varian-
do o valor do ponto de classe para classe, a partir de 
R$ 915,00 até R$3.500,00, extensiva aos proventos da 
aposentadoria e às pensões, se percebida há pelo me-
nos cinco anos, sendo paga em valor correspondente 
a 30% (trinta por cento) de seu valor máximo para os 
atuais aposentados e pensionistas e para os que não 
completaram cinco anos de sua percepção.

8. Contém, ainda, o ato proposto, dispositivo 
prevendo que o titular de cargo de provimento efe-
tivo do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário do INCRA não fará jus à 
percepção das seguintes gratificações: Gratificação 
de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 
– GDATA, de que trata a Lei n° 10.404, de 9 de janeiro 
de 2002 e Gratificação de Desempenho de Atividade 

Fundiária – GAF, de que trata a Lei n° 9.651, de 27 de 
maio de 1998.

9. A medida alcança, em seus efeitos, 10.051 
(dez mil e cinqüenta e um) servidores do Quadro de 
Pessoal do INCRA, com efeitos financeiros a partir de 
1° de agosto de 2004.

10. Dispõe também a medida provisória sobre a 
alteração no valor do ponto da Gratificação de Desem-
penho de Atividade de Perito Federal Agrário – GDA-
PA, instituída nos termos do art. 5° da Lei n° 10.550, 
de 13 de novembro de 2002, devida aos servidores 
ocupantes do cargo efetivo de Engenheiro Agrônomo 
da Carreira de Perito Federal Agrário.

11. Quanto aos servidores de nível intermediário 
do MAPA, a proposta consiste na reestruturação dos 
cargos de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal e de Agente de Atividades 
Agropecuárias do Quadro de Pessoal do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, 
reduzindo de 20 (vinte) para 13 (treze) os padrões de 
vencimento básico, divididos em 4 (quatro) classes e 
na alteração dos valores do vencimento básico dos 
cargos, majorados em 12% (doze por cento).

12. No tocante à Gratificação de Desempenho de 
Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária – GDA-
TFA, o valor unitário do ponto é elevado para R$20,65; 
o percentual extensivo aos proventos da aposentadoria 
e às pensões, passa a ser 15% (quinze por cento) e o 
pagamento da Gratificação passa a ser feito no valor 
correspondente a 80 (oitenta) pontos aos servidores 
ativos, inclusive aos investidos em Funções Comissio-
nadas Técnicas – FCT e Funções Gratificadas – FG e 
aos ocupantes de cargo em comissão, após a conclu-
são dos efeitos financeiros do último ciclo de avaliação 
e até que sejam revistos, no âmbito da Administração 
Pública Federal os critérios, procedimentos e metodo-
logia de avaliação de desempenho.

13. As medidas propostas para os servidores 
do MAPA alcançam, em seus efeitos, 6.612 (seis mil, 
seiscentos e doze) servidores titulares dos cargos de 
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos 
de Origem Animal e de Agente de Atividades Agrope-
cuárias, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho 
de 2004.

14. Finalmente, em relação aos servidores da 
Imprensa Nacional, a proposta consiste na criação da 
Gratificação Específica de Publicação e Divulgação 
da Imprensa Nacional – GEPDIN, devida aos servi-
dores titulares de cargos efetivos do Quadro de Pes-
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soal da Imprensa Nacional, quando em exercício das 
atividades inerentes ao respectivo cargo ou ocupante 
de cargo ou função comissionada, no âmbito da Im-
prensa Nacional.

15. Em decorrência do proposto, os servidores 
que optarem pela percepção da GEPDIN deixam de 
fazer jus, a partir da data da opção, respectivamente, 
à Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa – GDATA, instituída pela Lei nº 10.404, 
de 2002, à complementação e à gratificação de pro-
dução suplementar de que tratam, respectivamente, 
o § 1º do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 10.432, de 24 
de abril de 2002 e à vantagem decorrente da Lei nº 

5.462, de 1968.
16. Trata, ainda, a Medida Provisória da exten-

são da GEPDIN aos proventos da aposentadoria e às 
pensões e da transformação da complementação paga 
aos servidores redistribuídos do quadro de Pessoal da 
Imprensa Nacional, enquadrados na hipótese do § 2º 
do art. 2º da Lei 10.432, de 2002, observado o nível 
de cada servidor, transformada em vantagem pessoal 
nominalmente identificada, sujeita apenas ao índice 
de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos dos 
servidores públicos federais, a título de revisão geral 
das remunerações e subsídios.

17. As medidas propostas para os servidores da 
Imprensa Nacional alcançam, em seus efeitos, 2.406 
(dois mil quatrocentos e seis) servidores, com efeitos 
financeiros a partir da data de opção do servidor pela 
GEPDIIN, não havendo retroatividade.

18. Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, pode ser considera-
do plenamente atendido, uma vez que as despesas 
relativas a 2004 – da ordem de R$69,88 milhões para 
o INCRA, R$40,89 milhões para o MAPA e R$7,39 
milhões para a Imprensa Nacional – foram incluídas 
na Lei Orçamentária Anual de 2004, em funcional es-
pecifica do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, sendo absorvidas pela margem líquida de 
expansão para despesas de caráter continuado, cal-
culada e demonstrada no anexo à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

19. Nos exercícios de 2005 e 2006, nos quais 
a despesa já estará anualizada, o impacto adicional 
será de R$151,67 milhões, para o INCRA, R$76,05 
milhões, para o MAPA, e R$16,03 milhões, para a 
Imprensa Nacional, o que reduzirá a margem líquida 
de expansão para despesas de caráter continuado 

daqueles exercícios, mas se mostra compatível com 
o aumento de receita decorrente do crescimento real 
da economia previsto, conforme demonstra a série 
histórica relativa à ampliação da base de arrecadação 
nos últimos anos.

20. São estas, Senhor Presidente, as razões que 
nos levam a propor a Vossa Excelência a publicação 
da Medida Provisória em questão.

Respeitosamente,
Assinado eletronicamente este por: Guido Mante-

ga, Miguel Soldatelli Rossetto; Roberto Rodrigues, 
José Dirceu de Oliveira e Silva.

PS-GSE nº 1.715

Brasília, 10 de dezembro de 2004 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal.
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 61, de 2004 (Medida 
Provisória nº 216/04, do Poder Executivo), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 2-12-04, que “Dispõe sobre a 
criação do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária – INCRA e a criação da 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma 
Agrária – GDARA; altera as Leis nºs 10.550, de 13 de 
novembro de 2002, e 10.484, de 3 de julho de 2002; 
reestrutura os cargos efetivos de Agente de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal e 
de Agente de Atividades Agropecuárias do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento e reajusta as parcelas remuneratórias que 
lhe são devidas; institui a Gratificação Específica de 
Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional – GE-
PDIN; e dá outras providências.”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário. 
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CONSULTORIA DE ORÇAMENTOS,  
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 216/2004

Brasília, 1º de outubro de 2004

Assunto: Subsídios para a apreciação da Medida 
Provisória nº 216, de 23 de setembro de 2004, que 
“Dispõe sobre a criação do Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA e a criação da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Reforma Agrária – GDARA, altera a 
Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, reestrutura 
os cargos efetivos de Agente de Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos de Origem Animal e de Agente 
de Atividades Agropecuárias do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
reajusta as parcelas remuneratórias que lhe são de-
vidas, institui a Gratificação Específica de Publicação 
e Divulgação da Imprensa Nacional – GEPDIN, e dá 
outras providências”, quanto à adequação financeira 
e orçamentária.
Interessado: Comissão Mista de Medida Provisória

I – Introdução

A presente nota técnica atende à determinação 
constante do art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do 
Congresso Nacional, a qual estabelece que “O órgão 
de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o relator de medida provisória 
encaminhará aos relatores e à Comissão, no prazo 
de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com 
subsídios acerca da adequação financeira e orçamen-
tária de Medida Provisória”.

Com base no art. 62 da Constituição Federal, o 
Presidente da República submete ao Congresso Na-
cional, por meio da Mensagem nº 188, de 2004-CN 
(Mensagem nº 627/2004, na origem), a Medida Provi-
sória nº 216, de 23 de setembro de 2004, que dispõe 
sobre questões relacionadas a cargos e parcelas re-
muneratórias dos órgãos citados na ementa.

O exame da compatibilidade e adequação orça-
mentária das medidas provisórias, consoante o dispos-
to no art. 5º, § lº, da Resolução nº 1, de 2002 – CN, 
“abrange a análise da repercussão sobre a receita ou 
a despesa pública da União e da implicação quanto 
ao atendimento das normas financeiras e orçamentá-
rias vigentes, em especial a conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do 
plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a 
lei orçamentária da União”.

II – Síntese da Medida Provisória

A Medida Provisória dispõe sobre a criação do 
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvol-
vimento Agrário do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária – INCRA e a criação da Gratifica-
ção de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária 
– GDARA, altera a Lei nº 10.550, de 13 de novembro 
de 2002, reestrutura os cargos efetivos de Agente de 
Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 
Animal e de Agente de Atividades Agropecuárias do 
Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento-MAPA e reajusta as parcelas 
remuneratórias que lhe são devidas e institui a Gra-
tificação Específica de Publicação e Divulgação da 
Imprensa Nacional – GEPDIN.

Segundo é informado na Mensagem, a matéria 
é urgente e relevante por fazer parte de um conjunto 
de medidas que visam promover o ajuste das tabelas 
de retribuição dos servidores, atendendo à política de 
revitalização de remunerações e corrigindo distorções 
existentes no âmbito da política remuneratória em vi-
gor, e que atendem plenamente o disposto nos artigos 
16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

II – Subsídios Acerca da Adequação  
Financeira e Orçamentária

A Medida Provisória em análise acarreta aumento 
nos gastos com pessoal e encargos dos órgãos que 
especifica. Segundo informações contidas na mensa-
gem, as despesas relativas ao exercício de 2004 serão 
da ordem de R$69,88 milhões para o INCRA, R$40,89 
milhões para o MAPA e R$ 7,39 milhões para a Impren-
sa Nacional, e já foram incluídas na Lei Orçamentária 
Anual de 2004, em funcional específica do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo absor-
vidas pela margem liquida de expansão para despe-
sas de caráter continuado, calculada e demonstrada 
no anexo à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Para os exercícios de 2005 e 2006, nos quais 
a despesa já estará anualizada, o Poder Executivo 
estima que o impacto adicional será de R$151,67 mi-
lhões para o INCRA, R$76,05 milhões para o MAPA 
e R$16,03 milhões para a Imprensa Nacional, o que, 
certamente, reduzirá a margem líquida de expansão 
para despesas de caráter continuado daqueles exer-
cícios. A expectativa é de que esse acréscimo seja 
compatível com o aumento da receita decorrente do 
crescimento real da economia previsto, conforme de-
monstra a série histórica relativa à ampliação da base 
de arrecadação nos últimos anos. – Oádia Rossy, 
Consultora de Orçamentos.



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 14 42347 

PARECER À 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 216,  DE 2004, 

PROFERIDO NO PLENÁRIO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS EM SUBSTITUIÇÃO 

À COMISSÃO MISTA

O SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME 
(PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, agradeço suas generosas re-
ferências.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 216,  
DO PODER EXECUTIVO.

Relatório

A medida provisória, fruto de acordo do Gover-
no com os representantes do setor, tem por objetivo 
reestruturar cargos efetivos – não cargos comissiona-
dos – do Incra, do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e as gratificações dos engenheiros 
agrônomos da Carreira de Perito Federal Agrário e 
dos servidores da Imprensa Nacional. A proposta visa 
cumprir acordos firmados pelo Governo Federal, por 
intermédio de seus ministérios, com as entidades re-
presentativas dos servidores.

No que se refere ao Incra, o texto legal cria o 
Plano de Carreira da Reforma e Desenvolvimento 
Agrário, composto pelos cargos de nível superior de 
analista em reforma e desenvolvimento agrário e de 
analista administrativo e pelos cargos de nível médio 
de técnico em reforma e desenvolvimento agrário e 
técnico administrativo. Cria, ainda, 4.000 cargos efeti-
vos e 500 cargos na carreira de perito federal agrário, 
para uma recomposição gradual do quadro de pesso-
al do Incra.

Para estimular o desempenho desses servidores, 
cria a gratificação de desempenho de reforma agrária, 
que será concedida de acordo com a avaliação de de-
sempenho individual do servidor e o desempenho ins-
titucional do órgão. Altera ainda o valor da Gratificação 
de Desempenho da Atividade de Perito Federal Agrá-
rio, devida aos ocupantes dos cargos de Engenheiro 
Agrônomo de Carreira de Perito Federal Agrário.

A proposta estabelece requisitos para ingresso 
nos cargos do Plano de Carreira, bem como os cri-
térios para a progressão e promoção do servidor e a 
concessão da Gratificação de Desempenho.

No âmbito do Ministério da Agricultura, reestru-
tura os cargos de Agente de Inspeção Sanitária e In-
dustrial de Produção de Origem Animal e de Agente 
de Atividades Agropecuárias.

Para o pessoal do Departamento de Imprensa 
Nacional, cria a Gratificação Específica de Publicação 

e Divulgação da Imprensa Nacional, em substituição, 
por opção pessoal voluntária, à Gratificação de De-
sempenho de Atividade Técnico-Administrativa e a 
Gratificação de Produção Suplementar.

A proposta estabelece ainda os critérios para 
a concessão da gratificação quando o servidor não 
estiver em exercício no Departamento de Imprensa 
Nacional.

O projeto recebeu 31 emendas.

Voto do Relator 
Relevância e urgência.

O assunto é extremamente relevante. Basta ci-
tar a questão da reforma agrária. Nesses dois últimos 
anos, a reforma agrária no País esteve praticamente 
parada. O Governo anterior desapropriou uma área 
maior do que o território do Uruguai e assentou qua-
se 600 mil famílias. Este Governo, em dois anos, não 
desapropriou ainda 100 propriedades.

Portanto, para aqueles que acreditam que a re-
forma agrária e os assentamentos são instrumento 
de justiça e equilíbrio para apaziguar as relações no 
campo e permitir que a agricultura comercial funcione 
– quanto mais a agricultura familiar –, este assunto é 
extremamente relevante.

E, a partir da aprovação deste projeto, se houver 
recursos, não se poderá mais alegar falta de pesso-
al capacitado para executar uma reforma agrária efi-
ciente, que responda e corresponda aos anseios da 
população brasileira.

Quanto ao Ministério da Agricultura, no que diz 
respeito à fiscalização, também é um assunto extrema-
mente relevante. Podemos perder mercados, o que sig-
nifica perder milhões de dólares por falta de pequenos 
investimentos em fiscalização para responder a todas 
as barreiras fitossanitárias que os outros países estão 
impondo para, muitas vezes, substituir tarifas alfande-
gárias e dificultar a importação de produtos de países 
em desenvolvimento.

Por tudo isso, consideramos que a matéria é re-
levante e atende, também, à questão da urgência. São 
assuntos urgentes e relevantes, a ponto de justificar 
uma medida provisória.

Quanto à constitucionalidade, juridicidade e técni-
ca legislativa, não observamos nenhum vício de com-
petência ou de iniciativa, demonstrando conformida-
de com o que estabelecem os arts. 41 e 61 da nossa 
Constituição. Por outro lado, guarda perfeita relação 
com os ditames da Lei Complementar nº 95, de 1998, 
atendendo, de pronto, á boa técnica legislativa.

Por isso, somos pela constitucionalidade, juridici-
dade e boa técnica legislativa da medida provisória.
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Adequação Financeira e Orçamentária.
A proposta já foi analisada pela Consultoria de 

Orçamento, Fiscalização e Controle do Senado Fede-
ral, que emitiu a Nota nº 197, em 11 de novembro de 
2004, e concluiu que a medida provisória em análise 
acarreta aumento de gastos com pessoal e encargos 
da ordem de 69,8 milhões de reais para o INCRA, 40,8 
milhões de reais para o Ministério da Agricultura e 7,39 
milhões de reais para a Imprensa Nacional, despesas 
já previstas na Lei Orçamentária Anual de 2004, em 
funcional específica do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, sendo absorvidas pela margem 
líquida de expansão para despesas de caráter continu-
ado, calculada e demonstrada no anexo à Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, já previstas na legislação.

Cumprindo todos os ditames, fica demonstrado 
que a série histórica para os exercícios também de 
2005 e 2006 contempla, com base na arrecadação, a 
possibilidade de normal pagamento dos aumentos de 
gastos decorrentes da medida provisória.

Considerando a manifestação acima e o dispos-
to nos itens 18 e 19 da Exposição de Motivos Inter-
ministerial nº 294, de 20 de setembro de 2004, e não 
havendo conflito entre os dispositivos constitucionais 
e a Lei de Responsabilidade Fiscal, opinamos pela 
adequação financeira e orçamentária da referida me-
dida provisória.

Do mérito.
O quadro de pessoal é composto de agentes pú-

blicos, cargos comissionados e servidores de carreira. 
Quando uma proposta legislativa como esta prestigia, 
de forma geral, sem criar privilégios, de forma ampla, 
transparente, o servidor público ocupante de cargo 
efetivo, é de bom alvitre de nossa parte acelerar a sua 
aprovação para que esse pessoal desenvolva as suas 
atividades com respeito e dignidade.

No caso do INCRA, que é uma autarquia federal 
com a missão prioritária de realizar a reforma agrá-
ria, manter o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais e 
administrar as terras públicas da União, mais do que 
nunca é extremamente relevante a instituição de uma 
gratificação que estimule todo o corpo funcional, todo 
o esqueleto, toda a estrutura do Incra a dar o máximo, 
para fazer uma reforma agrária democrática, moderna, 
que tenha o modelo de assentamento com uma con-
cepção de desenvolvimento territorial e sustentado.

A criação de cargos efetivos no Incra busca re-
forçar aquele quadro de pessoal para melhor atender 
aos direitos sociais da população e de forma gradati-
va, em respeito aos limites orçamentários. Não é um 
aumento repentino, imediato, mas é gradativo, nos li-
mites orçamentários.

As mesmas considerações podemos fazer para o 
Ministério da Agricultura e para a Imprensa Nacional.

Com relação a emendas apresentadas, consta-
tamos que as de nos 1, 2, 3, 8, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
23, 24, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 contrariam o dispos-
to no inciso I do art. 63 da Constituição Federal, que 
veda a elevação de despesa em projetos de iniciativa 
privativa do Presidente da República.

Quanto às Emendas nos 4, 6, 7, 9, 10, 11, 19 e 
20, essas contrariam o disposto no inciso VI do art. 
84, que reserva ao Presidente da República a inicia-
tiva sobre a matéria.

As Emendas nos 21 e 22 perderam sua eficácia, 
tendo em vista que a medida provisória já estar em 
vigor.

E quanto à Emenda nº 25, torna-se difícil de ser 
implementada, tendo em vista a dificuldade de avaliar 
o servidor quando em exercício em órgão que não 
seja o de origem.

Diante do exposto, sem quaisquer óbices em 
contrário, manifestamo-nos pela aprovação do texto 
da Medida Provisória nº 216, por sua conformida-
de com a ordem jurídico-constitucional, acatando as 
Emendas nos 5 e 12, na forma do anexo projeto de lei 
de conversão, mantidos os anexos na forma original, 
e pela rejeição das demais emendas pelos motivos 
acima apresentados.

É o parecer, Sr. Presidente.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 216, DE 2004 
(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre a criação do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-
volvimento Agrário do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA e 
a criação da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Reforma Agrária – GDARA, 
altera a Lei nº 10.550, de 13 de novembro 
de 2002, reestrutura os cargos efetivos de 
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial 
de Produtos de Origem Animal e de Agente 
de Atividades Agropecuárias do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento e reajusta as parcelas 
remuneratórias que lhe são devidas, institui 
a Gratificação Específica de Publicação e 
Divulgação da Imprensa Nacional – GEPDIN, 
e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Antonio Carlos Mendes 

Thame
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PARECER REFORMULADO

I – Relatório

A medida provisória tem por objetivo reestruturar 
cargos efetivos do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária – INCRA e do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – MAPA e as gratificações 
dos Engenheiros Agrônomos da Carreira de Perito 
Federal Agrário e dos servidores da Imprensa Nacio-
nal. Esta proposta visa cumprir acordos firmados pelo 
Governo Federal por meio dos seus ministérios afins e 
as entidades representativas dos servidores.

No que se refere ao pessoal do Incra, o texto legal 
cria o Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e De-
senvolvimento Agrário, composta pelos cargos de nível 
superior de Analista em Reforma e Desenvolvimento 
Agrário e de Analista Administrativo e pelos cargos de 
nível médio de Técnico em Reforma e Desenvolvimento 
Agrário e Técnico Administrativo.

São criados, ainda, 4.000 cargos efetivos no Pla-
no ora instituído e 500 na Carreira de Perito Federal 
Agrário, para uma recomposição gradual do quadro 
de pessoal do Incra.

Para estimular o desempenho destes servidores, 
foi criada a Gratificação de Desempenho de Reforma 
Agrária que será concedida de acordo com a avaliação 
de desempenho individual do servidor e o desempenho 
institucional do Órgão. Altera, ainda, o valor da Gratifi-
cação de Desempenho de Atividade de Perito Federal 
Agrário devida aos ocupantes do cargo de Engenheiro 
Agrônomo da Carreira de Perito Federal Agrário.

A proposta estabelece os requisitos para ingresso 
nos cargos do Plano de Carreira, bem como o critério 
para progressão e promoção do servidor e a conces-
são da Gratificação de Desempenho.

No âmbito do Ministério da Agricultura, reestru-
tura os cargos de Agente de Inspeção Sanitária e In-
dustrial de Produção de Origem Animal e de Agente 
de Atividades Agropecuárias.

Para o pessoal do Departamento da Imprensa 
Nacional – DIN é criada a Gratificação Específica de 
Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional em 
substituição por opção, da Gratificação de Desempe-
nho de Atividade Técnico-Administrativa e a Gratifica-
ção de Produção Suplementar.

A proposta estabelece, ainda, os critérios para 
concessão da gratificação, quando o servidor não es-
tiver em exercício no DIN.

No prazo regimental, foram apresentadas 31 
emendas, conforme se segue:

Emenda nº 1 – do Senador Cristovam Buarque: fixa 
em 50% as diferenças entre as remunerações 

dos cargos do Plano de Carreira criado e as dos 
demais profissionais de outras carreiras;

Emenda nº 2 – da Deputada Luci Choinacki: idêntica 
à de nº 1;

Emenda nº 3 – do Deputado Max Rosenamnn – inclui 
no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário o cargo de Fiscal de 
Cadastro e Tributação Rural;

Emenda nº 4 – do Senador Cristovam Buarque: vin-
cula as atribuições do Analista em Reforma e 
Desenvolvimento Agrário, ao cumprimento da 
função social da propriedade e o desenvolvimen-
to rural sustentável;

Emenda nº 5 – do Senador Cristovam Buarque: ajus-
ta o texto original no que se refere à competên-
cia do Analista em Reforma e Desenvolvimento 
Agrário, constante na alínea g do inciso I do § 
1º do art. 1º;

Emenda nº 6 – do Senador Cristovam Buarque: ajus-
ta o texto original, substituindo a expressão “se-
rão enquadrados no Plano” por “integrarão o 
Plano”;

Emenda nº 7 – da Deputada Luci Choinacki: ajusta 
o texto original, substituindo a expressão “serão 
enquadrados no Plano” por “serão integrados 
ao Plano”;

Emenda nº 8 – da Deputada Luci Choinacki: cria 
novo artigo estabelecendo isonomia plena de 
remuneração entre as carreiras dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário e de Perito 
Federal Agrário;

Emenda nº 9 – do Senador Cristovam Buarque: es-
tabelece que os cargos do Incra, criados pela 
Lei nº 7.331, de 1984, a medida que vagarem 
sejam transformados em novas vagas do Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvol-
vimento Agrário;

Emenda nº 10 – do Senador Cristovam Buarque: per-
mite que haja mobilidade de servidores entre e 
Incra e o MDA, inclusive redistribuição;

Emenda nº 11 – da Deputada Luci Choinacki: possibi-
lita que servidores integrantes do Plano de Car-
reira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 
Agrário possam ser redistribuídos, mediante de-
claração de interesse do Incra ou do MDA;

Emenda nº 12 – do Deputado Osório Adriano: supri-
me os parágrafos únicos dos arts. 10 e 11, para 
considerar como experiência o tempo de afas-
tamento do servidor para capacitação, tendo em 
vista que seu afastamento foi autorizado e no 
interesse da Administração;

Emenda nº 13 – do Senador Cristovam Buarque: reduz 
o tempo de experiência para efeito de promoção 
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para a Classe B dos cargos de nível superior do 
Plano de Carreiras criado;

Emenda nº 14 – do Senador Cristovam Buarque: reduz 
o tempo de experiência para efeito de promoção 
para a Classe C dos cargos de nível superior do 
Plano de Carreiras criado;

Emenda nº 15 – do Senador Cristovam Buarque: reduz 
o tempo de experiência para efeito de promoção 
para a Classe Especial dos cargos de nível su-
perior do Plano de Carreira criado;

Emenda nº 16 – do Senador Cristovam Buarque: reduz 
o tempo de experiência para efeito de promoção 
para a Classe B dos cargos de nível intermediá-
rio do Plano de Carreira criado;

Emenda nº 17 – do Senador Cristovam Buarque: reduz 
o tempo de experiência para efeito de promoção 
para a Classe C dos cargos de nível intermediá-
rio do Plano de Carreira criado:

Emenda nº 18 – do Senador Cristovam Buarque: reduz 
o tempo de experiência para efeito de promoção 
para a Classe Especial dos cargos de nível inter-
mediário do Plano de Carreira criado;

Emenda nº 19 – do Senador Cristovam Buarque: 
dispõe sobre a criação da Escola de Governo 
da Reforma e Desenvolvimento Agrária para 
a implementação do programa permanente de 
capacitação, treinamento e desenvolvimento dos 
servidores do INCRA;

Emenda nº 20 – da Deputada Luci Choinack: idênti-
ca à de nº 19;

Emenda nº 21 – do Senador Cristovam Buarque: 
reduz o prazo para regulamentação da avalia-
ção de desempenho individual e institucional 
da GDARA;

Emenda nº 22 – da Deputada Luci Choinack: idênti-
ca à de nº 21;

Emenda nº 23 – do Deputado Osório Adriano: altera 
os critérios para concessão da Gratificação do 
pessoal do INCRA, quando no exercício de DAS 
níveis 1 a 4;

Emenda nº 24 – do Senador Cristovam Buarque: al-
tera os critérios para concessão da Gratificação 
do pessoal do INCRA, quando no exercício de 
DAS níveis 1 a 3;

Emenda nº 25 – do Deputado Osório Adriano: deter-
mina que a concessão da Gratificação do pes-
soal do INCRA, quando investido em DAS 4 em 
outro órgão, dependerá dos resultados obtidos 
na avaliação de desempenho individual;

Emenda nº 26 – do Deputado Osório Adriano: eleva de 
sessenta para oitenta o número de pontos para 
efeito da concessão da Gratificação enquanto 
não for regulamentada;

Emenda nº 27 – do Deputado Osório Adriano: eleva 
o valor da Gratificação para as aposentadorias 
e pensões instituídas até o dia anterior da publi-
cação da Medida Provisória;

Emenda nº 28 – do Deputado Max Rosenmann: res-
tabelece para os integrantes do Plano de Car-
reira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 
Agrário a Gratificação de Desempenho de Ativi-
dade Fundiária;

Emenda nº 29 – do Deputado José Roberto Arruda: 
inclui na Carreira de Perito Federal Agrário os 
cargos de Arquiteto, Engenheiros das diversas 
especialidades, Geógrafo, Geólogo e Topógrafo 
do quadro de pessoal do INCRA;

Emenda nº 30 – do Deputado Osório Adriano: res-
salva da renúncia, quando da opção pela nova 
gratificação do DIN, as vantagens concedidas 
mediante decisões judiciais;

Emenda nº 31 – do Deputado Osório Adriano: o texto 
original da MP, em seu art. 36, trata exclusiva-
mente do pessoal da ativa do DIN, quando for 
redistribuído. A emenda proposta visa paridade 
entre inativos e os ativos quando se modificar a 
remuneração destes, inclusive decorrentes de 
transformação ou reclassificação de cargos.

II – Voto do Relator

De acordo com a Constituição Federal, em seu 
art. 62, §§ 5º, 8º, e 9º e a Resolução nº 1, de 2002, 
do Congresso Nacional, nos seus arts. 5º e 6º, cabe 
ao Plenário da Câmara dos Deputados, no tocante as 
medidas provisórias, deliberar sobre o mérito e o aten-
dimento dos pressupostos constitucionais e legais.

Relevância e Urgência

Ao Presidente da República, no uso de suas atri-
buições, uma vez justificada a relevância e urgência 
de determinada matéria, é permitido editar medida 
provisória, com força de lei, o que respalda juízo de 
admissibilidade quando de sua apreciação pelo Con-
gresso Nacional.

A Política de Pessoal do Governo Federal consiste 
em reajustar o funcionalismo através de reestrutura-
ção de carreiras de acordo com sua área de atuação. 
Esse princípio é o mesmo que foi adotado pelo gover-
no anterior. Como se vê, a política pouco mudou em 
relação ao passado.

Como se observa, esta Medida faz parte de um 
conjunto de atos que o governo vem editando, com o 
objetivo de criar ou alterar gratificações para beneficiar 
o servidor público.

Diante disso, verifica-se que a Medida satisfaz os 
pressupostos de urgência e relevância, inclusive pelo 
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fato que seus efeitos financeiros passaram a vigorar a 
partir de 1º de julho de 2004.

Assim sendo, nosso voto é pela admissibilidade.
Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica Le-

gislativa
Sob o ângulo de constitucionalidade, não se ve-

rifica nenhum vício de competência ou de iniciativa, 
demonstrando conformidade com o que estabelece 
os arts. 48 e 61 da Carta Maior. Quanto à juridicidade, 
há de se registrar ainda que nenhum impedimento de 
hierarquia legal revela-se capaz de colocar em risco 
sua validade jurídica.

O texto da Medida Provisória guarda perfeita re-
lação com os ditames da Lei Complementar nº 95, de 
1998, atendendo de pronto a boa técnica legislativa. 
Assim, somos pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa da Medida.

Adequação Financeira e Orçamentária

A proposta foi analisada pela Consultoria de Or-
çamento, Fiscalização e Controle do Senado Federal, 
que se pronunciou através da Nota nº 197 de 11 de 
novembro de 2004, abaixo descrita:

“Com base no art. 62 da Constituição Fe-
deral, o Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 
188, de 2004-CN (Mensagem nº 627/2004, na 
origem), a Medida Provisória nº 216, de 23 de 
setembro de 2004, que dispõe sobre questões 
relacionadas a cargos e parcelas remunerató-
rias dos órgãos citados na ementa.”

O exame da compatibilidade e adequação orça-
mentária das medidas provisórias, consoante o dis-
posto no art. 5º, da Resolução nº 1, de 2002 – CN, 
abrange a análise da repercussão sobre a receita ou 
a despesa pública da União e da implicação quanto 
ao atendimento das normas financeiras e orçamentá-
rias vigentes, em especial a conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do 
plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a 
lei orçamentária da União.

“A Medida Provisória em análise acarreta aumento 
nos gastos com pessoal e encargos dos órgãos que 
especifica. Segundo informações contidas na Mensa-
gem, as despesas relativas ao exercício de 2004 serão 
da ordem de R$69.88 milhões para o Incra. R$40,89 
milhões para o MAPA e R$7,39 milhões para a Impren-
sa Nacional, e já foram incluídas na Lei Orçamentária 
Anual de 2004, em funcional específica do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo absor-
vidas pela margem líquida de expansão para despe-

sas de caráter continuado, calculada e demonstrada 
no Anexo à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Para os exercícios de 2005 e 2006, nos quais a 
despesa já estará anualizada, o Poder Executivo esti-
ma que o impacto adicional será de R$151.67 milhões 
para o Incra, R$76,05 milhões para o MAPA e R$16,03 
milhões para a Imprensa Nacional, o que, certamente, 
reduzirá a margem líquida de expansão para despesas 
de caráter continuado daqueles exercícios. A expec-
tativa é de que esse acréscimo seja compatível com 
o aumento da receita decorrente do crescimento real 
da economia previsto. conforme demonstra a série 
histórica relativa à ampliação da base de arrecadação 
nos último anos.“

Considerando a manifestação acima e o disposto 
nos itens 18 e 19 da Exposição de Motivos Interministe-
rial nº 294, de 20 de setembro de 2004, e não existindo 
nenhum conflito com os dispositivos constitucionais e 
com a Lei de Responsabilidade Fiscal, opinamos pela 
adequação financeira e orçamentária da Medida Pro-
visória nº 216, de 2004.

Mérito

O quadro de pessoal da Administração Pública é 
composto por agentes públicos, cargos comissionados 
e servidores de carreira. Quando uma proposta legis-
lativa prestigia o servidor ocupante de cargo efetivo, 
este Parlamento tem o dever de acelerar sua aprova-
ção para que esse pessoal possa desenvolver suas 
atividades com respeito e dignidade.

O Incra é uma autarquia federal que tem a mis-
são prioritária de realizar a Reforma Agrária, manter 
o cadastro nacional de imóveis rurais e administrar as 
terras públicas da União. Compete ainda a implanta-
ção de um modelo de assentamento com concepção 
de desenvolvimento territorial.

A criação de cargos efetivos no Incra busca re-
forçar aquele quadro de pessoal para melhor atender 
os direitos sociais da população, mesmo que seu pro-
vimento venha ocorrer de forma gradativa em respeito 
aos limites orçamentários.

Quanto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, é de conhecimento de todos que nos 
últimos anos este tenha sido um dos responsáveis 
pelo significativo aumento da produção e exportação 
agropecuária do País.

Desse modo, não podemos deixar de reconhecer 
o importante papel desempenhado pelos técnicos da-
quele Ministério que tão bem desempenham o papel de 
coordenação, orientação e fiscalização das atividades 
voltadas para a área animal e vegetal.

No caso do Departamento da Imprensa Nacional, 
órgão vinculado à Casa Civil da Presidência da Re-
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pública, que tem por competência a divulgação oficial 
dos atos da Administração Pública, o texto legal cria 
a Gratificação Específica de Publicação e Divulgação 
da Imprensa Nacional em substituição às vantagens 
ora existentes, porém superior aos que vinham sendo 
praticados.

As alterações introduzidas na proposta contem-
plarão mais de 19.000 servidores dos órgãos acima 
mencionados.

Com relação às emendas apresentadas, desta-
camos que as de nºs 1, 2, 3, 8, 13, 14, 15. 16, 17, 18, 
23, 24, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 contrariam os disposto 
no art. 63, I, da Constituição Federal, que veda eleva-
ção de despesa em projetos de iniciativa privativa do 
Presidente da República. Quanto às emendas de nºs 
4, 6, 7, 9, 10, 11, 19 e 20, estas contrariam o disposto 
no art. 84, VI que reserva ao Presidente da República 
a iniciativa sobre a matéria. As emendas de nºs 21 e 
22 perderam sua eficácia tendo em vista a Medida es-
tar ainda em vigor. A emenda de nºs 25 se toma difícil 
de ser implementada, tendo em vista a dificuldade de 
avaliar o servidor quando em exercício em órgão que 
não seja o de origem.

Conclusão

Diante do exposto, sem quaisquer óbices em 
contrário, manifestamo-nos pela aprovação do texto 
da Medida Provisória nº 216, de 2004, por sua confor-
midade com a ordem jurídico-constitucional, acatando 
as emendas de nºs 5 e 12, na forma do anexo Projeto 
de Lei de Conversão, mantidos os Anexos na forma 
original, e pela rejeição das demais emendas pelos 
motivos acima apresentados.

Sala das Sessões, de       de 2004. – Deputado 
Antonio Carlos Mendes Thame.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 216,  
DE 23 DE SETEMBRO DE 2004

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº    , DE 23 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre a criação do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-
volvimento Agrário do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA e 
a criação da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Reforma Agrária – GDARA, 
altera a Lei nº 10.550, de 13 de novembro 
de 2002, reestrutura os cargos efetivos de 
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial 
de Produtos de Origem Animal e de Agente 
de Atividades Agropecuárias do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Agricultura. Pecu-

ária e Abastecimento e reajusta as parcelas 
remuneratórias que lhe são devidas, institui 
a Gratificação Específica de Publicação e 
Divulgação da Imprensa Nacional – GEPDIN, 
e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica criado o Plano de Carreira dos Car-
gos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, composta 
pelos cargos de nível superior de Analista em Reforma 
e Desenvolvimento Agrário e de Analista Administra-
tivo e pelos cargos de nível intermediário de Técnico 
em Reforma e Desenvolvimento Agrário e de Técnico 
Administrativo, integrantes do quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA, submetidos ao regime instituído pela Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. observadas as 
disposições desta Medida Provisória.

§ 1º Os cargos a que se refere o caput terão as 
seguintes atribuições:

I – Analista em Reforma e Desenvolvi-
mento Agrário: planejamento.coordenação, 
acompanhamento e execução de atividades 
relativas ao ordenamento territorial e reforma 
agrária e, mais especificamente:

a) o gerenciamento das ações de orde-
namento territorial e reforma agrária:

b) a articulação interinstitucional e inte-
gração das políticas de ordenamento territo-
rial e da reforma agrária às demais políticas 
públicas:

c) a administração e a fiscalização do 
cadastro de imóveis rurais:

d) a sistematização de informações relati-
vas à ocupação, utilização, zoneamento agrário 
e sócio-econômico do meio rural:

e) a implementação de projetos relativos 
à discriminação, arrecadação, regularização e 
destinação de terras públicas:

f) o georeferenciamento, a medição e a 
demarcação de imóveis rurais: e

g) a implantação, desenvolvimento, recu-
peração e consolidação de projetos de reforma 
agrária, colonização e demais modalidades de 
assentamento:

II – Técnico em Reforma e Desenvolvi-
mento Agrário: execução de suporte técnico 
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às atividades relativas ao ordenamento da 
estrutura fundiária e reforma agrária e, mais 
especificamente:

a) manutenção e atualização dos siste-
mas finalisticos:

b) coleta, sistematização e manuten-
ção de dados e informações necessárias ao 
planejamento, acompanhamento e execução 
das ações de ordenamento territorial e da re-
forma agrária:

c) apoio técnico às ações de fiscalização,  
Vistoria, avaliação, Georeferenciamento, me-
dição e demarcação de imóveis rurais:

d) geoprocessamento de informações e 
elaboração de mapas temáticos;

e) identificação e classificação de bene-
ficiários da reforma agrária;

f) apoio técnico às ações de implantação 
de infra-estrutura básica, concessão de assis-
tência técnica e articulação dos beneficiários 
da reforma agrária com instituições públicas 
e privadas: e

g) concessão e acompanhamento da 
aplicação dos créditos da reforma agrária:

III – Analista Administrativo: execução 
de atividades administrativas e logísticas de 
nível superior, relativas ao exercício das com-
petências constitucionais e legais a cargo do 
INCRA:

IV – Técnico Administrativo: exercício 
de atividades administrativas e logísticas de 
nível intermediário relativas, ao exercício das 
competências constitucionais e legais a car-
go do Incra:

§ 2º Os cargos do Plano de Carreira estão or-
ganizados em classes e padrões, na forma do Anexo 
I, e seus padrões de vencimento básico são os cons-
tantes do Anexo II.

§ 3º A jornada de trabalho dos integrantes do 
Plano de Carreira é de quarenta horas semanais, 
ressalvadas as hipóteses amparadas em legislação 
específica.

Art. 2º Os titulares dos cargos de nível superior, 
intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal do Incra, 
a que se refere a Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 
l984, e alcançados pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 
16 de dezembro de 1996, poderão optar pela efetiva-
ção do enquadramento do respectivo cargo no Plano 
de Carreira, a que se refere o art. 1º, mantidas as de-
nominações e atribuições.

§ 1º Os servidores ocupantes dos cargos de pro-
vimento efetivo, de que trata o caput deste artigo, se-

rão enquadrados no Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário, de acordo com as 
respectivas atribuições, requisitos de formação profis-
sional e posição relativa na tabela, conforme Tabela de 
Correlação do Anexo III desta Medida Provisória.

§ 2º O enquadramento de que trata o caput dar-
se-á mediante opção irretratável do servidor ativo a 
ser formalizada no prazo de até sessenta dias, depois 
da publicação desta lei, na forma do termo de opção, 
constante do Anexo IV, cujos efeitos financeiros vigo-
rarão a partir da data de implantação da Tabela de 
Vencimentos Básicos referida no Anexo II.

§ 3º Os ocupantes dos cargos referidos no caput 
deste artigo que não formalizarem a opção referida no 
§ 2º permanecerão na situação em que se encontrarem 
na data da entrada em vigor desta medida provisória, 
não fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela 
estabelecidos.

§ 4º O prazo para exercer a opção referida no § 
2º será contado a partir do término do afastamento nos 
casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 
1990, ou a partir do ingresso no cargo que tenha sido 
provido em decorrência de concurso em andamento 
na data de publicação desta medida provisória.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se aos aposen-
tados e pensionistas, respeitada a respectiva situação 
na tabela remuneratória no momento da aposentadoria 
ou da instituição da pensão.

Art. 3º Ficam criados dois mil cargos de Analista 
em Reforma e Desenvolvimento Agrário, setecentos 
cargos de Analista Administrativo, novecentos cargos de 
Técnico em Reforma e Desenvolvimento Agrário e qua-
trocentos cargos de Técnico Administrativo, no Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 
Agrário, e quinhentos cargos de Engenheiro Agrônomo 
na Carreira de Perito Federal Agrário, no Quadro de 
Pessoal do Incra, para provimento gradual.

Art. 4º É vedada a redistribuição de servidores in-
tegrantes do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma 
e Desenvolvimento Agrário, bem como a redistribuicão 
de outros servidores para o Incra, a partir da data de 
publicação desta medida provisória.

Art. 5º Sobre os valores da Tabela de Vencimentos 
Básicos, constante do Anexo II desta medida provisó-
ria, incidirá o índice que vier a ser concedido a título de 
revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
federais, a partir de 2004.

Art. 6º É devida aos servidores que integram o 
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-
volvimento Agrário a vantagem pecuniária individual 
instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.
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Art. 7º O ingresso nos cargos do Plano de Carrei-
ra de que trata o art. 1º far-se-á mediante prévia apro-
vação em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, no primeiro padrão de vencimento da classe 
inicial do respectivo cargo.

§ 1º São requisitos de ingresso nos cargos inte-
grantes do Plano de Carreira:

I – para os cargos de nível superior, curso 
superior em nível de graduação e habilitação 
legal específica, se for o caso, conforme defi-
nido no edital do concurso; e

II – para os cargos de nível intermediá-
rio, certificado de conclusão de ensino médio 
e habilitação legal específica, se for o caso, 
conforme definido no edital do concurso.

§ 2º O concurso público referido no caput pode-
rá ser organizado em duas etapas, incluindo, se for o 
caso, curso de formação, conforme dispuser o edital 
do concurso, observada a legislação pertinente.

Art. 8º O desenvolvimento do servidor nos cargos 
do Plano de Carreira ocorrerá mediante progressão 
funcional e promoção.

Parágrafo único. Para os fins desta medida pro-
visória, progressão é a passagem do servidor para o 
padrão de vencimento imediatamente superior dentro 
de uma mesma classe, e promoção, a passagem do 
servidor do último padrão de uma classe para o primei-
ro padrão da classe imediatamente superior.

Art. 9º O desenvolvimento do servidor nos car-
gos do Plano de Carreira observará os seguintes re-
quisitos:

I – interstício mínimo de um ano entre 
cada progressão;

II – avaliação de desempenho;
III – capacitação; e
IV – qualificação e experiência profis-

sional.

Parágrafo único. A promoção e a progressão fun-
cional obedecerão à sistemática da avaliação de desem-
penho, da capacitação e da qualificação e experiência 
profissional, conforme disposto em regulamento.

Art. 10. São pré-requisitos mínimos para promo-
ção às classes dos cargos de nível superior do Plano 
de Carreira:

I – para a Classe B:

a) possuir certificação em eventos de 
capacitação, totalizando no mínimo duzentas 

e quarenta horas, e qualificação profissional 
com experiência mínima de quatro anos, am-
bas no campo específico de atuação de cada 
cargo; ou

b) possuir certificação em eventos de 
capacitação, totalizando no mínimo cento e 
oitenta horas, e qualificação profissional com 
experiência mínima de seis anos, ambas no 
campo específico de atuação de cada cargo;

II – para a Classe C:

a) possuir certificação em eventos de 
capacitação, totalizando no mínimo trezentas 
e sessenta horas, e qualificação profissional 
com experiência mínima de oito anos, am-
bas no campo específico de atuação de cada 
cargo; ou

b) possuir certificação em eventos de ca-
pacitação, totalizando no mínimo duzentas e 
quarenta horas, e qualificação profissional com 
experiência mínima de dez anos, ambas no 
campo específico de atuação de cada cargo;

III – para a Classe Especial:

a) ser detentor de certificado de conclu-
são de curso de especialização de no mínimo 
trezentas e sessenta horas, e qualificação pro-
fissional com experiência mínima de quatorze 
anos, ambos no campo específico de atuação 
de cada cargo;

b) ser detentor de título de mestre e qua-
lificação profissional com experiência mínima 
de doze anos, ambos no campo específico de 
atuação de cada cargo; ou

c) ser detentor de título de doutor e qua-
lificação profissional com experiência mínima 
de dez anos, ambos no campo específico de 
atuação de cada cargo.

Parágrafo único. (suprimido)
Art. 11. São pré-requisitos mínimos para promo-

ção às classes dos cargos de nível intermediário do 
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-
volvimento Agrário:

I – para a Classe B:

a) possuir certificação em eventos de 
capacitação, totalizando no mínimo cento e 
oitenta horas, e qualificação profissional com 
experiência mínima de quatro anos, ambas 
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no campo específico de atuação de cada car-
go: ou

b) possuir certificação em eventos de ca-
pacitação, totalizando no mínimo cento e vinte 
horas, e qualificação profissional com experi-
ência mínima de seis anos, ambas no campo 
específico de atuação de cada cargo:

II – para a Classe C:

a) possuir certificação em eventos de ca-
pacitação, totalizando no mínimo duzentos e 
quarenta horas, e qualificação profissional com 
experiência mínima de oito anos, ambas no 
campo específico de atuação de cada cargo.

b) possuir certificação em eventos de 
capacitação, totalizando no mínimo cento e 
oitenta horas, e qualificação profissional com 
experiência mínima de dez anos, ambas no 
campo específico de atuação de cada cargo:

III – para a Classe Especial:

a) possuir certificação em eventos de 
capacitação, totalizando no mínimo trezentos 
e sessenta horas, e qualificação profissional 
com experiência mínima de doze anos, am-
bas no campo específico de atuação de cada 
cargo: ou

b) possuir certificação em eventos de 
capacitação, totalizando no mínimo duzentos 
e quarenta horas, e qualificação profissional 
com experiência mínima de catorze anos, am-
bas no campo específico de atuação de cada 
cargo.

Parágrafo único. (suprimido)
Art. 12. Regulamento definirá o quantitativo má-

ximo de vagas por classe e as atribuições específicas 
pertinentes a cada cargo.

Art. 13. Compete ao Incra implementar programa 
permanente de capacitação, treinamento e desenvolvi-
mento destinado a assegurar a profissionalização dos 
ocupantes dos cargos de seu Quadro de Pessoal ou 
daqueles que nele tenham exercício.

Parágrafo único. O programa permanente de 
capacitação será implementado no prazo de até um 
ano, a contar da data da conclusão do primeiro con-
curso de ingresso, regido pelo disposto nesta Medida 
Provisória.

Art. 14. Até a data da edição do regulamento a que 
se refere o parágrafo único do art. 9º, as progressões 

funcionais e promoções serão concedidas observan-
do-se as normas aplicáveis aos servidores do Plano 
de Classificação de Cargos da Lei nº 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970.

Parágrafo único. Na contagem do interstício ne-
cessário à promoção e à progressão será aproveitado, 
o tempo computado da data da última promoção ou 
progressão, até a data em que tiver sido feito o enqua-
dramento decorrente da aplicação do disposto no § 2º 
do art. 2º desta Medida Provisória.

Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desem-
penho de Atividade de Reforma Agrária – GDARA, de-
vida aos ocupantes dos cargos do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, 
quando em exercício de atividades inerentes às atri-
buições do respectivo cargo no Incra.

Art. 16. A GDARA será atribuída em função do 
desempenho individual do servidor e do desempenho 
institucional do Incra.

§ 1º A avaliação de desempenho individual visa 
aferir o desempenho do servidor no exercício das 
atribuições do cargo ou função, com foco na contri-
buição individual para o alcance dos objetivos orga-
nizacionais.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa 
aferir o desempenho coletivo no alcance dos objetivos 
organizacionais, podendo considerar projetos e ativi-
dades prioritárias e condições especiais de trabalho, 
além de outras características específicas.

§ 3º Regulamento disporá sobre os critérios gerais 
a serem observados para a realização das avaliações 
de desempenho individual e institucional da GDARA, 
no prazo de até cento e oitenta dias, contado a partir 
da data de publicação desta Medida Provisória.

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de 
avaliação de desempenho individual e institucional e de 
atribuição da GDARA serão estabelecidos em ato do 
Presidente do Incra, observada a legislação vigente.

§ 5º A GDARA será paga com observância dos 
seguintes limites:

I – máximo, cem pontos por servidor: e
II – mínimo, dez pontos por servidor, 

correspondendo cada ponto ao valor estabe-
lecido no Anexo V.

§ 6º O limite global de pontuação mensal por ní-
vel de que dispõe o Incra para ser atribuído aos ser-
vidores corresponderá a oitenta vezes o número de 
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servidores ativos por nível, que fazem jus a GDARA. 
em exercício no Incra.

§ 7º Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º des-
te artigo, a pontuação referente à GDARA está assim 
distribuída:

I – até vinte pontos percentuais de seu 
limite máximo serão atribuídos em função dos 
resultados obtidos na avaliação de desempe-
nho institucional: e

II – até oitenta pontos percentuais de seu 
limite máximo serão atribuídos em função dos 
resultados obtidos na avaliação de desempe-
nho individual.

Art. 17. O titular de cargo efetivo integrante do 
Plano de Carreira, em exercício no Incra, quando in-
vestido em cargo em comissão ou função de confiança 
fará jus a GDARA, nas seguintes condições:

I – ocupantes de cargos comissionados 
de Natureza Especial. DAS 6. DAS 5. ou equi-
valentes, perceberão a GDARA calculada no 
seu valor máximo: e

II – ocupantes de cargos comissionados 
DAS. níveis 1 a 4, de função de confiança, ou 
equivalentes, terão como avaliação individual 
e institucional a pontuação atribuída a título 
de avaliação institucional do Incra.

Art. 18. O titular de cargo efetivo integrante do 
Plano de Carreira que não se encontre em exercício 
no Incra fará jus a GDARA nas seguintes situações:

I – quando requisitado pela Presidência 
ou Vice-Presidência da República, calculada 
como se estivesse em exercício no Incra: e

II – quando cedido para outros órgãos 
ou entidades do Governo Federal, da seguin-
te forma:

a) o servidor investido em cargo em co-
missão de Natureza Especial. DAS 6, DAS 5, 
ou equivalentes, perceberá a GDARA em valor 
calculado com base no seu valor máximo: e

b) o servidor investido em cargo em co-
missão DAS 4, ou equivalente, perceberá a 
GDARA no valor de setenta e cinco por cento 
do seu valor máximo.

Art. 19. Enquanto não forem editados os atos 
referidos nos §§ 3º e 4º, do art. 16 desta Medida Pro-
visória e até que sejam processados os resultados do 
primeiro período de avaliação de desempenho. a GDA-

RA será paga nos valores correspondentes a sessenta 
pontos por servidor.

§ 1º O resultado da primeira avaliação gerará 
efeitos financeiros a partir do início do primeiro perío-
do de avaliação, devendo ser compensadas eventuais 
diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 2º A data de publicação no Diário Oficial da 
União do ato a que se refere o § 4º do art. 16 constitui 
o marco temporal para o início do período de avalia-
ção.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos ocu-
pantes de cargos comissionados que fazem jus a 
GDARA.

Art. 20. O servidor ativo beneficiário da GDARA 
que obtiver na avaliação pontuação inferior a cinqüenta 
por cento do limite máximo de pontos destinado à ava-
liação individual em duas avaliações individuais conse-
cutivas será imediatamente submetido a processo de 
capacitação, sob responsabilidade do INCRA.

Art. 21. Para fins de incorporação aos proventos 
da aposentadoria ou às pensões. relativos a servido-
res do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário, a GDARA:

I – somente será devida, se percebida 
há pelo menos sessenta meses: e

II – será calculada pela média aritmética 
dos valores percebidos nos últimos sessenta 
meses anteriores à aposentadoria ou institui-
ção da pensão, consecutivos ou não.

Art. 22. A GDARA integrará os proventos da apo-
sentadoria e das pensões, de acordo com:

I – a média dos valores recebidos nos 
últimos sessenta meses: ou

II – o valor correspondente a trinta pon-
tos, quando percebida por período inferior a 
sessenta meses.

Parágrafo único. As aposentadorias e às pen-
sões instituídas até o dia anterior ao da vigência des-
ta Medida Provisória, aplica-se o disposto no inciso II 
deste artigo.

Art. 23. Os ocupantes dos cargos do Plano de Car-
reira serão submetidos, periodicamente, às avaliações 
de desempenho, conforme disposto na legislação em 
valor aplicável aos servidores públicos federais e em 
normas específicas a serem estabelecidas em ato do 
Presidente do Incra, que permitam avaliar a atuação 
do servidor no exercício do cargo e no âmbito de sua 
área de responsabilidade ou especialidade.
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Art. 24. Os integrantes do Plano de Carreira dos 
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário não 
fazem jus à percepção das seguintes gratificações:

I – Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Fundiária – GAF, de que trata a Lei nº 
9.651, de 27 de maio de 1998:

II – Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Administrativa – GDATA, de 
que trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 
2002.

Art. 25. O art. 2º da Lei nº 10.550, de 13 de no-
vembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art, 2º Os ocupantes do cargo de En-
genheiro Agrônomo do Quadro de Pessoal 
do Incra que integrarem a Carreira de Perito 
Federal Agrário têm por atribuições o planeja-
mento, a coordenação, a orientação, a imple-
mentação, o acompanhamento e a fiscalização 
de atividades compatíveis com sua habilitação 
profissional inerentes às políticas agrárias e, 
mais especificamente:

I – a vistoria, avaliação e perícia de imó-
veis rurais, com vistas à verificação do cumpri-
mento da função social da propriedade, inde-
nização de imóveis rurais e defesa técnica em 
processos administrativos e judiciais referentes 
à obtenção de imóveis rurais:

 ......................................................”(NR)

Art. 26. A Tabela de Valor dos Pontos da Gratifi-
cação de Desempenho da Atividade de Perito Fede-
ral Agrário – GDAPA, constante do Anexo III da Lei 
nº 10.550, de 2002, passa a vigorar de acordo com 
os valores estabelecidos no Anexo VI desta Medida 
Provisória.

Art. 27. Os cargos efetivos de Agente de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal 
e de Agente de Atividades Agropecuárias do Quadro 
de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento são reestruturados em classes, A, B, 
C e Especial, compreendendo, as três primeiras, três 
padrões, e, a última, quatro padrões, na forma do Ane-
xo VII desta Medida Provisória.

Art. 28. O posicionamento dos atuais ocupantes 
dos cargos referidos no art. 27 dar-se-á conforme a 
correlação estabelecida no Anexo VIII.

Art. 29. A Tabela de Vencimento Básico dos cargos 
de que trata o art. 27 é a constante do Anexo IX.

§ 1º Sobre os valores da tabela constante do 
Anexo IX incidirá, a partir de janeiro de 2004, o índice 
que vier a ser concedido a título de revisão geral de 
remuneração dos servidores públicos federais.

§ 2º É mantida para os servidores ocupantes dos 
cargos de que trata o art. 27 desta Medida Provisória 
a vantagem pecuniária individual instituída pela Lei nº 
10.698, de 2003.

Art. 30. O inciso II do art. 5º da Lei nº 10.484, de 
3 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

II – o valor correspondente a 15 (quinze) 
pontos, quando percebida por período inferior 
a 60 (sessenta) meses.” (NR)

Art. 31. Concluído os efeitos financeiros do último 
ciclo de avaliação e até que regulamento redefina os 
critérios, procedimentos e metodologia de avaliação de 
desempenho das atividades de fiscalização agropecu-
ária dos titulares dos cargos de Agente de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal e 
de Agente de Atividades Agropecuárias do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, a Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnica de Fiscalização Agropecuária – GDATFA será 
paga no valor correspondente a oitenta pontos aos 
servidores ativos de que trata o art. 27 desta Medida 
Provisória, inclusive aos investidos em Funções Co-
missionadas Técnicas – FCT e Funções Gratificadas 
– FG e aos ocupantes de cargo em comissão.

§ 1º valor unitário do ponto da GDATFA, fixado 
no Anexo da Lei nº 10.484, de 2002, passa a ser o 
constante do Anexo X.

§ 2º O ato de que trata o caput deste artigo será 
editado no prazo de cento e oitenta dias, a contar da 
publicação desta medida provisória.

Art. 32. Fica instituída a Gratificação Específica 
de Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional 
– GEPDIN, devida aos servidores titulares de cargos 
efetivos do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, 
quando em exercício das atividades inerentes ao res-
pectivo cargo ou ocupante de cargo ou função comis-
sionada, no âmbito da Imprensa Nacional.

§ 1º A percepção da GEPDIN dar-se-á mediante 
opção irretratável do servidor ativo, do aposentado ou 
dos respectivos pensionistas, a ser formalizada no prazo 
de até sessenta dias, após a publicação desta lei, na 
forma do termo de opção constante do Anexo XI.
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§ 2º A opção referida no § 1º implica renúncia às 
parcelas de valores incorporados à remuneração por 
decisão administrativa ou judicial, referentes á Grati-
ficação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa – GDATA, instituída pela Lei nº 10.404, de 
2002, à complementação e à gratificação de produção 
suplementar de que tratam, respectivamente, o § 1º 
do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 10.432, de 24 de abril de 
2002, e à vantagem decorrente da Lei nº 5.462, de 2 
de julho de 1968, que vencerem após a assinatura do 
termo de opção referido no § 1º.

§ 3º Os titulares dos cargos referidos no caput, os 
aposentados e os pensionistas que não formalizarem 
a opção de que trata o § 2º permanecerão na situação 
em que se encontrarem na data de publicação desta 
medida provisória, não fazendo jus à GEPDIN.

§ 4º O prazo para exercer a opção referida no § 
1º, nos casos de servidores afastados nos termos dos 
arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 1990, e de servido-
res cujo processo de redistribuição para o Quadro de 
Pessoal da Imprensa Nacional tenha iniciado até a data 
de publicação desta medida provisória será contado. 
Respectivamente, a partir do término do afastamento 
e da data de publicação do ato de redistribuição.

§ 5º O disposto no caput produzirá efeitos a par-
tir da data de assinatura do termo de opção a que se 
refere o § 1º.

Art. 33. A GEPDIN será paga, observado o ní-
vel do cargo, de acordo com os valores constantes do 
Anexo XII a esta medida provisória.

Art. 34. Os titulares de cargos efetivos do Quadro 
de Pessoal da Imprensa Nacional que não se encon-
trem em exercício naquele órgão somente farão jus a 
GEPDIN quando:

I – requisitados pela Presidência ou Vice-
Presidência da República; ou

II – ocupantes de cargos comissionados 
de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5 e DAS 
4, ou equivalentes.

Art. 35. Em decorrência do disposto no caput e 
nos § 1º e 2º do art. 32. os servidores que optarem pela 
percepção da GEPDIN deixam de fazer jus, a partir da 
data da opção. Respectivamente, à GDATA, instituída 
pela Lei nº 10.404, de 2002, à complementação e à 
gratificação de produção suplementar de que tratam, 
respectivamente, o § 1º do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 
10.432, de 2002, e à vantagem decorrente da Lei n° 
5.462, de 1968.

Art. 36. Os servidores redistribuídos do Quadro de 
Pessoal da Imprensa Nacional, enquadrados na hipó-
tese do § 2º do art. 2º da Lei nº 10.432, de 2002, terão 
a diferença entre o valor da gratificação de produção 
suplementar e o valor médio da GDATA, observado 
o nível de cada servidor, transformada em vantagem 
pessoal nominalmente identificada, sujeita apenas ao 
índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos 
dos servidores públicos federais, a título de revisão 
geral das remunerações e subsídios.

Art. 37. A GEDPIN integrará os proventos de apo-
sentadorias e as pensões.

Art. 38. A aplicação do disposto nesta medida 
provisória aos servidores ativos e inativos e pensio-
nistas não poderá implicar redução de remuneração, 
de proventos e de pensões.

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração 
de servidor ativo decorrente da aplicação do disposto 
nesta medida provisória, a diferença será paga a tí-
tulo de vantagem pessoal nominalmente identificada, 
a ser absorvida por ocasião da reorganização ou re-
estruturação de sua tabela remuneratória, concessão 
de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de 
qualquer natureza.

§ 2º Constatada a redução de remuneração, de 
provento ou de pensão decorrente da aplicação do dis-
posto nesta medida provisória, a diferença será paga 
a título de vantagem pessoal nominalmente identifi-
cada, sujeita exclusivamente a atualização decorren-
te de revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos federais.

Art. 39. Revogam-se o caput do art. 2º e o pará-
grafo único do art. 3º da Lei nº 10.432, de 24 de abril 
de 2002.

Art. 40. Os efeitos financeiros decorrentes da apli-
cação desta medida provisória retroagem a:

I – 1º de agosto de 2004 em relação aos 
arts. 1º a 24 e 26; e

II – 1º de julho de 2004 em relação aos 
arts. 27, 28 e 29 e aos Anexos VII, VIII, IX e 
X.

Art. 41. Esta medida provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala das Sessões, de 2004. – Deputado Antonio 
Carlos Mendes Thame, Relator.



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 14 42359 



42360 Terça-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 14 42361 



42362 Terça-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 14 42363 



42364 Terça-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 14 42365 



42366 Terça-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 14 42367 

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.550, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Car-
reira de Perito Federal Agrário, a criação da 
Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Perito Federal Agrário – GDAPA e da Gra-
tificação Especial de Perito Federal Agrário 
– GEPRA, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 47, de 2002, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do dis-
posto no art. 62 da Constituição Federal, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira de Perito Fe-
deral Agrário, no âmbito do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária – Incra, composta dos 
cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, regidos 
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, inte-
grantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 
10 de abril de 2002, enquadrando-se os servidores 
de acordo com as respectivas atribuições, requisitos 
de formação profissional e posição relativa na tabela, 
conforme o constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não 
poderá ocorrer mudança de nível.

§ 2º O enquadramento de que trata este artigo 
dar-se-á mediante opção irretratável do servidor, a 
ser formalizada no prazo de trinta dias, a contar da 
vigência desta lei.

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que 
se refere o caput que não optarem na forma do § 2º, 
comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela 
remuneratória será referenciado à situação em que 
se encontravam no momento de passagem para a 
inatividade.

Art. 2º Os ocupantes do cargo de Engenheiro 
Agrônomo do Quadro de Pessoal do Incra que inte-
grarem a Carreira de Perito Federal Agrário têm por 
atribuições a coordenação, orientação e elaboração 
de projetos e a execução especializada de atividades 
relativas às políticas agrárias e, mais especificamente, 
em todo o território nacional:

I – a vistoria, avaliação e perícia de imóveis rurais, 
com vistas à verificação do cumprimento da função 
social da propriedade, indenização de imóveis rurais, 
defesa técnica em processos judiciais, bem como ma-
nutenção do cadastro rural;

II – o pronunciamento técnico a respeito de alie-
nações de terras em projetos de regularização fundi-
ária, reforma agrária e colonização;

III – o pronunciamento conclusivo sobre a via-
bilidade técnica, econômica e ambiental, relativo à 
obtenção de áreas para fins de reforma agrária ou 
colonização;

 IV – a participação em equipes interdisciplinares 
no planejamento e acompanhamento dos projetos de 
reforma agrária e de assentamento;

 V – a realização de estudos e análises para ela-
boração de normas relativas à regularização fundiária, 
à reforma e ao desenvolvimento agrários; e

VI – a execução de outras tarefas de natureza 
similar, compatíveis com a sua habilitação profissional, 
na área de competência do Incra.

Parágrafo único. O Poder Executivo, observado o 
disposto neste artigo, disciplinará as especificações de 
classe do cargo de Engenheiro Agrônomo da carreira 
de Perito Federal Agrário.

Art. 3º O desenvolvimento do servidor na Carreira 
de Perito Federal Agrário ocorrerá mediante progres-
são funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcio-
nal é a passagem do servidor para o padrão de venci-
mento imediatamente superior dentro de uma mesma 
classe, e promoção, a passagem do servidor do último 
padrão de uma classe para o primeiro da classe ime-
diatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção obser-
varão os requisitos e as condições a serem fixados em 
regulamento, devendo levar em consideração os resul-
tados da avaliação de desempenho do servidor.

Art. 4º O vencimento básico dos integrantes da 
Carreira de Perito Federal Agrário é o constante do 
Anexo II.

Parágrafo único. A jornada de trabalho dos in-
tegrantes da Carreira de Perito Federal Agrário é de 
quarenta horas semanais.

Art. 5º Fica instituída, a partir de 1º de abril de 
2002, a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Perito Federal Agrário – GDAPA, devida aos servido-
res ocupantes dos cargos de Engenheiro Agrônomo, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Incra, que in-
tegrarem a Carreira de Perito Federal Agrário.

Art. 6º A gratificação instituída no art. 50 terá 
como limites:

I – máximo, cem pontos por servidor; e
II – mínimo, dez pontos por servidor, correspon-

dendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo III.
§ 1º O limite global de pontuação mensal que 

dispõe o Incra para ser atribuído aos servidores da 
Carreira de Perito Federal Agrário corresponderá a 
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oitenta vezes o número de servidores ativos, que faz 
jus à GDAPA, em exercício naquele instituto.

§ 2º A distribuição dos pontos e a pontuação 
atribuída a cada servidor observarão o desempenho 
institucional e individual.

§ 3º A avaliação de desempenho institucional 
visa a aferir o desempenho coletivo no alcance dos 
objetivos organizacionais, podendo considerar proje-
tos e atividades prioritárias e condições especiais de 
trabalho, além de outras características específicas de 
cada órgão ou entidade.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa 
a aferir o desempenho do servidor no exercício das 
atribuições do cargo ou função, com foco na contri-
buição individual para o alcance dos objetivos orga-
nizacionais.

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas Fe-
derais.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

TÍTULO III 
Dos Direitos e Vantagens

....................................................................................

CAPÍTULO IV 
Das Licenças

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:
I – por motivo de doença em pessoa da família;

II – por motivo de afastamento do cônjuge ou 
companheiro;

III – para o serviço militar;
IV – para atividade política;
V – para capacitação;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.527, 

de 10-12-1997.
VI – para tratar de interesses particulares;
VII – para desempenho de mandato classista.
§ 1º A licença prevista no Inciso I será precedida 

de exame por médico ou junta médica oficial.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10-12-

1997).
§ 3º É vedado o exercício de atividade remune-

rada durante o período da licença prevista no inciso I 
deste artigo.

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (ses-
senta) dias do término de outra da mesma espécie 
será considerada como prorrogação.
................................ ....................................................

CAPÍTULO VII 
Do Tempo de Serviço

........................ ............................................................
Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas 

no art. 97, são considerados como de efetivo exercício 
os afastamentos em virtude de:

I – férias;
II – exercício de cargo em comissão ou equiva-

lente, em órgão ou entidade dos Poderes da União, 
dos Estados, Municípios e Distrito Federal;

III – exercício de cargo ou função de governo ou 
administração, em qualquer parte do território nacional, 
por nomeação do Presidente da República;

IV – participação em programa de treinamento 
regularmente instituído, conforme dispuser o regula-
mento;

*Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10-12-1997.

V – desempenho de mandato eletivo federal, es-
tadual, municipal ou do Distrito Federal, exceto para 
promoção por merecimento;

VI – júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII – missão ou estudo no exterior, quando au-

torizado o afastamento, conforme dispuser o regula-
mento;

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10-12-1997.

VIII – licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite 

de vinte e quatro meses, cumulativo ao longo do tem-
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po de serviço público prestado à União, em cargo de 
provimento efetivo;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10-12-1997.

c) para o desempenho de mandato classista, ex-
ceto  para efeito de promoção por merecimento;

d) por motivo de acidente em serviço ou doença 
profissional;

e) para capacitação, conforme dispuser o regu-
lamento;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10-12-1997.

f) por convocação para o serviço militar;
IX – deslocamento para a nova sede de que tra-

ta o art. 18;
X – participação em competição desportiva na-

cional ou convocação para integrar representação 
desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme 
disposto em lei específica;

XI – afastamento para servir em organismo in-
ternacional de que o Brasil participe ou com o qual 
coopere.

* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527 de 10-
12-1997.

Art. 103. Contar-se-á apenas pra efeito de apo-
sentadoria e disponibilidade:

I – o tempo de serviço público prestado aos Es-
tados, Municípios e Distrito Federal;

II – a licença para tratamento de saúde de pessoa 
da família do servidor, com remuneração;

III – a licença para atividade política, no caso do 
art. 86, § 2º;

IV – o tempo correspondente ao desempenho de 
mandato eletivo federal, estadual, municipal ou distrital, 
anterior ao ingresso no serviço público federal;

V – o tempo de serviço em atividade privada, 
vinculada à Previdência Social;

VI – o tempo de serviço relativo a tiro de guer-
ra;

VII – o tempo de licença para tratamento da pró-
pria saúde que exceder o prazo a que se refere a alí-
nea b do inciso VIII do art. 102.

* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10-
12-1997

§ 1° O tempo em que o servidor esteve aposen-
tado será contado apenas para nova aposentadoria.

§ 2º Será contado em dobro o tempo de ser-
viço prestado às Forças Armadas em operações de 
guerra.

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo 
de serviço prestado concomitantemente em mais de 
um cargo ou função de órgão ou entidades dos Po-
deres da União, Estado, Distrito Federal e Município, 
autarquia, fundação pública, sociedade de economia 
mista e empresa pública.

*Vide Medida Provisória nº 210, de 31 de agos-
to 2004.
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 210,  
DE 31 DE AGOSTO 2004

Altera dispositivos da Medida Provisó-
ria nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, 
que dispõe sobre a criação, reestruturação 
e organização de carreiras, cargos e fun-
ções comissionadas técnicas no âmbito 
da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, da Lei nº 8.691, 
de 28 de julho de 1993, que dispõe sobre o 
Plano de Carreiras para a área de Ciência 
e Tecnologia da Administração Federal Di-
reta, das Autarquias e das Fundações Fe-
derais, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas fede-
rais, da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira dos 
servidores do Banco Central do Brasil, da 
Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, 
que dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 
Agência Nacional de Águas – ANA, e da Lei 
nº 10.871, de 20 de maio de 2004, que dispõe 
sobre a criação de carreira e organização 
de cargos efetivos das autarquias especiais 
denominadas agências reguladoras, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte medida provisória, com força de lei:
.................................. ..................................................

Art. 17. Os arts. 92, 102 e 117 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licen-
ça sem remuneração para o desempenho de mandato 
em confederação, federação, associação de classe de 
âmbito nacional, sindicato representativo da categoria 
ou entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para 
participar de gerência ou administração em sociedade 
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cooperativa constituída por servidores públicos para 
prestar serviços a seus membros, observado o dis-
posto na alínea c do Inciso VIII do art. 102 desta lei, 
conforme disposto em regulamento e observados os 
seguintes limites:

...................................................................”(NR)
“Art. 102 ........................... .................................
VIII – .............................. ....................................
c) para o desempenho de mandato classista ou 

participação de gerência ou administração em so-
ciedade cooperativa constituída por servidores para 
prestar serviços a seus membros, exceto para efeito 
de promoção por merecimento;

..................................................................” (NR)
“Art. 117. ............................................... .............

............................................................... .....................
X – participar de gerência ou administração 

de sociedade privada, personificada ou não per-
sonificada, salvo a participação nos conselhos de 
administração e fiscal de empresas ou entidades 
em que a União detenha, direta ou indiretamente, 
participação no capital social ou em sociedade co-
operativa constituída por servidores públicos para 
prestar serviços a seus membros, e exercer o co-
mércio, exceto na qualidade de acionista, cotista 
ou comanditário;

..................................................................“ (NR)
............................................................... .....................
............................................................... .....................

LEI Nº 7.231, DE 23 DE OUTUBRO DE 1984

Transfere competência do Incra para 
o Ministério da Agricultura, dispõe sobre 
o regime jurídico do pessoal do Incra, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Passam à competência do Ministério da 
Agricultura as atividades relacionadas com o desen-
volvimento rural, atualmente atribuídas ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra, 
no campo do cooperativismo, associativismo rural e 
eletrificação rural.

Art. 2º A fiscalização e o controle das sociedades 
cooperativas, de que trata a Lei nº 5.764, de 16 de de-
zembro de 1971, bem como as atribuições de extensão 
rural e eletrificação rural, a cargo do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária – Incra, passam à 
competência do Ministério da Agricultura.
....................................................................................
....................................................................................

LEI Nº 9.367, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996

Fixa critérios para a progressiva uni-
ficação das tabelas de vencimentos dos 
servidores, altera o anexo II da Lei nº 8.237, 
de 30 de setembro de 1991, para imple-
mentação da isonomia a que se refere o § 
1º do art. 39 da Constituição, e dá outras 
providências.

Faço saber que o Presidente da República ado-
tou a Medida Provisória nº 1.474-29, de 1996, que 
o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o processo de imple-
mentação da isonomia de vencimentos dos servidores 
do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Tribunal de Contas da União e do Minis-
tério Público da União.

Art. 2º A equiparação do vencimento básico dos 
servidores civis do Poder Executivo ao dos servidores 
dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Tri-
bunal de Contas da União e do Ministério Público da 
União, far-se-á de forma gradativa e nos limites das 
disponibilidades financeiras e orçamentárias da União, 
mediante a concessão das diferenças pagas, separa-
damente ou já incorporadas.

§ 1º Para os fins previstos no caput deste artigo, 
as tabelas de vencimento básico, assim definido na 
alínea a do inciso I do art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de 
fevereiro de 1994, passam a vigorar, nos meses de se-
tembro, outubro e novembro de 1994 na conformidade 
do disposto nos Anexos I, II e III desta lei.

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo aos 
servidores civis que, por força de decisão judicial ou 
administrativa, já estejam percebendo vencimento bá-
sico equiparado aos das tabelas vigentes para o Poder 
Legislativo, far-se-á mediante compensação de valores, 
sem redução do valor do vencimento.
....................................................................................

ANEXO V

Tabela de vencimento básico aplicáveis aos ser-
vidores das Carreiras de Diplomata, Auditoria do Te-
souro Nacional, Polícia Federal, Polícia Civil do DF e 
dos Policiais Civis dos Extintos Territórios Federais, 
Orçamento, de Finanças e Controle, Procuradoria da 
Fazenda Nacional, Especialistas em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental, Carreira de Ciência e Tec-
nologia, dos servidores da SAE, FCBIA, Susep, CVM, 
Ipea, Ibama, Embratur, Incra, CFIAer, IBPC, Ibac, FBN, 
FCRB, PCP, LBA, Funai, Funag, FAE, Enap, FNS, Ro-
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quette Pinto, FNDE, Sudam, Suframa, Sudene, Ceplac, 
Tabela de Especialistas, dos Técnicos-administrativos 
das Instituições Federais de Ensino, conforme art. 3º 
e seguintes da Lei nº 7.596/87 e aos Cargos do Sis-
tema de Cargos instituídos pelas Leis nos 5.645 /70 e 
6.550/78.

LEI Nº 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a instituição de vanta-
gem pecuniária individual devida aos ser-
vidores públicos civis da Administração 
Federal direta, autárquica e fundacional.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 
2003, vantagem pecuniária individual devida aos ser-
vidores públicos federais dos Poderes Executivo, Le-
gislativo e Judiciário da União, das autarquias e funda-
ções públicas federais, ocupantes de cargos efetivos 
ou empregos públicos, no valor de R$59,87 (cinqüenta 
e nove reais e oitenta e sete centavos).

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput 
será paga cumulativamente com as demais vantagens 
que compõem a estrutura remuneratória do servidor 
e não servirá de base de cálculo para qualquer outra 
vantagem.

Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º 
incidirão as revisões gerais e anuais de remuneração 
dos servidores públicos federais.

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta lei às 
aposentadorias e pensões.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de l0 de 
maio de 2003.

Brasília, 2 de julho de 2003; 182º da Indepen-
dência e 115º da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA 
SILVA – Guido Mantega.

LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece diretrizes para a classifi-
cação de cargos do serviço civil da união 
e das autarquias federais, e dá outras pro-
videncias.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º A classificação de cargos do serviço civil 
da União e das autarquias federais obedecerá às di-
retrizes estabelecidas na presente lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de 
provimento em comissão e de provimento efetivo, en-
quadrando-se, basicamente, nos seguintes grupos.

* Os cargos de Fiscal de Contribuições Previden-
ciárias do Grupo – Tributação Arrecadação e Fiscaliza-
ção, de que trata este artigo, passam a denominar-se 
Auditor-Fiscal da Previdência Social – AFPS por força 
da Lei nº 10.593, de 6-12-2002.

I – Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II – Pesquisa Científica e Tecnológica;
III – Diplomacia;
IV – Magistério:
V – Polícia Federal;
VI – Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII – Artesanato;
VIII – Serviços Auxiliares;
IX – outras atividades de nível superior;
X – outras atividades de nível médio.

.....................................................................................

.......................................................... ..........................

LEI Nº 9.651, DE 27 DE MAIO DE 1998

Institui as Gratificações de Desempe-
nho de Função Essencial à Justiça – GFJ, 
de Atividade de Informações Estratégicas 
– GDI, de Atividade Fundiária – GAF e Pro-
visória – GP, e dá outras providências.
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O Presidente da República, Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º É instituída a Gratificação de Desempenho 
de Função Essencial à Justiça – GFJ, que será con-
cedida aos ocupantes dos seguintes cargos efetivos, 
quando no desempenho de atividades jurídicas:

I – das carreiras de Advogado da União e de As-
sistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, quando 
em exercício na Advocacia-Geral da União e nos seus 
órgãos vinculados;

II – de Procurador e Advogado de autarquias e 
fundações públicas federais, quando em exercício na 
Advocacia-Geral da União e nos seus órgãos vincu-
lados;

III – de Assistente Jurídico, quando em exercí-
cio na Advocacia-Geral da União e nos seus órgãos 
vinculados;

IV – da carreira de Defensor Público da União, 
quando em exercício na Defensoria Pública da 
União.

Art. 2º É instituída a Gratificação de Desempe-
nho de Atividade de Informações Estratégicas – GDI, 
que será concedida aos ocupantes de cargos efetivos 
de nível superior e de nível intermediário do Grupo 
de Informações, quando no desempenho de ativida-
des de inteligência na Casa Militar da Presidência da 
República.

Parágrafo único. Os servidores ocupantes dos 
cargos referidos neste artigo farão jus à percepção 
da CDI nas condições estabelecidas nas alíneas a 
e b do art. 9º quanto aos limites máximos de pontos, 
quando em exercício:

I – na Casa Civil da Presidência da República;
II – na Secretaria-Geral da Presidência da Re-

pública;
III – na Secretaria de Comunicação Social da 

Presidência da República;
IV – na Secretaria de Assuntos Estratégicos da 

Presidência da República.
* Vide Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001.
.....................................................................................
.......................................................... ..........................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43,  
DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestrutura-
ção e organização de carreiras, cargos e 
funções comissionadas técnicas no âm-
bito da Administração Pública Federal di-

reta, autárquica e fundacional, e dá outras 
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art 62 da Constituição, adota a se-
guinte medida provisória, com força de lei:

Art 78. Ficam revogados os arts. 4º, 9º, 10 e 11 
do Decreto-Lei nº 2.266, de 12 de março de 1985: a 
Lei nº 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. V da 
Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992: o art. 22 da 
Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei nº 9.638, 
de 20 de maio de 1998; a Lei nº 9.647, de 26 de maio 
de 1998; o art. 11 da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 
1998; os arts. 1º e 10 da Lei nº 9.641, de 25 de maio 
de 1998; o § 1º do art. 11, o § 2º do art. 12 e o Anexo 
III da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998; os arts 1º e 
13 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; o Decreto 
nº 2.665, de 10 de julho de 1998, e a Medida Provisó-
ria nº 2.150-42, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da In-
dependência e 113º da República. – FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO – Amaury Guilherme Bier 
– Eliseu Padilha – Marcus Vinicius Pratini de Mo-
raes – Paulo Renato de Souza – José Serra – Sér-
gio Silva do Amaral – Marcus Tavares – Roberto 
Brant – Ronaldo Mota Sardenberg – Gilmar Fer-
reira Mendes.

LEI Nº 10.404, DE 9 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratifica-
ção de Desempenho de Atividade Técni-
co-Administrativa – GDATA, e dá outras 
providências.

O Presidente da República, Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro 
de 2002, a Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico-Administrativa – GDATA, devida aos servido-
res alcançados pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 
de dezembro de 1996, e pela Lei nº 6.550, de 5 de 
julho de 1978, que não estejam organizados em car-
reira, que não tenham tido alteração em sua estrutura 
remuneratória entre 30 de setembro de 2001 e a data 
da publicação desta lei, bem como não percebam 
qualquer outra espécie de vantagem que tenha como 
fundamento o desempenho profissional, individual ou 
institucional ou a produção.

Art. 2º A gratificação instituída no art. 1º terá 
como limites:
............................... .....................................................
....................................... .............................................
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LEI Nº 10.484, DE 3 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratifica-
ção de Desempenho de Atividade Técnica 
de Fiscalização Agropecuária – GDATFA, e 
dá outras providências.

O Presidente da República, Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
........................ ............................................................

Art. 5º A GDATFA integrará os proventos da apo-
sentadoria e as pensões, de acordo com:

I – a média dos valores recebidos nos últimos 60 
(sessenta) meses; ou

II – o valor correspondente a 10 (dez) pontos, 
quando percebida por período inferior a 60 (sessen-
ta) meses.

Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões 
existentes quando da publicação desta Lei aplica-se o 
disposto no inciso II deste artigo.

Art. 6º Até 31 de maio de 2002 e até que sejam 
editados os atos referidos no art. 3º, a GDATFA será 
paga aos servidores ocupantes de cargos efetivos ou 
cargos e funções comissionadas e de confiança, que 
a ela fazem jus, nos valores correspondentes a 40 
(quarenta) pontos por servidor.
.......................................... ..........................................

 

LEI Nº 10.432, DE 24 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a extinção da gratifica-
ção de produção suplementar devida aos 
servidores da Imprensa Nacional, e dá ou-
tras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 26, de 2002, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do dis-
posto no art. 62 da Constituição Federal, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica extinta, a partir de 1º de fevereiro de 
2002, a gratificação de produção suplementar, institu-
ída pela Lei nº 4.491, de 21 de novembro de 1964, e 
devida aos servidores da Imprensa Nacional.

Art. 2º Os servidores da Imprensa Nacional farão 
jus à Gratificação de Desempenho Técnico-Adminis-
trativa – GDATA, instituída pela Lei nº 10.404, de 9 de 
janeiro de 2002, a partir de 1º de fevereiro de 2002.

§ 1º Havendo diferença entre o valor da gratifica-
ção de produção suplementar, tendo por base a média 
apurada no exercício de 2001, que corresponde à im-
portância de R$ 1.241,07 (um mil, duzentos e quarenta 
e um reais e sete centavos), expurgados os períodos 
em que ocorreram paralisações naquele órgão, e o valor 
médio da GDATA, observado o nível de cada servidor, 
será ela paga a título de complementação.

§ 2º A complementação de que trata o § 1º deste 
artigo será também devida aos servidores redistribuídos 
ou que vierem a ser redistribuídos, desde que em exer-
cício na Imprensa Nacional no exercício de 2001.

Art. 3º A gratificação de produção suplementar 
continuará sendo devida aos atuais aposentados e 
pensionistas, bem assim àqueles que, em 25 de janeiro 
de 2002, preencham os requisitos para a aposentado-
ria não cumulativamente com a GDATA, tornando-se 
como base de cálculo o seu valor médio, na forma do 
disposto no § 1º do art. 2º.

Parágrafo único. Às aposentadorias cujos requi-
sitos venham a ser preenchidos após 25 de janeiro de 
2002 e às pensões concedidas após aquela data apli-
cam-se as regras da GDATA previstas no art. 5º da Lei 
nº 10.404, de 2002, cumulativamente com o previsto 
no § 1º do art. 2º desta lei.

Art. 4º No mês de janeiro de 2002, a gratificação 
de produção suplementar será paga tendo por base o 
seu valor médio, conforme o disposto no § 1º do art. 
2º desta lei.
....................................................................................

LEI Nº 5.462, DE 2 DE JULHO DE 1968

Dispõe sôbre os proventos da aposen-
tadoria no regime de produtividade institu-
ído pela Lei nº 4.491, de 21 de novembro de 
1964, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º A parte suplementar da produção dos ser-
vidores do Departamento de Imprensa Nacional, a que 
se refere a Lei nº 4.491, de 21 de novembro de 1964, 
será incorporada aos proventos da aposentadoria, à 
razão de 1/30 (um trinta avos) por ano de serviço, con-
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tado a partir da vigência da mesma lei, fixado o valor 
da parcela incorporável na média mensal da produção 
suplementar do servidor, calculada no biênio imedia-
tamente anterior à aposentadoria.

Parágrafo único. A gratificação pela produção su-
plementar média a ser considerada para efeito deste 
artigo não poderá exceder o valor da gratificação perce-
bida pelo servidor no momento da aposentadoria; limi-
tada, em qualquer caso, ao vencimento do servidor.

Art. 2º Para efeito do pagamento da parte suple-
mentar da produção nos períodos de afastamento con-
siderados de efetivo exercício pela legislação vigente, 
será pago ao servidor o valor médio mensal do que 
haja produzido nos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores ao afastamento.

Art 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 2 de julho de 1968; 147º da Indepen-
dência e 80º da República. – A. COSTA E SILVA, Luís 
Antonio da Gama e Silva.

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
.....................................................................................
......... ...........................................................................

CAPÍTULO IV 
Da Despesa Pública

SEÇÃO I 
Da Geração da Despesa

.....................................................................................

......... ...........................................................................
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamen-

to de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de:

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes;

II – declaração do ordenador da despesa de que o 
aumento tem adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, con-
sidera-se:

I – adequada com a lei orçamentária anual, a 
despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou 
que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 
que somadas todas as despesas da mesma espécie, 
realizadas e a realizar, previstas no programa de traba-
lho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício;

II – compatível com o plano plurianual e a lei de 
diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme 
com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas pre-
vistos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de 
suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput 
será acompanhada das premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a des-
pesa considerada irrelevante, nos termos em que dis-
puser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição 
prévia para:

I – empenho e licitação de serviços, fornecimento 
de bens ou execução de obras;

II – desapropriação de imóveis urbanos a que se 
refere o § 3º do art. 182 da Constituição.

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter con-
tinuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despe-
sa de que trata o caput deverão ser instituídos com a 
estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar 
a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será 
acompanhado de comprovação de que a despesa cria-
da ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, 
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguin-
tes, ser compensados pelo aumento permanente de 
receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento 
permanente de receita o proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada 
pelo proponente, conterá as premissas e metodologia 
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de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compa-
tibilidade da despesa com as demais normas do plano 
plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será 
executada antes da implementação das medidas re-
feridas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que 
a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § lº não se aplica às despesas 
destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento 
de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do 
art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorro-
gação daquela criada por prazo determinado.

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, 
entende-se como despesa total com pessoal: o soma-
tório dos gastos do ente da Federação com os ativos, 
os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos 
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, milita-
res e de membros de Poder, com quaisquer espécies 
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, 
fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentado-
ria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratifica-
ções, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, bem como encargos sociais e contribuições 
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de 
mão-de-obra que se referem à substituição de servido-
res e empregados públicos serão contabilizados como 
“Outras Despesas de Pessoal”.

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada 
somando-se a realizada no mês em referência com 
as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se 
o regime de competência.
.....................................................................................
................................................................................ ....

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 62, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 217, de 2004)

Abre crédito extraordinário aos Orça-
mentos Fiscal e de Investimento da União, 
para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário ao Orça-

mento Fiscal da União – Lei nº 10.837, de 16 de janeiro 
de 2004, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, da Fazenda, da Justiça, dos 
Transportes, do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

do Desenvolvimento Agrário, do Esporte e da Defesa 
e de Operações Oficiais de Crédito, no valor global de 
R$1.362.040.894,00 (um bilhão, trezentos e sessenta 
e dois milhões, quarenta mil, oitocentos e noventa e 
quatro reais), para atender à programação constante 
do Anexo I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º desta lei decorrem de: 

I – superávit financeiro apurado no Balanço Patrimo-
nial da União de 2003, no valor de R$195.742.698,00 
(cento e noventa e cinco milhões, setecentos e quarenta 
e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais);

II – excesso de arrecadação no valor de 
R$142.640.130,00 (cento e quarenta e dois milhões, 
seiscentos e quarenta mil, cento e trinta reais), sen-
do:

a) R$134.584.770,00 (cento e trinta e qua-
tro milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, 
setecentos e setenta reais) de Juros de Mora da 
Receita Administrada pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; e

b) R$8.055.360,00 (oito milhões, cinqüen-
ta e cinco mil, trezentos e sessenta reais) de 
recursos próprios não financeiros;

III – anulação parcial de dotações orçamentá-
rias, no valor de R$873.658.066,00 (oitocentos e se-
tenta e três milhões, seiscentos e cinqüenta e oito mil 
e sessenta e seis reais), conforme indicado no Anexo 
II desta lei; e

IV – operação de crédito decorrente do lança-
mento de Títulos da Dívida Agrária – TDA, no valor 
de R$150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de 
reais).

Art. 3º Em decorrência do disposto no art. 1º des-
ta lei, fica aberto ao Orçamento de Investimento da 
União – Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004, em 
favor das Companhias Docas dos Estados do Espírito 
Santo, da Bahia, de São Paulo e do Rio de Janeiro, 
vinculadas ao Ministério dos Transportes, crédito ex-
traordinário no valor de R$29.500.000,00 (vinte e nove 
milhões e quinhentos mil reais) , conforme indicado no 
Anexo III desta lei.

Art. 4º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 3º desta lei decorrem de 
repasse da União, sob a forma de participação no ca-
pital, conforme demonstrado no “Quadro Síntese por 
Receita” constante do Anexo III desta lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL Nº 217, DE 2004

Abre crédito extraordinário aos Orça-
mentos Fiscal e de Investimento da União, 
para os fins que especifica.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3º do art. 
167, da Constituição, adota a seguinte medida provi-
sória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário ao Orça-
mento Fiscal da União (Lei nº 10.837, de 16 de janeiro 
de 2004), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, da Fazenda, da Justiça, dos 
Transportes, do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
do Desenvolvimento Agrário, do Esporte e da Defesa 
e de Operações Oficiais de Crédito, no valor global de 
R$1.362.040.894,00 (um bilhão, trezentos e sessenta 
e dois milhões, quarenta mil, oitocentos e noventa e 
quatro reais), para atender à programação constante 
do Anexo I desta medida provisória.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Patri-
monial da União de 2003, no valor de R$195.742.698.00 
(cento e noventa e cinco milhões, setecentos e quarenta 
e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais);

II – excesso de arrecadação no valor de 
R$142.640.130,00 (cento e quarenta e dois milhões, 
seiscentos e quarenta mil, cento e trinta reais), sen-
do:

a) R$134.584.770,00 (cento e trinta e qua-
tro milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, 

setecentos e setenta reais) de Juros de Mora da 
Receita Administrada pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; e: 

b) R$8.055.360,00 (oito milhões, cinqüen-
ta e cinco mil, trezentos e sessenta reais) de 
recursos próprios não-financeiros;

III – anulação parcial de dotações orçamentárias, 
no valor de R$873.658.066.00 (oitocentos e setenta e 
três milhões, seiscentos e cinqüenta e oito mil, sessen-
ta e seis reais), conforme indicado no Anexo II desta 
medida provisória; e

IV – operação de crédito decorrente do lança-
mento de Títulos da Dívida Agrária – IDA, no valor de 
R$150.000.000.00 (cento e cinqüenta milhões de reais).

Art. 3º Em decorrência do disposto no art. 1º, 
fica aberto ao Orçamento de Investimento da União 
(Lei nº 10.837, de 2004), em favor das Companhias 
Docas dos Estados do Espírito Santo, da Bahia, de 
São Paulo e do Rio de Janeiro, vinculadas ao Ministé-
rio dos Transportes, crédito extraordinário no valor de 
R$29.500.000,00 (vinte e nove milhões e quinhentos 
mil reais), conforme indicado no Anexo III desta me-
dida provisória.

Art. 4º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 3º decorrem de repasse da 
União, sob a forma de participação no capital, conforme 
demonstrado no “Quadro Síntese por Receita” cons-
tante do Anexo III desta medida provisória.

Art. 5º Esta medida provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2004; 183º da Inde-
pendência e 116º da República.
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MENSAGEM Nº 634, DE 2004  

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição, submeto 
à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
da Medida Provisória nº 217 , de 27 de setembro de 
2004, que “Abre crédito extraordinário aos Orçamen-
tos Fiscal e de Investimento da União, para os fins 
que especifica”.

Brasília, 27 de setembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº  303/2004 – MP

Brasília  3 de setembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

proposta de Medida Provisória que abre ao Orçamen-
to Fiscal da União (Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 
2004), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento, da Fazenda, da Justiça, dos 
Transportes, do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
do Desenvolvimento Agrário, do Esporte e da Defesa 
e de Operações Oficiais de Crédito, crédito extraor-
dinário no valor global de RS 1.346.040.894,00 (um 
bilhão, trezentos e quarenta e seis milhões, quarenta 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais). 

2. A distribuição dos recursos por Órgão e a res-
pectiva finalidade estão a seguir discriminadas:
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3. É importante destacar que a urgência e a re-
levância da matéria se justificam pela necessidade da 
atuação imediata e incisiva do Governo Federal nas 
questões voltadas:

a) à continuidade das operações de se-
guro rural, haja vista que a quebra ou perda 
da confiabilidade do sistema de seguro e res-
seguro agrícola repercutirá negativamente na 
safra agrícola;

b) à operacionalização de sistemas rela-
cionados com as atividades de controle adua-
neiro, fiscal, de arrecadação federal e de con-
trole dos gastos públicos, as quais dependem 
das informações processadas eletronicamente 
e de forma continuada;

c) ao desarmamento da população com 
vistas à maior segurança da sociedade e à 
credibilidade do Governo no cumprimento do 
disposto no Estatuto do Desarmamento, cujas 
indenizações devem ser pagas em até 30 dias 
após a entrega das armas de fogo não regis-
tradas à Polícia Federal;

d) à necessidade de obras emergenciais 
na malha rodoviária federal face à precariedade 
de inúmeros trechos das estradas brasileiras e 
aos entraves identificados nos portos nacionais, 
os quais vêm comprometendo o escoamento 
de bens e produtos, sobretudo a safra agrícola, 
e ameaçam de colapso as operações portu-
árias, causando prejuízos às exportações e, 
conseqüentemente, à economia do País;

e) à manutenção dos sistemas de pro-
cessamento da folha de pagamento dos

servidores da União, e de controle e ad-
ministração das compras governamentais;

f) à necessidade de agilizar os proces-
sos de obtenção de imóveis rurais para fins 
de reforma agrária, com pronta atuação do 
Estado no provimento dos meios essenciais 
à manutenção da paz no campo;

g) à viabilização dos Jogos Pan-Ameri-
canos de 2007 no Rio de Janeiro, de forma a 
evitar prejuízos à organização e realização do 
evento e à imagem do País no cenário des-
portivo mundial;

h) ao financiamento, no âmbito do Plano 
Safra da Agricultura Familiar 2004/2005, de 
forma a não inviabilizar a produção dos agri-
cultores e familiares e colocar em risco a sua 
única fonte de subsistência; e

i) á  ajuda à República do Senegal no 
combate à praga de gafanhotos, a qual, além 
do caráter humanitário, objetiva eliminar a 
possibilidade de deslocamento da infestação 
para outros continentes, inclusive para o nor-
deste do Brasil.

4. O presente crédito será viabilizado com recurso 
provenientes das fontes a  seguir indicadas, e está em 
conformidade com as disposições do art. 62  combina-
do com o § 3º do art.167, da Constituição:
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6. Nessas condições, e tendo em vista a urgência 
e relevância da matéria, submeto à consideração de 
Vossa Excelência a anexa proposta de Medida Provi-
sória, que visa a efetivar a abertura do referido crédito 
extraordinário.

Respeitosamente, – Guido Mantega.

PS-GSE nº 1.717

Brasília, 10 de dezembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei de Conversão nº 62, de 2004 (Medida 

Provisória nº 217/04, do Poder Executivo) , aprovado 

na Sessão Plenária do dia 7-12-04, que “Abre crédito 

extraordinário aos Orçamentos Fiscal e de Investimento 

da União, para os fins que especifica.”, conforme o dis-

posto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geedel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.
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NOTA TÉCNICA Nº 34-2004

Subsídios para a apreciação da Medi-
da Provisória nº 217, de 27 de setembro de 
2004, quanto à adequação orçamentária e 
financeira.

I – Introdução

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República submete ao Congresso 
Nacional, por intermédio da Mensagem nº 634, de 27 de 
setembro de 2004, a Medida Provisória nº 217, de 27 de 
setembro de 2004, que “Abre crédito extraordinário aos Or-
çamentos Fiscal e de Investimento da União, para os fins 
que especifica”, num valor global de R$ 1.362.040.894,00 
(um bilhão, trezentos e sessenta e dois milhões, quarenta 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais).

A presente Nota Técnica atende à determinação 
do art.19 da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, o qual estabelece: “o órgão de consultoria e 
assessoramento orçamentário da casa a que perten-
cer o relator de medida provisória encaminhará aos 
relatores e á comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de 
sua publicação, nota técnica com subsídios acerca 
da adequação financeira e orçamentária de medida 
provisória”.

II – Síntese e Aspectos Relevantes

Segundo a Exposição de Motivos nº 303/2004-
MP, de 23 de setembro de 2004, do Senhor Ministro do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que acompanha 
a referida Mensagem Presidencial, o crédito extraor-
dinário aberto tem os seguintes objetivos:

a) R$910 mil ao Ministério da Agricultu-
ra, Pecuária e Abastecimento para aquisição 
de aeronave e de insumos para o combate à 
praga de gafanhotos que infesta à República 
do Senegal;

b) R$198,1 milhões ao Ministério da Fa-
zenda para reforço de dotações do Fundo de 
Estabilidade do Seguro Rural e despesas com 
o SERPRO;

c) R$20,0 milhões ao Ministério da Jus-
tiça para pagamento de indenizações no âm-
bito da campanha de desarmamento da po-
pulação;

d) R$176,2 milhões ao Ministério dos 
Transportes para realização de obras na ma-
lha rodoviária federal, construção de viadutos, 

e obras de expansão e adequação em diver-
sos portos;

e) R$9,1 milhões ao Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão para pa-
gamento de obrigações contratuais junto ao 
SERPRO;

f) R$200 milhões ao Ministério do De-
senvolvimento Agrário para obtenção de ter-
ras com vistas à implementação do II Plano 
Nacional de Reforma Agrária;

g) R$25 milhões ao Ministério do Esporte 
para custeio de despesas relacionadas à reali-
zação dos Jogos Pan-Americanos de 2007;

h) R$166 mil ao Ministério da Defesa para 
despesas com transporte de avião pulverizador 
e demais produtos necessários para o combate 
de praga de gafanhotos no Senegal;

i) R$716,5 milhões às Operações Ofi-
ciais de Crédito para financiamento á Agricul-
tura Familiar.

Dos recursos alocados ao Ministério dos Trans-
portes, R$ 29,5 milhões destinam-se ao aumento de 
capital das Companhias Docas, razão pela qual também 
é proposta a correspondente abertura de crédito extra-
ordinário ao Orçamento de Investimento da União.

São apontados como fontes para a viabilização 
do crédito:

• superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial da União do exercício de 2003, no 
valor de R$ 195.742.69800;

• excesso de arrecadação no valor de R$ 
142.640.130,00;

• anulação parcial de dotações, no valor 
de R$ 873.658.066,00;

• operação de crédito decorrente do lan-
çamento de Títulos da Dívida Agrária – A, no 
valor de R$ 150.000.000,00.

III – Da Adequação Financeira e Orçamentária

O art. 5º da Resolução nº 1, de 2002 – N, que 
“Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da 
Constituição Federal, e dá outras providências” refe-
re-se da seguinte forma ao exame de adequação or-
çamentária e financeira: “O exame de compatibilidade 
e adequação orçamentária e financeira das Medidas 
Provisórias abrange a análise da repercussão sabre a 
receita ou a despesa pública da União e da implicação 
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quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes, em especial a conformidade com 
a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e a lei orçamentária da União)”.

O § 3º  do art.167 da Constituição estabelece 
que “a abertura de crédito extraordinário somente 
será admitida para atender a despesas imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção 
interna ou calamidade pública, observado o disposto 
no art. 62.”

Dessa forma, a abertura de um crédito extraor-
dinário deve ter objeto específico e detalhado, e estar 
amparada em justificativa que demonstre claramente 
o prejuízo irreparável que adviria da demora na libera-
ção dos recursos. A EM nº 30312004-MP apresenta as 
seguintes justificativas para a abertura do crédito:

a) necessidade de dar continuidade às 
operações do seguro rural, uma vez que a 
quebra ou perda de confiabilidade do sistema 
repercutirá negativamente;

b) operacionalização de sistemas relacio-
nados com as atividades de controle aduanei-
ro, fiscal, de arrecadação federal e de controle 
de gastos públicos, as quais dependem das 
informações processadas eletronicamente e 
de forma continuada;

c) pagamento das indenizações decor-
rentes do desarmamento da população, que 
deve ser feito em até 30 dias após a entrega 
das armas;

d) necessidade de obras emergenciais 
na malha rodoviária federal e nos portos nacio-
nais, cujo estado precário vêm comprometendo 
o escoamento de bens e produtos, causando 
prejuízos às exportações;

e) manutenção dos sistemas de proces-
samento da folha de pagamento dos servidores 
da União, e de controle e administração das 
compras governamentais;

f) necessidade de agilizar os processos 
de obtenção de imóveis rurais para fins de re-
forma agrária, como um dos meios de manter 
a paz no campo;

g) viabilização dos Jogos Pan-Ameri-
canos de 2007, de forma a evitar prejuízos à 
organização e realização do evento e à ima-
gem do País;

h) financiamento, no âmbito do Plano 
Safra da Agricultura Familiar 2004/2005, de 
forma a não inviabilizar a produção dos agri-
cultores e colocar em risco a sua única fonte 
de subsistência;

i) ajuda à República do Senegal no com-
bate à praga de gafanhotos, a qual, além do 
caráter humanitário, objetiva eliminar a possi-
bilidade de deslocamento da infestação para 
outros continentes, inclusive para o nordeste 
do Brasil.

Observa-se que muitas das ações contempladas 
pelo crédito extraordinário, em análise, têm caráter ge-
nérico, sendo que as justificativas apresentadas não 
demonstram de maneira objetiva quais são as obras ou 
serviços a serem realizados em caráter emergencial. 
Cabe citar, por exemplo, o crédito destinado a “Reali-
zação dos Jogos Pan-Americanos de 2007”.

Há um outro grupo de ações cuja execução já ocorre 
de maneira habitual pelo Poder Executivo, para as quais 
não se poderia alegar imprevisibilidade que justifique 
a alocação de recursos em caráter excepcional. São 
exemplos: “despesas com o Serviço Federal de Proces-
samento de Dados”, “obtenção de terras para a reforma 
agrária” e “financiamentos no âmbito do Pronaf”.

Portanto, do ponto de vista da técnica orçamen-
tária, constata-se que várias das ações contempladas 
pelo crédito em referência não sofreriam prejuízos 
maiores caso se submetessem ao trâmite normal dos 
créditos especiais ou suplementares.

No que se refere ao cumprimento da meta de 
superávit primário constante da LDO/2004, cabe men-
cionar que, do valor global do crédito de R$ 1,3 bilhão, 
cerca de R$ 629 milhões referem-se ao incremento de 
despesas primárias e R$ 716,5 milhões ao aumento de 
despesas financeiras. Os recursos utilizados, porém, 
são em sua quase totalidade provenientes de fontes 
financeiras (superávit financeiro apurado em balan-
ço patrimonial de 2003, cancelamento de reserva de 
contingência, excesso de arrecadação de receitas fi-
nanceiras e emissão de títulos). Apenas o excesso de 
arrecadação de recursos próprios não-financeiros, que 
soma R$ 8 milhões, compensa a elevação de gastos 
primários, de onde se verifica que há no crédito um 
desequilíbrio fiscal de cerca de R$ 621 milhões.

Esses são os subsídios.
Brasília, 5 de outubro de 2004. – Wellington Pi-

nheiro de Araújo,Consultor de Orçamento  e Fisca-
lização Financeira.
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LEGISLAÇÃO CITADA  

ANEXADA PELA COORDENAÇÃO  

DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................... .............................................

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo

.................................... ................................................

SEÇÃO VIII 

Do Processo Legislativo

.................................... ................................................

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

..................................... ...............................................
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presi-

dente da República poderá adotar medidas provisórias, 
com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pelo Emenda 
Constitucional nº 32, de 11-9-2001.

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias 
sobre matéria:

* § 1ºcaput, acrescido pela Emenda Constitucio-
nal nº 32, de 11-9-2001.

I – relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Cons-

titucional nº 32, de 11-9-2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, 

partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional 

nº 32, de 11-9-2001.
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b) direito penal, processual penal e processual 
civil;

* Alínea b acrescida pela Emenda  Constitucional 
nº 32. de 11-9-2001.

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério 
Público, a carreira e a garantia de seus membros;

* Alínea c acrescida pelo Emenda Constitucional 
nº 32, de 11-9-2001.

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, 
orçamento e créditos adicionais e suplementares, res-
salvado o previsto no art. 167, § 3º

* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 11-9-2001.

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de 
poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro;

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 32, de  11-9-2001.

III – reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 32,  de 11-9-2001.
IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado 

pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou 
veto do Presidente da República.

* Inciso IV acrescido pelo Emenda Constitucional 
nº 32, de 11-9-2001.

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou 
majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 
153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exer-
cício financeiro seguinte se houver sido convertida em 
lei até o ótimo dia daquele em que foi editada.

* 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 11-9-2001.

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o dispos-
to nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, 
se não forem convertidas em lei no prazo de sessen-
ta dias, prorrogável, nos termos do § 7º urna vez por 
igual período, devendo o congresso Nacional discipli-
nar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas 
decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 11-9-2001.

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á 
da publicação da medida provisória, suspendendo-se 
durante os períodos de recesso do Congresso Na-
cional.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 11-9-2001.

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do 
Congresso Nacional sobre o mérito das medidas provi-

sórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento 
de seus pressupostos constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 11-9-2001.

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em 
até quarenta e cinco dias contados de sua publicação, 
entrará em regime de urgência, subseqüentemente, 
em cada uma das Casas do Congresso Nacional, fi-
cando sobrestadas, até que se ultime a votação. todas 
as demais deliberações legislativas da Casa em que 
estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 11-9-2001.

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual perí-
odo a vigência de medida provisória que, no prazo de 
sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a 
sua votação encerrada nas duas Casas do Congres-
so Nacional.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 11-9-2001.

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação 
iniciada na Câmara dos Deputados.

* § 8º  acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 11-9-2001.

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e 
Senadores examinar as medidas provisórias e sobre 
elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em 
sessão separada, pelo plenário de cada uma das Ca-
sas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 11-9-2001.

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão 
legislativa, de medida provisória que tenha sido rejei-
tada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso 
de prazo.

* § l0. acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 11-9-2001.

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se 
refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda 
de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas 
constituídas e decorrentes de atos praticados durante 
sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 11-9-2001.

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alteran-
do o texto original da medida provisória, esta manter-
se-á integralmente em vigor até que seja sancionado 
ou vetado o projeto.
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* § 12. acrescido pelo Emenda Constitucional nº 
32, de 11-9-2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa 
prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Presi-
dente da República, ressalvado o disposto no art. 166, 
parágrafos 3º e 4º;

II – nos projetos sobre organização dos servi-
ços administrativos da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Minis-
tério Público.
.................................... ................................................

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento  

(Artigos 145 A 169)

..................................... ...............................................

CAPÍTULO II 
Das Finanças Públicas (Artigos 163 a 169)

.................................... ................................................

Seção II 
Dos Orçamentos

..................................... ...............................................
Art. 167. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluí-

dos na lei orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações diretas que excedam os créditos orçamen-
tários ou adicionais;

III – a realização de operações de créditos que 
excedam o montante das despesas de capital, ressal-
vadas as autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo 
Poder Legislativo por maioria absoluta:

IV – a vincuLação de receita de impostos a ór-
gão, fundo ou despesa. ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as 
ações e serviços públicos de saúde, para manutenção 
e desenvolvimento do ensino e para realização de ati-
vidades da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, 
e a prestação de garantias às operações de crédito 
por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, 
bem como o disposto no § 4º deste artigo;

* Inciso  IV com redação dada pela Entenda 
Constitucional nº 42, de  19-12-2003.

V – a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes;

VI – a transposição, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos de uma categoria de programa-
ção para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa;

VII – a concessão ou utilização de créditos ili-
mitados;

VIII – a utilização, sem autorização legislativa 
específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social para suprir necessidade ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 165, § 5º;

IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, 
sem prévia autorização legislativa.

X – a transferência voluntária de recursos e a 
concessão de empréstimos, inclusive por antecipação 
de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas 
instituições financeiras, para pagamento de despesas 
com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 4-6-1998.

XI – a utilização dos recursos provenientes das 
contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, 
para a realização de despesas distintas do pagamento 
de benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art 201.

• Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 15-12-1998.

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ul-
trapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei 
que autorize a inclusão, sob pena de crime de res-
ponsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão 
vigência no exercício financeiro em que forem autori-
zados, salvo se o ato de autorização for promulgado 
nos últimos quatro meses daquele exercício, caso 
em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro 
subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente 
será admitida para atender a despesas imprevisíveis 
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e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção 
interna ou calamidade pública, observado o disposto 
no art. 62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias 
geradas pelos impostos a que se referem os artigos 
155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 
I57, 158 e 159, I, a e b, e II, para a prestação de ga-
rantia ou contragarantia à União e para pagamento de 
débitos para com esta.

* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 17-3-1993.

Art. 168. Os recursos correspondentes às do-
tações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, destinados aos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 
Público, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada 
mês, na forma da lei complementar a que se refere o 
art. 165, § 9º.
........................................ ............................................  
....................................................................................

LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2004.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso NacionaL decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I  
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para 
o exercício financeiro de 2004, no montante de R$ 
1.502.129.012.295,00 (um trilhão, quinhentos e dois 
bilhões, cento e vinte e nove milhões, doze mil e du-
zentos e noventa e cinco reais), e fixa a despesa em 
igual valor, nos termos do art. 165, § 5º, da Constitui-
ção, e do art. 5º da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 
2003, Lei de Diretrizes Orçarnentárias para o exercício 
de 2004, compreendendo:

I – o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da 
União, seus fundos, órgãos e entidades da Administra-
ção Pública Federal direta e indireta, inclusive funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II – o Orçamento da Segnridade Social, abran-
gendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da Administração Pública Federal direta e indireta, bem 
como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo Poder Público; e

III – o Orçamento de Investimento das empre-
sas em que a União, direta ou indiretamente, detém a 
maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II 
Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

SEÇÃO I 
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 
R$1.469.087.406336,00 (um trilhão, quatrocentos e 
sessenta e nove bilhões, oitenta e scte milhões, qua-
trocentos e seis mil e trezentos e trinta e seis reais), 
discriminada na forma do Anexo I, sendo especifica-
das, nos incisos deste artigo, a receita de cada Orça-
mento e a proveniente da emissüo de títulos destinada 
ao refinanciamento da dívida pública federal, interna 
e externa, em observância ao disposto no art. 5º, § 
2º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

I – Orçamento Fiscal: R$ 39.724.445.938,00 (tre-
zentos e noventa e seis bilhões, setecentos e vinte e 
quatro milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, 
novecentos o trinta e oito reais), excluída a receita de 
que trata o inciso III deste artigo;

II – Orçamento da Seguridade Social: R$ 
212.321.546.108,00 (duzentos e doze bilhões, tre-
zentos e vinte e um milhões, quinhentos e quarenta e 
seis mil e cento e oito reais); e

III – Refinanciamento da dívida pública federal: 
R$860.041.414.290,00 (oitocentos e sessenta bilhões, 
quarenta e um milhões, quatrocentos e quatorze mil, 
duzentos e noventa reais), constantes do Orçamento 
Fiscal.

Parágrafo único. A estimativa de receita do Orça-
mento Fiscal inclui o montante de R$29.453.361.033,00 
(vinte e nove bilhões, quatrocentos e cinqüenta e três 
milhões, trezentos e sessenta e um mil, trinta e três 
reais) referente à desvinculação de parcela das con-
tribuições sociais, nos termos constitucionais.
........................................ ............................................
........................................ ............................................

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comer-
cialização de armas de fogo e munição, so-
bre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 
define crimes e dá outras providências.



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 14 42469 

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Do Sistema Nacional de Armas

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 
instituído no Ministério da Justiça, no âmbito da Po-
lícia Federal, tem circunscrição em todo o território 
nacional.

Art. 2º Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade 

de armas de fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, im-

portadas e vendidas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma 

de fogo e as renovações expedidas pela Polícia Fe-
deral;

IV – cadastrar as transferências de propriedade, 
extravio, furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de 
alterar os dados cadastrais, inclusive as decorremflcs 
de fechamento de empresas de segurança privada e 
de transportc de valores;

V – identificar as modificações que alterem 
as características ou o funcionamento de arma de 
fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já 
existentes;

VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, 
inclusive as vinculadas a prucedimentos policiais e 
judiciais;

VIII – cadastrar os armeiros em atividade no 
País, bem como conceder licença para exercer a ati-
vidade;

IX – cadastrar mediante registro os produtores, 
atacadistas, varejistas, exportadores e importadores au-
torizados de armas de fogo, acessórios e munições;

X – cadastrar a identificação do cano da arma, 
as características das impressões de raiamento e 
de microestriamento de projétil disparado, conforme 
marcação e testes obrigatoriamente realizados pelo 
fabricante;

XI – informar as Secretarias de Segurança Pú-
blica dos Estados e do Distrito Federal os registros e 
autorizações de porte de armas de fogo nos respecti-
vos territórios, bem como manter o cadastro atualiza-
do para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não 
alcançam as armas de fogo das Forças Armadas e Au-

xiliares, bem como as demais que constem dos seus 
registros próprios.
................................................................................ ....
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 218, DE 2004

Autoriza a União a fornecer equipa-
mentos e auxílio técnico aos países africa-
nos no combate à praga de gafanhotos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica a União autorizada a fornecer equi-

pamentos e auxílio técnico aos países africanos no 
combate à praga de gafanhotos que vem ocorrendo 
no ano de 2004.

§ 1º O disposto no caput deste artigo inclui a do-
ação à República do Senegal de aeronave destinada 
à aplicação aérea de inseticidas.

§ 2º A doação prevista no § 1º deste artigo será 
efetivada mediante termo lavrado perante a autorida-
de competente do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 218, DE 2004, ORIGINAL

Autoriza a União a fornecer equipa-
mentos e auxílio técnico aos países africa-
nos, no combate à praga de gafanhotos.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a fornecer equi-
pamentos e auxílio técnico aos países africanos, no 
combate à praga de gafanhotos que vem ocorrendo 
no ano de 2004.

§ 1º O disposto no caput inclui a doação à Re-
pública do Senegal de aeronave destinada à aplicação 
aérea de inseticidas.

§ 2º A doação prevista no § 1º será efetivada 
mediante termo lavrado perante a autoridade compe-
tente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento.

Art. 2º Esta medida provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2004; l83º da Inde-
pendência e  116º  da República. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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MENSAGEM Nº 635, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
da Medida Provisória nº 218, de 27 de setembro de 
2004, que “Autoriza a União a fornecer equipamentos 
e auxílio técnico aos países africanos, no combate à 
praga de gafanhotos”.

Brasília, 27 setembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EMI Nº 89 – CSIPR/MAPA/MD/MRE/MP

Em 6 de setembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelên-
cia a anexa proposta de medida provisória visando 
autorizar a prestação de ajuda humanitária aos paí-
ses africanos afetados por forte praga de gafanhotos 
neste ano.

2. A ajuda será prestada, basicamente, median-
te o fornecimento de aeronave e equipamento para a 
aplicação aérea de inseticida.

3. Impende salientar que a aplicação aérea de 
inseticidas químicos ou biológicos é praticada há mui-
to tempo em diversos países, sendo a África o conti-
nente que mais utiliza esta tecnologia, em função das 
grandes proporções que assume o ataque de insetos, 
em particular os gafanhotos. O número de aviões lá 
existente, entretanto, é insuficiente para exercer, com 
eficácia, tal controle, em face da dimensão da infes-
tação atual.

4. As ações a serem desencadeadas estarão sob 
a coordenação de três Ministérios: Relações Exterio-
res, Defesa e Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
cabendo o cumprimento das seguintes tarefas:

a) ao Ministério das Relações Exteriores 
competirá promover os entendimentos neces-
sários e o pertinente enlace diplomático com 
os países africanos;

b) ao Ministério da Defesa competirá pro-
mover, por meio da Força Aérea Brasileira, o 
transporte, até Dacar, Senegal, de avião pulve-
rizador e produtos necessários à aplicação de 
inseticida, ao custo estimado de R$350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil reais); e

c) ao Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento competirá promover a aquisi-

ção e a posterior doação de um avião pulveri-
zador a um custo estimado de R$910.000,00 
(novecentos e dez mil reais), correspondente 
ao valor da aeronave e outras despesas de-
correntes.

5. A urgência que justifica o uso de medida pro-
visória consiste na necessidade de as medidas serem 
implementadas no prazo de poucos dias, pois a nuvem 
de gafanhotos chega a avançar cem quilômetros por 
dia; tempo insuficiente, portanto, para a aprovação de 
projeto de lei, ainda que com urgência constitucional. 
Quanto à relevância, esta decorre da calamidade hu-
manitária que está advindo na África devido à infes-
tação de gafanhotos, a qual poderá ser reduzida se 
os países africanos receberem auxílio no combate à 
praga, auxílio este que foi expressamente solicitado 
pela República do Senegal ao Brasil.

6. Diante do exposto, submetemos à elevada con-
sideração de Vossa Excelência a presente proposta de 
medida provisória.

Respeitosamente, – Jorge Armando Felix, Mi-
nistro de Estado, Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República – José Vie-
gas Filho, Ministro de Estado da Defesa – Roberto 
Rodrigues, Ministro de Estado da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento – Celso Luiz Nunes Amorim, 
Ministro de Estado das Relações Exteriores – Guido 
Mantega, Ministro de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão.

PS-GSE nº 1.718

Brasília, 10 de dezembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta 

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 218, de 2004, do Poder Executi-
vo, aprovada na Sessão Plenária do dia 7-12-04, que 
“Autoriza a União a fornecer equipamentos e auxílio 
técnico aos países africanos no combate à praga de 
gafanhotos.”, conforme o disposto no art. 62 da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2002.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 218/2004 

Brasília, 4 de outubro de 2004

Assunto: Subsídios para a apreciação da Medida 
Provisória nº 218, de 27 de setembro de 2004, que 
“Autoriza a União a fornecer equipamentos e auxílio 
técnico aos países africanos, no combate à praga de 
gafanhotos”.

Interessado: Comissão Mista de Medida Provisória

I – Introdução 

A presente Nota Técnica atende à determinação 
constante do art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do 
Congresso Nacional, a qual estabelece que “O órgão 
de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória 
encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo 
de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com 
subsídios acerca da adequação financeira e orçamen-
tária de Medida Provisória”.

Com base no art. 62 da Constituição Federal, 
o Presidente da República submete ao Congresso 
Nacional, por meio da Mensagem nº 192, de 2004-
CN (Mensagem nº 635/2004, na origem), a Medida 
Provisória nº 218, de 27 de setembro de 2004, que 
autoriza a União a fornecer equipamentos e auxílio 
técnico aos países africanos no combate à praga de 
gafanhotos.

O exame da compatibilidade e adequação 
orçamentária das medidas provisórias, consoante 
o disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 
2002-CN, “abrange a análise da repercussão so-
bre a receita ou a despesa pública da União e da 
implicação quanto ao atendimento das normas fi-
nanceiras e orçamentárias vigentes, em especial 
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a 

lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentá-

ria da União”.

II – Síntese da Medida Provisória 

A Medida Provisória autoriza a União a fornecer 

equipamentos e auxílio técnico aos países africanos 

no combate à praga de gafanhotos, incluindo a doa-

ção à República do Senegal de aeronave destinada 

à aplicação aérea de inseticidas. A doação será efe-

tivada mediante termo lavrado perante a autoridade 

competente do Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento.

As ações a serem desencadeadas estarão sob a 

coordenação de três Ministérios: Relações Exteriores, 

que promoverá os entendimentos necessários e o en-

lace diplomático entre os países africanos; da Defesa, 

que se encarregará do transporte, até Dacar, de avião 

pulverizador e produtos necessários à aplicação de in-

seticida; e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

que promoverá a aquisição e posterior doação de um 

avião pulverizador.

III – Subsídios Acerca da Adequação  
Financeira e Orçamentária 

A Medida Provisória, em análise, acarretará para o 

Ministério da Defesa, gastos da ordem de R$350.000,00 

(trezentos e cinqüenta mil reais) e para o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, R$910.000,00 

(novecentos e dez mil reais) destinados às despesas 

com a aquisição da aeronave e outras despesas de-

correntes.

Esclarecemos que Poder Executivo encaminhou 

ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 217, 

de 27 de setembro de 2004, que abre crédito extra-

ordinário em favor de vários órgãos, dentre os quais 

o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

no valor de R$910.000,00 (novecentos e dez mil re-

ais), destinados à aquisição da aeronave e de insu-

mos para ajuda humanitária ao Senegal no combate 

a praga de gafanhotos. – Oádia Rossy, Consultora 

de Orçamentos.
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COMISSÃO MISTA  
DESTINADA A PROFERIR PARECER  

À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 218, DE 2004 
(Mensagem nº 192, de 28-9-2004-CN e  

nº 635, de 27-9-2004-pr, na Origem)

Autoriza a União a fornecer equipa-
mentos e auxílio técnico aos países africa-
nos, no combate à praga de gafanhotos.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Isaías Silvestre

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, com fundamento no art. 62 da Constituição Federal, 
submete à deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos da Mensagem nº 192-CN, de 2004, a Medida 
Provisória nº 218, de 28 de setembro de 2004, que tem 
por objetivo autorizar a União a fornecer equipamentos 
e auxílio técnico aos países africanos, no combate á 
praga de gafanhotos.

Nos termos da exposição de motivos, que enca-
minhou a presente medida provisória à consideração 
da Presidência da República, de responsabilidade dos 
Senhores Ministros José Viegas Filho, da Defesa, Ro-
berto Rodrigues, da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, Celso Luiz Nunes Amorim, das Relações Exte-
riores e Guido Mantega, do Planejamento, Orçamento 
e Gestão o que se pretende é autorizar a prestação de 
ajuda humanitária aos países africanos afetados por 
forte praga de gafanhotos neste ano.

O auxílio será prestado mediante o forneci-
mento de aeronave e equipamento para a aplicação 
aérea de inseticida. As ações a serem desencadea-
das estarão sob a coordenação de três Ministérios: 
Relações Exteriores, Defesa e Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, cabendo o cumprimento das se-
guintes tarefas:

a) ao Ministério das Relações Exteriores 
competirá promover os entendimentos neces-
sários e o pertinente enlace diplomático com 
os países africanos;

b) ao Ministério da Defesa competirá pro-
mover, por meio da Força Aérea Brasileira, o 
transporte, até Dacar, Senegal, de avião pulve-
rizador e produtos necessários à aplicação de 
inseticida, ao custo estimado de R$350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil reais);

c) ao Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento competirá promover a aquisi-

ção e a posterior doação de um avião pulveri-
zador a um custo estimado de R$910.000,00 
(novecentos e dez mil reais), correspondente 
ao valor da aeronave e outras despesas de-
correntes.

A Comissão Mista constituída para emitir pa-
recer sobre a matéria não se instalou. Dessa forma, 
por meio do Ofício nº 792(CN), de 14 de outubro de 
2004, o Exmº Sr. Presidente do Senado Federal en-
caminhou o processo relativo à medida provisória 
em comento ao Exmº Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados.

No decorrer do prazo regimental, foram apresen-
tadas 2 (duas) emendas perante à Comissão Mista, 
ambas de autoria do Deputado Osório Adriano.

Nesta oportunidade, portanto, cabe ao Plenário da 
Câmara dos Deputados deliberar sobre a matéria.

II – Voto do Relator

No que pertine à admissibilidade da mesma, como 
é de ciência ampla, o art. 62 da Constituição Federal 
dispõe que, em caso de relevância e urgência, o Presi-
dente da República poderá adotar medidas provisórias 
com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional.

Assim, conforme se depreende da Exposição de 
Motivos nº 89-GSIPR/MAPA/MD/MRE/MP., de 6 de se-
tembro de 2004, cujo teor comentamos sucintamente 
no relatório de nosso parecer, julgamos ser acertada 
a adoção da medida provisória, com o intuito de for-
necer ajuda humanitária aos países africanos que se 
encontram em situação calamitosa, devido à infesta-
ção de gafanhotos.

Entendemos, portanto, tal providência (emergen-
cial) já adotada com amparo na medida provisória sob 
comento, plenamente justificável do ponto de vista da 
urgência e relevância constitucionais.

Nesse sentido, demonstrada a urgência e rele-
vância da presente medida provisória, votamos pela 
admissibilidade da mesma.

De outra parte, a MP nº 218/04 não trata de ma-
téria integrante dos atos de competência exclusiva do 
Congresso Nacional. De igual maneira, o seu conteúdo 
não contraria o disposto no § 1º do art. 62 da Consti-
tuição Federal, que enumera os casos de vedação de 
edição de medidas provisórias. A matéria aqui exami-
nada, como também a tratada nas Emendas nos 1 e 
2, insere-se com perfeição no ordenamento jurídico 
vigente, nos termos da Lei Complementar nº 95, de 
1998, alterada pela Lei nº 107, de 2001.
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Desse modo, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Provi-
sória nº 218, de 2004, bem como das Emendas nos 1 
e 2, que lhe foram apresentadas.

O exame da adequação financeira e orçamentá-
ria da Medida Provisória nº 218, de 2004, assim como 
das Emendas a ela oferecidas, deve atender as dis-
posições da Resolução nº 1, de 2002 do Congresso 
Nacional quanto à sua repercussão sobre a receita 
ou sobre a despesa pública da União e a sua implica-
ção quanto ao atendimento das normas financeiras e 
orçamentárias vigentes, em especial, a conformidade 
com a Lei Complementar nº 101, de 4 de 2000, a lei 
do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e a lei orçamentária da União.

A Nota Técnica da Consultoria de Orçamento e 
Fiscalização Financeira, da Câmara dos Deputados, 
esclarece que a medida provisória em análise acarre-
tará, para o Ministério da Defesa, gastos da ordem de 
R$350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) e para 
o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
R$910.000,00 (novecentos e dez mil reais) destinados 
às despesas com a aquisição de aeronave e outras 
despesas decorrentes.

Informa ainda, que o Poder Executivo encaminhou 
ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 217, de 
27 de setembro de 2004, que abre crédito extraordi-
nário em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento no valor de R$910.000,00 (novecentos 
e dez mil reais), destinado à aquisição da aeronave e 
de insumos para a ajuda humanitária ao Senegal, no 
combate à praga de gafanhotos.

Não existe, portanto, qualquer óbice em relação 
à adequação orçamentária e financeira da operação 
de ajuda humanitária aos países africanos que sofrem 
com o ataque da praga de gafanhotos.

Em relação ao mérito, como já vimos, a Medida 
Provisória nº 218, de 2004, autoriza o fornecimento de 
aeronave e equipamentos para a aplicação aérea de 
inseticida aos países africanos, no combate à praga 
de gafanhotos.

Convém ressaltar que a aplicação aérea de in-
seticidas químicos e biológicos é praticada há tem-
pos em diversos países, sendo o continente africa-
no o que mais utiliza esta tecnologia em função das 
grandes proporções que assume o ataque de insetos, 
em especial os gafanhotos. Ocorre, entretanto, que 
o número de aviões disponíveis naquele continente 
é insuficiente para conter, eficazmente, o avanço da 
nuvem de gafanhotos, em razão da dimensão da in-
festação atual.

Assim, as razões que justificam a adoção de me-
dida provisória para tratar da matéria, assentam-se na 
necessidade urgente de conter a nuvem de gafanho-
tos, que chega a avançar cem quilômetros por dia, fato 
este que inviabilizaria a utilização de outro mecanismo 
legislativo e acarretaria por fim a perda do objeto de 
eventual projeto de lei.

No que pertine às duas emendas apresenta-
das, embora sejam ambas meritórias, entendemos 
que devam ser rejeitadas pela inoportunidade, neste 
momento.

A Emenda nº 1 altera a redação original do § 
1º do art. 1º da Medida Provisória nº 218, de 2004 
para dispor que o caput inclui o comodato de aero-
nave à República do Senegal destinado à aplicação 
aérea de inseticidas, pelo prazo necessário à con-
secução dos fins previstos na Medida Provisória nº 
218, de 2004.

Argumenta-se que no lugar da doação de uma 
aeronave a outro país, fosse mais razoável o emprés-
timo gratuito, através de um contrato de comodato da 
aeronave. Assim, uma vez solucionada a questão, o 
avião seria restituído ao Brasil.

Ocorre, que já foi implementada a doação da 
aeronave àquele país, fato este, por si só, impeditivo 
de uma retratação, uma vez que causaria constrangi-
mentos a ambas as partes envolvidas.

A Emenda nº 2 pretende acrescentar parágrafo 
ao art. 1º da Medida Provisória para deteminar que os 
recursos necessários ao fornecimento de que trata o 
caput deste artigo deverão advir de cancelamentos 
de dotações referentes aos seguintes programas de 
trabalho constantes da Unidade Orçamentária 35101 
– Ministério das Relações Exteriores:

a) Manutenção do Cerimonial – Nacio-
nal

b) Missões Oficiais do Presidente – Na-
cional

Não assiste qualquer razão à emenda apresen-
tada, haja vista a inconveniência do mérito da mesma. 
Carecendo de plausibilidade e adequação com o es-
pírito de ajuda humanitária que informou a edição da 
medida ora em exame.

Com base nas razões aduzidas, votamos pela 
aprovação do texto original da Medida Provisória nº 
218, de 2004 e pela rejeição das emendas apresen-
tadas perante a Comissão Mista.

Sala da Comissão,  de novembro de 2004. – Depu-
tado Isaías Silvestre.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– A Presidência comunica que, de acordo com o Ato 

Conjunto nº 2, de 2004, dos Presidentes do Senado 

Federal e da Câmara dos Deputados, designou como 

suplentes, para compor a Comissão Mista destinada 

a efetuar estudos visando ao aperfeiçoamento do rito 

de tramitação das medidas provisórias, os seguintes 

SRA. e Srs. Senadores: a Srª Lúcia Vânia, os Srs. 

Marco Maciel, Delcídio Amaral, José Maranhão e 

Geraldo Mesquita Júnior, ficando assim constituída 

a representação do Senado Federal na referida Co-

missão Mista:

SENADORES

Titulares Suplentes

Antonio Carlos Magalhães 
(Bloco PFL/PSDB – BA) 

Marco Maciel 
(Bloco PFL/PSDB – PE)

Eduardo Azeredo 
(Bloco PFL/PSDB – MG)

Lúcia Vânia 
(Bloco PFL/PSDB – GO)

Tião Viana 
(Bloco PT/PSB/PTB – AC)

Delcídio Amaral   
(Bloco PT/PSB/PTB – MS)

Garibaldi Alves Filho 
(PMDB – RN)

José Maranhão 
(PMDB – PB)

Antonio Carlos Valadares 
 (Bloco PT/PSB/PTB – SE)

Geraldo Mesquita Júnior 
(Bloco PT/PSB/PTB – AC)
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 O SR PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Volta-se à lista de oradores inscritos.

Concedo a palavra ao nobre Senador Sibá Ma-
chado, antes por mim citado pelo brilhante discurso 
feito na semana passada sobre a reforma agrária.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pronun-
cia o seguinte discurso.) – Obrigado, Sr. Presidente.

Venho à tribuna hoje para falar sobre anteprojeto 
de lei, que está sendo elaborado pelo Governo Federal, 
para a gestão de florestas públicas, especialmente na 
minha região amazônica.

O objetivo da proposta é regulamentar o uso e 
a conservação de florestas de dominialidade pública, 
por meio de instrumentos como a criação de unidades 
de conservação, destinação às comunidades locais e 
a concessão de florestas públicas, garantindo o uso 
eficiente e sustentável das florestas, promovendo o 
desenvolvimento socioeconômico do País, o aces-
so da população local aos benefícios gerados, com 
respeito aos valores culturais associados, bem como 
criar um órgão de gestão voltado ao fomento, desen-
volvimento do setor florestal e à gestão da outorga de 
florestas públicas.

DO POTENCIAL DO SETOR FLORESTAL 
BRASILEIRO

O Brasil possui a segunda maior área florestal 
do mundo, ficando atrás apenas da Rússia, que pos-
sui apenas florestas temperadas e boreais. As áreas 
florestais no Brasil somam 544 milhões de hectares 
e ocupam 64,3% do território nacional. Com a maior 
diversidade de espécies e ecossistemas do planeta, 
habitada por um das mais diversas e amplas concen-
trações de povos e culturas indígenas, as florestas bra-
sileiras protegem a circulação de 20% da água doce 
disponível no mundo.

Além da grande extensão e diversidade de flores-
tas, o Brasil é o maior produtor e consumidor mundial 
de produtos florestais tropicais. Setores estratégicos 
da economia do País, como a siderurgia, as indús-
trias de papéis, embalagens, madeiras, móveis e a 
construção civil, estão estreitamente ligados ao setor 
florestal. A matéria-prima florestal possui papel de 
grande relevância, atualmente e para mercados fu-
turos, em diversos setores produtivos, com destaque 
para os fármacos, cosméticos, alimentos, resinas e 
óleos. Destaca-se, também, a utilização dos recur-
sos florestais como matriz energética no Nordeste do 
País, salientando a importância do aspecto social do 
manejo da Caatinga.

Mais de 90% da produção florestal nativa do Brasil 
vem da Amazônia, onde a situação fundiária, segundo 
estimativas, apresenta-se com 24% do território recla-
mado como área privada; 29% de áreas legalmente 
protegidas, incluindo as Unidades de Conservação e 
Terras Indígenas; 47% de terras públicas ou devolutas 
sobre as quais o exercício de atividades do Estado é 
ainda incipiente.

DA GESTÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS

A gestão de bens públicos, como água, mine-
rais, espaço aéreo, e de serviços de natureza pública, 
como telefonia, telecomunicações, transportes, são 
regulamentados por ampla legislação. No entanto, 
mesmo diante de todo o potencial do País, não existe 
no arcabouço jurídico nacional instrumento normativo 
específico que defina a gestão das florestas públicas 
e as formas de acesso estabelecidas atualmente são 
insuficientes. 

Podem ser destacados como instrumentos de 
gestão de florestas públicas, para a produção sus-
tentável: (1) por meio de manejado por particulares 
com a privatização das florestas; (2) a gestão direta, 
com o desenvolvimento da atividade de manejo flo-
restal conduzida pelo Estado; e (3) através da gestão 
indireta, com a execução do plano de manejo flores-
tal sustentável por terceiros, com a manutenção da 
dominialidade pública. A primeira forma apresentada 
– privatização das florestas públicas – não é de inte-
resse para o Estado, uma vez que não gera benefí-
cios econômicos e sociais, tampouco ambientais, e 
ainda possui um limitante constitucional, que deter-
mina que somente podem ser transferidas áreas aci-
ma de 2.500 hectares com aprovação do Congresso 
Nacional.(...)

DAS CONSEQÜÊNCIAS DO ORDENAMENTO 
JURÍDICO VIGENTE

A ausência de legislação específica possui um 
significativo impacto nas duas principais vertentes da 
produção florestal do Brasil: manejo de florestas natu-
rais e atividades relacionadas aos plantios florestais. 
Quanto às florestas plantadas, o resultado econômico 
obtido pelo setor tem sido significativamente onerado 
pela falta de mecanismos políticos que propiciem um 
melhor impacto sócio-ambiental, assimilem os dife-
renciais produtivos e favoreçam o desenvolvimento 
tecnológico da atividade. 

A falta de uma instância de fomento florestal tem 
imputado à economia, ao meio ambiente e à sociedade 
brasileira significativas perdas decorrentes do desper-
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dício de matéria-prima, do desmatamento de grande 
extensões territoriais, da ausência de reposição, da 
má utilização de recursos florestais, da ineficiência da 
indústria e da desconsideração do potencial produtivo 
no setor florestal.

Ainda a atividade florestal possui potenciais pro-
dutivos, como o tempo de produção e outros, com bai-
xa assimilação pelos instrumentos de financiamento 
de mercado, que, em conjunto com ampliação da taxa 
de risco, motivada em parte pela falta de estabilidade 
nas políticas florestais que permitam as garantias ne-
cessárias para a realização de investimento de longo 
prazo, causa escassez e elevados custos financeiros 
dos recursos disponíveis. Importante destacar a his-
tórica aleatoriedade das políticas de fomento florestal 
no Brasil. (...)

Conforme observado no Plano de Ação para a 
Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia 
Legal, nas últimas décadas, a região amazônica tem 
sido priorizada pelo Governo Federal para a criação 
de assentamentos rurais, que geralmente ocorrem 
em locais isolados, desconsiderando características 
da paisagem natural e a presença de populações tra-
dicionais. A pecuária extensiva é o uso predominante 
da terra nesses assentamentos. Em precárias condi-
ções de sobrevivência, muitos produtores familiares 
abandonam ou transferem as áreas irregularmente a 
terceiros, que contribuem para o aumento do desma-
tamento, associado à expansão da pecuária extensiva 
e conversão para a produção de grãos.

Nesse sentido, cumpre destacar que o arcabou-
ço jurídico vigente tem forte influência na expansão 
do desmatamento na Amazônia, cuja área desmata-
da atingiu, no período 2002/2003, 23.750 quilômetros 
quadrados, a segunda maior área já registrada pelo 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE , 
restando evidente seu efeito nocivo sobre o meio am-
biente. (...)

DO ANTEPROJETO DE LEI PROPOSTO

A elaboração do anteprojeto de lei em anexo 
considerou, além do cenário supracitado, os subsídios 
fornecidos por amplo processo de consulta pública, re-
alizado por meio de reuniões de Grupo de Trabalho de 
Gestão de Florestas Públicas, da Comissão Coorde-
nadora do Programa Nacional de Florestas – Conaflor 
–, composta por 37 representantes dos Governos Fe-
deral e estaduais, dos setores privados, da sociedade 
civil, instituições de ensino e de pesquisa, incluindo 
um Seminário Internacional de Gestão de Florestas 
Públicas. Além desses esforços, contribuições foram 

colhidas, nos últimos oito meses, também por meio 
de reuniões setoriais realizadas em várias regiões do 
País, e por meios não presenciais como carta, fax, e 
correspondência eletrônica, esta últimas com mais de 
1.200 solicitações respondidas. Ao longo do proces-
so, o anteprojeto de lei recebeu mais de seiscentas 
emendas, e o texto final representa a harmonização 
das propostas, tendo como base as recomendações 
da Conaflor.

Como resultado, o anteprojeto de lei propõe a 
regulamentação de três formas de gestão de flores-
tas públicas, tendo como âmbito todos os biomas bra-
sileiros: .(1) a criação e a gestão direta de florestas 
nacionais, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho 
de 2000; (2) a destinação às comunidades locais, nos 
termos do art. 7º desta Lei; e (3) a concessão florestal 
incluindo florestas naturais ou plantadas e as unidades 
de manejo das florestas nacionais.

Embora com maior efeito sobre a região amazô-
nica, o propósito do anteprojeto de lei é implementar 
uma alternativa a ser utilizada pelo administrador pú-
blico em todo o País, que permita o acesso ao recurso 
florestal de forma controlada e sustentável. (...)

DO FOMENTO E DA GESTÃO DAS 
 ATIVIDADES FLORESTAIS

Em outro enfoque, propõem-se a ampliação da 
adoção de políticas voltadas às potencialidades das 
atividades silviculturais, com o fomento a projetos de 
expansão da base florestal plantada e a empreendi-
mentos sustentáveis em florestas nativas ou planta-
das com vistas à produção de matéria-prima compa-
tível com as demandas da sociedade e dos diversos 
segmentos industriais de base florestal; a promoção 
de mecanismos de financiamento, incentivos econô-
micos e assistência técnica para viabilização desse 
fomento; e a promoção da pesquisa e do desenvol-
vimento de atividades de manejo, reflorestamento, 
recuperação de áreas degradadas e processamento 
da matéria-prima com melhor eficiência da indús-
tria, maior valor agregado aos produtos. Outrossim, 
é fundamental garantir o desenvolvimento do setor 
florestal, sinalizando aos investidores a adoção de 
uma política estável, permitindo o investimento de 
longo prazo e garantindo a sustentabilidade ambien-
tal da atividade. 

Nesse sentido, o anteprojeto de lei de Gestão 
de Florestas Públicas prevê a criação do Serviço 
Florestal Brasileiro – SFB e do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Florestal – FNDF, ponto funda-
mental para o desenvolvimento do setor florestal e 
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para a execução do modelo de gestão proposto. A 
necessidade de criação do SFB deriva da ausência 
de estrutura adequada para lidar com o fomento e o 
desenvolvimento, do conflito de interesses entre as 
diversas funções públicas relacionadas ao setor flo-
restal e da ausência de ente responsável pela outorga 
de florestas públicas. 

A gestão de florestas públicas será desenvolvi-
da, assim como a independência entre os três grupos 
de função envolvidos, da seguinte forma: a) política 
e normatização pelo Ministério do Meio Ambiente; 
b) licenciamento e fiscalização ambiental pelo Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais – IBAMA; c) fomento e desenvolvimento da 
atividade florestal e execução do sistema de outor-
gas pelo SFB.

Os impactos diretos nas contas públicas e na 
geração de emprego e renda causados pelo instru-
mento de política proposto no anteprojeto de lei em 
apreço foram objeto de avaliação econômica preli-
minar. Concluiu-se que as receitas geradas serão 
suficientes para tornar superavitário o Serviço Flo-
restal Brasileiro em cinco anos de funcionamento. 
Inicialmente, nos primeiros quatro anos, seriam ne-
cessários investimentos de cerca de R$20 milhões 
para estabelecer o Serviço Florestal Brasileiro. Neste 
período, o sistema de concessões terá injetado nos 
Estados cerca de R$17 milhões e a mesma quantia 
nos Municípios; R$6 milhões no Ibama; e cerca de 
R$40 milhões no Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to Florestal, sendo, portanto, o resultado para o País 
positivo em mais de R$43 milhões.

No décimo ano, o sistema de concessões po-
derá alavancar mais de 140 mil empregos diretos e 
gerar um movimento econômico de aproximadamente 
R$2 bilhões em impostos na cadeia de produção. A 
área manejada em 10 anos com sistema de conces-
sões, no cenário mais provável, será de cerca de 13 
milhões de hectares, incluindo unidades de manejo 
de Florestas Nacionais – menos de 3% das áreas da 
Amazônia brasileira. Os resíduos de serraria poderão 
viabilizar uma economia de mais de R$200 milhões 
pela substituição de fontes de energia a partir de 
combustível sólido.

O anteprojeto de lei caracteriza-se como um 
instrumento político para o desenvolvimento sustentá-
vel, prevê mecanismo de absorção de oportunidades 
apresentadas em nichos específicos de mercado para 
produtos de origem sustentável, contribuindo para o al-
cance de melhores preços para os produtos florestais, 
para a verticalização da produção e o encurtamento 

das cadeias produtivas, promovendo a inserção social, 
maior atratividade para a atividade florestal sustentável. 
Tais conseqüências contribuirão efetivamente para a 
diminuição dos índices de desmatamento e o desen-
volvimento regional.

Os ganhos ambientais do presente anteproje-
to de lei derivam também da destinação de grandes 
áreas florestais ao uso sustentável, mediante o ma-
nejo florestal, com agregação de valor à floresta em 
pé, reduzindo a pressão para a expansão da fronteira 
agrícola e, ainda, a diminuição do consumo de pro-
dutos florestais naturais com o fomento às florestas 
plantadas. Ainda, o sistema de gestão proposto tor-
nará mais efetivo o controle e monitoramento das ati-
vidades florestais por prever auditorias independentes 
nas áreas submetidas à concessão, por concentrar 
as áreas manejadas e por gerar receita que viabili-
zará a fiscalização.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – Concedo a palavra, de imediato, à Senadora 
Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, telespectado-
res da TV Senado, há poucos instantes, V. Exª, Sena-
dor Paulo Paim, antecedeu-me na tribuna e abordou, 
em seu discurso, um tema que nos deixa com grande 
expectativa: o Governo deve decidir, esta semana, o 
valor efetivo do salário mínimo para o ano de 2005, 
a antecipação ou não da data de reajuste do salário 
mínimo de maio para janeiro e também a correção ou 
não da tabela do imposto de renda.

Todas essas decisões estão diretamente ligadas 
à aprovação que consta da Ordem do Dia no Congres-
so Nacional no que tange ao Orçamento da 2005, cujo 
Relator, Senador Romero Jucá, deverá apresentar 
amanhã seu parecer, depois de analisar todos os re-
latórios parciais. A propósito, o Senador Sibá Macha-
do é Relator do texto parcial sobre o Item Trabalho. O 
Senador Romero Jucá, ao apresentar seu parecer à 
apreciação e deliberação do Congresso Nacional terá 
a difícil tarefa de expor, de forma transparente, a dis-
cussão em torno do Orçamento.

Houve iniciativas e tomadas de posição do Go-
verno Federal para o Orçamento de 2005 que muito 
nos alegram. A primeira delas é que o Ministério que 
terá um dos maiores percentuais de acréscimo será 
exatamente o da Educação, ao qual serão destinados 
quase R$2 bilhões a fim de que haja a aprovação do 
Fundeb – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
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da Educação Básica –, da sustentabilidade para o for-
talecimento do ensino profissionalizante e da reforma 
universitária, que entendemos ser, juntamente com a 
erradicação do analfabetismo, os quatro pilares centrais 
da Educação para o próximo período em nosso País.

Na infra-estrutura, outro gargalo importante, se-
tor no qual – sabemos – não há como promover sus-
tentabilidade ou desenvolvimento. Estamos retoman-
do o crescimento das exportações. A capacidade da 
indústria brasileira está novamente instalada, produ-
zindo lucratividade, gerando emprego com carteira 
assinada e começando a sinalizar recuperação da 
massa salarial.

Todos sabemos que não há possibilidade de dar 
sustentabilidade sem resolver o problema de energia, 
de estrada, de portos, de aeroportos e de ferrovias. 
Então, há todo um debate para retirar do cálculo do 
superávit primário os investimentos em infra-estrutura 
para o Orçamento de 2005 que teremos que aprovar. O 
Governo pretende mandar ainda em dezembro, como 
adequação para a área de infra-estrutura juntamente 
com saneamento, além das citadas, um montante a 
mais de R$3,5 bilhões para investimento em portos, 
aeroportos, rodovias, ferrovias e saneamento para o 
ano de 2005.

Tendo em vista a iniciativa do acréscimo na edu-
cação e toda essa tratativa em relação à infra-estrutura, 
o debate do Orçamento, ou seja, o cabo-de– guerra 
do Orçamento este ano será o aporte de recursos, a 
prioridade que o Governo e este Congresso Nacional 
darão a três temas: salário mínimo, imposto de ren-
da e restituição aos Estados do ICMS – a famosa lei 
Kandir.

Tive oportunidade de manifestar que é exatamente 
desse cabo-de– guerra que partirá o debate central do 
Orçamento. Isso acabou provocando um comentário 
do Governador de São Paulo. S. Exª disse, num jornal 
de grande circulação, que eu estava equivocada, uma 
vez que a restituição aos Estados exportadores nada 
tem a ver com o salário mínimo, como se o Orçamento 
fosse uma peça em que pudéssemos contemplar uma 
necessidade sem mexer nas outras. Orçamento, todos 
sabem, é como cobertor curto: quando você cobre um 
lado, descobre o outro. E é assim no âmbito federal, 
estadual e no municipal.

Portanto, querer debater o montante que será 
colocado no Orçamento de 2005 para uma restituição 
justa e legal é inútil. Ninguém aqui está discutindo o 
direito e a importância da restituição dos créditos do 
ICMS para os Estados exportadores nem a impor-
tância desse setor na retomada do desenvolvimento. 

Mas não dá para imaginar que será satisfeita essa 
reivindicação dos Governadores e dos empresários 
do setor de exportação do nosso País, Senador Pau-
lo Paim, e que os R$9 bilhões reivindicados – que 
sejam inseridos no Orçamento – serão, em primei-
ro lugar, satisfeitos na sua integralidade. Todos nós 
sabemos que não serão, até porque, mesmo que se 
queira, não há recursos extras. O Senador Romero 
Jucá está perdendo noites de sono para tentar acertar 
e descobrir de onde vai tirar receitas extraordinárias 
para contemplar tanta gestão, tanta demanda, tanto 
pedido. Todos sabemos que é impossível atender, 
até porque o valor de R$9 bilhões exigido tem que 
ser discutido também quanto ao mérito. Haverá um 
debate vinculado ao término da Reforma Tributária 
e à unificação do ICMS. Muitos governadores não 
querem apoiar, não querem dar seu aval à importante 
deliberação tomada pelo Senado Federal de unificar 
o ICMS, para que haja uma legislação única, com 
apenas cinco alíquotas. Isso favoreceria a população 
de baixa renda, com a redução dos preços da cesta 
básica, dos remédios de uso continuado, da taxa de 
energia. Com o ICMS unificado nacionalmente, po-
deria existir esse tratamento diferenciado. Há que se 
considerar também o Fundo de Compensação das 
Exportações, que faz parte da reforma tributária em 
tramitação na Câmara dos Deputados

Quanto ao ressarcimento de créditos tributários 
do ICMS, tenho dúvida se são R$9 bilhões mesmo 
ou se é um valor menor; há um debate no Governo. 
É claro que o potencial e a quantidade de recursos 
alocados nesse item são legítimos e corretos – nin-
guém aqui pretende desconsiderar isso –, mas pesa-
rão no quanto será destinado para a recuperação do 
salário mínimo e no quanto será reajustada a tabela 
do Imposto de Renda, até porque restituir mais aos 
Estados exportadores e aos empresários da expor-
tação e fazer uma recuperação mais substancial no 
salário mínimo relacionam-se, em contrapartida, à 
questão do Imposto de Renda, pois as duas reivindi-
cações significam mais recursos. Ora, todos sabem 
que reajuste na tabela do Imposto de Renda signi-
fica menos arrecadação. Então, reajuste na tabela 
do Imposto de Renda, de um lado, e restituição de 
créditos de ICMS e reajuste mais considerável para 
o salário mínimo, de outro lado, caminham em sen-
tidos opostos.

Portanto, o debate está colocado, e volto à tri-
buna para dizer que as reivindicações são justas e 
legítimas, mas, indiscutivelmente, desses três assun-
tos, o mais importante é o salário mínimo. Por quê? 
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Porque o salário mínimo é o que atinge o número mais 
significativo de brasileiros neste momento, de forma 
direta e indireta. Em segundo lugar, o salário mínimo 
é uma das principais políticas distributivas de renda. 
Assim, quando o País volta a crescer, temos que en-
frentar esse problema de forma muito clara e concre-
ta. Não tem mais aquela história de crescer primeiro 
para dividir depois. É crescimento com distribuição de 
renda. E o salário mínimo é um eficiente instrumen-
to de distribuição de renda, porque, além de atingir 
um volume significativo de pessoas, atinge todos os 
cantos deste País. Além disso, é patrocinador do de-
senvolvimento da economia local, é responsável pela 
sustentabilidade econômica de mais de um terço dos 
Municípios brasileiros, que dependem da arrecadação. 
O que entra no Município de recursos provenientes 
das aposentadorias no valor de um salário mínimo, 
das aposentadorias rurais, dos aposentados do INSS 
é superior à arrecadação do FPM desses Municípios. 
Portanto, se esses Municípios não puderem contar 
com uma recuperação do salário mínimo, a própria 
economia local ficará defasada.

Obviamente, não descarto a necessidade de ha-
ver no Orçamento a restituição de parte significativa 
para os créditos tributários e para os Estados exporta-
dores, como também é necessária a recuperação da 
tabela do Imposto de Renda. Entretanto, entendo que 
o salário mínimo é a prioridade das prioridades. Digo 
isso de forma clara, franca. Creio que é esse o debate 
transparente que temos que fazer na Comissão Mista 
de Orçamento quando o tema vier para votação ao 
Plenário do Congresso Nacional.

Ouço, com muito prazer, o Senador Paulo Paim, 
que já abordou este assunto na tribuna desta Casa, 
na tarde de hoje.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senadora 
Ideli Salvatti, hoje fiz aparte no plenário a praticamen-
te todos os oradores da tribuna, e não poderia deixar 
de fazê-lo à minha Líder. Gostaria de dizer que tive 
a felicidade de, naquele vôo, estar na companhia de 
V. Exª e do Presidente. Ali tivemos a alegria de dia-
logar um pouco sobre o salário mínimo. Isso é bom, 
porque, a partir daquele momento, por iniciativa de 
V. Exª, houve a discussão do tema na Bancada por 
duas vezes. E também por iniciativa de V. Exª teremos 
a oportunidade de, na próxima quarta-feira, dialogar 
com o Presidente sobre Imposto de Renda e sobre 
uma política permanente para o salário mínimo. Inde-
pendentemente até de o Presidente sinalizar o valor 
nessa ocasião, poderemos discutir e aprofundar o 
que entendemos ser uma política duradoura para se 

evitar esse debate todos os anos. Mas fiz esse aparte 
mais para cumprimentar V. Exª por sua liderança na 
bancada do PT e do Bloco. Sempre digo que há dois 
grupos muito discriminados neste País: o dos negros e 
o das mulheres. E V. Exª superou essa discriminação. 
Dialogamos muitas vezes, até em posições divergen-
tes. Mas V. Exª sempre nos procurou para dialogar 
e buscar um entendimento. V. Exª é uma grande e 
bela surpresa para os que não a conheciam. Eu já 
conhecia a sua liderança antes de sua chegada ao 
Senado Federal. Estamos praticamente terminando 
o ano, e posso dizer que tenho muito orgulho de ter 
sido liderado por uma mulher chamada Ideli Salvatti, 
que vai continuar sendo a nossa Líder eternamente. 
Parabéns a V. Exª.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço ao Senador Paulo Paim pela sua usual gentile-
za.

Esse debate que travamos hoje a respeito do 
salário mínimo, do Imposto de Renda, da Lei Kandir 
é o tema central dos nossos próximos dias. E a deci-
são que vamos tomar depende do posicionamento do 
próprio Poder Executivo, do Presidente da República, 
sobre dois assuntos centrais: a data e o valor a ser 
decidido para o salário mínimo e de que forma será 
feita a recuperação da tabela do Imposto de Renda. 
Isso tudo tem que ver com o quanto teremos dispo-
nível no Orçamento, depois de também contemplar 
a restituição aos Estados exportadores. Então, esse 
triângulo – não sei se é amoroso – é o que está mo-
vendo os principais questionamentos e debates acer-
ca do Orçamento.

Sr. Presidente, eu não poderia deixar de passar 
por esta tribuna no dia de hoje, porque ouvimos um 
longo discurso de um dos principais Líderes da Opo-
sição no Senado, que estava, da forma contundente 
com que se pronuncia, talvez profundamente emo-
cionado. S. Exª fez um discurso cronológico, citando 
determinados fatos, mês a mês. Aliás, Senador Paulo 
Paim, gostaria de agradecer a V. Exª, pois eu cuidava 
de outras questões e não estava no plenário no mo-
mento. V. Exª deu uma resposta muito digna, respeitosa 
para com o Líder da Oposição, mas também exigindo 
respeito para com o Presidente da República – que 
não pode ser adjetivado da forma ofensiva e agressi-
va como muitas vezes ocorre neste plenário – e para 
com as personalidades do Governo.

Se o Líder deseja fazer cronologia, solicito até 
que seja registrado na íntegra um relatório do Go-
verno Lula, da Polícia Federal com outros órgãos de 
combate ao crime organizado, articulado pelo Minis-



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 14 42491 

tro da Justiça. Faltam ainda ações de novembro e 
do início de dezembro. Vou listá-las aqui, Sr. Presi-
dente, mas solicito que o documento seja publicado 
na íntegra, porque é um resumo muito elucidativo 
de todas as operações desencadeadas em 2003 e 
2004, que levaram à prisão algumas centenas de 
agentes, inclusive agentes públicos do Executivo, 
do Legislativo e do Judiciário, como nunca se viu 
na história deste País. Este é o comentário, a voz 
corrente das ruas: nunca a Polícia Federal prendeu 
tantas pessoas, inclusive de “colarinho branco”, fun-
cionários do alto escalão.

Está aqui a lista, e posso fazer da mesma forma 
como foi feita antes, cronologicamente.

Agosto de 2003: Operação Águia, 36 pessoas presas, 
entre elas 36 servidores públicos.

Agosto de 2003: Operação Planador, 24 pessoas 
presas, 12 servidores públicos, 12 policiais fe-
derais.

Setembro de 2003: Operação Nicotina II, um preso, 
policial federal.

Outubro de 2003: Operação Anaconda, nove presos, 
sendo dois servidores públicos e três policiais 
federais.

Novembro de 2003: Operação Trânsito Livre, 30 pre-
sos, todos servidores públicos; Operação Gafa-
nhoto, 53 presos; Operação Cavalo de Tróia, 27 
presas; e Operação Lince, quatro presos, sendo 
um policial federal.

Dezembro de 2003: 39 presos, sendo 17 servidores 
públicos e 22 policiais federais.

Fevereiro de 2004: Operação Zaqueu, 25 presos, sen-
do 10 servidores públicos.

Março de 2004: Operação Pandora, um servidor pú-
blico preso; e Operação Soro, 13 presos, sendo 
um policial federal.

Abril de 2004: Operação Matusalém, 13 presos, todos 
servidores públicos.

Maio de 2004: Operação Vampiro, 17 presos, sendo 
seis servidores públicos; e Operação Pindora-
ma, 11 presos.

Junho de 2004: Operação Lince II, sete presos, sendo 
quatro policiais federais; Operação Pensacola, 14 
presos; e Operação Shogum, dois presos.

Agosto de 2004: Operação Zumbi, 16 presos, sendo 
dois servidores públicos; Operação Farol da Co-
lina, 65 presos, sendo um policial federal; Opera-
ção Albatroz, 20 presos; e, desde julho, Operação 
Unaí, nove presos.

Outubro de 2004: Operação Cavalo de Tróia II, 64 
presos. 

Ainda há várias outras que não estão aqui nes-
te levantamento, mas que eu poderia listar, como 
a Operação Farol do Oeste. Foram presas, sim, 
inclusive pessoas do atual Governo, funcionários 
públicos da ativa, pessoas do PT, para mostrar que 
este Governo não rouba e não deixa roubar, para 
provar que este Governo é republicano e que a ação 
da Polícia Federal deste Governo não tem dó nem 
piedade. Se está envolvido, é preso, é indiciado, é 
processado. 

Portanto, gostaria de contribuir com as crono-
logias apresentadas aqui, ao longo da tarde, para 
que possamos fazer uma avaliação efetiva e clara 
de discursos muito contundentes, sob a lógica que 
respeito, embora muitas vezes tenha questionamen-
tos sobre os adjetivos utilizados, sobre determinadas 
posturas que podem efetivamente ofender mulheres 
e homens dedicados à vida pública e que devem ter 
de todos nós todo o respeito, até prova em contrário. 
A partir do momento em que estiver provado, pode-se 
adjetivar conforme seja conveniente ou interessante 
a quem o faça. 

Sr. Presidente, eu queria solicitar a transcrição 
nos Anais do texto “Lei Kandir, Salário Mínimo e Im-
posto de Renda”, de minha autoria, para subsidiar as 
questões que levantei. Peço, ainda, o registro desse 
levantamento, que, embora não seja completo – faltam 
várias ações realizadas nos últimos dois meses –, é 
extremamente elucidativo, sobre as ações de combate 
ao crime organizado, ao tráfico de influência, ao con-
trabando, a todas as formas de ilícitos que infelizmen-
te o nosso País tem enraizados na máquina pública, 
seja no Poder Executivo, no Legislativo ou no Judici-
ário, como também no comportamento, infelizmente, 
de parcela da população que adota o tempo inteiro a 
lei de Gerson, ou seja, o jeitinho para resolver e tirar 
vantagem de tudo.

Eu gostaria de solicitar o registro desse material, 
porque é extremamente elucidativo sobre a forma como 
o Governo Lula vem tratando a corrupção e o combate 
ao crime organizado no País.

Muito obrigada.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA IDELI SALVATTI EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso da Sra. Ideli Salvatti, 
o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Sibá Machado.

O SR. PRESIDENTE (Sibá Machado. Bloco/PT 
– AC) – As solicitações de V. Exª serão atendidas na 
forma regimental.

O SR. PRESIDENTE (Sibá Machado. Bloco/PT 
– AC) – Os Senadores Flávio Arns, Arthur Virgílio, Luiz 

Otávio e Romero Jucá enviaram discursos à Mesa, 

para serem publicados na forma do disposto no art. 

203, combinado com o inciso I e o parágrafo 2º do art. 

210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 

e Srs. Senadores: “Feliz aquele que transfere o que 

sabe e aprende o que ensina”. Esta frase, de autoria 
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da poetiza goiana Cora Coralina, É uma mensagem 
ao Professor. Neste momento de aprovação do orça-
mento para 2005, muito se debate sobre as verbas 
para a educação cuja concretização só ocorre es-
sencialmente pelo professor. É sempre fundamental, 
portanto, destacar a importância dos professores no 
processo educativo.

Acredito que, para que possamos ter uma edu-
cação de qualidade, precisamos de investimentos na 
formação dos professores, não só nas áreas de co-
nhecimento, como também na formação ética e social 
dos profissionais da educação. 

Em um país como o Brasil, em que enfrentamos 
diversos problemas sociais, um professor precisa estar 
preparado para lidar com situações difíceis, conflituo-
sas e que exigem sensibilidade e habilidade. 

Hoje, o papel do professor vai além das compe-
tências pedagógicas. Um educador não pode estar 
indiferente às questões sociais que afetam nossas 
crianças e jovens. O professor é uma referência para 
o aluno e, no ambiente escolar, tem de estar disposto 
à comunicação e ao diálogo.

Para que possa permanecer atuante e envolvi-
do neste processo social, o professor necessita estar 
tranqüilo, sentir-se valorizado. Este estado de espírito 
está diretamente ligado ao reconhecimento dado a esse 
profissional. Como nas demais áreas, os educadores 
devem ser valorizados, estimulados a progredirem em 
suas carreiras, com salários dignos e com perspecti-
vas de evolução. 

A formação dos educadores também é uma 
das condições básicas para o desenvolvimento do 
ensino. Devemos investir em sua formação para que 
possam ter acesso ao conhecimento, para que es-
tejam em constante processo de aprimoramento de 
sua metodologia de ensino, para que tenham con-
tato com as novas tendências e didáticas, para que 
mantenham em si próprios a vontade permanente de 
aperfeiçoamento. 

Também devemos investir em mecanismos de 
avaliação do trabalho do docente, em materiais didá-
ticos de qualidade e em tecnologias que acrescentem 
informações e dinamizem o processo de aprendiza-
gem, como o acesso à Internet, às pesquisas e exer-
cícios virtuais. 

Investir na educação é investir no futuro do País. 
A educação tem de estar cada vez mais acessível e 
cada vez melhor, com bons professores.

Infelizmente, o quadro que se apresenta hoje 
no Brasil, principalmente em instituições públicas, é 
preocupante. Muitos professores ainda enfrentam em 
seu cotidiano salas superlotadas, sem equipamentos 
de apoio, com alunos desmotivados, dentre outros 
aspectos. 

Neste contexto, os investimentos governamentais 
na melhoria do ensino brasileiro tornam-se fundamen-
tais. Vamos dar aos nossos educadores um salário 
digno e boas condições de trabalho para que seu de-
sempenho alcance níveis de excelência. 

Somente pelo caminho da educação os brasilei-
ros se tornarão co-responsáveis, críticos, preparados 
e interessados em debater as questões nacionais. E 
o professor é fundamental nesse processo de trans-
formação da nossa sociedade.

Feliz aquele professor que transmite seu conhe-
cimento e contribui para a formação de uma nação 
mais desenvolvida, aprendendo, cada vez mais, com 
o desempenho de sua função.

Neste momento de definições orçamentárias, va-
mos todos nos lembrar dos professores e professoras 
brasileiros, heróis e heroínas que se dedicam de corpo 
e alma para a educação de nosso país.

Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGILIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores: em seu ensaio na edição desta 
semana da revista Veja, o jornalista Roberto Pom-
peu Toledo, diz que a – flagrada por fotógrafos da 
imprensa brasileira, num alegre giro por Milão, 
enquanto São Paulo era castigada por enchentes. 
Prefeita Marta Suplicy adota comportamento ora 
esquivo, ora amuado. E recorda episódios do tra-
tamento descortês da Prefeita sempre que um re-
pórter a abordava.

O ensaio de Pompeu está sendo anexado a este 
pronunciamento, a fim de que, passando a constar 
dos Anais do Senado da República, o historiador do 
amanhã possa dispor de elementos para avaliar a 
conduta petista.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU PRONUN-
CIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
1º e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, sempre que possível, aproveito para 
enaltecer as atividades desenvolvidas pelas nossas 
Forças Armadas. Faço isso porque o Exército, a Ae-
ronáutica e a Marinha recebem pouco, pouquíssimo 
destaque na imprensa. A maioria dos brasileiros 
desconhece, em absoluto, o que é feito na área de 
Defesa Nacional.

O dia 13 de dezembro é uma ótima oportunidade 
para que possamos tecer alguns comentários sobre 
as atividades de uma de nossas Forças de Defesa. 
Falo da Marinha do Brasil, que nesse dia – 13 de de-
zembro – comemora o Dia do Marinheiro. Ao longo de 
nossa história, a Marinha tem desempenhado impor-
tante papel na manutenção da paz e na garantia de 
soberania territorial.

Muitos imaginam, equivocadamente, que a histó-
ria brasileira é tranqüila e pacífica. Grande engano. Para 
ser livre, o brasileiro teve que defender muitas vezes o 
seu território. Se, hoje, somos uma nação independente 
com dimensões continentais, é porque muitos sacrifi-
caram as vidas pela Pátria. Se somos livres, é porque 
muitos e muitos marinheiros se sacrificaram para que 
pudéssemos ser hoje uma nação pacífica.

Eu gostaria, então, de aproveitar esta oportunida-
de para destacar algumas das atividades que a Marinha 
vem tão brilhantemente desenvolvendo. Antes, porém, 
gostaria de tecer algumas breves palavras sobre um 
dos nossos maiores marinheiros.

Não é por acaso que 13 de dezembro é o dia do 
marinheiro; 13 de dezembro de 1807 foi a data de nas-
cimento de Joaquim Marques Lisboa, mais conhecido 
como Marquês de Tamandaré.

Gaúcho de Rio Grande, desde cedo sua vida es-
teve ligada ao mar. Como voluntário embarcou, com 
15 anos, na Fragata Nictheroy. Participou, assim, dos 
primeiros combates pela independência nacional. Es-
teve presente, por exemplo, na perseguição à frota 
portuguesa da costa da Bahia até a foz do rio Tejo, 
em Portugal.

Nos anos seguintes, participou da pacificação das 
diversas lutas provinciais que ocorreram no início do 
Império. Em 1824 e 1825, combateu a Confederação 
do Equador; entre 1825 e 1828, participou da Guerra 
Cisplatina; entre 1830 e 1836, ajudou a pacificar Per-
nambuco, Ceará, Bahia e o meu Pará; em 1839, lutou 
contra a Balaiada, no Maranhão e, em 1848, lutou, 
novamente em Pernambuco, para conter a Revolu-
ção Praieira.

Em sua longa carreira, comandou diversos na-
vios da Armada, tendo exercido diversas funções ad-
ministrativas, como, por exemplo, a de Comandante 
da Divisão Naval do Rio de Janeiro, em 1849; Capitão 
do Porto do Rio de Janeiro, 1852; Inspetor do Arsenal 
de Marinha da Corte, 1854; e membro do Conselho 
Naval, 1859.

Em 1852, foi promovido a Chefe-de-Divisão; em 
1854, a Chefe-de-Esquadra; em 1856, a Vice-Almirante. 
Em 1860, recebe o título de Barão de Tamandaré.

Em 1864, foi nomeado Comandante-em-Chefe 
das Forças Navais do Prata. Foi, é sempre preciso 
lembrar, Comandante da Esquadra aliada na Guerra 
do Paraguai até dezembro de 1866. Foi substituído 
tão-somente por motivo de saúde. No ano seguinte, 
1867, é promovido ao posto de Almirante. Alguns anos 
depois, em 1888, recebe o título de Marquês.

Em seu testamento, o Marquês de Tamandaré 
pediu um enterro simples, sem exageros, sem home-
nagens, sem luxo. Tomo, aqui, a liberdade de reproduzir 
as palavras finais de Tamandaré em seu testamento:

“Como homenagem à Marinha, minha 
dileta carreira, em que tive a fortuna de ser-
vir à minha pátria e prestar alguns serviços 
à humanidade, peço que sobre a pedra que 
cobrir a minha sepultura se escreva: Aqui jaz 
o velho marinheiro”.

Sr. Presidente, tracei, tanto quanto a brevidade 
permite, um retrato daquele que seguramente foi um 
de nossos maiores marinheiros e patriotas. É com or-
gulho que posso dizer que seus herdeiros na Marinha 
do Brasil têm tratado de honrar a memória e a obra 
daquele grande brasileiro.

Não digo isso levianamente, apenas como cum-
primento rasgado pela passagem do Dia do Marinheiro. 
Digo isso porque tenho acompanhado o trabalho da 
Marinha e de seu Comandante, o Almirante-de-Esqua-
dra Roberto de Guimarães Carvalho.

Em outro momento, precisamente na sessão 
de 21 de outubro deste ano, tive a oportunidade de 
relatar aos Senhores meus Pares, na condição de 
amazônida e brasileiro, o que tenho visto a Mari-
nha realizar. Naquela ocasião, comentei a respeito 
do papel da Marinha no desenvolvimento científico 
nacional, especialmente no que concerne ao de-
senvolvimento de tecnologia nuclear, e de como a 
Marinha é importante como fiscalizadora do fluxo 
de embarcações. Como disse então, só na minha 
Amazônia trafegam entre 100 e 150 mil embarca-
ções! Além disso, 93% de nossas exportações são 
transportadas por via marítima.
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Hoje, aproveitando este Dia do Marinheiro, gos-
taria de falar um pouco sobre o papel da Marinha nas 
duas Amazônias, a verde e a azul. A Amazônia verde 
é a nossa velha conhecida floresta que ocupa, apro-
ximadamente, 60% do território nacional. A Amazônia 
azul, porém, só agora está sendo descoberta. A Ama-
zônia azul é aquela que se estende por nossa platafor-
ma continental e que tem, para nossa economia, tanta 
importância quanto a Amazônia verde.

Vou, desta forma, me deter sobre cada uma des-
sas Amazônias. 

Disse há pouco que a Amazônia verde é nossa 
velha conhecida. Creio que foi um equívoco de nossa 
parte. Para aqueles brasileiros que moram nas regiões 
Sul, Sudeste e Nordeste, a Amazônia é pouco, pou-
quíssimo conhecida.

Se a Amazônia é nossa, certamente é porque a 
Marinha está ali presente desde 1728. A Marinha, bem 
como o Exército e a Força Aérea, representam, para 
boa parte da população ribeirinha da Região Norte, a 
face do Estado brasileiro. Para milhares e milhares de 
brasileiros que ali moram, muitos de forma precária, 
a identidade nacional é assegurada pela presença de 
nossas Forças de Defesa.

Muitas são as ações de caráter cívico e social 
que a Marinha desenvolve na região. A assistência 
prestada pelos navios-hospitais é uma das coisas mais 
emocionantes que pude presenciar. Em todos os rios 
navegáveis da região, de Belém a Tabatinga, lá estão 
os navios a prestar auxílios às populações ribeirinhas. 
Não é por acaso que são conhecidos ali como “navios 
da esperança”. Por ano, são realizadas 16 viagens, 
com aproximadamente 75 mil atendimentos médicos, 
odontológicos, cirúrgicos e de enfermagem, bem como 
vacinações e exames ambulatoriais que, de outra for-
ma, não seriam possíveis.

A Marinha também colabora em ações de outros 
órgãos governamentais na região amazônica, inclu-
sive na distribuição de cestas básicas às famílias de 
seringueiros, bem como no transporte e alimentação 
de estudantes.

Além disso, na Amazônia a estrada de rodagem 
é o rio. Ali há mais de 11 mil milhas de vias fluviais. 
Em razão disso, a Marinha está constantemente tra-
balhando na feitura e atualização de cartas náuticas 
e na implantação e manutenção de sinalização, bem 
como na fiscalização das embarcações que trafegam 
pelos rios da Região Norte.

A Marinha, por fim, realiza na região amazônica 
brilhante trabalho de vigilância de nossas fronteiras. 
Para tanto, ali estão diversos navios dos mais diversos 
tipos, como corvetas, navios-patrulha e navios de pa-
trulha fluvial. Além disso, a Marinha sedia, na região 

amazônica, dois grupamentos de fuzileiros navais, 
sendo um em Belém e o outro em Manaus.

Constantemente, atividades de treinamento, pa-
trulhamento de rios navegáveis, guarda da fronteira, 
patrulhamento do mar territorial brasileiro e apoio às 
tropas do Exército são realizadas pela Marinha. Ali, 
distante dos grandes centros do Sul-Sudeste-Nordes-
te, a Marinha assegura que os interesses do Estado e 
do povo brasileiros sejam assegurados.

Agora, depois de discorrer sobre a minha Ama-
zônia verde, vou tratar da ainda menos conhecida 
Amazônia azul. Para tanto, vou me valer de belo artigo 
escrito pelo Almirante-de-Esquadra Roberto de Guima-
rães Carvalho e publicado no Informativo da Marinha 
“No mar”, de 29 de fevereiro de 2004.

De acordo com a Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar, ratificada pelo Brasil, todos os 
bens econômicos existentes sobre o leito do mar e no 
subsolo marinho, ao longo de uma faixa de 200 milhas 
marítimas, constituem propriedade exclusiva do país 
que a margeia. Em alguns casos, a Plataforma Con-
tinental ultrapassa essa extensão e também pode se 
constituir, até 350 milhas, propriedade econômica do 
país. Essa área se chama Zona Econômica Exclusi-
va. No caso brasileiro, a Zona Econômica Exclusiva 
compreende aproximadamente 4,5 milhões de quilô-
metros quadrados.

As riquezas ali são imensas. Só de petróleo extra-
ímos, anualmente, um valor aproximado de 22 bilhões 
de dólares. Além disso, a quase totalidade da produção 
petrolífera brasileira é extraída no mar.

A pesca apresenta, também, potencial fantásti-
co. No Brasil, a pesca ainda está longe de se tornar 
profissional. Essa atividade é, aqui, de natureza quase 
totalmente artesanal e costeira. É uma área que me-
rece atenção e que pode trazer dividendos fantásticos 
para o País.

A Amazônia azul é possuidora de incríveis jazi-
das minerais. Se com a tecnologia atual é inviável que 
sejam exploradas, é bem possível que no futuro ali es-
teja fonte do desenvolvimento nacional.

A Marinha tem envidado esforços significativos 
para assegurar que mantenhamos a posse de nossa 
Zona Econômica Exclusiva. Para tanto, ocupou, de 
forma permanente, o Arquipélago de São Pedro e São 
Paulo. Ali está instalada uma estação científica que 
assegura a posse de área marítima de 200 milhas ao 
redor do arquipélago.

Outro importante marco é o Programa de Avalia-
ção do Potencial Sustentável dos Recursos Vivos da 
Zona Econômica Exclusiva. O objetivo do programa é 
o conhecimento e a avaliação do potencial de recur-
sos de Zona Econômica e, dessa forma, permitir que 
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seja explorada de forma adequada. Empregos e renda 
são gerados, bem como mecanismos que assegurem 
o desenvolvimento nacional.

Muitos são os programas e projetos de pesquisa 
levados a cabo pela Marinha. Para isso, porém, são 
necessários recursos financeiros e materiais. Sei que 
nossos compromissos econômicos são muitos, mas é 
preciso que a Marinha, assim como as demais Forças, 
seja olhada com carinho. Como lembra o Almirante Ro-
berto de Guimarães Carvalho, Rui Barbosa disse certa 
vez que esquadras não se improvisam. Se queremos 
preservar o que os nossos antepassados conquista-
ram a tão duras penas, é fundamental que tenhamos 
equipamentos modernos e homens treinados. A defesa 
da Pátria não se faz de um dia para outro. A defesa da 
Pátria é trabalho de gerações.

Sr. Presidente, talvez tenha me alongado mais do 
que seria recomendável. Se fiz isso, foi porque temas 
como Marinha e Amazônia me empolgam e, creio eu, 
empolgam todos os brasileiros.

Gostaria, antes de concluir, de elogiar o belo tra-
balho de assessoramento prestado pela Marinha aos 
Senadores. Por meio do Comandante Marcos Luiz Por-
tela estamos sendo constantemente informados sobre 
o progresso daquela Arma e do que ela tem feito pelo 
nosso progresso. 

Concluo, cumprimentando, mais uma vez, a Ma-
rinha pela passagem, em 13 de dezembro, do Dia do 
Marinheiro. Fica, aqui, não apenas um cumprimento, 
mas, principalmente, um agradecimento pela tarefa 
que os brasileiros que servem naquela Arma têm re-
alizado em prol do Brasil. 

Era o que tinha a dizer nesta oportunidade, Sr. 
Presidente.

Muito obrigado.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, “As pessoas deficientes têm os mesmos 
direitos que qualquer cidadão, mas no quotidiano de 
cada uma nenhuma lei ou imposição pode assegurar 
o respeito à diferença: é uma questão de atitudes, de 
mentalidades, de interesses e de relações de força. 
Injustiças graves persistem e um esforço intenso de 
recuperação deve ser realizado. A proposta de estra-
tégias globais para assegurar as condições efetivas de 
integração social das pessoas deficientes é o resulta-
do de um esforço extraordinário de colaboração e de 
reflexão do conjunto de participantes sociais. Colocá-
las em ação .impõe o desafio de exprimir uma vontade 
coletiva de mudança social”.

Esse texto foi publicado no Canadá pelo Departa-
mento das Pessoas Deficientes do Governo de Quebec 
e, como podemos verificar, vale tanto para o Canadá 

como para o Brasil e, provavelmente, para qualquer 
país do mundo.

Existe um movimento mundial de reconhecimen-
to desses direitos. As Nações Unidas, por exemplo, já 
instituíram o dia 3 de dezembro como Dia Internacional 
do Deficiente Físico. No entanto, ainda estamos longe 
de um reconhecimento efetivo e, principalmente, da 
prática de todos os direitos da pessoa portadora de 
deficiência física. 

Para que possamos construir um País mais justo, 
equânime, mais fraterno e mais democrático, precisa-
mos rever muitos conceitos relacionados com a pessoa 
portadora de deficiência física e despertar a consciência 
da sociedade para o cumprimento dos direitos desses 
milhões de brasileiros, nossos irmãos.

Quero aqui ressaltar o trabalho meritório que 
tem sido realizado pelo Instituto Brasileiro de Defesa 
dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência 
(IBDD), em colaboração com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), e 
que possibilitou a publicação do manual denominado 
“Responsabilidade Social e Diversidade – Deficiência, 
Exclusão e Trabalho”.

Num país em que pouco se estuda o tema da 
deficiência física, esse trabalho representa verdadeira 
esperança para milhares de cidadãos portadores de 
deficiência, para os quais se fecham muitas portas e 
são negadas oportunidades legítimas de acesso ao 
mercado de trabalho.

O BNDES instituiu o Programa de Apoio a In-
vestimentos Sociais de Empresas, que oferece cré-
dito a baixas taxas de juros para o financiamento de 
equipamentos, materiais e adaptações necessárias 
para a recepção e criação de um ambiente de traba-
lho adequado para pessoas portadoras de deficiên-
cia física.

O Dia Internacional do Deficiente Físico re-
presenta um momento para refletirmos sobre o 
contraste existente entre o mundo do deficiente e 
o mundo econômico em que vivemos, que glorifi-
ca a eficiência, a eficácia, a produtividade, a alta 
competitividade, a concorrência acirrada, a busca 
da excelência, os bons indicadores econômicos, 
para não falarmos do culto exagerado à beleza, 
uma espécie de ditadura da beleza física, do corpo 
e da perfeita forma física.

Muitas vezes nos perguntamos se não estamos 
assistindo a um retorno das velhas e surradas teorias 
racistas, que estigmatizam tudo o que não está de 
acordo com as idéias de uma raça superior.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nossa 
sociedade tem uma tremenda dívida social com as 
pessoas portadoras de deficiência física, e essa dí-
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vida precisa ser urgentemente resgatada, sob pena 
de praticarmos uma falsa democracia, sem igualda-
de de oportunidades, sem participação e sem inclu-
são social.

Muito precisa ser feito para que a discriminação 
desapareça de forma definitiva, e a principal obriga-
ção de todos nós é trabalhar na área educacional, 
do conhecimento e da informação: autoridades go-
vernamentais, a escola, os meios de comunicação 
social, entidades não governamentais e instituições 
privadas devem se unir nessa tarefa de grande re-
levância para a cidadania e para a verdadeira de-
mocracia.

Os portadores de deficiência física têm condições 
de se desenvolver plenamente, desde que a sociedade 
ofereça as garantias necessárias e retire as barreiras 
sociais, culturais e arquitetônicas, para dar uma con-
tribuição para o desenvolvimento da sociedade nos 
campos econômico, político, social e cultural.

Precisamos garantir oportunidades de realiza-
ção pessoal, oferecendo serviços sociais adequados, 
empregos e previdência social para que todos os de-
ficientes possam ter uma vida digna, relativamente 
independente, com inserção social.

O papel do Estado é essencial para romper esse 
verdadeiro círculo vicioso em que geralmente os defi-
cientes se encontram, por negligência da própria so-
ciedade, que até encobre essa problemática.

Existem muitos talentos entre pessoas com 
deficiência física, tanto entre aqueles que já nasce-
ram com alguma deficiência como entre os que a 
adquiriram.

É obrigação de todos nós, todos os dias e sem-
pre, contribuir para uma maior integração, indepen-
dência pessoal e aumento da dignidade de nossos 
irmãos deficientes.

Gostaria de encerrar este meu breve pronuncia-
mento enaltecendo o trabalho meritório do Instituto 
Brasileiro de Defesa dos Direitos das Pessoas Por-
tadoras de Deficiência (IBDD) e do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), 
que servem de exemplo para que outras instituições 
nacionais também participem desse esforço de cida-
dania, fraternidade, inclusão social e realização da 
democracia.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Sibá Machado. Bloco/PT 

– AC) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
vai encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos 
Srs. Senadores que constará da sessão deliberativa 
ordinária de amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30 
minutos, a seguinte

ORDEM DO DIA

– 1 – 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 55, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 208, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 55, de 2004 (prove-
niente da Medida Provisória nº 208, de 2004), 
que altera dispositivos da Lei nº 9.678, de 3 
de julho de 1998, que institui a Gratificação de 
Estímulo à Docência no Magistério Superior, 
e da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, e 
dá outras providências.

Relatora revisora: Senadora Fátima Clei-
de.

– 2 – 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 56, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 209, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 56, de 2004 (prove-
niente da Medida Provisória nº 209, de 2004), 
que dispõe sobre a tributação dos planos de 
benefícios de caráter previdenciário e dá ou-
tras providências.

Relator revisor: Senador Romero Jucá

– 3 – 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 57, DE 2004

(Proveniente da Medida Provisória nº 210, de 2004) 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 57, de 2004 (proveniente 
da Medida Provisória nº 210, de 2004), que al-
tera dispositivos da Medida Provisória nº 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, que dispõe 
sobre a criação, reestruturação e organização 
de carreiras, cargos e funções comissionadas 
técnicas no âmbito da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional; da Lei 
nº 8.691, de 28 de julho de 1993, que dispõe 
sobre o Plano de Carreiras para a área de Ci-
ência e Tecnologia da Administração Federal 
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Direta, das Autarquias e das Fundações Fe-
derais; da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, das autar-
quias e das fundações públicas federais; da Lei 
nº 9.650, de 27 de maio de 1998, que dispõe 
sobre o Plano de Carreira dos servidores do 
Banco Central do Brasil; da Lei nº 10.768, de 
19 de novembro de 2003, que dispõe sobre 
o Quadro de Pessoal da Agência Nacional de 
Águas – ANA; e da Lei nº 10.871, de 20 de 
maio de 2004, que dispõe sobre a criação de 
carreiras e organização de cargos efetivos das 
autarquias especiais denominadas Agências 
Reguladoras, e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Ney Suassuna

– 4 – 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 211, DE 2004 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do § 
6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 211, de 2004, que abre em favor 
dos Ministérios dos Transportes e da Integra-
ção Nacional crédito extraordinário no valor de 
R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) 
para os fins que especifica.

Relator revisor: Senador Magno Malta

– 5 – 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 58, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 212, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 58, de 2004 (proveniente 
da Medida Provisória nº 212, de 2004), que 
altera dispositivos da Lei nº 9.266, de 15 de 
março de 1996, que reorganiza as classes da 
Carreira Policial Federal e fixa a remuneração 
dos cargos que as integram, e da Lei nº 9.654, 
de 2 de junho de 1998, que cria a Carreira de 
Policial Rodoviário Federal; institui a Gratifi-
cação Específica de Apoio Técnico-Adminis-
trativo à Atividade Policial Federal – GEAPF, 
o Plano Especial de Cargos do Departamento 
de Polícia Rodoviária Federal, a Gratificação 
Específica de Apoio Técnico-Administrativo à 
Atividade Policial Rodoviária Federal – GEA-
PRF e a Gratificação de Incremento à Ativida-
de de Administração do Patrimônio da União 
– GIAPU e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Paulo Octávio

– 6 – 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 59, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 213, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 59, de 2004 (proveniente da 
Medida Provisória nº 213, de 2004), que institui 
o Programa Universidade para Todos – PROU-
NI, regula a atuação de entidades beneficentes 
de assistência social no ensino superior; altera 
as Leis nºs 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
10.522, de 19 de julho de 2002, e 10.891, de 9 
de julho de 2004; e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Rodolpho Tou-
rinho.

– 7 – 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 60, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 214, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 60, de 2004 (prove-
niente da Medida Provisória nº 214, de 2004), 
que dispõe sobre a introdução do biodiesel na 
matriz energética brasileira; altera as Leis nºs 
9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.847, de 26 de 
outubro de 1999 e 10.636, de 30 de dezembro 
de 2002; e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Tião Viana

– 8 – 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 215, DE 2004 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 215, de 2004, que dispõe sobre 
o reajustamento dos valores dos soldos dos 
militares das Forças Armadas, e dá outras 
providências.

Relator revisor: Senador Romeu Tuma

– 9 – 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 61, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 216, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 61, de 2004 (proveniente 
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da Medida Provisória nº 216, de 2004), que 
dispõe sobre a criação do Plano de Carreira 
dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento 
Agrário do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária – INCRA e a criação da 
Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Reforma Agrária – GDARA; altera as Leis nºs 
10.550, de 13 de novembro de 2002, e 10.484, 
de 3 de julho de 2002; reestrutura os cargos 
efetivos de Agente de Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos de Origem Animal e 
de Agente de Atividades Agropecuárias do 
Quadro de Pessoal do Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento e reajusta as 
parcelas remuneratórias que lhe são devidas; 
institui a Gratificação Específica de Publicação 
e Divulgação da Imprensa Nacional – GEPDIN; 
e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Sibá Machado

– 10 – 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 62, DE 2004 
(Proveniente da Medida Provisória nº 217, de 2004) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 62, de 2004 (proveniente 
da Medida Provisória nº 217, de 2004), que 
abre crédito extraordinário aos Orçamentos 
Fiscal e de Investimento da União, para os fins 
que especifica. (R$ 1.362.040.894,00).

Relatora revisora: Senadora Ideli Sal-
vatti

– 11 – 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 218, DE 2004 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 218, de 2004, que autoriza a 
União a fornecer equipamentos e auxílio téc-
nico aos países africanos, no combate à praga 
de gafanhotos.

Relator revisor: Senador Marcelo Cri-
vella

– 12 – 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 253, DE 2004 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento nº 1.501, de 2004 – art. 336, II)

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 

253, de 2004, de iniciativa da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito – “Exploração Se-
xual”, que altera o Título VI (dos crimes contra 
os costumes) da Parte Especial do Código 
Penal.

– 13 – 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 48, DE 2004 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento nº 1.510, de 2004 – art. 336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 48, de 2004 
(nº 3.443/2004, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que autoriza 
o Poder Executivo a instituir Serviço Social 
Autônomo denominado Agência Brasileira de 
Desenvolvimento Industrial – ABDI, e dá ou-
tras providências.

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Relator: Senador Moza-
rildo Cavalcanti, favorável (aguardando leitu-
ra). Dependendo de pareceres das Comissões 
de Educação (Relator ad hoc: Senador Hélio 
Costa) e de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional.

– 14 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 64, DE 1999 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 64, de 1999, ten-
do como primeiro signatário o Senador Eduardo 
Suplicy, que acrescenta parágrafo ao art. 57 
e dá nova redação ao inciso XI do art. 84 da 
Constituição Federal (comparecimento do Pre-
sidente da República ao Congresso Nacional 
na abertura da sessão legislativa).

Parecer sob nº 1.274, de 2002, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor ad hoc: Senador Waldeck Ornelas, favorável 
com Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

– 15 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29, DE 2002 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2002, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Francisco Escórcio, que inclui § 8º no art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias com a finalidade de ampliar a vigência 
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do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (Fundef).

Parecer sob nº 119, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que oferece.

– 16 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 1, DE 2003 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 1, de 2003, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Maguito Vilela, que altera o § 3º do art. 100 
da Constituição Federal, para determinar que 
os pagamentos de obrigações devidas aos 
idosos sejam feitos em espécie e excluídos 
da obrigatoriedade de expedição de preca-
tórios.

Parecer sob nº 549, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Aloizio Mercadante, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que apresenta.

– 17 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 57, DE 2003 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 57, de 2003 
(nº 306/2000, na Câmara dos Deputados), 
que acrescenta o § 3º ao art. 215 da Cons-
tituição Federal, instituindo o Plano Nacional 
de Cultura.

Parecer favorável, sob nº 195, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Marcelo Crivella.

– 18 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 22, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as 

Propostas  de Emenda à Constituição 
 nºs 77, de 1999, e 28, de 2000) 

(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 22, de 2000, tendo como 
primeiro signatário o Senador Antonio Carlos 

Magalhães, que altera disposições da Cons-
tituição Federal, tornando de execução obri-
gatória a programação constante da lei orça-
mentária anual.

Parecer sob nº 103, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador César Borges, favorável à ma-
téria e pela prejudicialidade das Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 77, de 1999, e 28, 
de 2000, que tramitam em conjunto.

– 19 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 77, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas 

de Emenda à Constituição nºs 22 e 28, de 2000)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
77, de 1999, tendo como primeiro signatário o 
Senador Íris Rezende, que imprime força co-
gente à lei orçamentária anual, acrescentando 
dispositivos ao art. 165 e alterando o inciso VI 
do art. 167, ambos da Constituição Federal.

– 20 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 28, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as 

 Propostas de Emenda à Constituição 
 nºs 77, de 1999, e 22, de 2000)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
28, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Pedro Simon, que dá nova redação ao inci-
so I do § 9º do art. 165, ao caput do art. 166 e 
acrescenta novo parágrafo ao mesmo artigo 
da Constituição Federal. (Dispõe sobre plano 
plurianual, diretrizes orçamentárias e orça-
mentos anuais).

– 21 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 81, DE 2003 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 81, de 2003, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Tasso Jereissati, 
que acrescenta o art. 174-A à Constituição 
Federal, para fixar os princípios da atividade 
regulatória. 

Parecer favorável, sob nº 270, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.
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– 22 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 15, DE 2004

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 15, de 2004 (nº 575/98, na Câmara dos 
Deputados), que altera o inciso IV do art. 20 
da Constituição Federal. (Excluindo dos bens 
da União as ilhas costeiras que contenham a 
sede de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Bornhausen.

– 23 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 9, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 9, de 2003, tendo como primeiro signatá-
rio o Senador Sérgio Cabral, que adiciona um 
parágrafo ao art. 183 da Constituição Federal, 
aumentando o tamanho máximo do lote objeto 
de usucapião especial urbano em cidades com 
menos de 300.000 (trezentos mil habitantes). 

Parecer sob nº 271, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador José Maranhão, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece. 

– 24- 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 87, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 87, de 2003, tendo como primeira signatária 
a Senadora Fátima Cleide, que altera o art. 89 
do Ato das Disposições Constitucionais (dispõe 
sobre a carreira dos servidores civis e militares 
do ex-Território Federal de Rondônia).

Parecer favorável, sob nº 685, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
relator: Senador Mozarildo Cavalcanti.

– 25 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 40, DE 2000

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 40, de 2000, tendo como primeiro 
signatário a Senadora Heloísa Helena, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade e gratuidade 

da educação infantil para crianças de zero a 
seis anos de idade.

Parecer favorável, sob nº 1.696, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator Senador Tião Viana.

– 26 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 43, DE 2000

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 43, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador Julio Eduardo, que modifica a re-
dação dos arts. 20, III, e 26, I, da Constituição 
Federal, para definir a titularidade das águas 
subterrâneas, tendo

Parecer favorável, sob nº 1.320, de 2001, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Lúcio Alcântara.

– 27 – 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 148, DE 2001

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara nº 148, de 2001 (nº 1.071/99, na Casa 
de origem), que dispõe sobre normas gerais para 
celebração de consórcios públicos, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 19, de 1997.

Parecer sob nº 1.383, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, de redação, 
que apresenta.

– 28 – 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 13, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 13, de 2003 (nº 5.119/2001, na 
Casa de origem), que denomina “Rodovia Milton 
Santos” a BR-242 (Bahia-Brasília), que atraves-
sa a Chapada Diamantina e o oeste baiano.

Parecer sob nº 1.751, de 2004, da Co-
missão de Educação, Relator: Senador Valmir 
Amaral, favorável com a Emenda nº 1-CE, que 
apresenta.

– 29 – 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, DE 2004

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
254, de 2004, de iniciativa da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito sobre a exploração 
sexual, que altera o art. 241 da Lei nº 8.069, 
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de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente (dispõe sobre os crimes relati-
vos a cenas de sexo explícito ou pornográficas 
envolvendo crianças e adolescentes).

– 30 – 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, DE 2004

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
255, de 2004, de iniciativa da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito sobre a exploração 
sexual, que altera dispositivos da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente (prevê o fechamento defini-
tivo de hotel, pensão, motel ou congêneres, 
quando hospedarem crianças e adolescentes 
desacompanhados dos pais ou responsáveis, 
ou sem autorização).

– 31 – 
SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 9, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do 
Projeto de Lei do Senado nº 9, de 2003, de 
iniciativa da Comissão Parlamentar de Inqué-
rito das ONGs, que acrescenta artigo ao De-
creto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, para tipificar como crime a 
apropriação indébita de recursos destinados 
às entidades que indica.

Parecer sob nº 1.861, de 2004, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Eduardo Siqueira 
Campos, oferecendo a redação do vencido.

– 32 – 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 188, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 188, de 2004, de iniciativa da 
Comissão Temporária criada nos termos dos 
Requerimentos nºs 529, de 2003, 19, 164, 350, 
444, 577 e 587, de 2004, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo de demarcação de 
terras indígenas e dá outras providências.

– 33 – 
REQUERIMENTO Nº 1.462, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.462, de 2004, do Senador Edison 
Lobão, solicitando que sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nº 119, de 2001, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 

seja ouvida, também, a de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

– 34 – 
REQUERIMENTO Nº 1.466, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.466, de 2004, do Senador Aloizio 
Mercadante, solicitando a retirada, em caráter 
definitivo, do Projeto de Lei do Senado nº 336, 
de 2004, de sua autoria. 

– 35 – 
REQUERIMENTO Nº 1.517, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.517, de 2004, do Senador Anto-
nio Carlos Valadares, solicitando a tramitação 
conjunta dos Projetos de Lei do Senado nºs 
367, de 2003, 21 e 36, de 2004, por regularem 
a mesma matéria.

Requerimento nº 1.486, de 2004, de au-
toria do Senador Alvaro Dias, que requer, nos 
termos do art. 70, combinado com o inciso IV 
do art. 71 da Constituição Federal, bem como 
nos termos do art. 215, do Regimento Interno 
do Senado Federal, seja realizada pelo Tribunal 
de Contas da União, em caráter de urgência, 
inspeção nos convênios celebrados entre a 
União e as pessoas jurídicas de direito privado 
denominadas ANCA – Associação Nacional de 
Cooperação Agrícola; CONCRAB – Confedera-
ção das Cooperativas de Reforma Agrária do 
Brasil e ITERRA – Instituto Técnico de Capa-
citação e Pesquisa da Reforma Agrária.

O SR. PRESIDENTE (Sibá Machado. Bloco/PT 
– AC) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 26 
minutos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR PAULO PAIM NA SESSÃO DO DIA 
10 DE DEZEMBRO DE 2004, QUE, RETIRA-
DO PARA REVISÃO PELO ORADOR, ORA 
SE REPUBLICA.

Pronunciamento sobre audiência pública no mu-
nicípio de Santa Cruz do Sul, no Rio Grande do Sul, 
que discutiu a Convenção-Quadro.

Senhor Presidente,
No dia 6 de dezembro o Senado da República 

realizou, por iniciativa deste Senador e da Bancada 
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Gaúcha no Senado, uma audiência pública no município 
de Santa Cruz, no Rio Grande do Sul, para discutir a 
Convenção-Quadro, que trata da cultura do fumo.

A audiência foi acordada mediante contato que 
fiz, ainda no mês de outubro, com o Senador Eduardo 
Suplicy, Presidente da Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional – CRE, quando ele se encon-
trava em Londres.

Os senadores gaúchos fizeram contato, também, 
com o Senador Fernando Bezerra, relator da matéria, 
que, prontamente, aceitou o convite.

Assim, Senhor Presidente,
Na última segunda-feira, debaixo de muita chu-

va, fomos para Santa Cruz, acompanhados do Dire-
tor-Geral do Instituto Nacional do Câncer, Dr. José 
Gomes Temporão.

Foi um dos momentos mais bonitos de minha 
vida pública. Ao longo das ruas de Santa Cruz cruza-
mos com idosos, crianças, adolescentes, homens e 
mulheres, irmanados pelo direito ao trabalho, ao es-
tudo, à alimentação.

Em cada rosto um sorriso, e todos abanando, mãos 
calejadas do trabalho na lavoura do fumo, do arroz, do 
feijão, do trigo, da soja, do trato com os animais.

Nos olhos de cada um encontramos o brilho da 
confiança de que o Senado não os decepcionaria.

Ao longo das ruas, passamos por mais de 10 mil 
pessoas. No ginásio mais de 11 mil pessoas assistiam 
num imenso telão os discursos e os acontecimentos 
em tempo real. No anfiteatro da Universidade mais 
900 pessoas acompanhavam atentamente os acon-
tecimentos.

Com certeza, foi a maior audiência pública de 
que o Senado já participou.

Nas ruas donas de casa, trabalhadores a pé, a 
cavalo, em carretas, bicicletas, charretes, carros, ôni-
bus; a cidade estava iluminada pela chama da eufo-
ria, pelo farol da esperança naquela manhã escura. O 
barulho dos trovões soava como tambores a saudar 
a nossa chegada.

A chuva não os intimidava e eles demonstravam 
que não recuariam um milímetro. Era a nossa gente 
reafirmando que estava acostumada a trabalhar a terra 
a céu aberto, com sol, frio ou chuva.

Naquele momento, confesso que veio à mente a 
canção que é um verdadeiro hino do povo gaúcho, na 
voz do meu amigo Leonardo: “É o meu Rio Grande do 
Sul, céu, sol, sul, terra e cor onde tudo que se planta 
cresce e o que mais floresce é o amor”.

E o nosso povo estava ali a nos olhar, a nos sau-
dar, com o brilho nos olhos do mundo real construído 
por homens e mulheres que clamavam: “não mandem 
para o exterior os nossos empregos”.

Perguntavam eles: Por que os Estados Unidos da 
América, o maior produtor de fumo do mundo, a Itália, 
a Alemanha, a Argentina e outros grandes países não 
ratificaram a Convenção-Quadro?

O que mata mais? A guerra, o narcotráfico, as 
gangues, o desemprego, a violência, a bebida alcoó-
lica, os carros, a fome ou a lavoura de fumo?

Quero cumprimentar o Senador Suplicy, que pre-
sidiu essa inesquecível audiência pública. Cumprimen-
to, também, nosso Senador Fernando Bezerra, relator 
da matéria, que resolveu, com muita competência, o 
impasse, ao decidir, primeiramente, formar uma co-
missão para discutir a Convenção, envolvendo todos 
os setores relacionados à área temática.

Somente depois disso, e quando forem efetiva-
mente assegurados os direitos dos trabalhadores e 
produtores, é que poderemos ratificar a Convenção, 
nem que este debate dure uma década ou mais.

Segundo avaliação dos pequenos e médios pro-
dutores e dos trabalhadores da fumicultura, o período 
de transição deverá ser de, no mínimo, 10 anos.

Senhor Presidente,
Recebemos, até o momento, mais de 100 mil as-

sinaturas contra a aprovação da Convenção-Quadro. A 
manifestação do povo do Rio Grande em Santa Cruz 
tocou de forma profunda o coração de todos os gaú-
chos e gaúchas e de todos aqueles que assistiram ao 
debate na Universidade ou pela TV Senado.

A grande preocupação quanto à questão da Con-
venção-Quadro é que ela poderá prejudicar, em mui-
to, a economia do Rio Grande do Sul e do Brasil. A 
rentabilidade do fumo foi reafirmada na última safra 
(2003/2004), batendo os recordes históricos em pro-
dutividade e confirmando a posição brasileira como 
segundo maior produtor mundial.

Os reflexos se darão no campo social, econômico 
e, com certeza, também no político. O faturamento da 
safra de fumo foi de R$13 bilhões, segundo dados da 
Associação dos Fumicultores do Brasil – AFUBRA. Além 
da geração de renda, a cultura gerou 946 mil empregos 
diretos e mais de um milhão de empregos indiretos.

O Rio Grande do Sul não atravessa um bom mo-
mento quanto à sua economia.

Estamos com dificuldade de pagar até o 13º sa-
lário dos funcionários públicos.

O próprio Governo do Rio Grande do Sul  em 
nota oficial denunciou que a aprovação da Convenção-
Quadro trará prejuízos incalculáveis para o estado, e 
por isso é contra a sua aprovação.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores, gostaria de lembrar, também, que o Brasil, 
conforme denúncia feita hoje pela Fundação Getúlio 
Vargas, possui o menor salário mínimo do continente 
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americano, só comparado com o do Peru (denúncia 
que venho fazendo há 20 anos).

Venho há muito tempo dizendo que o salário 
mínimo repercute na vida de mais de 100 milhões de 
pessoas. Hoje os jornais divulgam o relatório anual do 
UNICEF (Fundo das Nações Unidas para a Infância) 
que traz a terrível revelação de que 27 milhões de 
crianças no Brasil passam fome.

O relatório acrescenta que essas crianças per-
tencem a famílias que sobrevivem com R$4,33 (quatro 
reais e  trinta e três centavos) por dia, o que dá me-
nos da metade de um salário mínimo por mês. Esta 
fome a gente combate garantindo ao País emprego e 
salário digno.

Faço essa analogia no debate da Convenção-
Quadro, por que se for aprovada nos moldes propos-
tos gerará mais desemprego e conseqüentemente, 
diminuirá a renda familiar.

A pergunta que faço aos senadores de outros 
estados e: se essa realidade se apresentasse para o 
estado que os senhores legitimamente representam, 
qual seria a reação? Permitam-me responder: Seria 
exatamente igual a nossa.

Senhor Presidente, além das dificuldades rela-
cionadas à Convenção-Quadro, temos problemas gra-
víssimos ainda na economia gaúcha com as questões 
do vinvo, do alho, do trigo, do arroz, da soja, da carne, 
do leite e do couro.

Temos enfrentado desde o contrabando, que vem 
ocorrendo em altíssimo grau, até as dificuldades oriun-
das do acordo do Mercosul, em que as fronteiras de 
livre comércio não impõem restrições, nem tampouco 
um sistema de cotas no sentido de defender os inte-
resses do Brasil. Sem falar que o IPI é altíssimo para 
o nosso produtor.

Poderia, ainda, listar, no campo da exportação, 
a crise oriunda do mercado financeiro, provocado pela 
queda do dólar, que vem, silenciosamente, prejudican-
do os exportadores brasileiros.

Até a nossa Varig, patrimônio do povo gaúcho e 
brasileiro, empresa aérea modelar, presença brasilei-
ra marcante nos aeroportos internacionais, está sob 
amaça de intervenção.

Por isso tudo, Senhor Presidente, a bancada 
gaúcha de parlamentares na Câmara e no Senado, 
há de cerrar fileiras em defesa dos interesses do povo 
gaúcho e do povo brasileiro.

Era o que tinha a dizer.
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2004. 

– Senador Paulo Paim  (PT – RS).

PARECER Nº 91, DE 2004-CN 
(Anexo: Aviso nº 1.758-SGS-TCU/2004)

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o Avi-
so nº 13, de 2004-CN (nº 818-SGS-TCU/2004, 
na origem), que “Encaminha ao Congresso 
Nacional cópia do Acórdão nº 592, de 2004-
TCU (Plenário), bem como dos respectivos 
Relatório e voto que o fundamentam, refe-
rente ao Levantamento de Auditoria reali-
zado nas obras de implantação do Projeto 
de Irrigação do Rio Preto -– Distrito Federal 
(TC nº 006.906/2001-9).”

I – Relatorio

Trata o presente parecer do exame das informa-
ções contidas nas peças que acompanham o Aviso nº 
13, de 2004-CN (nº 818-SGS-TCU/2003, na origem). 
Tais peças correspondem, basicamente, aos Acórdãos 
nºs 592/2004 e 1.359/2004, com seus respectivos rela-
tório e voto que os fundamentam. Cabe destacar que 
a última deliberação mencionada, remetida ao Con-
gresso Nacional, via Aviso nº 1.758-SGS-TCU/2004, 
foi anexada ao Aviso nº 13, de 2004-CN, em razão de 
se referir a assunto correlato.

Segundo o Voto do Ministro Humberto Guima-
rães Souto, condutor do Acórdão nº 592/2004, o em-
preendimento em questão consiste na implantação 
de estruturas de acumulação em maciços de terra de 
vários tamanhos, captação e distribuição de água, para 
aproveitamento hidroagrícola da Bacia Hidrográfica do 
Rio Preto no Distrito Federal, mediante ampliação da 
área irrigada, além de obras coletivas para fornecimen-
to de água a várias propriedades incluindo estações 
de bombeamento, estruturas hidráulicas de adução e 
distribuição.

Consta do processo que a Secretaria de Agricul-
tura e Abastecimento do Governo do Distrito Federal 
realizou a Concorrência Pública nº 001/2000 – CEL/
SAA-DF, que resultou no Contrata nº 001/2001 – SAA-
DF com a Construtora Gautama no valor aproximado 
de R$146 milhões para realização do conjunto de 30 
barragens de terra que constituem o empreendimento. 
Há previsão que 80% do projeto serão custeados com 
recursos federais e 20% com recursos do Governo do 
Distrito Federal. Já foram repassados R$5 milhões por 
intermédio do Convênio nº 257/2000 celebrado entre a 
Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica do Ministério da 
Integração Nacional e o Governo do Distrito Federal.

O valor estimado para a conclusão da obra cor-
responde a cerca de R$140 milhões.¹ No orçamento 
da União para o exercício de 2004, não estão consig-
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nados valores para o empreendimento em categoria 
de programação específica. Também, não há restos a 
pagar relacionados com a obra em comento.²

1 Informação extraída da página do TCU, na in-

ternet, em 29-6-2004, <https://www.tcu.gov.br>.
2 Informação colhida do Siafi Gerencial, em 29-

6-2004.
O empreendimento consta do Anexo VIII – Re-

lação de Subtítulos de Obras e Serviços com Indícios 
de Irregularidades Graves da Lei nº 10.837, de 16 de 
janeiro de 2004. Portanto, sua execução encontra-se 
paralisada, cautelarmente, cujo motivo refere-se a pro-
jetos pouco detalhados.

Por ocasião da emissão Acórdão nº 592/2004, o 
Tribunal de Contas da União examinou as audiências 
dos Senhores Aguinaldo Lélis e Rômulo de Macedo 
Vieira, respectivamente, à época, Secretário de Agri-
cultura e Abastecimento do Governo do Distrito Fede-
ral e Secretário de Infra-Estrutura Hídrica do Ministério 
da Integração Nacional, e considerou pertinentes as 
razões de justificativas apresentadas por ambos.

Também, cuidou a Corte de Contas da questão 
sobre a necessidade/viabilidade do parcelamento do 
objeto da licitação. Conforme consignado no Voto do 
Ministro-Relator, não existem elementos suficientes que 
conduzam ao entendimento de que a obra em questão 
deveria ser parcelada. Ao contrário, algumas caracte-
rísticas do projeto sugerem que é aconselhável o seu 
tratamento sistêmico, principalmente no que concerne 
à questão ambiental, visto que cada barramento produ-
zirá impactos ambientais em toda a Bacia, que devem 
ser levados em consideração na execução das demais 
parcelas do Projeto. Essa circunstância fica evidente no 
posicionamento do lbama, que licenciou apenas duas 
barragens, condicionando o licenciamento paulatino dos 
demais barramentos ao monitoramento e avaliação dos 
efeitos de todo o sistema. Ao que tudo indica, a execu-
ção de todo o empreendimento por uma só empresa 
otimiza as soluções a serem apresentadas em função 
do aproveitamento da experiência adquirida, proporcio-
na ganhos de escala em termos de movimentação de 
equipamentos e número de canteiros de obras, além 
de minimizar riscos de diluição da responsabilidade 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por 
falhas de execução do projeto.

No que tange à execução das obras, o entendi-
mento firmado pelo Relator foi de que seria possível sua 
continuidade desde que sejam adotadas providências 
com vistas ao resguardo do Erário, visto que, como o 
projeto básico é incompleto e o projeto executivo está 
a cargo da empresa executora, existe o risco de que 
os custos do empreendimento sejam impactados em 

valores elevados em função das definições que o pro-
jeto executivo vier a adotar.

As providências indicadas pelo TCU foram ins-
culpidas no item 9.1.3. do Acórdão nº 592/2004, a 
saber:

9.1.3. somente inicie as obras de cada 
barramento constante do Contrato nº 001/2001 
– SAAD/DF após:

9.1.3.1. o correspondente detalhamento 
no projeto executivo do empreendimento, sub-
metendo, na integralidade, os referidos detalha-
mentos à Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica 
do Ministério da Integração Nacional;

9.1.3.2. a obtenção das devidas licenças 
ambientais de implantação.

Ademais, a Corte de Contas determinou à Se-
cretaria de Infra-Estrutura Hídrica do Ministério da 
Integração Nacional, sob pena de responsabilidade 
solidária, que:

9.2.1. condicione a liberação de recur-
sos para o Projeto de Irrigação do Rio Preto 
no Distrito Federal:

9.2.1.1. à exclusão da parcela de BDI cor-
respondente aos serviços subcontratados no 
âmbito do referido Contrato nº 001/2001 – SAA/
DF, consoante subitem 9.1.2 deste Acórdão;

9.2.1.2. à análise do detalhamento do 
projeto executivo da obra e, conseqüentemen-
te, de todas as alterações contratuais que se 
fizerem necessárias no âmbito do contrato nº 
001/2001 – SAA/DF.

Em face dessas medidas, o TCU informou a esta 
Comissão o seguinte:

9.6.1. o questionamento relativo ao even-
tual parcelamento da licitação foi esclareci-
do;

9.6.2. este Tribunal já efetuou determina-
ções à Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento do Governo do Distrito Federal e à Se-
cretaria de Infra-Estrutura Hídrica do Ministério 
da Integração Nacional com vistas a prevenir a 
ocorrência de irregularidades motivadas pelas 
deficiências do Projeto Básico da Obra assim 
como corrigir a dupla incidência de BDI em 
alguns itens do contrato;

9.6.3. atendida a determinação para a 
correção da dupla incidência do BDI, não sub-
sistem óbices à continuidade do empreendi-
mento, desde que respeitados os termos es-
tabelecidos no presente Acórdão;
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9.6.4. foi determinado o acompanhamen-
to do cumprimento das referidas determina-
ções à competente Unidade Técnica desta 
Corte de Contas.

É o relatório.

II – Voto

Trata o presente parecer do Projeto de Irrigação 
do Rio Preto – Distrito Federal. Seu objetivo é evitar a 
exploração desordenada dos recursos hídricos pelos 
produtores rurais da Bacia do Rio Preto, cuja solução 
vem sendo buscada desde 1994. Isso revela a impor-
tância e urgência de sua conclusão.

As providências apontadas pelo Tribunal de Con-
tas da União no Acórdão nº 592/2004, que condicio-
nam a liberação de recursos financeiros por parte da 
Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério da In-
tegração Nacional com vistas a permitir a continuida-
de da obra, revelam-se, ao mesmo tempo, suficientes 
para a preservação do Erário e coerentes com a forma 
de concessão de licenciamento ambiental, que deverá 
ser concedido paulatinamente para a construção dos 
barramentos, com base no monitoramento e avaliação 
de todo o sistema.

Contudo, para que seja possível a liberação de 
recursos pela a Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica do 
Ministério da Integração Nacional para a continuidade 
das obras é necessário o atendimento às condições 
indicadas nos itens 9.2.1.1 e 9.2.1.2 do Acórdão nº 
592/2004-TCU-Plenário, supra transcritos.

Apesar disso, em virtude da importância do em-
preendimento para a região, como já ressaltado, a obra 
pode ser excluída do Anexo VIII da Lei nº 10.837/04, 
desde que a liberação de recursos pela referida Pas-
ta fique subordinada à observância do adimplemento 
das mencionadas condições, sob pena de os respon-
sáveis sujeitarem-se à conseqüência prevista art. 58 
da Lei nº 8.443/92. Isso reduz os trâmites burocráti-
cos de modo a tornar a liberação das obras mais ágil 
e protege o Erário.

Diante disso, e considerando o disposto no art. 93, 
§ 50, da Lei nº 10.707/03 (LDO/2004), voto no sentido 
de que esta Comissão:

a) tome conhecimento do Aviso nº 13, 
de 2004-CN;

b) delibere, nos termos do projeto de de-
creto legislativo em anexo, pela continuidade 
de execução das obras de implantação do pe-
rímetro de irrigação do Rio Preto, desde que:

1) a liberação de recursos pela Secreta-
ria de Infra-Estrutura Hídrica do Ministério da 
Integração Nacional fique condicionada à:

I) exclusão da parcela do BDI incidente 
sobre os serviços subcontratados no âmbito 
do Contrato nº 1/2001 – SAA/DF;

II) análise do detalhamento do projeto 
executivo da obra e, conseqüentemente, de 
todas as alterações contratuais que se fizerem 
necessárias no âmbito do Contrato nº 1/2001 
– SAA/DF;

2) os responsáveis pela inobservância 
do adimplemento da condição fiquem sujeitos 
às conseqüências estabelecidas no art. 58 da 
Lei nº 8.443/92.

Sala da Comissão, de  de 2004. – Deputado Ge-
raldo Resende, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Exclui do Anexo VIII – Relação de Sub-
títulos de Obras e Serviços com Indícios 
de Irregularidades Graves da Lei nº 10.837, 
de 16 de janeiro de 2004, o subtítulo nº 
20.607.0379.5250.0101 –Implantação do Pe-
rímetro de Irrigação Rio Preto com 7.600 
ha no Distrito Federal – em Brasília – DF 
da Unidade Orçamentária nº 53101, e dá 
outras providências.

Art. 1º Fica excluído do Anexo VIII – Relação de 
Subtítulos de Obras e Serviços com Indícios de Irregu-
laridades Graves da Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 
2004, o subtítulo nº 20.607.0379.5250.0101 – Implan-
tação do Perímetro de Irrigação Rio Preto com 7.600 
ha no Distrito Federal – em Brasília – DF da Unidade 
Orçamentária nº 53101.

Art. 2º Se outros indícios de irregularidades não 
forem encontrados pelo Tribunal de Contas da União, 
a liberação de recursos pela Secretaria de Infra-Estru-
tura Hídrica do Ministério da Integração Nacional para 
continuidade das obras relacionadas com o subtítulo 
indicado no art. 1º deste Decreto Legislativo fica con-
dicionada ao seguinte,:

I – exclusão da parcela do BDI incidente 
sobre os serviços subcontratados no âmbito 
do Contrato nº 1/2001 – SAA/DF;

II – análise do detalhamento do projeto 
executivo da obra e, conseqüentemente, de 
todas as alterações contratuais que se fizerem 
necessárias no âmbito do Contrato nº 1/2001 
– SAA/DF.

§ 1º O exame do cumprimento das exigências 
indicadas neste artigo ficará a cargo do Tribunal de 
Contas da União.
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§ 2º Os responsáveis pela inobservância das con-
dições indicadas neste artigo ficam sujeitos às conse-
qüências estabelecidas no art. 58 da Lei nº 8.443/92.

Art. 3º O Tribunal de Contas da União fará o acom-
panhamento físico-financeiro da execução das obras 
mencionadas no art. 1º deste decreto legislativo, en-
caminhando relatório à Comissão Mista de que trata 
o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, de   de 2004. – Deputado Ge-
raldo Resende, Relator.

Ofício nº S-19/2004-CMO (Circular)

Brasília, 24 de novembro de 2004

Senhor Parlamentar,
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar 

o Relatório reapresentado pelo Deputado Geraldo 
Resende ao Aviso nº 13/2004-CN, que “Encaminha 

ao Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 592, de 
2004-TCU (Plenário), bem como dos respectivos rela-
tório e voto que o fundamentam, referente ao levanta-
mento de auditoria realizado nas obras de implantação 
do Projeto de Irrigação do Rio Preto – Distrito Federal 
(TC nº 6.906/2001-9)” o qual concluiu por um Projeto 
de Decreto Legislativo – PDL.

Comunico, ainda, que de acordo com o estabeleci-
do no art. 35, inciso VII, letra c da Resolução nº 1/2001-
CN, combinado com a proposta do Deputado Ricardo 
Barros, aprovada na 12ª Reunião Ordinária, realizada 
em 5-6-2002, o prazo para apresentação de emendas 
ao Relatório e ao Projeto de Decreto Legislativo será 
nos dias 26 e 28-11-2004 – 2 (dois) dias úteis.

Informo, outrossim, que o formulário para apresen-
tação de emendas ao relatório e ao PDL encontra-se 
acessível na página da Comissão na Internet.

Atenciosamente, – Myrna Lopes Pereira, Se-
cretária de Comissão.
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PARECER Nº 92, DE 2004-CN.

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO, sobre 
o Ofício nº 8, de 2004 – CN, que “Encaminha 
ao Congresso Nacional, em cumprimento ao 
art. 20, § 4º, da Lei nº 7.827, de 1969, cópia do 
processo de prestação de contas do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte 
(FNO), alusivo ao exercício de 2003.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

I.1 Histórico

Trata-se das demonstrações contábeis do Fun-
do Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, 
administrado pelo Banco da Amazônia S.A.¹, alusivas 
ao exercício de 2003, encaminhadas ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao art. 20, § 4º, da Lei nº 
7.827, de 27 de setembro de 1989, para efeito de fis-
calização e controle.

As demonstrações contábeis apresentadas abran-
gem os balanços patrimoniais levantados em 31 de 
dezembro de 2003 e 2002 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, da evolução do patrimônio líquido e 
da movimentação dos recursos. Além dessas demons-
trações, integram a documentação encaminhada para 
prestação de contas do FNO o Relatório de Gestão do 
Fundo, referente ao exercício de 2003; o parecer dos 
auditores independentes, assinado pela Ernst & Young 
– Auditores Independentes; e as notas explicativas das 
demonstrações financeiras.

O parecer dos auditores, referente às contas de 
2003, repete ressalva constante no parecer do exer-
cício anterior sobre a inexistência de normas regula-
mentares que tratem da estruturação e padronização 
dos balancetes e balanços dos fundos constitucionais, 
não estando, portanto, determinada a forma de cálculo 
da provisão para créditos de liquidação duvidosa. Vale 
ressaltar que foi instituído, em dezembro de 2003, Gru-
po de Trabalho Interministerial², com a incumbência de, 
no prazo de noventa dias, realizar estudo e elaborar 
propostas para estruturação e padronização dos ba-
lanços e balancetes dos Fundos Constitucionais.

¹ Pela administração do FNO, o Banco da Ama-
zônia S.ª recebe a taxa de administração equivalente a 
2% do patrimônio líquido do Fundo, conforme disposto 
no art. 17 da Lei nº 7.827/89.

² Portaria Interministerial nº 388 (Fazenda, Inte-
gração Nacional e Controladoria-Geral da União), de 
31 de dezembro de 2003, publicada Diário Oficial da 
União, em 08 de janeiro de 2004.

É o relatório.

I.2 Análise da Matéria

Os recursos do FNO destinam-se, exclusiva-
mente, ao financiamento de atividades produtivas 
na Região Norte. O objetivo principal é promover o 
desenvolvimento socioeconômico regional, median-
te a execução de programas específicos de finan-
ciamento compatíveis com os Planos Estaduais de 
Aplicações de Recursos, as diretrizes do Plano Plu-
rianual do Governo Federal (PPA), as orientações 
do Ministério da Integração Nacional e as grandes 
políticas nacionais.

O FNO dispõe de treze programas de financia-
mento voltados para as atividades produtivas dos se-
tores rural, industrial, turismo, comércio e serviços, 
priorizando o fortalecimento dás cadeias produtivas 
da economia regional e o atendimento aos projetos 
que maximizem resultados. Entre eles, destacam-se 
o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultu-
ra Familiar – PRONAF e o programa de incentivo às 
exportações – FNO-Exportação.

Conforme dados extraídos da Demonstração da 
Movimentação dos Recursos, o FNO contou, no exer-
cício financeiro de 2003, com recursos da ordem de R$ 
1,1 bilhão, o que representa um acréscimo de 22%o 
em relação ao exercício de 2002, conforme pode ser 
observado na Tabela I a seguir:

O Fundo também obteve melhor desempenho 
no número de contratações, que superou o verifi-
cado, em 2002, em cerca de 67%. Foram contra-
tadas 23.587 operações de crédito, totalizando 
R$1.075.123,3 mil, enquanto no exercício ante-
rior somente foram aplicados R$604.962,5 mil em 
14.125 operações³.

³ Dados extraídos do Relatório de Gestão do FNO 
elaborado pelo Banco da Amazônia S.A
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Como em exercícios anteriores, o setor rural de-
mandou a maior parte dos recursos do Fundo, absor-
vendo 96,7% das operações contratadas e 63,47% dos 
recursos alocados, correspondentes à contratação de 
22.803 operações de crédito, no valor de R$682.375,8 
mil, conforme mostra a Tabela II. Os Estados do To-
cantins, Rondônia e Pará foram os que mais se bene-
ficiaram, com aplicação total de R$922.846,10 mil, o 
que corresponde a 86% do total dos recursos dispo-
nibilizados.

O risco pela concessão dos créditos é partilhado 
entre o Banco da Amazônia S.A. e o Fundo, na propor-
ção de 50% para cada um, nas operações contratadas 
a partir de 1º de dezembro de 1998. Com a divulgação, 
pelo Governo Federal, do Programa de Fortalecimen-
to das Instituições Financeiras Federais, por meio da 
Medida Provisória nº 2.196, de 28 de junho de 2001, 
e suas reedições, foi eliminado o risco operacional do 
Banco da Amazônia S.A. sobre as operações de cré-
dito contratadas até 30 de novembro de 1998, cujo 
montante, em 31 de dezembro de 2003, correspondeu 
a R$ 2.082.959 mil (R$ 1.867.809 mil, em 2002, e R$ 
1.621.220 mil, em 2001).

A Lei nº 10.823/03 prorrogou os efeitos da Lei 
nº 10.696/03, estendendo para o dia 31 de maio de 
2004 a data limite de renegociação de dívidas de-
correntes de operações contratadas junto ao Fun-
do. Segundo o Banco da Amazônia, esta medida 
contribuiu para acentuar o índice de inadimplência 
em 2003.

Conforme os dados constantes do Relatório de 
Gestão do Fundo, os contratos em atraso correspon-
dem a 38,14% do total das operações contratadas de 
1989 a 30-11-1998, e 6,92% do total das contratadas 
de 1º-12-1998 a 31-12-2003. Nos Estados do Ama-
pá e Roraima, o percentual relativo às operações em 
atraso, contratadas até 1998, passa dos 60%. Nesse 

sentido, é importante que o FNO tenha uma política 
efetiva de recuperação desses créditos para que se 
possa manter os atuais níveis de concessão de em-
préstimo, sem que isso signifique apenas transferência 
de recursos da União sem o retorno esperado para 
o Fundo. O Congresso Nacional deve estar atento a 
esses índices, cobrando medidas dos órgãos de fis-
calização para a verificação da aplicação correta dos 
recursos públicos.

Cabe ressaltar que as contas do FNO, relativas 
ao exercício de 1999 a 2002, ainda não foram apro-
vadas pelo TCU, estando alguns processos sobres-
tados à espera de decisões preliminares que irão 
compor o relatório final. Essa demora na tramitação 
dos processos de prestação de contas tem dificultado 
a avaliação do Congresso Nacional, quanto às me-
didas que têm sido tomadas para conter o aumento 
da inadimplência.

Deve-se registrar, por fim, que o FNO visa à pro-
moção do desenvolvimento de uma das regiões mais 
carentes do País. Desse modo, destacamos a política 
de investimentos que prioriza os segmentos produti-
vos de menor porte e a agricultura de base familiar. 
Entre novembro de 1989 e dezembro de 2003, foram 
atendidos 175.407 produtores regionais – cooperati-
vas, mini/micro e pequenos produtores e empresas 
– que absorveram recursos da ordem de R$ 4.086,3 
milhões, ou 55% dos recursos aplicados no período. 
À agricultura de base familiar foram direcionados R$ 
1.829.670,3 mil, o que permitiu apoio a mais de 121 
mil famílias de pequenos agricultores, de extrativistas 
e de pescadores.

II – Voto do Relator

Diante do exposto e considerando que as contas 
do FNO ainda deverão ser objeto de apreciação do Tri-
bunal de Contas da União e que não há providências 
adicionais a serem adotadas por esta Comissão, nosso 
voto é no sentido de que esta Comissão delibere pelo 
conhecimento da matéria e pelo encaminhamento do 
processo ao arquivo.

Sala da Comissão, 2 de junho de 2004. – Depu-
tado Paulo Bernardo, Presidente – Senador Luiz 
Otávio, Relator.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, na Vigésima Sexta Reu-
nião Ordinária da Segunda Sessão Legislativa Or-
dinária do Congresso Nacional, realizada no dia 7 
de dezembro de 2004, aprovou, por unanimidade, 
o Relatório do Senador Luiz Otávio, pelo arquiva-
mento do Ofício nº 8/2004-CN, que “encaminha ao 
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Congresso Nacional, em cumprimento ao artigo 2º, 
parágrafo 4º, da Lei nº 7.827, de 1989, cópia do 
processo, de prestação de contas do fundo cons-
titucional de financiamento do norte (Fno), alusivo 
ao exercício de 2003”.

Compareceram os Senhores Deputados Paulo 
Bernardo, Presidente – Alberto Goldman, Almir Sá, 
Amauri Gasques, Anibal Gomes, Anivaldo Vale, Be-
nedito de Lira, Benjamin Maranhão, Carlito Merss, 
Cezar Silvestri, Claudio Cajado, Colbert Martins, 
Darci Coelho, Darcísio Perondi, Devanir Ribeiro, Dr. 
Rosinha, Eduardo Gomes, Eduardo Sciarra, Edu-
ardo Valverde, Elaine Costa, Enio Bacci, Fernando 
de Fabinho, Fernando Ferro, Francisco Dornelles, 
Geraldo Resende, Gonzaga Patriota, Hamilton Ca-
sara, Homero Barreto, Humberto Michiles, Iberê 
Ferreira, Jaime Martins, João Grandão, João Leão, 
João Magno, Jorge Bittar, José Carlos Elias, José 
Chaves, José Divino, José Rocha, Josué Bengtson, 
Jovair Arantes, Júlio Cesar, Lael Varella, Laura Car-
neiro, Luiz Bittencourt, Luiz Carreira, Manato, Márcio 
Reinaldo Moreira, Marcos Abramo, Mário Heringer, 
Mauro Lopes, Milton Monti, Nazareno Fonteles, Nel-
son Meurer, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Paulo 
kobayashi, Pedro Chaves, Pedro Novais, Professora 
Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande, 
Ricardo Barros, Rogério Teófilo, Rose de Freitas, 
Terezinha Fernandes, Vignatti, Virgilio Guimarães, 
Walter Pinheiro, Wasny de Roure, Welinton Fagun-
des, Wellington Roberto, Wilson Santiago, Zé Ge-
rardo e Zequinha Marinho; e os Senadores Efraim 
Morais, Primeiro Vice-Presidente, Sibá Machado, 
Terceiro Vice-Presidente, Ana Júlia Carepa, Augusto 
Botelho, Duciomar Costa, Eduardo Suplicy, Fátima 
Cleide, Fernando Bezerra, Garibaldi Alves Filho, 
deli Salvatti, João Capiberibe, João Ribeiro, Leo-
nel Pavan, Lúcia Vânia, Luiz Otavio, Sérgio Cabral, 
Sérgio Zambiasi, Serys Slhessarenko, Tião Viana 
e Valdir Raupp.

Sala de Reuniões, 7 de dezembro de 2004. – 
Deputado Paulo Bernardo, Presidente; Senador Luiz 
Otávio, Relator.

PARECER Nº 93, DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO, so-
bre o AVN nº 6, de 2004 (Aviso nº 503-GP/
TCU, de 24 de março de 2004, na origem), 
que encaminha ao Congresso Nacional o 
Relatório Anual de Atividades do TCU, re-
ferente ao exercício de 2003.

Relator: Senador João Ribeiro

I – Relatório

I.1 – Introdução

Por meio do Aviso do Congresso Nacional – AVN 
nº 6, de 2004 (Aviso nº 503-GP/TCU, de 24 de março 
de 2004, na origem) –, o Tribunal de Contas da União 
(TCU) submete à apreciação do Congresso Nacional 
o Relatório Anual de Atividades referente ao exercício 
de 2003, em atenção ao disposto no § 4º do art. 71 da 
Constituição Federal¹.

Em 25 de março de 2004, foi o mencionado AVN 
nº 06, de 2004, enviado a esta Comissão Mista de Pla-
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO, onde 
fomos, nos termos regimentais, designados pelo Pre-
sidente da Comissão para relatar a matéria, conforme 
Ofício nº P-31/2004-CMO, de 1º de abril de 2004.

I.2 – Aspectos Gerais dos Relatórios

O Relatório está estruturado em capítulos, da 
seguinte forma:

– Organização e funcionamento;
– Ações de controle externo;
– Resultados do controle externo;
– O TCU e o Congresso Nacional;
– O controle externo, o cidadão e a mídia:
– Planejamento e gestão;
– Relações institucionais; e
– Atividades do Ministério Público junto 

ao TCU.

Entende-se que, embora todas as informações e 
dados constantes do relatório sejam relevantes, cabe 
ao Congresso Nacional analisar, com maior ênfase, as 
ações do Tribunal que estejam mais diretamente rela-
cionadas à sua atividade-fim, quer dizer, às suas ações 
finalísticas. Assim, deter-se-á ao exame das “Ações 
do Controle Externo” e dos “Resultados do Controle 
Externo”, que enfatizam os julgamentos realizados, 
principalmente o julgamento das contas dos administra-
dores, as auditorias e inspeções efetivadas, as demais 
fiscalizações relativas a atos, contratos, convênios e 
similares, as denúncias, consultas e representações 
formuladas. Além disso, importa avaliar, também,” o 
trabalho do Tribunal no atendimento às demandas 
originárias do Congresso Nacional, matéria tratada no 
Capítulo “O TCU e o Congresso Nacional”.

1 CF./88

“ Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 
compete:

........................................ ............................................
§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e 
anualmente, relatório de suas atividades.”
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I.3 – Ações do Controle Externo

O Tribunal destaca, em seu relatório, as seguin-
tes realizações:

1º Para regulamentar a atividade de controle 
externo, foram aprovadas e divulgadas 12 resoluções 
e 5 decisões normativas, disciplinando, entre outros 
aspectos, a retirada de processos das dependências 
do TCU e os procedimentos de inclusão e exclusão 
de nomes no Cadin de responsáveis condenados ao 
pagamento de multa aplicadas pelo TCU;

2º Ao analisar as contas do Governo Federal, o 
Tribunal emitiu 11 pareceres prévios sobre as contas 
do exercício de 2002, abrangendo os Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário, bem como das do Mi-

nistério Público da União e do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal;

3º No exercício do controle exercício do contro-
le externo, o Tribunal proferiu 7.417 acórdãos, sendo 
1.918 do Plenário; 3.111 da 2ª Câmara; e 2.388 da 2ª 
Câmara;

4º Foram adotadas, durante o exercício de 2003, 
21 medidas cautelares, determinando, entre outras 
providências, a suspensão de atos ou procedimentos 
adotados por diversos órgãos e entidades da admi-
nistração pública, em face de fundado receio de grave 
lesão ao erário ou ao direito alheio ou, ainda, de risco 
de ineficácia da decisão de mérito;

5º Foram autuados, no exercício em exame, 
11.823 processos referentes à matéria de controle 
externo, conforme detalhado no quadro seguinte:

Argumenta o Tribunal que a diminuição da quan-
tidade de processos julgados em 2003 (12.703) em 
relação a 2002 (14.374) se deve, essencialmente, 
ao declínio na apreciação de processos de pessoal, 
em decorrência de aperfeiçoamentos introduzidos na 
sistemática de apreciação desses. Não obstante, ob-
serva-se que a diminuição ocorreu, também, no jul-

gamento e apreciação de processos relacionados às 
atividades-fim da Instituição, a exemplo das auditorias, 
inspeções e levantamentos, tomadas e prestação de 
contas e tomadas de contas especiais.

As condenações e as sanções ocorridas no exer-
cício de 2003, discriminadas por tipo de processo, es-
tão demonstrados no seguinte quadro:

Nos últimos três anos, os quantitativos de con-
denações e sanções relatados são os seguintes: 2001 
– R$356.725 mil; 2002 – R$756.182 mil; e 2003 – 
R$838.235 mil.

Informa o Tribunal que, no exercício de 2003, foram 
remetidos ao Ministério Público da União 558 processos, 
envolvendo 777 responsáveis, nos quais foram apurados 
danos ao erário (ato de gestão ilegítimo ou antieconô-

mico ou desfalque ou desvio de dinheiro), para fins de 
ajuizamento das ações cíveis e penais cabíveis. Ade-
mais, 23 responsáveis sofreram sanções de natureza 
não-pecuniária aplicadas pelo Tribunal (inabilitação, por 
período, variando de 05 a 08 anos, para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança no âmbito 
da Administração Pública Federal).



42524 Terça-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2004

Em face das ações desenvolvidas, o Tribunal 
destaca que foi alcançada, no exercício de 2003, uma 
economia potencial para o erário da ordem de R$1,3 
bilhões, proveniente das condenações de débitos e 
multas (R$828 milhões), somados à economia poten-
cial em face da implementação de outras deliberações 
do Tribunal (R$470,7 milhões).

Ao mesmo tempo, o relatório informa que, no 
exercício de 2003, ocorreu dispêndio de recursos orça-
mentários da ordem de R$611,6 milhões para custear 
as atividades e os investimentos da Instituição.

Destaca, ainda, o Tribunal a contribuição para 
melhoria da prestação dos serviços públicos, por meio 

das diversas auditorias de natureza operacional, assim 
como a realização de fiscalizações de grande relevo 
nacional, envolvendo, principalmente, a Secretaria do 
Patrimônio da União – SPU, o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – Incra e o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, as quais resultaram 
em inúmeras determinações para solução de proble-
mas detectados, instaurações de procedimentos para 
apuração de indícios de irregularidades e suspensão 
cautelar de procedimentos administrativos considera-
dos irregulares.

Além do mais, foram autuados 1.456 processos 
de cobrança executiva, decorrentes de acórdãos con-
denatórios do Tribunal.

No ano de 2003, foram realizados pelo Tribunal 
1.102 procedimentos de fiscalização (auditorias e ins-
peções), 22% superior ao registrado em 2001 e próxi-
mo ao alcançado em 2002 (1.204 auditorias). Do total 
de auditorias realizadas, 418 (ou 37%) decorreram de 
solicitações do Congresso Nacional.

Foram, ainda, apreciados 87.345 atos sujeitos a 
registro pelo Tribunal (admissão de pessoal, aposen-

tadorias, reformas e pensões dos servidores públicos); 
51 processos relativos a desestatização; e efetivados 
o cálculo das quotas referentes aos fundos constitu-
cionais e a fiscalização da entrega das parcelas aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios.

I.4. Resultados do Controle Externo

O quadro a seguir demonstra, por classes de as-
suntos, os quantitativos de processos julgados ou apre-
ciados pelo Tribunal no exercício de 2003 e os compara 
com os alcançados nos exercícios de 2001 e 2002:
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I.5 – O TCU e o Congresso Nacional

A integração Congresso Nacional – Tribunal de 
Contas da União é fundamental para o bom desem-
penho do controle externo. Nesse sentido, afirma o 
Tribunal que fortalecer o relacionamento com o Con-
gresso Nacional é um dos objetivos estratégicos do 
Órgão.

No exercício de 2003, foram autuados pelo TCU 
91 processos de interesse do Congresso Nacional, 
tendo o Tribunal, no mesmo período, apreciado 144 
processos.

O Tribunal destacou 5 (cinco) servidores do seu 
técnico para auxiliar os trabalhos das comissões par-
lamentares de inquérito em funcionamento no Con-
gresso Nacional. Além do mais, diversas autoridades, 
dirigentes e servidores do TCU compareceram, a con-
vite, a reuniões e audiências de comissões do Sena-
do Federal e da Câmara Federal, para prestação de 
informações, inclusive sobre o funcionamento e orga-
nização do Tribunal.

No relatório em exame, ressalta o Tribunal a fis-
calização de obras públicas para subsidiar a alocação 
de recursos na lei orçamentária anual. No exercício de 
2003, em atenção às determinações da LDO/2003, 
foram fiscalizadas 421 obras, cujos resultados foram 
enviados ao Congresso Nacional (Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização) em 29 de 
setembro de 2003. Do total de obras fiscalizadas, 183 
apresentaram indícios graves, sendo que, para cerca 
de metade dessas, o Tribunal apontou a necessidade 
de bloqueio da aplicação dos recursos orçamentários, 
até que saneados os problemas detectados.

I.6 – Considerações sobre o Relatório

Preliminarmente, importa mencionar que, em 
concordância com a Constituição Federal (art. 71, § 
4º), a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União (Lei 
nº 8.443/1992) estabelece que a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 
Tribunal será exercida pelo Congresso Nacional, sendo 
os relatórios das atividades do Tribunal um dos instru-
mentos essenciais para o exercício do controle externo 
daquela Instituição pelo Parlamento, verbis:

“Art. 90. A fiscalização contábil financei-
ra, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Tribunal de Contas da União será exercida 
pelo Congresso Nacional, na forma definida 
no seu regimento comum.

§ 1º O Tribunal encaminhará ao Congres-
so Nacional, trimestral e anualmente, relatório 
de suas atividades.

§ 2º No relatório anual, o Tribunal apre-
sentará análise da evolução dos custos de 
controle e de sua eficiência, eficácia e eco-
nomicidade.”

No entanto, há que se registrar a inexistência de 
regulamentação das formas de exercício dessa compe-
tência, inclusive quanto ao conteúdo dos relatórios, por 
parte do Congresso Nacional, o que gera dificuldades 
e incertezas quanto aos parâmetros de apreciação e 
tramitação da matéria.

A propósito, observe-se que, até mesmo, os pra-
zos para apresentação dos relatórios de atividades so-
mente estão previstos no Regimento Interno do Tribunal 
de Contas da União (art. 241, § 1º), sendo de sessenta 
dias, para os relatórios trimestrais, e de noventa dias, 
para os relatórios anuais, após o vencimento dos res-
pectivos períodos².

Considerada a única orientação legal disponível 
(art. 90, § 2º da Lei nº 8.443/92), dois aspectos devem 
ser considerados no exame dos relatórios do TCU: a) 
a evolução dos custos de controle; e b) a eficiência, 
eficácia e economicidade dos trabalhos do TCU.

Relativamente à evolução dos custos do contro-
le, os dados disponíveis no Relatório em exame e na 
página do Tribunal na internet, apontam a seguinte 
evolução anual:

² Regimento Interno do Tribunal de Contas da União: 
Art. 241. O Tribunal de Contas da União encaminhará ao Congresso 
Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades.
§ 1º Os relatórios trimestrais e anuais serão encaminhados pelo 
Tribunal ao Congresso Nacional nos prazos de sessenta dias  e 
de noventa dias, respectivamente, após o vencimento dos aludi-

dos períodos.”
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Por esses dados, verifica-se que o orçamento 
do TCU de 2002 registrou um incremento de 27,90% 
relativamente ao orçamento do ano anterior (2001), 
passando de 0,04% a 0,08% do Orçamento Geral 
da União – OGU, fato que poderia ser considerado 
anormal. No entanto, no exercício de 2003, objeto da 
presente análise, o orçamento do TCU registrou um 
aumento nominal de 5,58% em relação ao orçamento 
do ano anterior (2002), alcançado 0,06% do OGU.

Diante desses dados, embora não demonstrado 
pelo Tribunal, pode-se concluir que a evolução dos 
custos do controle se situa dentro de padrões acei-
táveis.

Quanto à eficiência, eficácia e economicidade 
dos trabalhos desenvolvidos pelo Tribunal, o tom oti-
mista do Relatório em exame nos leva a concluir que, 
relativamente a esses aspectos, o desempenho do Tri-
bunal é excelente. Não fosse a realidade dos fatos, se 
poderia, até mesmo, acreditar que todos os problemas 
do Pais que interessam ao controle externo estão em 
perfeita normalidade.

Não obstante, considera-se oportuno e conveniente 
recomendar que o Tribunal demonstre, em seus relatórios 
de atividades, o montante de recursos que está sendo 
efetivamente recuperado, nas esferas administrativa e 
judiciária, em conseqüência dos débitos e multas impu-
tados aos responsáveis por aquela Corte.

II – Voto

Ante o exposto, entendemos que o Relatório 
Anual de Atividades do Tribunal de Contas da União, 
referente ao exercício de 2003, atende às determina-
ções formais contidas na Constituição Federal e nas 
demais normas aplicáveis, votando por que esta Co-
missão tome conhecimento da matéria e delibere pelo 
encaminhamento do AVN nº 06, de 2004, ao arquivo.

Sala da Comissão, em. – Senador (entra assina-
tura.), Presidente – Senador João Ribeiro, Relator.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Sexta Reunião Or-
dinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária do 
Congresso Nacional, realizada no dia 07 de dezembro 
2004, aprovou, por unanimidade, o relatório do senador 
joão ribeiro, pelo arquivamento do Aviso nº 0612004-CN, 
que “Encaminha ao Congresso Nacional, nos termos 
do § 4º do artigo 71 da Constituição Federal, Relatório 
das Atividades do Tribunal de Contas da União, refe-
rentes ao exercício de 2003”. 

Compareceram os Senhores Deputados Pau-
lo Bernardo, Presidente, Alberto Goldman, Almir Sá, 
Amauri Gasques, Anibal Gomes, Anivaldo Vale, Bene-

dito de Lira, Benjamin Maranhão, Carlito Merss, Cezar 
Silvestre, Cláudio Cajado, Colbert Martins, Darci Co-
elho, Darcísio Perondi, Devanir Ribeiro, Dr. Rosinha, 
Eduardo Gomes, Eduardo Sciarra, Eduardo Valverde, 
Elaine Costa, Enio Bacci, Fernando de Fabinho, Fer-
nando Ferro, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, 
Gonzaga Patriota, Hamilton Casara, Homero Barreto, 
Humberto Michiles, lberê Ferreira, Jaime Martins, João 
Grandão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, José 
Carlos Elias, José Chaves, José Divino, José Rocha, Jo-
sué Bengtson, Jovair Arantes, Júlio Cesar, Lael Varella, 
Laura Carneiro, Luiz Bittencourt, Luiz Carreira, Manato, 
Márcio Reinaldo Moreira, Marcos Abramo, Mário He-
ringer, Mauro Lopes, Milton Monti, Nazareno Fonteles, 
Nelson Meurer, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Paulo 
Kobayashi, Pedro Chaves, Pedro Novais, Professora 
Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande, 
Ricardo Barros, Rogério Teófilo, Rose de Freitas, Tere-
zinha Fernandes, Vignatti, Virgílio Guimarães, Walter 
Pinheiro, Wasny de Roure, Welinton Fagundes, Welling-
ton Roberto, Wilson Santiago, Zé Gerardo e Zequinha 
Marinho; e os Senadores Efraim Morais, Primeiro Vice-
Presidente, Sibá Machado, Terceiro Vice-Presidente, 
Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, Duciomar Costa, 
Eduardo Suplicy, Fátima Cleide, Fernando Bezerra, 
Garibaldi Alves Filho, Ideli Salvatti, João Capiberibe, 
João Ribeiro, Leonel Pavan, Lúcia Vânia, Luiz Otavio, 
Sérgio Cabral, Sérgio Zambiasi, Serys Slhessarenko, 
Tião Viana e Valdir Raupp.

Sala de Reuniões, 7 de dezembro de 2004. – 
Deputado Paulo Bernardo, Presidente – Senador 
João Ribeiro, Relator.

PARECER Nº 94, DE 2004

Mensagem nº 19, de 2004-MCN (55, de 
30 de janeiro de 2004, na origem), que enca-
minha ao Congresso Nacional Relatórios de 
Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal, 
referente ao período de janeiro a dezembro 
de 2003, em cumprimento ao art. 101, da Lei 
nº 10.524, de 2002 (LDO 2003).

Relator: Deputado Pedro Novais

I — Relatório

Por meio da Mensagem nº 19, de 2004 - MCN 
(Mensagem nº 55, de 30-1-2004, na origem), o Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da República encaminhou 
aos Senhores Membros do Congresso Nacional o Re-
latório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal 
referente ao período de janeiro a dezembro de 2003, 
em cumprimento do art. 101 da Lei nº 10.524, de 25 
de julho de 2002.



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 14 42527 

Compõem o citado Relatório os seguintes de-
monstrativos:

a) Demonstrativo da Despesa com Pes-
soal;

b) Demonstrativo da Despesa com Pes-
soal — Recursos transferidos da União para 
Roraima;

c) Demonstrativo da Despesa com Pes-
soal — Recursos transferidos da União para 
o Amapá;

d) Demonstrativo da Despesa com Pes-
soal — Recursos transferidos da União para 
o Distrito Federal;

e) Demonstrativo da Dívida Consolida-
da Líquida;

f) Demonstrativo das Garantias e Con-
tragarantias de Valores;

g) Demonstrativo das Operações de Cré-
dito;

h) Demonstrativo da Disponibilidade de 
Caixa;

i) Demonstrativo dos Restos a Pagar 
— Por Órgão;

j) Demonstrativo dos Restos a Pagar 
— Destinação de Recursos;

k) Demonstrativo dos Limites;

l) Metodologia de Elaboração dos De-
monstrativos que compõem o Relatório de 
Gestão Fiscal.

I.1 — Exame do Demonstrativo de Despesas com 
Pessoal

No exercício financeiro de 2003, as despesas lí-
quidas com pessoal do Poder Executivo Federal com 
ativos, inativos e pensionistas, foram de R$54,7 bilhões, 
equivalente a 24,34% da Receita Corrente Líquida 
apurada no período. Esse percentual situa-se bem 
abaixo do limite legal estabelecido pelo art. 20 da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000 — Lei de 
Responsabilidade Fiscal — LRF, que é de 37,90%, e 
um pouco abaixo do limite máximo, de caráter transi-
tório, permitido pelo art. 71 da LRF, de 27,69%.

As despesas relativas aos repasses efetuados 
pela União aos ex-territórios do Amapá, Roraima e ao 
Distrito Federal, em cumprimento aos incisos XIII e XIV 
do art. 21 da Constituição importaram em R$347 mi-
lhões, R$258 milhões e R$2,8 bilhões, para o Amapá, 
Roraima e Distrito Federal, respectivamente, também 
situando-se dentro dos limites legais estabelecidos 
pela LRF. O Quadro I a seguir resume as despesas 
bem como os limites máximo, prudencial e permitido 
a serem observados:

I.2 Exame do Demonstrativo da Dívida Consolida-
da Líquida

O Relatório apresentado pelo Poder Executivo 
demonstra que a Dívida Consolidada aumentou R$58,0 
bilhões (5%), de 31-12-2002 para 31-12-2003, enquanto 
que a Dívida Consolidada Líquida teve uma redução 
de R$19,0 bilhões (3%). O decréscimo verificado na 
Dívida Consolidada Líquida decorre do aumento das 
deduções da Dívida Consolidada, que passaram de 

R$549,0 bilhões para R$626,0 bilhões, ou seja, au-
mento de R$77 bilhões.

A relação Dívida Consolidada Líquida/Receita 
Corrente Líquida de 274% está compatível com o li-
mite de 350% proposto pelo Poder Executivo ao Se-
nado Federal por meio da Mensagem nº 154, de 2000, 
ainda não aprovados pelo Senado Federal. Da mesma 
forma, tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de 
Lei nº 3.431/2000, que trata dos limites para a dívida 
mobiliária do Poder Executivo.
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I.3 Exame das Garantias e Contragarantias
O Relatório apresentado evidencia que o saldo 

das garantias prestadas pela União caiu, como per-
centual da Receita Corrente Líquida, de 78,34% para 
63,17%, de dezembro de 2002 para dezembro de 2003. 
A relação Garantias/Receita Corrente Líquida verifica-
da no quadrimestre, de 63,17%, é superior ao limite de 
60% proposto pelo Poder Executivo ao Senado Federal 

por meio da Mensagem nº 154, de 2000, ainda não 
aprovado, conforme já mencionado.

Em 31 de dezembro de 2003 o Relatório regis-
tra garantias prestadas da ordem de R$142,0 bilhões 
e contragarantias de R$86,9 bilhões. Segundo consta 
em nota explicativa do Relatório, as diferenças entre os 
valores de garantia e contragarantia em operações de 
crédito são decorrentes de dispensa legal de contraga-
rantia em algumas modalidade de operações.
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I.4 Exame do Demonstrativo das Operações de 
Crédito

No exercício de 2003, o Poder Executivo reali-
zou, segundo o relatório apresentado, operações de 
crédito externas no valor de R$17,5 bilhões e internas 
de R$453 bilhões, perfazendo o montante de R$471 

bilhões, equivalente a 209,3% da receita corrente lí-
quida do exercício. Também para as operações de 
crédito ainda não foi definido, pelo Senado Federal, 
o limite a que se refere o art. 55, inciso I, da LRF. O 
quadro a seguir resume os principais montantes des-
te agregado.

I.5 Exame dos Demonstrativos de Disponibilidade 
da Caixa de Caixa e dos Restos a Pagar

Os demonstrativos encaminhados pelo Poder 
Executivo evidenciam que foram inscritos em restos a 
pagar não processados, em 31-12-2003, o montante 
de R$22,0 bilhões, contra uma suficiência financeira, 
na mesma data, de R$121,0 bilhões. A suficiência fi-
nanceira demonstrada no relatório de gestão fiscal é 
apurada pela diferença entre contas ativo disponível e 
do passivo – Obrigações financeiras, da União.

III – Voto do Relator

Compete a esta comissão, nos termos do art. 
2º, III, da Resolução nº 1/2001-CN, examinar e emitir 
parecer sobre os documentos pertinentes ao acom-
panhamento e fiscalização da execução orçamentária 
e financeira e da gestão fiscal de que tratam os arts. 
70 a 72 e 166, § 1º, inciso II, da Constituição e a Lei 
Complementar nº 101, de 2000 – LRF.

O relatório de gestão fiscal, instituído pelo art. 
54 da LRF, deve ser elaborado e publicado a cada 
quadrimestre pelos titulares dos poderes e órgãos da 
administração pública. Trata-se de documento funda-
mental para a transparência das contas públicas, na 
medida em que permite ao Congresso Nacional, aos 
órgãos de fiscalização e a toda a sociedade o acom-
panhamento do cumprimento, pelos gestores públicos, 
dos limites legais de despesa com pessoal, dívidas, 
operações de créditos concessão de garantias e ins-
crição em restos a pagar.

No presente caso, a análise do relatório de ges-
tão fiscal relativos ao 3º quadrimestre de 2003 en-

caminhado pelo Poder Executivo Federal revela que 
foram cumpridos os limites estabelecidos pela lei de 
responsabilidade fiscal, como acima relatado.

Assim, voto no sentido de que esta comissão 
tome conhecimento do citado relatório e demais do-
cumentos que compõem o processo e determine o 
seu arquivamento.

Sala da Comissão, – Deputado Pedro Novais.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Sexta Reunião Or-
dinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária do 
Congresso Nacional, realizada no dia 7 de dezembro de 
2004, aprovou, por unanimidade, o relatório do Depu-
tado Pedro Novais, pelo arquivamento da Mensagem 
nº 191/2004, que “Encaminha ao Congresso Nacional, 
nos termos do inciso I do artigo 101 da Lei nº 10.524, 
de 25 de julho de 2002, o relatório de gestão fiscal re-
ferente ao período de janeiro a dezembro de 2003”.

Compareceram os Senhores Deputados Paulo 
Bernardo, Presidente – Alberto Goldman – Almir Sá 
– Amauri Gasques – Aníbal Gomes – Anivaldo Vale – 
Benedito de Lira – Benjamin Maranhão – Carlito Merss 
– Cezar Silvestri – Claudio Cajado – Colbert Martins 
– Darci Coelho – Darcísio Perondi – Devanir Ribeiro – Dr. 
Rosinha – Eduardo Gomes – Eduardo Sciarra – Edu-
ardo Valverde – Elaine Costa – Enio Bacci – Fernando 
de Fabinho – Fernando Ferro – Francisco Dornelles 
– Geraldo Resende – Gonzaga Patriota – Hamilton 
Casara – Homero Barreto – Humberto Michiles – Iberê 
Ferreira – Jaime Martins – João Grandão – João Leão 
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– João Magno – Jorge Bittar – José Carlos Elias – José 
Chaves – José Divino – José Rocha – Josué Bengtson 
– Jovair Arantes – Júlio Cesar – Lael Varella – Laura 
Carneiro – Luiz Bittencourt – Luiz Carreira – Manato 
– Márcio Reinaldo Moreira – Marcos Abramo – Mário 
Heringer – Mauro Lopes – Milton Monti – Nazareno 
Fonteles – Nelson Meurer – Pauderney Avelino – Pau-
lo Afonso – Paulo Kobayashi – Pedro Chaves – Pedro 
Novais – Professora Raquel Teixeira – Rafael Guerra 
– Renato Casagrande – Ricardo Barros – Rogério Te-
ófilo – Rose de Freitas – Terezinha Fernandes – Vig-
natti – Virgílio Guimarães – Walter Pinheiro – Wasny 
de Roure – Welinton Fagundes – Wellington Roberto 
– Wilson Santiago – Zé Gerardo e Zequinha Marinho; 
e os Senadores Efraim Morais – Primeiro Vice-Pre-
sidente – Sibá Machado – Terceiro Vice-Presidente 
– Ana Júlia Carepa – Augusto Botelho – Duciomar 
Costa – Eduardo Suplicy – Fátima Cleide – Fernando 
Bezerra – Garibaldi Alves Filho – Ideli Salvatti – João 
Capiberibe – João Ribeiro – Leonel Pavan – Lúcia Vâ-
nia – Luiz Otavio – Sérgio Cabral – Sérgio Zambiasi 
– Serys Slhessarenko – Tião Viana e Valdir Raupp.

Sala de Reuniões, 7 de dezembro de 2004. – 
Deputado Paulo Bernardo, Presidente –Deputado Pe-
dro Novais.

COMISSÃO MISTA DE PLANOS,  
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

PARECER Nº 95, DE 2004

Mensagem nº 32, de 2004-CN. (102, 
de 9-3-2004, na origem), que encaminha ao 
Congresso Nacional o relatório de limitação 
de empenho efetuado por ocasião da elabo-
ração da programação anuar de que trata 
o art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, 
em cumprimento ao § 8º do art. 70, da Lei 
nº 10.707, de 2003 (LDO 2004).

Relator: Deputado Gilmar Machado

I – Relatório

Por meio do ofício nº P-26/2004, de 1º de abril de 
2004, da presidência desta comissão, fui designado, 
pelo nobre Senador Gilberto Mestrinho, para exami-
nar e emitir parecer sobre o relatório da limitação de 
empenho efetuada por ocasião da elaboração da pro-
gramação financeira e cronograma mensal do Poder 
Executivo para o exercício de 2004.

A referida programação consta do Decreto nº 
4.992, de 18 de fevereiro de 2004, e cumpre o disposto 
no art. 8º da Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF).

Nesse decreto, em conformidade com o disposto 
no art. 70, § 8º, da LDO-2004, também foi estabelecida 
limitação para movimentação e empenho de dotações 
orçamentárias dos órgãos, fundos e entidades do Po-
der Executivo, com visitas ao cumprimento da meta 
de resultado fiscal, até que fosse efetuada reavaliação 
bimestral de que trata o art. 9º da LRF.

II – Análise

Para a definição dos limites, o Governo proce-
deu a revisão geral dos valores relativos a receitas 
e despesas de execução obrigatória, constantes da 
LOA/2004, utilizando parâmetros econômicos atuali-
zados, compativeis com o cenário hoje vigente, e con-
clui que haverá redução nas receitas estimadas na ei 
orçamentária (R$5,1 bilhões) e acréscimo de gastos 
obrigatórios não previstos (R$0,9 bilhão). Assim, com 
o objetivo de cumprir a meta de superávit primário 
estabelecida na LDO/2004, foi necessário fazer um 
ajuste de R$6 bilhões nas dotações orçamentárias 
aprovadas e expedir decreto limitando valores auto-
rizados relativos às despesas discricionárias ou não 
legalmente obrigatórias.

Conforme apresentado na exposição de motivos 
interministerial que acompanha o decreto em análise, 
o Executivo informa que procedeu a reavaliação das 
receitas, sobretudo daquelas administradas pela Se-
cretaria da Receita Federal, considerando, além da atu-
alização do cenário macroeconômico, a arrecadação 
realizada em 2003 e a do mês de janeiro de 2004. Em 
decorrência, conclui que as receitas não financeiras 
líquidas de transferências constitucionais a Estados e 
Municípios foram reduzidas em R$5,1 bilhões se com-
parados ao previsto na LOA/2004.

Os motivos que levaram a tão significativa redução 
são mencionadas na exposição de motivos interminis-
terial, que identifica quatro tributos responsáveis pelas 
principais variações na receita estimada: o imposto de 
renda sobre rendimentos de capital, “cuja arrecadação 
será negativamente afetada pela queda prevista na taxa 
de juros, a CPMF, a Cide-Combustíveis e a Cofins, esta 
última “por conta da revisão da legislação”.

Do lado das despesas obrigatórias, o Governo 
informa que a elevação dos gastos, da ordem de R$0,9 
bilhão, decorre da implementação, na Lei Orgânica de 
Assistência Social – LOAS, dos benefícios oriundos 
do estatuto do idoso estimados em R$564 milhões: 
da complementação de recursos ao Fundo Constitu-
cional do Distrito Federal – FCDF, de R$243 milhões; 
e da reestimativa de recursos adicionais necessários 
para o pagamento do abono e seguro-desemprego, 
de R$152 milhões.
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A complementação do FCDF decorre da corre-
ção do cálculo da transferência com base na variação 
da receita corrente líquida. Justifica-se o aumento de 
despesas com benefícios de prestação continuada de 
idosos da LOAS, tendo em vista a aprovação do esta-
tuto do idoso, que reduziu a idade mínima necessária 
para a concessão do benefício, de 67 para 65 anos.

Diante do aumento nas despesas e da previsão 
de queda na arrecadação, e como medida preventiva, 
o Executivo procedeu a limitação provisória de empe-
nho de suas despesas primárias em R$6 bilhões, ou 
8,9% do total passível de contingenciamento (R$66,8 
bilhões), sendo R$2,5 bilhões nas dotações de custeio 
da máquina, R$3,2 bilhões em investimento e inversão 
financeira e R$0,3 bilhão de reserva. Com isso, o limite 
disponível para execução orçamentária no exercício 
soma R$60,8 bilhões.

A redução de 5% no custeio representará cortes 
em ações caracterizadas como gastos-meio como, por 
exemplo, contratos de prestação de serviços e material 
de consumo nas áreas de vigilância, limpeza e proces-
samento de dados.

Já os gastos com investimentos e inversão finan-
ceira foram contingenciados em 26%, passando de 
R$12,2 bilhões para R$9,1 bilhões. Os órgãos mais 
atingidos foram: Ministério do Turismo (-77.3%), Mi-
nistério das Cidades (-74,1%), Ministério da Cultura 
(-70,1%) e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (-69,1%).

III – Conclusão e Voto

Compete a esta comissão, nos termos do art. 
2º, III, da Resolução nº 1/2001-CN, examinar e emitir 
parecer sobre os documentos pertinentes ao acompa-
nhamento e fiscalização da execução orçamentária e 
financeira e da gestão fiscal de que tratam os arts. 70 
a 72 e 16, § 1º, inciso II, da Constituição e a Lei Com-
plementar nº 101, de 2000 – LRF.

O relatório foi encaminhado ao Congresso Nacio-
nal dentro do prazo estabelecido pelo § 8º do art. 70 
da LDO 2004, que é até 20 (vinte) dias da publicação 
do ato que efetivar a limitação.

A LRF determina que a revisão de receitas e 
despesas seja efetuada ao final do bimestre. A análise 
do Decreto n° 4.992/94 permite concluir que o Poder 
Executivo, ao optar pelo contingenciamento antes do 
encerramento do bimestre adotou uma postura cau-
telosa em relação à receita.

A reavaliação da receita sinalizou uma possível 
redução de R$5,1 bilhões em relação ao valor previsto 
na Lei Orçamentária. Em relação à despesa, é previs-
to um acréscimo nas despesas obrigatórias de R$0,9 
bilhão. Assim, para cumprir a meta de resultado primá-

rio estabelecida na LDO/2004, tornou-se necessário 
disponibilizar para empenho valores inferiores em R$6 
bilhões aos constantes na LOA 2004.

Com estas considerações, VOTO no sentido de 
que esta comissão tome conhecimento da Mensagem 
n° 32, de 2004 – MCN, de 10 de março de 2004, e 
demais documentos que compõem este processo e 
determine o seu arquivamento.

Sala da Comissão, de de 2004. – Deputado Gil-
mar Machado.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Sexta Reunião Or-
dinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária do 
Congresso Nacional, realizada no dia 7 de dezembro de 
2004, aprovou, por unanimidade, o relatório do Depu-
tado Gilmar Machado, pelo arquivamento da Mensa-
gem n° 32/2004-CN, que “Encaminha ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 8° do artigo 70 da Lei 
n° 10.707, de 30 de julho de 2003, relatório destinado 
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização do Congresso Nacional”.

Compareceram os Senhores Deputados Pau-
lo Bernardo, Presidente, Alberto Goldman, Almir Sá, 
Amauri Gasques, Anibal Gomes, Anivaldo Vale, Bene-
dito de Lira, Benjamin Maranhão, Carlito Merss, Cezar 
Silvestri, Claudio Cajado, Colbert Martins, Darci Co-
elho, Darcísio Perondi, Devanir Ribeiro, Dr. Rosinha, 
Eduardo Gomes, Eduardo Sciarra, Eduardo Valverde, 
Elaine Costa, Enio Bacci, Fernando de Fabinho, Fer-
nando Ferro, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, 
Gonzaga Patriota, Hamilton Casara, Homero Barreto, 
Humberto Michiles, Iberê Ferreira, Jaime Martins, João 
Grandão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, José 
Carlos Elias, José Chaves, José Divino, José Rocha, Jo-
sué Bengtson, Jovair Arantes, Júlio Cesar, Lael Varella, 
Laura Carneiro, Luiz Bittencourt, Luiz Carreira, Manato, 
Márcio Reinaldo Moreira, Marcos Abramo, Mário He-
ringer, Mauro Lopes, Milton Monti, Nazareno Fonteles, 
Nelson Meurer, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Paulo 
Kobayashi, Pedro Chaves, Pedro Novais, Professora 
Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande, 
Ricardo Barros, Rogério Teófilo, Rose de Freitas, Tere-
zinha Fernandes, Vignatti, Virgílio Guimarães, Walter 
Pinheiro, Wasny de Roure, Welinton Fagundes, Welling-
ton Roberto, Wilson Santiago, Zé Gerardo e Zequinha 
Marinho; e os Senadores Efraim Morais, Primeiro Vice-
Presidente, Sibá Machado, Terceiro Vice-Presidente, 
Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, Duciomar Costa, 
Eduardo Suplicy, Fátima Cleide, Fernando Bezerra, 
Garibaldi Alves Filho, Ideli Salvatti, João Capiberibe, 
João Ribeiro, Leonel Pavan, Lúcia Vânia, Luiz Otávio, 
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Sérgio Cabral, Sérgio Zambiasi, Serys Slhessarenko, 
Tião Viana e Valdir Raupp.

Sala de Reuniões, 7 de dezembro de 2004. – 
Deputado Paulo Bernardo, Presidente – Deputado 
Gilmar Machado, Relator.

PARECER Nº 96, DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização sobre a 
Mensagem nº 80, de 2004-CN (Mensagem 
nº 267, de 21-5-2004, na origem), que “En-
caminha ao Congresso Nacional, em cum-
primento ao disposto no art. 9º da Lei Com-
plementar nº 101, de 5 de maio de 2000, e 
no § 4º do art. 70 da Lei nº 10.707, de 30 
de julho de 2003, o relatório contendo os 
novos limites que caberão a essa Casa, os 
respectivos parâmetros e memória de cál-
culo das receitas e despesas.

Relator: Deputado Gilmar Machado

I - Relatório

Por meio do Ofício nº P-124/2004, de 9 de junho 
de 2004, da Presidência desta Comissão, fui designado, 
pelo nobre Deputado Paulo Bernardo, para examinar 
e emitir parecer sobre o Relatório previsto no § 4º do 
art. 70, da Lei nº 10.707, de 2003 (LDO 2004).

Segundo consta da EM Interministerial nº 
0122/2003-MP/MF, de 21 de maio de 2004, em aten-
dimento ao disposto no art. 9º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabili-
dade Fiscal — LRF), após o encerramento do segun-
do bimestre, procedeu-se à reavaliação das receitas 
e despesas do exercício de 2004, visando garantir o 
cumprimento das metas de resultado primário estabe-
lecidas na LDO 2004 e definiu-se os novos limites que 
caberão ao Congresso Nacional.

Com base nessa reavaliação, verificou-se uma 
melhoria na arrecadação da receita não financeira 
superior à necessidade de elevação de algumas des-
pesas obrigatórias, o que tornou possível a elevação 
de R$1,15 bilhão nas despesas discricionárias em 
relação aos limites previstos no relatório de avaliação 
do primeiro bimestre.

Conforme preceitua o art. 9º da LRF e com a re-
gra fixada no art. 70 da LDO, o restabelecimento dos 
limites de empenho e movimentação financeira deve 
ser distribuído entre os Poderes e o Ministério Público 
da União - MPU proporcionalmente às suas dotações. 
Desse modo, coube para o Poder Legislativo a amplia-
ção dos limites R$3,4 milhões, sendo R$1,0 milhão 
para a Câmara dos Deputados, R$1,94 milhão para 

o Senado Federal e R$0,4 milhão para o Tribunal de 
Contas da União.

O Relatório apresentado pelo Poder Executivo 
conclui que, após a reavaliação do segundo bimestre, 
permanece a necessidade de não disponibilização de 
R$12,35 milhões em relação aos valores aprovados 
na LOA 2004 para o Poder Legislativo.

III - Voto do Relator

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 
2º, III, da Resolução nº 1/2001-CN, examinar e emitir 
parecer sobre os documentos pertinentes ao acom-
panhamento e fiscalização da execução orçamentária 
e financeira e da gestão fiscal de que tratam os arts. 
70 a 72 e 166, § 1º, inciso II, da Constituição e a Lei 
Complementar nº 101, de 2000 - LRF.

O Relatório foi encaminhado ao Congresso Na-
cional dentro do prazo previsto no § 4º do art. 70, da 
Lei nº 10.707, de 2003 (LDO 2004), até o 23º (vigé-
simo terceiro) dia do mês subseqüente ao final do 
bimestre.

As razões hora expostas pelo Poder Executivo 
para a elevação dos limites para empenho e movimen-
tação financeira no âmbito do Poder Legislativo de 
R$3,4 milhões em relação aos limites estabelecidos 
no Decreto nº 5.027, de 2004, mantendo o

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Sexta Reunião Or-
dinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária do 
Congresso Nacional, realizada no dia 07 de dezembro 
de 2004, APROVOU, por unanimidade, o Relatório do 
Deputado Gilmar Machado, pelo ARQUIVAMENTO 
da Mensagem nº 80/2004-CN, que “Encaminha ao 
Congresso Nacional em cumprimento ao disposto no 
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 05 de maio de 
2000, e no § 4º do art. 70 da Lei nº 10.707, de 30 de 
julho de 2003, o relatório contendo os novos limites 
que caberão a essa Casa, os respectivos parâmetros 
e memória de cálculo das receitas e despesas”.

Compareceram os Senhores Deputados Pau-
lo Bernardo, Presidente, Alberto Goldman, Almir Sá, 
Amauri Gasques, Anibal Gomes, Anivaldo Vale, Bene-
dito de Lira, Benjamin Maranhão, Carlito Merss, Cezar 
Silvestri, Cláudio Cajado, Colbert Martins, Darci Co-
elho, Darcísio Perondi, Devanir Ribeiro, Dr. Rosinha, 
Eduardo Gomes, Eduardo Sciarra, Eduardo Valverde, 
Elaine Costa, Enio Bacci, Fernando de Fabinho, Fer-
nando Ferro, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, 
Gonzaga Patriota, Hamilton Casara, Homero Barre-
to, Humberto Michiles, Iberê Ferreira, Jaime Martins, 
João Grandão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, 
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José Carlos Elias, José Chaves, José Divino, José 
Rocha, Josué Bengtson, Jovair Arantes, Júlio Cesar, 
Lael Varella, Laura Carneiro, Luiz Bittencourt, Luiz 
Carreira, Manato, Márcio Reinaldo Moreira, Marcos 
Abramo, Mário Heringer, Mauro Lopes, Milton Monti, 
Nazareno Fonteles, Nelson Meurer, Pauderney Avelino, 
Paulo Afonso, Paulo Kobayashi, Pedro Chaves, Pedro 
Novais, Professora Raquel Teixeira, Rafael Guerra, 
Renato Casagrande, Ricardo Barros, Rogério Teófilo, 
Rose de Freitas, Terezinha Fernandes, Vignatti, Virgílio 
Guimarães, Walter Pinheiro, Wasny de Roure, Welinton 
Fagundes, Wellington Roberto, Wilson Santiago, Zé 

Gerardo e Zequinha Marinho; e os Senadores Efraim 
Morais, Primeiro Vice-Presidente, Sibá Machado, Ter-
ceiro VicePresidente, Ana Júlia Carepa, Augusto Bote-
lho, Duciomar Costa, Eduardo Suplicy, Fátima Cleide, 
Fernando Bezerra, Garibaldi Alves Filho, Ideli Salvatti, 
João Capiberibe, João Ribeiro, Leonel Pavan, Lúcia 
Vânia, Luiz Otavio, Sérgio Cabral, Sérgio Zambiasi, 
Serys Slhessarenko, Tião Viana e Valdir Raupp.
Sala de Reuniões, 7 de dezembro de 2004. _ Deputado 
Paulo Bernardo, Presidente _ Deputado Gilmar 
Machado, Relator.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney S/Partido   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Luis Pontes  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP) 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
  
  
  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  





EDIÇÃO DE HOJE: 388 PÁGINAS


